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0 Codigo mais perfeito carece de commenta- 
rios. A lei sómente deve cslabelecer priucipios geraes : 
pensar que ella póde prevenir e resolver todas as diffi- 
culdades, que na prática se apresentam, é nutrir uma 
esperanqa chimerica. Justiniano, pela louca persuasão 
de considerar a sua reforma lcgislativa eminentemente 
perfeita, prohibíra os commentarios; mas esse homem, 
cuja missZo tinha sido escrever o testamento do direito 
romnnn. vio, não obs tan&~~ul t ip l i ç~r  esse genero de 
escriptos nascidos de circumstancias mais imperiosas 
e mais fortes, do que as prescripqões de uma consti- 
tuicso imperial. Frederico 1 .O teve a mesma illiisão, 
e Napoleão não pode reprimir um movimento de de* 
peito ao ver o primeiro commentario ao seu codigo 
civil. 

O Codigo penal portuguez não é isempto desta 
sorte, e a expericncia o farh sentir cada vez mais, yor- 
q i i c  n prklicn é o espelho aonde reflectem as imper- 
feicões da lei. A repentina passagem de uma legisla- 
cão para outra funL~~nl?nlnrla e u  principios inteira- 
mente differentes, a dificuldade, que as suas dispo- 
sicões hZo-de forgosamente encontrar em sua intelli- 
gencia e applicaqão, exigiam, além de outras causas, 
a publicaqZo de algumas notas explicativas. Resolve- 
m'o nos a publical-as ; confessando que este imperfeib 
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e talvez pouco sazonado fructo de nosso estudo não 
teria sahido a lunie, se a illustrada Commissão, a quem 
coube a gloria de elaborar o projecto do Codigo, ti- 
vesse (seguindo o louvavel exemplo das nacões estra- 
nhas ') feito ao paiz o inapreciavel sen ico  de o en- 
riquecer com suas obser~acóes, a par dos motivos jus- 
tificatijos das disposicões do Codigo. N3o se julgue 
porém que com esta publicaqZo temos a Ioiica per- 
suasão de pretender illustrar os outros ; procuramos 
pelo conlrario esclarecer-nos a nos mesmos. 

O systema que seguimos é deduzido da mesma 
natureza do direito : toda a legislacão tcm iim elemento 
historico e philosophico ; foi por isso que ao desen- 
vol~imento Iheorico e ?hilosophico das doutrinas jun- 
tárilos o antigo direito patrio e romano, bein como as 
dispo si^ doa ~udlgõs modernos pela cont-eniencia 
innegivel de se poderem comparar as suas disposicóes 
com as da nossa lei, hoje que a legislacão comparada 
é um dos meios mais poderosos para profundar as  
questões juridicas. 

O que sentimos sobre o merecimento do Codigo, 
considerado á luz da scieiicia, ver-se-ha do commen- 
tario a cada um de seus artigos, limilando-nos nesta 
introducciio a tocar apenas de leve alguns pontos mais 

N'algumas partes da  f\llemanha, como succedeo 
na Ba\  iera, o-andou p & b e - t w n  commcn- 
tario official ao ccdigo, obrigando aos professores das 
Universidades de se restringirem no ensino exclusira- 
mcnte a essa obra : o commentario em S vol. foi puhli- 
cado em 1813 com o titulo de Anmerkungen E I L ~  Straf- 
gesetabuche fur dcis Kíhzigreich Bniern, n«ch den Pro- 
tokolla des K8nglichen geheimen W,  



geraes -: julgamos p r 4 m  conveniente fazer preceder 
essas observacões de um rapido esboco da historia da 
legislacão penal portiigueza, fragmento de um traba- 
lho niais extenso, o qual se o animo nos não faltar, 
kncioiian~os ao diante publicar. 

O direito tem, como o genero huiiiano, uma ida- 
de poetica, idade de ignorancia e de barbailidade, na 
qiial o instincto abafa a razso, a imaginacão d o h a  
a intelligencia, e as sensações do corpo absorvem as 
percepcõcs do espirito. E' por isso que o estado dos 
Lusitanos antes da conquista dos romanos não com- 
portava idc'as justas sobrc o direito penal ; o qual, 
porque é uma clcri~actio necessaria do direito de pu- 
nir, iiial podia ser entre~isto por esses povos, aonder 
as icdividualidadcs se achavam muito isoladas e diG 
tinrtas ; pbi3 iiUo esta1 aili &~idatJuseii\ 01) i d a s  ns %r-. 
datieiras no&s sobre &rmacão, natureza, e fim do 
Estado, e o direito de punir deriva-se to= dessa na- 
tuicza e desse íiril. A vingança particular de\ia ser u 
principio quc c11150 doinina\-a na Lusitania como cor- 
relativo á idéa de crime, e apenas vemos em StrabZo 
referida a Iapidação como pena imposta pelo povo '. 
E' que os homeiis nesla epocha, diz Rossi, sentcm 
apenas confusamente que o mal'merecc o mal, e sub- 

* Todos os que passavam pelo cadnver do criminoso 
Ztie lançnvam unia pcdrn ; dcstc costume conjectura Fr. 
Beimardo de Brito ( I M ò n l G .  liv. 2 c .  3 )  que teriam 
talvez principio os montes chamados Fieis de Deos le- 
vantados em lugares ermos - A. C. do Amaral, Mem. 
para a l ~ i s t .  da Zcgisl. e costum. de Portug. nas Memor. 
de litterat. da. Aced. tom. 1.O - Elucid, de S. Rosa, 
v.O Fieis de Deos. 



jugados pelas necessidades immediatas, pela violencia 
das paixóes, e pela distinccão das individualidades não 
~ e e m  senão o offensor e o offendido, e indi~idualisam 
aquelle principio identificando a punicao com o direito 
dc  defeza, com a vinganca essencialmentc individual 
e brutal em sua acç3o. A jusflca não era aiiida um 
principio positivo c sooial qire fizesse convergir todos 
os sentimentos particulares para um ccntro commum ; 
era uma disposicão narticular do cora$o, era uma re- 
lacão clc hoinem a hoineill. 

Com a dominncão dos romanos na pcninsula vi- 
gorou entre nós a legislação criiliinal desse povo, que 
se reduzia iís diversas leis esyeciaes, aos edictos dos 

i magistrados, conslituicóes dos imperadores, etc. . 
Mas essa Icgislação devia qiinsi desapparccer no seculo 
V, quanda9-p.ia g e r m  ?=L;" ù ~ ~ ~ ~ ~ k  6 mundo 
ramaeo, esse panthcismo social aonde oiudividuo não 
era sen3o urri iiistriimento e não salvara a siia per- 
sonalidade sen5o i forca de grandcza c de Iieroismo. 

Com o conquista dos wisigodos, esses primoge- 
nitos dos povos h~rl)aros,  regeo a Liisitania o codigo 
wisigothico, o mais perfeito e mais bem ordenado da 
meia idade, Já liao 6 o principio da 1-inganca pârti- 
cular que então domina exclusivameiite, ou apparece 
transformado na vindicta pública revelada no systema 
de intimidacdo c de terror, ou modificado pelo syste- 
ma das c o m n ~ ~ o s i ~ i a r i a s  ; sendo porem do no- 
tar que a mesma lei parecia, postoque exeepcional- 
mente, favorecer a ringanca particular pela entrega 

' O systema penal dos romanos póde ver-se em In- 
vernizi, De publ. ct crimin. jwEic. roman, etc. 



I X  
que por vezes mandava fazer do offensor ao poder do 
offendido i. E' notavel esta synthese que a lei wisi- 
gothica pretende fazer de principios tão diversos cm 
quanto que na progressão historica e mesmo pliiloso- 
phica do direito penal vemos as comnposicões siibsti- 
tuirem a vinganqa particular, e a vindicta pública 
substituir as  composicões, Este caracter especial é di- 
gno de notar-se porque muito influiu na nossa primi- 
tiva lcgisla~ão, revelando-se ainda nas Ordenacões 
Philippinas. 

Tudo isto porem era filho da posiczo especial 
desses povos do norte, que estanccaram na peninsula. 
Os wisigodos, ao passo que traziam scus costumes e 
tradiqaes proprias, achavam estabelecido o sgstema 
penal romano com toda a suavariedade de penas ; por 
isso quando a rapa h i ~ ~ ~ o - l a t i n a ~  diz u Sr. A. IIer- 
culano, ioiCqiiiparada a germanica e se p r o ~ u ~ g o u  
para toda a nacão um codigo unico, os dois s y s t e  
mas compenetraram-se destruindo-se em parte, im- 
pregnando-se tambem de algumas das maximas das 
leis da Igreja. A oivilisacáo romana apezar de vcn- 
oida e arruinada exercia nas instituicões e costumes 
dos ~encedores uma poderosa influenoia. O barbaro, 
diz Guizot, podia despresar individualmente o roma- 
no, mas o inundo romano lhe representava no seu 
toilo unia certa superioridade ; e todos os grandes ho- 
mens da  idade da caiiquis@, os Alaricos, os Ataul- 
phos, os Theodoricos e tantos outros, destruindo e 

'Veja-se a nota 391 da 3.a Mem. de A .  C, do 
Amara1 nas de litteratura da Acadcmia tom. 6 pag. 
349 e se:. 



calcando aos pés a sociedade romana, faziam todos 
os esforqos para a imitar. 

A penalidade era baseada toda, como já levamos 
dito, no principio da inlimidaçzo. As penas infaman- 
tes e atrozes, de tali50, descalj-acao, niutilação, arran- 
carnelito d'olhos, clc. são derrainaí~as ás mãos cheias 
e applicadas sem proporqão, igualdade, ou analogia 
a crimes mais c menos gra\es, mais e menos diffe 
rentes '. E' porque a vida era menos rica do que ho- 
je, menos vila,  niciios aberta á sensacão e por con- 
seguinte á dor : é porque da vida á morte havia uma 
distancia muilo nieiior do que no nosso seculo, de- 
pois dessas camadas successi~ as de vitalidade que o 
progresso tem deposto e an~ontoado sobre a nossa sub- 
stancia % Por isso o auctor do Espirilo clns leis não 
du~idort m c ~ c r - % i - s e u  'IWoTmmortaTèStas signifi- 
cantes palavras - « ao codigo wisigdhico devemos to- 
das as maximas, todos os principias, todas as idEas 
da inc~uisiçiio. » - 

A invasao dos arahes e a dissolução da socicda- 
de lvisigothica não vieram melhorar o estado da pe- 
nalidatlc. Os chrisliios conseguiram clelles a t,roco de 
contribuicijes terem juizes seiis, os qiiaes lhe adminis- 
trassem a justiça civil e criminal pelas suas leis, n3o 
podendo porem executar-se pena de morte sem a con- 
firmaçso do governador mouro. 

Os povos subjtigados pelos arabes regiam-se pelo 

A lcgislaqão penal contém-se nos Tit. 2, 3, 4, e 
5 do Liv. 3, e 110s Liv. 6, 7, 8, e 12, e n'outras le;e 
dispersas pelos differeotes titulos. 

2 Pelletnn, Profession de foi au XIX sièclc. 



XI 
codigo wisigothico, e coIleccões de canones dos Con- 
c i l io~  ; e tanto mais livremente quanto se  iam liber- 
tando do jugo de seus dominadores. A esta legislação 
accresce no principio do seculo XI o chamado Foro 
de Letio publicado por Affonso ri .O eni 1020 ,  c man- 
dado o b s e r ~ a r  em 1050  em Portugal, iia Gallicia e 
n a  Asturias pelo concilio de Coyançn. As leis penaes 
formavam a sua parte principal ; a maioria das penas 
eram pecuniarias, ou comrniila\-eis a dinheiro, c con- 
stituiam uma fonte de rendimento para o fisco. Seria 
isto filho da theoria das coniposições, ou seria só uma 
medida fiscal? talvez fosscin ainbas as  coiisns. 

No t,cnipo que medeia entre a fundacno da mo- 
narchia e as Ordenacócs Afhnsinas ~ ~ i g o r a  a princi- 
pio O codigo wisigothico, mais talvez como coslume 
incariiadv lia exislciicia dos povos, do quc conio lei 
escripta ' ;--mas os foraes f 6 6 3  imitacão dÕs fóros 
de Leáo vão-se gcneralisaiido. Nestas leis especiaes, 
accommodadas aos usos e costumes das di\-ersas po- 
voacóes, e que os Reis e Senhores davam aos conce- 
lhos e tcrras, figuram, ressentindo-se toda\ ia das 
id6as misigothicas e do feudalismo, nZo sO as penas 
corporacs, incluindo a miilila~50 c a morte ', mas as  

i I'cjn-se a Memoria do Sr. J. da C. N. e Carva- 
Ilio sobre a auctoridade que entre n6s teve o codigo \vi- 
sigo~liico: nas Mcm. da Acnd. tom. 6. 

No fora1 de Argani1 se comina tambem a pena 
descaluaçáo, c extermbrrio alCm do rio; no de Owem a 
de prisúo á porta da rucc, e a lapidaçáo ; no de blarmc- 
lar n de exter~ninio para fora rda viZla e a scpilltura de 
homem vivo ; no de Cintra a de açoutes &c. A estas pe- 
nas dos foraes accrescem outras filhas dos usos do paiz 



penas pecuniarias (calumnias e coz'mas '1. E' porem 
cerlo que a calunania não constituia a reparacão in- 
tegral do delicto ; representava, como sustenta o Sr. 
A. Herculano, uma substituicão ou remissão do des- 
aggravo da sociedade, mas não a indemiiisacão ao of- 
fendido nem a espiacão, como tem sido opiniáo ge- 
ral dos escriptores '. 

Torna porein a apparecer considerada não si5 
como um direito mas até como uma obrigacão moral 
a vinganca particular, que nos tempos gothicos se 
achava quasi obliterada legalmente. A célebre lei das 
rcvendictas e cncoutos (que vem no Tit. 83 Liv. 5 
da Ord. Affons.) permittia esta vinganca si5 aos fi- 
dalgos e homens bons, e quem n5o vingam a injú- 
ria feita a seus parentes era tido na opinião pública 

~- . - - -  

e de leis especiaes, tal é a imposta nos blasphemos pelo 
Sr. D. Diniz por Lei de 7 de Janeiro da era 1353, na 
qual mandava que lhes fosse arrancada a lingua pelo 
pescoço e que os queimassem vivos. 

i Tambem tiniiam o nome de indicias, e no tempo 
do Sr. D. Manoel começaram a ser designadas por pena 
de sangue ou pena de arma- cc as indicias (a que o Iio- 
ral a n t k o  chuina vozes e coimas, e que agora se chamam 
Pcna dc Sangue ou Pena de Arma etc.) v - diz o mes- 
mo Rei no Fora1 do Mogadouro de 1512. Elucid. v.O 

indicias. 
9 Além de outras provas com que o illustre auctor 

da Historia de Portugal comprova isto, veja-se o docu- 
mento por elle transcripto na nota de pag. 385 do 4.O 

vol. que é a carta de coutamento das herdades do mos- 
teiro de Santa Cruz expedida por D. Affonso 1.O em 
1184. 



como deshonrado I, O Legislador restringindo este 
direito aos nobres e homens bons procuraka talvez 
combater essas idc'as, que de frente não podia arros- 
tar' : apezar disto a opinião pode mais, e a usanga 
de acoimar era geral ; D. Affonso 3.' qucrendo ob- 
viar a isto permittiu a cada um chamar a sua casa 
e terras homens armados para se defender dos ataques 
de seus inimigos sem por isso incorrer nas penas das 
assuadas ; a auctoridade procurou ainda obstar-lhe 
no tempo ile D. Aflonso 4 ." pelas LL. dc 17  de Rfarço 
da era 1361  e 1 1  de Abril da era 138S,  c no de I). 
Pedro 1.' pelas Carlas cle seyilro rcqueridas pclos po- 
vos nas Còrtes de Elvas, assim como pela institui~ao 
dos coutos e a s ~ l o s s ,  abolidos depois pela L. dc 10 
de Janeiro de 1692.  

A reforma systematica da Iegislac%o meditada e 
preparada por D. JoZo 1 .O e publicada por D. Affonso 

Daqui vem as chamadas carlas de perddo que os 
parentes do morto costumavam dnr aos matadores: 
Brandso no Liv. 15 Cnp. L9 da. Monarcl~. Lusit. refe- 
i e  uma passada em Santarcm a 4 de Abril da era 1993 
pela qual Gomes Pires de Alvarcnga, e Ester50 Annes 
perdoam ao Conselho de Elvas «todo o homisio e má 
vontude que delles tinliamos pela morte de nossos irmiiof 
Fernáo Pires e Paio Pires. n 

2 D. Affonso 2.' tinha prohibido que os fidalgos 
podessem acoimar morte e deshonra de seus parentes, 
como se vê em Vi terbo no seu Elucidario, I .O 0 ,n i~ io  II. 

3 Já Filangieri dizia na sua Sciencia da  legislaq5o 
( Tom. 4 Cap. 11) -(;encontramos os asylos em todos 
os seculos aonde o direito de  punir é exercitado por 
qualquer individuo n - n&o é, isto dizer que foram um 
meio de obstar á vingrin~a particular 1 
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XIV 

8." em 1186, apezar de trabaihada sobre as leis ge- 
raes, resolucões de Cortes, usos e costumes nacionaes 
etc. foi na parte criminal principalmente influenciada 
pelo direito romano e canonico '. O principio da in- 
timidacão revela-se por isso de novo e m  toda a sua 
forca, e crueza, sem attender ao fim das penas, e á 
proporcão que entre ellas e o deliclo deve existir. As 
penas de morte cruel e atroz, dc mutilação, de fogo, 
acoites elc. s50 a cada passo applicadas já a factos que 
não mereciam tão grande punicão, j á  a crimes imagi- 
narios como a feiticaria e outros, já a factos que pro- 
priamente eram peccados e não delictos, náo adver- 
lindo o Legislador que se a legislaçiio tevn o mesmo 
centro que a moral, nent por isso tena a ?iaesma cir- 
eutnferencia g. A par disto manifesta-se a influencia 
do feudalismo na distincfão que a todo o momento 
se ~ J Z  entre o nobre e o plebeo para a applicacão da 
pena. 

R'as Ordenações do Sr. D. Manoel (1921) cuja 
d i~ isão ,  systema, e principias são eni geral os mes- 
mos da legislação affonsina, não houve alteracão no 
espirito da penalidade, objecto do Liv. 5." 

i\ influencia do direito caiionico na Iegisla~ão pe- 
nal do Liv.  5 . O  dii Orcl. AtEons. se v6  no Tit. 1 Q 5 so- 
bre a heresia, no Tit. 19, e 121 sobre bariegãas dos cle- 
rigos, no Tit. 'C e ourros sobre as mancebias, no Tit. 
91 e 23 sobre delictos carnaes dos religiosos e dos cliris- 
iãos com judeus e mouros, no Tit. 42 sobre feiticeiros, 
e no Tit. 99 sobre os blasphemos - Vide a Mem. de 
J o h  Pedro Ribeiro nas de Lilteratura da Academia 
tom. 6 pag. 1 e scg. 

Benttiam. 



&as Ordenacões Philippinas (1 603) não appa- 
reccm tambem alteraçóes notaveis nesta parte do di- 
reito. A penalidade é modelada pelo mesmo systema, 
animada do mesmo espirito, não esquecendo a dis- 
tinccfío entre penas honestas e vis, a infarnia, o con- 
fisco, a morte c i ~  il, e os tormentos ' ; e sG no Tit. 
124: foi inserida a nova ordem do processo criminal, 
na qual se acham as solemnidades antigas e as do 
direito romano, misturadas com as do canonico e com 
as doutrinas dos glossadores e escriptores do seculo 
XIII. 

No meio de tudo islo ainda apparecem na Ord., 
como já advertimos, vestigios da I indicta particiilar : 
no Tit. 38 se yermitte sem rebuco essa ~ indic ta  no 
caso de adulterio, e no Tit. 3 5 do Liv. 1 se ap- 
prova e sustenta ; outros exemplos se achaiii no Liv. 
3 Tit. 89 Sj 1 ,  Liv. 4 Tit. 23 Sj 3,  Tit. 5 7  $ 1 ,  e 
Tit. 'i6 $ 3, aonde se consente a cada uni fazer jus- 
tiqa por si mesmo. 

Depois das Ord. apparecem algumas lcis exlra- 
vagantes , quasi todas feitas debaixo das mesmas 
idéas, taes são a L. de G de Dezembro de 161 r! 20 

0 uso dos tormentos, que já fazia revoltar a Ui- 
piano na L. 1 Q 9 3  Dig. de qruestion. foi julgado tão 
barbaro que os proprios - -  tribunacs - o começaram a res- 
tringir áquelies casos que sendo provados mereciam pe- 
na  de moi te; assim se acha expresso no Ass. da Relri- 
i;ão do Porto de 16 de Agosto de 1661. Sobre o antigo 
estado da  nossa jurisprudencia veja-se a Prática crimi- 
nal de Ferreira, e as Lidw crhinaes e Cdasse dos cri- 
mes de Pereira e Souza. 
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e Alv. de 31 de Marco de 174% $ 8 ,  as quaes sanc- 
cionaram a marca nas costas e a pol6 I. 

figo nos admiremos porem de, nessas epochas, 
nos acharmos em tal estado ; não era mais lisongeira 
a condicao da legislacão penal dos outros povos ; da 
Franca disse de Lamoignon quando se discutia a Or- 
denanca de Liiiz I 4  .O de 1 6  70, se compararmos o 
nosso processo criminal com o das outras nacões co- 
nheceremos não har-er outro mais rigoroso, princi- 
palmente depois da Ordenarica de 1539. n E nem nos 
deic admirar este atraso geral, esta barbaridade da 
penalidade, não obstante o desenvolvimento da philo- 
sophia desde a reforma de Descartes, porque as scien- 
cias philosophicas perdendo-se em abstracc6es metha- 
physicas c ontologicas pouco ou nada haviam curado 
do bem-estar do homem social, e a prova disso são 
os poucos progressos que a sciencia philosophica do 
direito fez até liant. 

A reforma completa da  penalidade, a rehabili- 
iacão da  humanidade aos olhos da consciencia e s t a ~ a  
reservada para o seciilo XVIII. Os philosoplios e ju- 
risconsultos protestam unanimemente contra os horri- 
le i s  abusos de um direito em si legitimo : Rousseau, 
Beccriria, Voltaire, Servan, Mably, Brissot e tantos 
outros estudam o direito de punir em suas bases, fi- 
xam-lhe limites ; seus esforcos ~ i n g a m  a hiinianidade 
ultrajada ; e a rei olução franceza veni acabar a re- 
fornia da yhilosophia destruindo as antigas institui- 
ções penaes. Comeca então a reforma em toda a Eu- 

8 0  Ass. de 30 de Abril de 1613 determinou a 
marca com que os ladrões deviam ser marcados. 



X.V'íI 
ropaj,! a Franqa, a Austria, a Baviera, a Prussia, todas 
asntiqóes se empenham em obtercodigos niaisperfeittw 

Portagâl não podia ficar estranho a esse. movi- 
monto. A SrSR D. Maria 1 ." por Dec. de 31 de M a q ~  
de 1 i 7 8  creou uma junta para a reforma: de toda a le- 
gislacão. Ao Sr. Paschoal José de Mello, honra e 
gloria da Universidade e do nome Portuguez, c o u h  
a confecqRo. dos W i g o s  de direito público, 'e crimi- 
nal, os quacs concluiu em cinco annos, sends,.psr 
1)ec. de 3 de Fevereiro de 1789 nomeados censores 
para reverem e censurareni aquelle trabalho. Pião ;foi 
porem á ~ a n t e  o projec,to do Sr. Paschoal ; a sua pro- 
mulga@a,foi forteniente combatida por Antanio 8h.i- 
ro dos santas, varão de grande merito, cujas censu- 
ras (não sei se idn0Cente~) privaram o paiz de ,um 
Codigo, para o seu teiiipo de graiide inereci.weent~i~ 
do qual airida hoje ha muito que aprol-eitar '. :A,, 

A'pozar disto, e collocada a nacão ainda &baixo 
do impesio das Ordenaqúes e mais leis cxt~axaga.a@s, 
a penalidade foi sendo reformada na práiica pelos 
Tribunaes, c por algumas pro~idencias legislativas ; 
assim na L. de li de Março de 1790 $ 1 2  se reco- 
nhece legalmente terem cahido em, &su@ as tornieg- 
dos, e o Dec. de 1 2  dc Dezembro de 1 8 Q 2 . . m a ~ e y  
applicar a niorte só aos crimes atrocissirn-., 
, Em 1881 depois da revolu$ão politica $p& jl#Sir 
giisou o syJlenia liberal noniearani as Cortes unyi 
coinmissão para confeccionar o codigo criminal, a 
qual nada chegou a fazer. Em 18 i! 3 pela Carla de 
< .  

1 Foi irilpresso com uma introduc@o e as notas ou 
pmus.do auc tor cm Lisboa em'lU93 ,por Miguel Setaro. 

T O I ,  11 2 



Lei dc 16  de' Feverbiid' Fui  atado pelo corpo 1egir;- 
lativo uni preniio de quinze mil crusados e tinia rnr- 
dalha a queni o fizesse ; e para o niesiilo fiiii foi 10- 

tado em 1835 oulro de viiite mil crrrsados pela Carla 
de Lei de 28 de Abril. Apezar destes eslimulos iiiio 
hoiive resiiliado algum ; como porctn o Sr. José Ma- 
tioel da Veiga tivesse offerecido iim projecto de cocfia 
go, o Governo por Porlaria de 1 9  de Dezembro de 
1836 o múnrtou re1-er por tinia coiiiniissão, que o ay- 
provou, sendo mandado ohservar por Dec. de i i& 

Jnneiro de 4837, logo que fosse integralmente publit 
cudo ; razóes porcni que ignoramos fizeram que não 
tivesse Irigar essa publica<ão oficial, o que-+6 tanto 
niais para sentir qiiaiilo 6 certo cluc niiiito iiiereci-. 
mento temi esse trabalho do Sr. Veiga. c Finalmelite 
pelo Dcc. de 1 0  de Dezeiubro de 1845 foi nomeadii 
dc i1010 unia coinriiissão, a yuiil coiicliiio o seu gro- 
j(v.to em 30 de Settiiril)i.o clc 1 S J 2 ,  scntlo :puHlicacio 
e adoplado como-lei do e s i a b  pelo Dec. de 1 0  de 
Dezembro do nicsnio aiino, e t? este o Codigo que por 
ora nos rege. 

As suas .foiites foram os codigos de Franca, de 
Hespanha, do Brasil, da Austria, c dc Napolcs: á 
raro o artgo que se.-não encontre em aigum desses 
codigos, mais ori menos bem applicado, e donde por 
vezes 6 q w i -  verbalmente edrahido. Alkm disto ;i 
Tlrcbrie ch' Code ~ F i @ d e  'Chauj-cau e Friiisliii Hé- 
1 , ~ ,  e o Trailé dic clroit. ydnal de Rwsi ser~irani 
n'algunias materias de directorio aos Redactores do 
Soctigo '. Desta di~ersidade de fontes, a que se re- 

?Dest@dois livros (desde$ o confesilrnos) nos ser- 



XIX 
curreri, nasceram a inaior parte dos defeitos que no 
corpo legislativo c na imprensa periodica foram no- 
tados. (( A uiiidade e a consequencia, diz um dos es- 
criptores que iiiais lêem profundado a organisa~ãe 
judiciaria e a sciencia da legislacão *, são para a lei 
cscripia o que a vida 6 para a organisaqão animal. 
&ada é mais facil do que seguir ao acaso disposicões 
adoptadas nestc ou naquelle paiz, mudar alguns rir- 
t ips  de lei, substituir outros inteiramente novos. ou 
bebidos ein foiiles estranhas ; mas como a legislaç'io 
deve forniar uin systenia completo, C tão absurdo in-. 
tercalar-lhe partes heterogeneas sem ter coordenado 
hdas as ouiras disposi<õcs, como pretender reparar 
a perda de um nicmbro rio corpo organisado coni ou- 
tro de qualquer iiidi~iduo. » 

, Scni unidade dc spstcua, e de  principias B im- 
possivel qiie um codigo s a t i s f a ~  o seu fini ; assim co- 
mo se n8o póde conceber lei que não seja o resulta- 
do da 'harmonia dos pr;ncipios da scieiicia c dos cos- 
tiiriics nacionaes. l>ois isso Lerminier peiisa e mui ju- 
tliciosaiiicnte que bdo  o eodigo dele ser ao mesmo 
teiiipo uin systciria e uina historia ; se Tasso, diz elke, 
do alto de uma colliua lexcfauiou - eis alli o iiieu 
m i n a  ! - o L(1gisliitior de\ e reflectir cri] sua obra o 
caractcr c a lida de sua iiaçilo torriamdo-os mais puh 
ros e mais Lellos. 

A nossa lei penal pecca por isto. Basta lancar 

vimos tarnhem, além de  outros, neste ccmimentarió, 
trrinscrevcnclo por vezes as proprias expressks dqaes bem 
coiiliecirlos oriminalistas. ,- - 

i Meycr, Pnstltut. j ~ d i c .  dc I'Europe, tom. 5 ~ ' '  
3 



os oihofi sobre as suas dispsicões pera se c o i i h w  
a falta de unidade, effeito iiie\ita\cl dd ter por b a n  
mdigos fundados em principios tli~ersos ; daqiii veir' 
o faltar-nos para a sua interpreta$lo uni dos priac: 
paes reeiirsos, que consiste ein conhccer o h n d w  
Monto 'do direito do runir qiie presidiu a rotifecqiio 
d.0 Cfodigo, ~ fundamn'o que é i fipossi~el descobrir; 
pwqiie umas vezes se nos figura filho da escola ir& 
lihria ou sensualista, outras da espiritiialisla '. . 

Outros defeitos mais se notani além destes d ilf 
falta de methodo, tratando de algumas coi~travciicil& 
conjunctamente com os crimes seni distincçlío hlgud 
ma,  bom coino a falta de systema ,na deciuc@k+ I+! 
gacfis das :materias : - lima escala penal confisa. e 
nAo abrangendo peiias empregadas no (lodígo : 
pouca exactidão na proprqão das penas em6 rklac8o 
a alguns hotos piiaivejs : --distinccao de pcnas om 
maiores e correwionaes, a qual iiAo é jtistificada pe+ 
ia theoria, nem se harmonisa com o systema de p& 
cbsso ou com a organisaq70 judicial do rei110 : 4 

principios incompativeis com o esla lo das scieneias 
no seculo ,presente, como são as restricci3es exaessi- 
vas á liberdade de consciencia e de associacZo, oi~h 
consagracão da morte civil : - mais severirlade quut 
a da Ordenac'ia em alguns ai-tigos : - romanisnios : 
-antiiiomias e incorr~ccóes de redaccáo etc. 

i Xão queremos dizer com isto que no Codigo se 
declarasse qual  o flindamento de direiio de punir que 
lhe serviu delbtise, como pensa Foiicher i;lm observa$% 
ao codigo do Brasil; o lugar proprio para isso era o re* 
latorio, no qual nem uma palavra se diz a tal rea- 
peito. . 



X.Xf 
F:slas t. oiilras oboervay6es, muilas das quaos já 

foraiii a1)i.cseiilndas ria Cainaria dos Pares pelo Sr. 
Cn~iselhtbiro Fei.i.ào, e na dos Depulados pelo $r. 
(~oiiaclliciru Rlcllo e Car'ulho, diias aiicloridadcs di, 
grande coiisiderac5o e mcnibros do primeiro Tribuual 
do paiz ', teremos occ;tsiiio de tornar iiiais palpavei~ 
no comineulario aos respec1i1-os artigos. O proprio 
Redaclur da C;a-.~rn dos Tn'bunaes, que tanto se em- 
penhou na ardua tarefa da dereza do Codigo, coiifes- 
soii tambein n5o o achar confoisiiie com os princi- 
pios rla sciencia quando ern o 11.' 1665 desse jornal 
procrrraiido respoiider a algiinias arguicões que se fa- 
ziani rio Codigo disse : sein prisóes penitenciarias o 
seiit presidios penaes de que serlia uni boi11 codigo 
feiio seet6ndun a r l e ~ ~ i ? ) ~  quer isto dizer que, por en- 
tre 116s iião c!xistiren~ esses eslnbeleciineiitos,. era suf- 
ficienle iim codigo, que nGo fosse feito segundo os 
preceitos da scicneia. 

E' eiii verdade para sentir que hoje, qualido a 
Europa possue codigos t io  perfeitos e de tanto mere- 
ciniento; coma é a moderno da Prmsia piiblicada em 
1833, ri abra par oerto mais acabada que neste ge- 
nero atE 50 mnhece (o que não 6 para admirar 
se atleiitlcrrnos ;to:cuidado que os allernães empregam 
na eonft:cçiio das siias leis, e as muitas revisões por: 
que ellas passam antes de serem publicadas 3 ) ,  é pa- 

j Q Jiscurso do Sr. Mcllo e Carialho proferido nas 
xss0cs de '7 e 8 de Abril de 18bJ acaba de ser impieszo 
em separado. Muitas rezes tcrcrnos occasih de citar ay, 
proprins palnv ras do profundo philosoplio c jii r iscorisul-. 
to, digno ortianiento do Siil~remo Triburinl de Jtisliya. 

Alguu~~is  t&em sido dcyois rle concluidas rel'iehs 



ta sentir!,- d i z i a m ;  qnc o nosso, piihlicaúo &fiesmo 
anno, careca ainda de uma completa reforma. O C;)a; 
verno de Sua Magestade já rcconhcco isto mesmo, 
quando nomeou uma commissão para proceder á sua 
immediaía revisão da qual faz parte o Sr. Bazilio At- 
berto de Souza Pinto, digno lente de direito cri,minal 
na Universidade de Coimbra, de quem nos presamm 
de ter sido discipulo : os profiindos conhecimentos 'sil 
sciencia e da legislac90 criminal de tão consiimiriarl) 
jurisconsulto são lima solida garantia de que o &i@ 
ficará mais ao par do estado dos conhccimentos,.d& 
pois da sua revigo, cuja nccossidade se torna t a m  
mais scnsivel, quanto 6 notoria a dificuldade do di- 
reito penal, que c' uma sciencia quasi iiiii\-crsnl liga- 
da a muitas outras, a@rrds vai buscar subsidios : & 
moral, ao direito natriral e das gentes por seus prin- 
cipio~ geraes ; á politica, 6 rcononiia social, e ás ma- 
tl~cmathicas na dctcrmiiia~ào cln. proporção entre os 
dclictos e as penlts ; ás sciencias naturries, á logica 
e á methaphisica emfim para a investiggão das di- 
lictos e para chegar a descobrir os oiilpados I . '  

Nesta importancia da sciencia achanios tinia c W  
cumstancia attenuante, a qual rclc!~ará aos olhos dos 
homens de letras as imperfeicõesa do ~now'leommen- 
tario. 

I 

por uma commissão dc revisão, depois teem sido aprc- 
sentadas á ccnsura das ínculda(1cs dc direito e dos me- 
Iliorcs criminalistas, c cliscutidas no conselho de estado 
até serem por fim apresentadas ao corpo legisktivo. 
Obras tão meditadas não p d c m  sahir Imperfeitas. 

* Nicolini, Prinripcs pliilo~opli. rt pratiq. du droit 
pénal, traduits par E. Flotard. (Paris 1851). 



CODIGO PENAL. 

LIVRO I'RIhlEIRO. 

O J~pialador seguindo o eremplu dos codigos 
das natces c i ~  iiisudaS dividiu a lei penal em duas par- 
tes : - a priii~eira cont6m as disposições geraes, isto 
é, os principias qiie doiiiinam toda a materia pe- 
nal, que devcnl pciiclrar e dirigir a applicacão .da 
codigo no meio da iiiimensa variedade dc circumstaii- 
cias inodificnlil-as, e aonde se enconti-ani as rcgras so- 
bre a ci~iiiiiii,ilitlade, criiniiiosos, pciias, seus effeitos, 
applicagào, e exccuçt50, sobre as causas que exinieni 
de rcspoiisahilitlade penal, qiie a alleiiiiam ou ag- 
gbrivam , e sobre a extiiicçXo dos crimes e das penas, 
ctc. - n sepiindn comprehende a espccialitlade dos ori- 
mes consitleindos eni seus differentes gciieros e especies. 

A conveniencia e importanoia da parte geral, 
objecto deste livro 1 .", rcconhccida hoje por todos os 
~riminalistas. c' innegavcl, uma vez quc seja perfeita, 
c'rtrnedciii os inconvenientes que, pela siia falta, apre- 
sentavam as antigas legistaçóes, aonde os principiw 
geraes da penalidade se achavam, como na nossa 0i- 
denaqâo, tlisseriiinados pelos differentes artigos de leis, 
scni ordeni nem methodo, e com muita inexactidilo e 
defficioncia . 

A parte gci-a1 c', nii antes dcve scr, toda philol 
hoptiica ; â siia ~ci.feicrio C o pi'oblvma mais dillicil 



que o Legislador teni a m o k e r ,  p o r p  Qella Jrl~euJe 
a exactidão, com a qual o Juiz d o e  apreciar a ino- 
rnlidade dos factos, determinar os differentes gráos de 
criminalidade, e distribuir ~ r ~ ~ o r c i o n a l m e n t e  as pc- 
nas. Um codigo imperfeito,nas suas djsposiçóes ge- 
raes 6 um codigo sem vida, disse um esc,riptor ino- 
derno : e estas palwras desse horiiem, que uma mor- 
te prematura roubou á sciencia, devem fazer recear 
todo aquelle que intenta empreza tão arriscada. A 
nossa lei penal por certo que t? melhor do que a a* 
tiga Ordeiiacão, quanto aos principias que a dorui- 
nam, liias na sua parte geral E sem dúvida a mais 
imperfeita da Eiiropa civilisada. 

TITULO I. 

DOS C R I M B  E11 GERAL E DOS CRIMINOSOS. 

Swia incompalivel coii a nalureza da codifica- 
$30 penal deixar o Legislador de apresentar noc6cs 
geraes sobre a natureza I.gnl daqiiclles acios, cuia 
punicão C reclamada pelos priiicipios da jiistipn. E' 
por isso que o Codigo so occiipn ncste titulo (10s c~ i - ,  
Ines ent geral, e dos criuaino~os, considerando no Çap. 
2 .O os factos puniveis pelo lado objectivo (dos c'- 
mes) e uo 3.' pelo subjecti~o (dos cri~niaosos) ; to- 
mando tambem na devida conta no 2.' Cap. aqiiel-. 
ias circumstancias objectikas ou subjectivas, que p-w 
dem aggrahar ou attenuar a criminalidade. 

Seria por certo mais methodico que o obje$to8 
deste '2 .O Cap. f o m  tratado posleriormente ao' @. 
3,", pois não devemos occupardnos com a qv;Faíva+ 



3 
$50 oii alleiiiiagiio dU criiiiiiialiclacle, sciii tenuos uiua 
idca perbtta dos seus eleu~enlos, e uiii destes é o sub7 
jectivo, ou a llieoria dos criuiinosos, objecto do Cap. 3." 

Confessainos quc teria sido melhor iundir ii'uiu 
só os Gp. I." e 3."; ~iias atlo~ilatla a siia sepai-a~ão 
procede a ohserv~i io  cjuc fizenios. 

Artigo 1 ." 
Cririic, ou deliclo, é o faclo volulalario rleclarado 

puni! e1 pela lei penal. 

Vide o commcntario. 

I,ECTISLA$~~O ESTRANGEIRA. 

Cod. Q J-Isp. art. 1 . O ;  do Brasil nrt. 2.O; da Aus- 
tria art. 1." ; etc.  , . 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTE~IOR.  

A l v .  dc 22 de Junho de 1786 § 6;  Ord. Liv. 6 
tit. 33 pr., tit. 39 $ 3, tit. 66 § 8, donde sc vê que' sem 
citipa nâio ha pena. 

Antes de entrar no exame da definicão do art. 
con~e rn  adserlir que crime e delicto Gto exyi~es- 



ais eynoniiiias no Codiao, assim conio og;eram %riiil! 
Ordciiagiio, c não apresentani a niesma difereriqn ~ t i h  
na. lcgidaqio fraeccza, aonde conslitiiein dois gr* 
mui cfivenos do peiialidaclc. 

13ntro nós n5o temos agora differcnca sei150 ow 
ire criiiics c contrnrcn)&?s, e nesta partc cstii o W, 
digo ddc acortlo coni a id&i funtlanierilal qiic tciii prc- 
sitlitlo i conícccho dos cotligos mais iiiodernos da Eu- 
ropa, conio s lo  a mnioi* parte dos da -4llemanha, c o 
hes~)anhol, que sG fez distinc~áo eiitrc ílcliclos e Jilltrts '. 

OS romanos faziam distincçáo entrc clelicllo~i, 
mnl~~r i i on ,  c criitzen : tlclicto Cri1 riliia caprcssão gc- 
nericn qiie coniprahcndia toda a especie de factas pii- 
ni\-eis : ~iialcíicio designava os delictos contra o intc- 
r c w  pnrticiilnr ; crime expressam aquelles dalictos 
contra o iiit~rcsse c ordem priblica, e qiie faziam ob- 
jecto dos l ~ v b l i c u  jrldicin2. A distinc$ão pois entrc 
mnleficio e crirne nZo crn (como a que o Codigo faz 
entre crimes B contravcncõcs) deduzida da natureza 
inlrinscca do facto, mas dos interesses que csle ia of- 
fender; potleiido dizer-se, sem perigo de errar, que essa 
clistinc@o correspondia á quc niuilos atictores e co- 
digm tinhani leito até hoje entre crimes publicos e 
yaríiculures. 

. - 

' As acçzes puniveis ou tiram a sua criminalidade 
da moralidnde do facto, e da intenção do agente, ou são 
apenas infracç&s materiaes ás prexripçjes da lei, como 
diz Ch:luveau. 

a Iião E nossa ten@o sustentar que esta distincçgo 
fose constantemente observada; basta para isso ver n L. 
1 Dig. de publ. jud. aonde se d i ~  : rc .Non mnib judi- 
cia, in q~tibw w i i ~  wtifwr, et publica r* ei8.t):. . 



Os cotlipns ~iiligos niío tiiiliam ciirado de dar a 
dcfini$io de dcliclo, neiii das siiils especics ; os nio- 
dcrnos porem tem prociirado fazel-o, e o nosso sc,- 
griiii o scii ~excmplo, copiaiiclo com poiica diffcrenya 
o hespan h01 . 

O Jurisconsdto Javolcno coiil raz5o dissera na 
L. 202 Dig. de reg .  juti*. clrie toda a definicão 6 pc- 
rigosa em direito ; por isso, c considerando que as  
leis i150 são livros de doiilriiia, iiias aiitcs regras dc 
pritica, os codígos inoderiios eiitentleram, diz Pa- 
checo, que as definicócs em direilo criminal tle~iain 
limitar-se ao aspecto priilico e c ~ k r n o ,  oii 5 rescnlra 
das circiiin~lancias evidentes e tniigivcis, qiic ua cs- 
phera legal disliiiguein c caracterisa.m o qiie $c trnl;i 
dc explicar. 

O nosso codigo assim o fcz, e com quaiito, rloii- 
trinalmente considerada, a tlrfiniqão não seja elaclii, 
pódc todavia susteniar-se pelo lado pratico c Iogiil. 
Diz elle que é crime o11 dclicto o facto oottcnlnrio, 
rleclarrtdo p?tni.t(el pela lei penal ; eaainiiienios a dc- 
finicão cm torlns as suas cxpresskes. 

Facto.  Kesta expressão coinprchcndcm-sc a cic- 

~ n ' o  e a omzss80, não sí, se attendermos á significa- 
cão da palavra, mas no art. $.O, o qiial, dizciido- 
nenhzctn fncfo, o16 consistn em accíío orr e»t omissão, 
póde e&. , - bem mostra qiie esta a si,niiilica~áo 
Iegal da expressão eiiipregada. E cni ~crrlado, a ~ i o -  
laqâo dos direitos i n d i ~  iduacs oii socicics pbde con- 
sistir cm accbes ou omissóes, scgiindo as obriga$ijcs, 
que correspondem a esses direitos forem positivas o11 

neg;~ti\~as. 
De ordinario o mal consiste em r tc~zo,  o mal 



p J r  omissido 6 wmos frcclriente ; mas tio mal 6 fazer 
u yiic se não d e ~ ,  como deixar do fazer O qbe+ a 
<te\ c ; Dec. tlc "L de Seleiiibro de 1 101. Ih rnq lo  de 
crime qiic coiiaisle eiii oiiiissão sc ~ê tio art. 286 .y  
Crrmprc porem ad~er t i r  qiic estas acçóes ou oinissc ,̂t!s 
1i;o-ctc ser coiim externas, c que a sin,plcs cogitac50 
nunca pGde ser puiiida e111 quanto sc I I ~ O  maiiifestar 
por actos &~tcriios. Este principio reçonhecido j i t ,po~ 
1Tipiatto na L. 18 Dig. de pEn. aonde diz, cogita. 
t;onis yjcPnsm j i e n o  pcirilwr. é atlmiltido por todas a$ 
Icgisl~gões*, e incsmo pelo nosso Cadigo, coiuo se vd 
tlo art. 6." /- ctcto r.rl~rior e colunlai.io,i. li razàg 
(11~10 E porque O tlireito, e por rniiscguinte a lei DC- 

iinl, riao toma canheciinerito sc não das actõe8 e&e.r7 
sina, oii das internas, quando relcstem o caractol: dg 
e.xierioridrcí1~ ; as i,,tcrnns, proprianiente taes, si50 do 
tlomiiiio tl;i moral ; poderào ser peccaminnsas, nias o 
liomem sb r(.~poiidc por d a s  perante Dens e a sua 
cuiiscieiitin. ,Além de que acc,rex,.c.c a im~iossibili?adt 
de verificar a rcsponsbilidade do homem por accões 
incramentc inleriores, pela impossibilidade que q,dh 
eiu verificar a sua existcncia. I \  

Yaltoalatio.. Alio basta que exista uni hclo cx l  
tcn~o, declarado puni\-e1 pela lei penal, para que eul 
Fe hclo possa, segundo o nosso Codigo, ser qualifi? 
cado con~o crime; é preciso mais uma condigão es; 
S C ) ~ C S @ I  e incli.~~~ensncal, isto 4, qite esse facto :seja 
colunlario. Convéni preci~ar bem toda a Sorca desta 
palavra ~e l i tn tn~* io .  Por ella quiz a 1ci significar que 
para o facto ser criininaso deve ser filho da ótbledltn 
j rnc ia  e da iibcrdnde do ind i~  idiio c~ue o pi'a1íc-i~ 5: 
aisini >e. deduz expressaswntc do ai't. 22.'. e do ai% 



1 k . O  11 O 1 2.  Edn sigrii&;ik-J eornyleu -da ~nri ta-  
clC;j@r'.ni (18 conli)rme a0 yroprio Cqligo,  ai i 1 ~  ar:- 
cordo com os principiukda ]sychlogia : Li certo r ~ ~ i i  

effeilu qiw as duas idhits Se iiitcllig~~iria e lilicrdada 
se enV8i'rarn na de ~antadc  i s? por rrm tado a liber- 
dade physicn e njo~nl  6 a car.a~ctel~is&cii tla ~oi i t sde ,  
que coiisisie totln i ~ a  d~teniiiaaqiir, spoiilnnea (Ia per- 
sonalidade hirinann, iráo é nie.iios eiit l~iile q r i ~  siii 
a na@o de inteiligeiicia iião- p o d ~ i n m o s  clicgrir, plii- 
losol)hlennieiib fãthddo, a cion~plelar a i i a l t ~ r ~  da 
voiitade, pui.quc niio potlcnios siil)p6r rcisolti)Ào no 
homem s m  fini, e sem calculo de cniiwq~iri~cias, por 
outra, ,:sem moti\ os oii  Jllc'as,offert?r:ihs i vontade ape- 
la: intelligmicia ; e' t a i i t a - i i n o  Iciti algiii~s phi- 
losoplio~ Ilgado a eda infliieneia dn faciildade pii-  

mnte; yiio cliegarani a dizer - a ronlade é n i~zleHi- 
ger~ck eut arx<í?o '. 

A8 quest&s que jegani sobra os p&s de Jilur- 
dade,; sobre a forpmak otl menos irresistivel, que a 
podem eoarctar; a !sobre os diveiuios eçtatlos que po- 
dem diminiiir ou extingui18 ri a q S o  inlell~genk swio 
traladas em seu Iiignr praprin (art. 1 4  .O, c 23.P). 
Não ba& porem, e. ~sh observação B essencial, qiie 
o fwto. fosse praticado com intelligcncia e liberdade 
p a ,  wi~~~ina lmnte  fallando, se,poder c.hsmar volun- 
Çario ; I! mister que o mal produzido, isto é,. que o 
raultado da acyilo ou omissão seja ennsequeacia da 

fl Deste numero foi Hegel. fTidtl Man. & philos. 
par A .  Jacques (París 1851) pag. 146 e seg. ; 'Garnier, 
TraiCé les facuLLs de l'ânae (París 1859) tom. 1 pdg. 
819 e segl ,  Diccion. dei .scienc. pihilos. de Fianck v ,O 

Ziberté, etc. 



iciklligencia e da liberdade do honiem. Esta feic& 
parlieular qiié aprcscii ta a voiitadc hiiinaiia, dirigiiick, 
a accão oii omrssiio a uni resultado criniiiioso, consli- 
tiie a i)tlen$io, sem a qual póde, é \crdade, exiski~ 
unia coiitra\eiigiio (art. 3 . O ) ,  mas não um cri~iie. ., 

Assim o cacador que aliraiido a um F catlo, i n a ~  

Ia uiii liomcm por im caso fortuito, iiein por isso é 
criiiiiiioso. A acgào foi livrc e r tf lc~iva enb si, por- 
que al6ni dc cllc ter a liberdade .de atirar, conhecia 
os cffeitos do tiro, nias náo foi ~oluiitaria quanto ao 

i;p- seti o l j k t o .  
Dcclarccdo yuitisel pela lei pewcll. São quer o 

Codigo dizer com isto que fica ao arbitrio dos ho- 
niciis designar qurtcs as acçõcs qiic sào oii não cri- 
iiiiiiosas ; unia lal pi.oposição iria abalar todos ! as 
priticipios tlo direito e da iiioral ; (( dizer que sb é 
jiisto oii injusto o yuc as leis positivas mandam au 
~~i'oliil~ciii, escrc\ eu M o ~ i t q u i e i ~ ,  é dizer que antes 
dc sc trayar o circulo os raios 1150 cram iguaes : h  
o auctor do Espirito úus leis tinha razão ; o direitq 
& uin principio absoluto siiperior ao homem ; i io- 
Iclligciicia incuiribc descobril-o, i I oiitade execulal-o ; 
e todas as wzcs que a lei 1150 iitr a expressão exacta 
dcssc liriiicipio é iiijiista, é arbitraria. O Codigo pois, 
jmrtiiido do principio que o Legislador se dcvc guiar 
peIo justo, ngo q u i ~  estaheleca uma doutrina erro- 
na, mas sim tini principio de seguranca para os .ti- 
dadaos, declarando-lhes que só a lei, c não a von- 
tade doapoder esecylivo ou judiciario, pótie significar 
quaes as accócs, quc aos olhos do direito são c ~ i -  
minosas : csta segnrança apresentou-a o Legislador 
tiinis deseiivol\ ida~iierite nos art. 5 . O  c 68.' S.:,; - 



Apwnr dislo ii'iima clefiiiiçzo do~ilriiinl, n1t:ra- 
mente scit~iitificn, 1150 potfci~iaiiios. sciii gm\-e rrro, 
admitiir a Ici positiva, coiiio origaii do tiircito de 
puiiir. 

,4rligo 2.' 

-4 j ~ t t l i ~ : ? ! )  tln ncgligciicia tios casori mpeciacs de- 
lriiiiiiatlos ii;i Ici, fuiida-se iia -oiiiissSo \ oluiitarin tlc 
uni dever. 

I A E ~ 1 s ~ ~ ç Ã o  YATRJA ANTERIOR. 

Que a negligencia qu:indc> 6 til& de causas incnl- 
pnvrbis ngo t 1 t - s ~  5c1r piinid:~ jii se de[~relicnde do Ah. de 
22 de J itnlio de 1'188 5> 6. 

Este art. , aiiida quniido de~csse  Icr lugar ii'iiin 
cotligo penal, cra inexacto, iiiiproprio, deficiente e 
iintla sigiiifica~-a ; - iwcsacto, porcliie o frtiidameiito 
da piiiii$io nSo 6 a omissio \ oltiiilaria tie riiii dewr ,  
6 a justi),.uma vez que iio facto se verifiqueiii cer- 
10s requisitos internos e c~tcriioc, exigidos pela mcs- 
ma jusliyn ; - ir~q~roprio, porque o codigo não 4 .!i- 
Yro de thcoria : o ~ c ~ i s l a t l o r  siippiíc-se que se h%le 
guiar scnipre pelos. yriiicipios de discito ; - deffieien- 
lc ,  porque dando a raz;io da 1)tlni.50 da negligeiicia, 
&Via dw tambeni a da punição da arcão ; - e ncitl« 
significara., porqtic se a negligeiicia é a oniisst-io 'de 
um dever, o art. vem a dizer que a piiniç30 da iie- 
digttricia se fuiida pa riegligeiicia i 



Considera-se contravenqilo o facto voliintâr~o pua 
nival, que unicamente consisle na violacão, ou :ria 

falta de ohservaiicia das disposicGcls prevciitivas da: 
leis c rcgiilanientos, iiidcpeiidciilciiicntc do toda a iri- 

tm$o malefim. , i 

Ari,igo d .' 
Ri15 (-0nlravciic6~s, i; sciii1)i.e priiiiila a iicgli- 

geiicin. 
LEGIsIAÇÃO ROMA NA. 

Os romanos n%o tinham precisado bem a distin<$io 
entre crimes c contravençGcs, mas n2o a ignoravam. - 
LL. 4 de 0fJi.c. prcef. c g r l . ,  5 § t i  de his, qui ejkderint, 
30 Dig. de yan. e 3 c 5 Cocl. de nznl<ficis. - Vide i r -  
nold, dc Leggz~rn ro~nanurz~~n, qmce polit iam spcctcuzt, ihstd 

hodierno. (Gmtting 1800). 

LEGISLAÇ~~O ESTRANGEIRA. 

C&,, Fr. nrt. 1 . O ;  da Austria art. 3.O, 4.' etc. 

'I 
As contravenr$es roricspondcm cm geral nu que s 

chama~nm crimes de policia correccionel. 

Jii dissemos que odGodig.) apenas admlttira a dis 
linc@o entre crimes .e Bulyhveiisfies : nos dois pri 
nieiros ,at.iigos exqm do'uh~ina relativa aos ,crime%! 
agora iio 3 ." e L ." apreseata; dciis principias ácert? 



das contraveiicões. O ar&. 3.' caracferisando a s  con- 
travencões, expõe ao mesmo tempo a diffcrenca ra- 
dical, que a s  separa dos crimes : para existir crime 
é indzspensavel que além do facto material se verifi- 
que a intençtio nialefica ; para existir contravenqZo 
basta uniciinicnte que haja o facto material da des- 
obediencia ris 1)rescripçíjes das leis ou regulamentos 
adniinistrati~os, abstrahindo sempre do elemento in- 
tencional. 

Não podemos deixar de advertir por esta occa- 
si30 qoc a palavra voluntario empregada neste artigo 
n3o tem a riiesma significa$ío, que se lhe liga no art. 
1."; alli E, mais lata, designa o facto, que, além de 
praticado com iiitelligericia o liberdade, i! acompanha- 
do de intenc3o malefica ; aqui 6 mais stricta, e c o m  
prehcndc sóincnte os factos, que s30 praticados com 
iiilclligcnciii c liberdade, mas sem attender á inten- 
$80, ou fim com que o elemento iensante e livre in- 
terveio nelles. Já se 1-6 pois que se por falta de in- 
telligencia (louciira, demcncia etc. art. 23.O), ou de 
liberdade (íirt. 15.') alguem praticar algum facto dos 
que as le~s  qiialificam de contrrivenciio, nZo devo ser 
punido, porque com quanto o Codigo não tomo em 
conta a intencão nas contravencóes, nem por isso des- 
preza o elemento livre e intc?lligeiite, como se deduz (Ia 
referida expressão - volu:ttnrio - empregada no art. 

Mas se o Legislador não attcnde á intenção de- 
verão ser consideradas como circuinslancias aggra- 
vantes algiimas das mcnc,ionadas pelo Codigo, e que 
dizem immediata rela$io a esse elemento ' ? e se e&- 

A- 

' Como E a ~remc4 tação  etc. 
TOM. 1. 



r2 
pune sb pelo simples facto da desobediencia ás prcscri- 
pqões da lei, deverão ser tomadas em conta para a 
imposicão da pena algumas das circumstancias atte- 
nuantes, como é a ignorancia de ser criniinoso o fa- 
cto praticado? (art. 20." n." 6). 

Parece-nos que não ; admittimos é verdade uma 
certa flexibilidadc nas penas das contravericões, mas 
é uma flexibilidade motivada só por aquellas circum- 
stancias externas, que sem relacão com o elemento 
intencional podem produzir effeitos differentes. Toda- 
via posto que seja este o nosso sentir, acima de qual- 
qucr theoria (legalmente fallando) está a lei positiva, 
e esta não faz excepqão alguma. - Nas contravencóes 
será punivel a tentativa e o delicto frustrado ? exa- 
minaremos este ponto nos art. 6.O, e 11." 

O Codigo apezar de admittir a distinccão entre 
crimes e contravencões não foi methodico ; remetten- 
do no art. 487." para as leis, e regulamentos ad- 
ainistrativos e de policia', aonde se punem muitas 

' contravenqOes, d'esse mesmo art. se vê que algumas 
so acham introduzidas no Codigo entre os crimes, co- 
mo se cc\llige dos Rrt. 2/54.' e 25;Ci.O que punem as 
caças e pt?scarias defezas. Teria sido melhor tratar 
das contravenc6es em titulos separados, ou em um 
pequeno Codigo cle contravencões, como se fez no 
Wurtemberg . 

O art. 6.O apresenta um principio que, quanto 
a nós, é desnecessario, por já se achar comprehen- 
dido nas idéas expressas nos artigos anteriores : pois 
a intelligencia que lhe daiuos é, que sc nos crimes 

' Assim como no art. 4251 1." 



13 
não se pune a negligencia uma vez que ngo haja in- 
tenção, conio se deduz do Codigo, não succede assim 
nas contravenqóes, as quaes abstrahem completamente 
do elemento intencional. 

Artigo 5.' 

Nenhum facto, ou consista em accão, ou em 
omissão, pGde julgar-se criminoso, sem que uma lei 
anterior o qualifique como tal. 

LEGISLAÇãO ROMANA, 

L. 131 Dig. dc uerb. sign. 

LEGISLAÇ~O ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. art. $.O; de França art. 4.O; da 
Austria art. 6 . O  ; do Brasil art. 1.O ; etc. 

LEGISLAÇXO PATRIA ANTERIOR. 

Vide o annotado ao art. 68 .O  

Este principio do Codigo, proclamado no mundo 
scientifico pelos Jurisconsultos romanos nas suas re- 
gras de direito - ubi non est lex, nec pr~varicatio 
-é um principio evidente e instinctivo, de todos os 
tempo e da todos os lugares; 6 uma garantia do di- 
reito que tem os cidadlos á justa liberdade de suas 
.acgões. Se o poder legislativo deve nas suas leis, for- 
mular os principios do justo, os cidadãos tem todo o 
direito a praticar as aqões, que nellas não são pu- 

õ 



- . .  

nidag, pois 'se a lei as não prohibe 6 porque ellas 
lesam os direitos da sociedade e dos indi~iduos ; e as 
acc6es que não lesam os outros sáo justas. C( Se cotn 
toda a eacacia, dizia Treilhard no Conselho d'Estado 
em Franca, se com toda a efficacia nos occiipámos 
em perseguir os homens que se constituem em estati3 
de guerra com a sociedade, não curámos menos ein 
n%o perturbar a seguranca do cidadão pacífico, que 
n5o transgride as disposicões de lei alguma. » 

Artigo 6.' 

Considera-se tentativa do crime qualquer acto 
exterior e voluntario, que constitua comeco de exe- 
ciicão do crime. 

Artigo 7." 

A tentativa do crime 6 punivel quando a execu- 
~ ã o  comecada foi susyensa por effeilo de circumstau- 
cia independente da vontade do crimirioso. 

Artigo 8.' 

A tentativa do crime é sómente punivel quando 
a lei manda punir esse crime com alguma das penas 
maiores, salvos os casos especialmente declarados. 

Nos casos especiaes em que a lei qualifica como 
crime consummado a tentativa de um crime, a sus- 
pensa0 da execucão deste crime pela vontade do cri- 
minoso nfio é causa justificativa. 



Os actos puramenle preparatorios náo consti- 
tiiem a tentativa ; e sómente são puniveis quando a 
lei os qualifica conid taes, 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

1.. 16 Q 8 de puxa. ; L. 1 de extraord. crim. ; L. 91 
Q 7 de jitrtis ; L. 19 Dig. ud tcg. Coma. de fulsis; etc. * 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

C d .  cie Hesp. art. 3.'; das Duas Sicilias art. 7 0 . O ;  
do Bnisil art. 4."; da  ~ lus t r ia  art. 7.'; da  Priissia art. 
431 . O ;  da Buvicra art. 58.", 59.'; etc. 

LEGISLAÇ~O PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liu. 5 Tib. 35 Q 9, 4, a 5 ;  Tit. 41 pr. ; L. 
dc Qu dc Outubro de 1763 + 3; etc. 9 -  \'i.& o anno- 
tudo ao art. 39.O Q un. 

ViJc ein contrario as LL. 1 Q 3 ad leg. Corn. de 
sicar. , e 63 Dig. de.furlis. Não 6 possivel estaheleco~ 
uma tlieoria geral sobre a tentativa entic os romanos, 
cujo direito pend, mbrmenle no tempo da republica, se 
compunha s6 de leis especiaes. - Vide Lelievre, de co- 
nntu. 

% N a  nossa legislação nzo se acham as distincçccs 
precisas de tentativa, delicto frustrado ctc. As leis cita- 
das mostram que o espirilo da legislasuo em alguns cti- 
sos era que o rlclinquente cleria eer castigado, ainda que 
senão seguisse o çffeito necemrio para constituir D de- 
licto. 



Neste e nos seguintes artigos occupa-se o Codi- 
go com a importantissima materia da tentativa, doo 
actos preparatorios, e do delicto frustrado. NUo se 
póde negar que a lei, antepondo a tentativa aos ac- 
tos preparatorios, inverteu a ordem genealogica das 
idbas, segundo a qual estes precedem aquelia logica- 
mente: por isso commentando estes tres art. (6.O; 
7 .O, 8 .") faremos primeirainenle algumas reflexões 
sobre os actos preparatorios, deixando o desenvol~i- 
mento da theoria do delicto frustrado para o art. 11.' 
O crime, diz um criminalista moderno, não apparece 
no mundo como appareceo Miiierra nas theogonias 
dos philosophos e poetas gregos, sahindo de uma vez 
e armada da cabeca de Jupiter. 0.-crime _é um acto 
complexo, porque invoive uma serie-de actos inter- 
n i i  èxternos ~ - . dè . --, i - iG%Xaa&i&dc ... . --- c gn\-idade, os 
q ù m  -devem por isso ser bem determinados e avalia- 
dos para que a punicão possa ser justa e proporcio- 
nada á criminalidade. 

E' esta talvez uma das partes mais difficil, e ao 
mesmo tempo mais elevada, da sciencia penal : tra- 
cta-se, diz Chauveau, de apreciar o valor moral dos 
actos puniveis, e o gráo de responsabilidade que d e  
ve pezar sobre seus actores ; é mister discernir as di- 
versas e multiplicadas faces da criminalidade, tracar 
a linha divisoria que separa o pensamento do crime 
do mesmo crime, e medir, quanto ser possa, a estra- 
da percorrida pelo agente eni sua execuqão. A scien- 

, cia não yóde sujeitar ao escalpelo da analyse t o d ~  



essas vaiietiacics, e pois isso os criminalistas se tem 
occupado coiii os mais salientes. 

Esses actos são i ~ t e r n o s  ou externos ; e estes di- 
videni-se ein actoa preparatorios, tentatiua, delicto 
frrcstrado, c delicto consu~nmado. 

Os actos internos comeqam na cogitacão do cri- 
me e acaba111 lia resolucfio ; póde porem existir a co- 
gita$~, e não se chegar a verificar a resolucão, já 
porque o honiem avalia devidamente as dificuldades 
da execuciio ou as suas consequencias, já porque a 
consciencia moral patentca ao indivicluo em toda a 
sua fealdade a cririiinalidade da accao, etc. : e póde 
tarribeiii ~eiificar-se a resolucZo, sem que esta se con- 
~ e r t a  rnt acto algum extcrno, e isto por muitas cau- 
sas, coiiio o arrependimento, medo etc. 

Já disseiiios que estes actos niio entram na es- 
phera do direito, porque este só conhece dos actos 
externos, ou dos internos quando relestem o caracter 
tle exterioridade ; é então que elles tem uni caracter 
de certeza, e dc daniiio, imniiiiente á sociedade : 6 
eat5o qric csla tem direito a punir. 9 pl)sarpei!l~. 
dizia 9 iiifeiiz Rossi, C livre, escapa á a c ~ ã o  material 
do homem, ao imperio da -j!istj&a._hp~a ; da sua 
crimioalidade sú coil;ece - .-. Deas . e .- .. :, consciencia. Este 
principio, j á  o disseinos, foi reconhecido por Ulpiano 
na L. 18 Dig. de paln., e applicado pelos Jctos ro- 
manos a casos especiaes, como sc conliece da L. 2 2 5  
Dig. de uerb. signif., e pelo nosso Çodigo que fal- 
lando dos actos puni~e is  emprega a exyrcssáo externo. 

OS actos externos lem por fim a realisacáo da 
resolii~ão tomada, e presiippuem por isso todos os 
internos . são ou simplesnieni,e piel)aratorios, ou de 



cxccu~90 (lenlativa, delicto fi iistr ado, e curisutiirii~do). ' 

Os actos prepítrrntorios s50 o tcrmo niedio cni  
tre a resolucão e a execucáo, e comprehendem todos 
aquelles actos que tem por fim facilitar a execu$lo 
da resolu$io criminosa, sem todaria constitriircm co- 
meço de execucão. Assim, o preparar uma espingar- 
da, carregal-a com bala, tendo-se resolvido matar um 
homem, constitue iim acto preparatorio de homicidio; 
o comprar gazuas e pés-de-cabra, tendo-se resolvido 
commetter uni roubo é acto preparatorio do crii~ie de 
roubo. 

Mas deverso taes actos ser punidos? Rossi, e 
com elle grande niiniero de criniinalistas, diz que 
n'io, para o, que recorre a ~ a r i a s  razões. -A E 
porque não são um fundamento bastante solido para 
a in~putaçZo da resolricão criminosa, pois n5o tem 
irma ligaçâo i in~ncdiatu e necessnria coni tini drlicto' 
determin'dp, a n30 ser por meio de presumpcóes ar- 
riscadas, de conjecturas frageis, que n5o podem scr- 
\ir de base á applicaqáo das penas ; 6 certo qrre o 
cnrrrçar uma espingarda com bala p6de ser preparn- 
torio do crime de homicidio, 6 mister porem que e ~ i s t a  
;i resolução de o commetter ; mas como prol a r  a cxis- 
tcncia desta, como fazer a ligacáo entre a rcsolu~;To, 
qiie é um facto puramente interior, e esse acto exter- 
no de carregar a espingarda ? - As outras duas ra- 
zões allegadas por Rossi pertencem mais i poliiica c10 
cluc 6 justira ; c o n ~ é m ,  diz ellc, iião punir OS ac,toS 
prcpnratoi.ios porque os crimiriosos n5o se acaiitelar5o 
tanto, e mais facilmente ser50 descobertos ; e porqiic 
1130 receando quc seus planos se  conhccam, 1120 FP 

Iiào dc prcçipilar tantq na cxecuçdo do crinie, o q i l n  



pGde muitas vezes dar occasiiio a'que desistam dellc. 
Ha toda~ia  certos actos preparalorios que as leis 

punem, não como preparatorios de certos e cleterfii- 
nados crimes (o que é (luasi irnpossivel) mas como 
delictos sui yeneris, isto E ,  como actos cliie só por 
sua propria natureza constituem um delicto especial : 
assim o porte d'armas, a mendicidade etc. A razão 
disto é porque, com quanto nrio se possa muitasvezes 
demonstrar a ligacão destes actos c,om um certo e dc- 
terminado crime, toda\ia elles são em regra meios 
occnsionnes (como lhes chama Rossi) para vcrificar 
resolu~ões criminosas de varias especies, ciija execii- 
$0 possivel o Legislador por estc modo procura pre- 
venir. E' esta a doutrina do art. 10.' '. 

Aos a c t ~ ~ t a r i o s  seguem-se os actos de 
e x e c u ~ á i ,  os quaes o Codigo divide em lentativa, c de- 
licto frustrado. Xão negamos que entre o acto prepri- 
ratorio, e o começo da esecucão se podiam t a l ~ c z  
marcar ainda gráos : Mr. dc MolCnes, no seu tratnrlo 
Dc l'humnniíé dnns les lois criminellrs pag. $50, 
julga que o codigo francez passa muito rapidamente 
cja impunidade dos simples actos preparatorios á se- 
Fera repressão do comeGo d'execuclo, e quer que a 
pena tenha muitos gráos, e vá seguindo passo a passo 
os progressos (10 cr in~c  ; B certo porem que o Legis- 
lador não dcvc indicar senHo aquelles grios que so 
podem e,stabelecer com certeza e precisão ; e o juiz a 

9 Rossi, Liv. 11, Cnp. 46, 97. - Mittcrmaicr, Arf:u 
2rchiv.  riesCrimtnalrechts tom. 1 pag. 167 seg. ; Peuer- 
bach, Pein l .  Rrcht. (ediç. dt, Mittcim. 1847) 5 412 ; 
Chau\caii ,  n." 560 c scg. ctc. 



isso póde atteiidcr na  applicacão da pena por meio da ,  
lalitude que a lei lhe d i  entre o maxinio e o iiiininio. 

Mas quaes são os limites que separam os actos 
prcparatorios do começo da eliecuqfio? E' impossivel, 
diz 3ypels, determinar por uma lei e de uiii modo, 
geral esses limites para todos os casos : essa deternii- 
nacão depende do caracter partic~ilar dc cada especie 
de delicto ; e é a definicão legal de cada um dclles 
que deve nesta materia guiar o julgador. Zachariae 
porem na sua Doulrina da tentaliua dos clelicios pu- 
blicada em Gottingue ', apresenta ripezar disso as se- 
gtiiii tes bases gemes. 

S5o actos preparatorios : 1 .O os que tem por fiiii 
iinpedir a descoberla do crime, ou assegurar ao agente 
os lucros que delle intenta tirar;  2." aqiielles por 
nieio dos quaes o agente se assegura da yossibilidads 
da execucão, ou procura coiiliccer o nioinento f a ~ o -  
rale1 para esla ; 3 . O  a acquisicão e preparaç50 dos 
iiieios que devem ser\ ir  á execucão do criirie ; 1. O 

os actos que tem por fini collocar o agente ua posi- 
são de executar i»~aecliata~~tente o crime '. 

Sl'io actos de execii~ão 1." os que consistem lia 

i 8 vol. 1836-39. 
Por exemplo, o introduzir-se o ladrão n'uma casa 

sob qualquer pretexto para conhecer as suas localidades ; 
o inforniar-se do dia em que o dono della costuma aii- 
sentar-se ; o envenenar o cão que a guarda ete. 

3 A compra, v .  g. ,  de uma espingarda, de polvoia, 
de veneno, de gazua~ etc. 

* O dirig~r-se , por ex. , o ladrâo para o lugar do 
C I  ime, munido de escadas, chaves falsas, pés-de-ca- 
bta r l c .  



apple'caçdo dos meios preparados para a execuçh 
crime ' ; 2.' os que fazem par te integrante dessa.* 
C U C ~ O  *. - - 

Passando agora aos actos externos de execução, 
comecemos pela tentaliva, que é o primeiro gráo que 
o Codigo estabelece. 
- Tentativa, diz elle, é qualquer acto exterior e 
voluntario, que constitua começo de execução : e no 
art. 7.' diz que ella é punivel só quando a execução . 
começada tenha sido suspensa por effeito de circum- 
stancia independente da vontade do criminoso. Os 
elementos pois sem os quaes nào póde haver tentati- 
va .punivel S ~ O  os seguintes, I.' pue haja qualqiier 
acfo exterior, 2." que seja voluntario, 3." que con- 
stitua começo de execucüo, 4.' que a execução co- 
rneçada tenha sido suspensa por czrcumslancia inde- 
pendente da vontade do agente. Sem se verificarem 
juntamente todos estes quatro elementos n%o ha ten- 
tativa que os tribunaes possam punir, a não ser que 
esse acto constitua por s i  só um delicto especial. 

Examinemos cada um destes elementos : a neces- 
sidade do 1.' é evidente, por que as aqões interiores 
não estão sujeitas ao imperio do direito ; exige-se 
tambem que haja qualquer acto, mas não todos, por- 
que, existindo todos, ha delicto frustrado ou consum- 
mado, e n k  tentativa. Não o é menos a do 2." pelas 
raz6es que apresentámos quando determinámos no 

Tal 6 o caso de o ladrão callocar a escada junto á 
janella da casa, que quer roubar, e começar o arromba- 
mento. 

9 V. g., o dar o assissino ao gatilho da espingaida, 
o apiesentai o Ieneno á \ictima etc. 



arl. 1 .' o sciiiitl; dn piila~ra rolut~tnrio ; o 3.' é in- 
diqteiisa~el porque se náo constilue ainda conieco de 
execu~ão, n5o passa de um açto preparatorio ; o 4.O 
tambern é cle primeira intuicáo, porque sendo a sus- 
pens5o tla execucâo feita pela propria vontade do cri- 
minoso, eessoii a rcsoluç,?~ criminosa, cessou o alar- 
ma que esse aclo ia causar na sociedade. Haverá pois 
tentativa, por excinplo, sc o ladráo abrir a porta dc 
uma casa com chave falsa, se se introduzir delitro 
della, se abrir uma arca para tirar dinheiro, e se não 
ctiegnr a tiral-o, porque os habitantes da casa, sen- 
tindo gcate ostrailha dentro, gritaram, e elle fugiu. 

Rias sc í~ lei pela gravidaíle do acto equipára n 
trnfativa ao crime consu~nmado, será a suspensão cla 
exmuqão deste crime pela co~ttade do crimittoso cau- 
sa ji~stificafiva, conio succede na hypotheset do art. 
7 . O ?  O Codigo diz que não no art. 9."; todavia tal 
derisilo i150 se póde por modo algum corrformar com 
as principias da sciencia ; a sua nimia severidade srh 
15 do $ 1 do art. 163." l ,  n5o havendo na hypothe- 
w da tenlati~-a proporç.ão alguma entre a pena c (1 

facto. Ad\irta-se porem que nos referimos ao caso du 
ser a tciitafiva eqttiyarnda ao crime eonsummado (art. 
9 . O ) ,  e não fallamcrs delia quando de per s i  consti- 
hie um crime sua' generis. 

k -' k t a - n o s  o delicto frustrado, mas aiites disso 
delemos esaminar a doutrina do art. 8.". Para isto 
é ntcessario advertir que alguns Codigos, como siio 
o das Diias Sicilias art. 71.', e o de Hespanha art 

' Vide lambem art. 130.' n.' 8 e 3, art. 190." 
etr. 



b.*, declarrirani que nas cuiitraveii~iSes iiiio se puiict 
a tentativa, e qiie só quando si70 coi~uniiiiadas dc- 
vem ser castigadas. Esta disposiç50 é justa e deciir- 
zitla mc'smo da differeiik natureza dos crimes e das 
coiitra~~encóes ; naquella altende-se á parte material, 
e tambeni ao clemcnto moral, i5 inteiicáo : ricstas ah- 
strahe-se da inteiiçâo, e pune-se o siniples faeto da 
infraccão matcrial da lei ; é por isso que ricllas não 
deve ser punida a tentativa, porque nesta não cstií 
ainda coiicluitla a execucão, c sem execuyão acabada 
não ha coritrarenq'io ; cessa a causa da punirão. O 
Codigo qiiiz imitar esta disposi~áo dos outros c&ligos 
estrangeiros, iiias nZo andou bciii ; era melhor dizcr 
- só se puiie a tciitatir-a dos crimes e não a das con- 
t ra~enç6es - tlo qiie dizer que st; se puiie a tenta- 
tiva qiiaiiilo no crinie cabem penas maiores, por- 
que para isto era preciso que tivesse declarado que 
as penas maiores só se impunham aos crimes, o que 
.nem fee, neiii observou : é a mesiria falta de methodo 
que se nota em muitas partes do mesmo Codigo. 
Quanto 1í excepl3o do art. 8.', temos um cxempio 
no art. 380.' $$ 2. 

Segue-se agora occupar-nw do delicto frustrado, 
objecto do 

Artigo 1 l . O  

Ha _ d8licto -o quando o criminoso prati- 
661.1 todos os actos de execução, que deviam produzir 
o resultado considerado pela lei coiiio elemento con- 
stitutivo.do crime, sem que este resiiltado se seguisse. 



LEGISLAÇAO ROMANA. 

Vide a Dissertação hoje rara, de Cropp; Commen- 
tatio de prceceptis juris romani circa punlendum conatum 
delinquendi (Heidelhrg 1813), e a de Lelièvre já citada. 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Cod. da Baviera art. 60.O, 61.O; d'Oldenburg art. 
4 3 . O - 5 0 . O ;  do Wurtemberg art. 6 1 . O  e seg.; de EIes- 
panha art. 3.O ; etc. 

LEGISLAÇ~~O PATRIA ANTERIOR. 

Veja-se o annotado ao art. 6.O, e 8 9 . O  Q un. 

COXHENTARIO. 

No delicto frustrado temos mais criminalidade 
do que na tentativa; não é já só um ou outro acto, 
constituindo comeqo de execucão ; é a execucão de 
todos os actos necessarios para produzirem o crime ; 
se este, apezar disso, se não realisou completamente, 
foi porque causas estranhas independentes da vontade 
do agente o impediram. Assim aquelle que preten- 
dendo matar a outro descarrega sobre elle uma pis- 
tola, e o tiro não acerta porque alguem bateo na ar- 
ma na occasião de dar fogo e fez desviar a pontaria, 
é r60 de crime frustrado. Praticou todos os actos que 
estavam ao seu alcance para executar a morte, a sua 
intencão criminosa é manifesta e completa ; sb lhe 
faltou a realisacáo do resultado. Não tem por isso o 
crime frustrado tanta gravidade como o crime cou- 



summado, iiias teni muito mais do qiie a tciitaii\a, 
' porque nesta tifo ha senão conieço d'execiiçáo, náo 
ha ainda a maiiifeshqão completa e perfeitii da in- 
tenc%o criminosa. Será ttimbem puiii~eI o delicto frus- 
trado nas contravencões? aqui já o Cotligo nos 1150 
deu a inesma regra que a respeito da tentalira esta- 
beleceu tio art. 8.' ; e n%o podia deixar dc a esta-. 
belecer, como fez o codigo hespanhol ; 6 mais rasna-- 
vel julgar que ellc foi omisso nesta parte, do qiic 
fazer a injiistica da suppbr que seguiu uina doutrina 
contraria a lodos os principias '. 

Artigo 1'2." 

A igiioraiicia da Ici penal não se considera. co- 
-mo justificnti~a do crinic. 

LEGISLAC ÁO RORIANA. 

L. 9 de legib. ; L. 12 Cod. de jur. et fact. ignor. ; 
L. 38 Q 4 Dig. ad 1%. Jul. de adudter, etc. '. 

LEGISLA(;AO ESTRANGEIRA. 

Cod. da Austria art. 3 . O ;  da Bnviera nrt. 181:; 
de Saxe art. G 8 . O ;  de Brunswick nrt. 31.O;  de Hesst: nrt. 
41."; etc. 

a Rossi Liv. Q Cap. 28.O; Zacharia loc. cit. 9 163 
e seg. ; Chauveau n . O  575 e seg. etc. 

Savigny, System des heutig. rom. Rcchts, tom 3 
append. ; Sr. J .  J .  d'uliveira, Disscrtaçúo sobre o erro 
de facto e de direito na Gazeta dos Tribunaes de 1832. 



ZEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. kiv. 1.O Tit. 88 infin. ; Dec. de 9 desetemhro 
de 1747 ; etc. 

COM!! I3TARIO. 

O Codigo não admitte a ignorancia da lei penal 
como causa justificativa do crimc ; e com effeito se a 
lei civil dificilinente admitte a ignorancia do direito, 
de moclo alguni a h a ~ i a  admittir a lei penal, por isso 
que as maxinias desta, além de publicadas, devem 
achar-se gravadas na consciencia do homem. Sería 
ridiculo que se reputasse como jusliíicacão do honii- 
cid,io o allcgar o criminoso a ignorancia da lei qiio 
punia esse crinic. 

E' possi~ e1 porem que um cidadão ignore a exis- 
tencia da lei penal ; mas a justi~a humana, conio diz 
liossi, n'io poderia admittir a prova deste facto sem 
se abdicar, para assim dizer, a si mesma. 

]\Ias será desculpavel aquelle que julga injusla 
a lei positiva, pensando que ella prohibe um acto 
licito, até mesmo o cumpriniento de um dever? Nes- 
te caso o agentc póde commetter um crime por rno- 
tivos puros, e desinteressados, e expbr-se a grandes 
sacrificios para o executar : os assassinos do mare- 
chal d'Ancre estavam convencidos da legitimidade da 
sua riccão ; e é de crer que o assassino do principe 
de Orange julgasse, em boa fé, praticar um acto de 
virtude, quando era Philippe, o monarcha devoto, quo 
lhe entregava o piinhal com o seu manifesto publicado 
i face da Europa, no qual se prometliam mapificas 
recomyeiisas e titulos de nobreza. 



N5o potleiiios poreni ainda nesle caso adniittir a 
impunidatlo. Se um individuo, sem estar louco, COP- 
cebeo e nutrio erros funestos, desmentidos pela con- 
sciencia uriivcrsal, e pela lei escripta, sibi i~)ipulet ; 
e é tanto menos exciisavel quanto a \-oz solemne da 
lei, a consciencia publica formalmente revelada nas 
palavras do Legislador, a auctoridade em fim do po- 
der social o advertiam do seu erro '. 
. . Pereira e Sousa na Classe dos crimes ($ 11 not. 
21) diz quc os estrangeiros, laborando na ignorancia 
da lei posi!i\-a, n50 devem ser castigados com a pena 
ordinaria. Esta opiriiiio é hojc insustentavel, não só 
á vista da disposi$lo do art. 27." do Codigo, e das 
disposicões scineltiantes dos codigos estrangeiros, mas 
tambem attendendo aos principios de direito interna- 
cional privado. Rir. Fcelix (que a morte ha poucos 
anilos roubou á sciencia) diz com razão ; (( os nacio- 
naes e estrangeiros acham-se debaixo da proteccão das 
leis do estado, e tem por isso tambem obrigacão de as 
rcspeilar. O poder soberano tem o direito de reprimir 
a violacZo dessas leis, sob pena de deixar de ser so- 
herano. &%o ha pois lugar para distinguir se o auctor 
da violaçiio é nacional, ou estrangeiro0. » 

Contra a disposiczo da lei penal não s3o causas 
justificalivas as circumstancias do offendido pelo cri- 
me, ou o seu don.mntimenb, ou approva~ão. 

. Ibssi Li?. 9 Gap. 9 2 . O  
9 Ttriité & c  droit interncií. Liv. 2 Tit; ? -Cnp.:bP~ 

T O M .  I .  4 



LEGISLhÇÃO ESTRANGEIRA. 

- ,  CoJ. dn Austriii art. 4.O; da n a \  it:ia ni t. 1BJ.O; etc. 

A doutrina deste artigo é a de Pereira e Sousa 
iio $ 1 7  iiot. 22 i n  fine, seguida j i  por outros crimi- 
tialistas e pelo codigo dlAustria '. Daqui vem, diz 
o citado auclor, que póde (quanlo Eis circuntsómcias 
do ofendido) commetter-se crime contra os .faa.hsos, 
e denierites, contra os infantes, etc., e até ( p k o  
ao consentimento do offendido) contra aquellea que 
consentem que o crime se commetta. » A razão é por- 
que nem essas circumstancias, nem esse consentimen- 
to destroem a criminalidade da accáo que a lei qua+ 
lifica como crime ; porque nIo destroem, iiem podem 
destruir a liatureza humana e os direitos quc a eHa 
são inherent,es ; e porque a pena náo pune só o dain- 
ao causado ao offendido, antes tem uma natureza e 
um fim, que interessa toda a sociedade. O axioma 
pois : uelenli non fit i~zjuria foi proscripto pelo cadi- 
go, e coherente vai elle no.ai.1. 354." com a tloutrt- 
na aqui estabelecida. 

E' notavel a este respeito o facto succcdido eiii 
1703, e referido por Belirne na sua I'lliloso11hin do 
d i r e i t o ,  tom. t R. 226 ; um soldado prusçiano teii- 
do commettido um crime em sua mocidade, cheio de 
remorsos fez voto de ser feito em pedacos para sa t i s  

Puttrnan, Ekm. jur. crim. I, 1 ,  9 49; ~ c i a z z i ,  
adem 1, 10, .$,a. 



tazcr a sua couscieiicia ; i*ogoii para esse fim um sed 
camarada cliie teve a fraqueza e crueldade de o sa- 
tisfazer ' . 

-4rtigo 1 4  .O 

Neiihiim acto 6 criminoso : 
1 .O Quando o seu auctor, no momento de o 

mmmetter, estava inteiraniehte privado da intelligen- 
cia do mal quc cotnmettia. . 

LEGIsL.~ÇÁo ROMANA. 
+ :  

L. 8 Cod. #i advers. detict . ; 
LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Vide o iinnotado ao ort. 9 3 . O  n.O 1 e 9 ;  etc. aon- 
de se v& que n legislação estrangeira reconheceu este 
principio. 

LEGISLAÇÃO YATRIA ANTERIOR. 
, , ;  ' 

(3rd. Liv, ú Tit. 14 injhze.  

- Antes de entrar no exame da doutrina desle M, 
mnvém ad~erlir que, comparando-o com os art. $2.' 
e H.', facilmente se reconhece a falta de methodo 
que reiiia ne,sta lei, e quanto C perigoso n'ao seguir 

1 Lepagc, Ehn. de la science dz~ droit. tom. 1 pag, 
116. 

4 * 



uni systenia uniforme, imitando diversos codigos que 
seguiram systemas diversas. E' por isso que muitas 
idCas deste art. se achain repetidas uos ar&. 2 2 . O  e 
4 3 . O  

A doiitrina do numero i." é evidente ; conio 
Iin\cr com effcito criminalidade, aonde falta o priii- 
cipio da imputação? um exemplo da applicação dcsta 
disposicão se póde ver no art. 232.'. Das palavras - no mo?)lenlo de o contmetter- se vê que o Le- 
gislador não exige uma privacão contínua e habitual 
da intclligencia do mal que se conimette, como siic- 
cctle com os dementes ; basta que ella se ~erifiqiic tio 
nro.r~~cnto da acgão para ter lugar a não responsabi- 
lidade peiial do seu auctor. Em Franca o tribunal 
dc cassac(?o fez applica~ão deste principio ao caso tlc 
uni militar que tinha ii~orlo um seii camarada n'trvr' 
accesso de epilepsia ; condemnado pelo coiisclho de 
giici-ra, o tribunal de cassaç5o declarou não haver 
ciilpabilidade no reo por acordam de 8 Brumaire do 
anno XIII. 

Mas não se julgue daqui qiie os crimes commet- 
tidos durantc uma paixíio não tcm impiiiação:' a A %  
similhar as paixões á perda da intelligencia é justifi- 
car a immoralidade : o homem que obra debaixo do 
iniperio dc iima pai150 cornqou por deixar corroin- 
per a sua vontade ; foi esta, que iinpellida por aqiiel- 
la se precipitou no crinie ; as paixões não suspeii- 
dein as faculdades (10 homem, e ainda no paroxysmo 
dellas iião deixa elle de ter a percepcão do bem e do 
mal, e de conhecer a natureza dos actos que pratí- 
ca. » Esta doutrina de Chaiiveaii 6 seguida por Boi- 
tard, Rossi, Miitermaier e outros Jctos. 



"L." Quando foi constrangido por forca irre- 
sistivel. 

L E G I S L A Ç ~ O  ROMANA. 

L. 184 Dlg. & reg. jur. ; L. 9 de his quce vi ma- 
tusue cuusu, L. 13 Cod. de transaelwn. ; elc. 

L E G I S L A Ç ~ O  ESTRANGEIRA. 

Cotl. d a  Austr. art. 9.' Q 5; da França nrt. 64.O; 
de 1it.jp. nrt. 8." n." 9 ;  do Brasil art. 1 0 . O  n." 3 j das 
Lhas Sicilias art. 6 2 . O  ; eLc. 

LECISLA(;ÃO I'ATRIA ANTERIOR. 

Alv. de 12 dc Março de 1760 ctc. 

Esta forca de que o Codigo falla póde ser phy- 
sica oii urornl. Quanto á primeira, sendo irresistivel 
nlo ha dii~itla, pois o aclo commettido debaixo de 
uma força physica irresistivel não póde ser imputa- 
vel porqric nào é voliintario. -4 lei é feita para os ho- 
mens dotados tlc uma forca de caracter ordinario, e 
não para heroes, ncni para marlyrcs. A força ou 
coacqão physica coiisisle, scgiindo Piiffciidorf, em que, 
r apezar da resistencia de uma pessoa seus membros 
são obrigados a fazer ou òoffrer alguma cousa '. D 

1 Dioit dc lu ncttut.e et  d e s  gens. (edi@o, de 1719) 
tom. 1 png. 76. - Vide tambcm o Dklion. de Morin, 
v ." L i t n l r c l i t t f e ,  c t c .  



Pelo que respeita i foi.ca ou c o i i c ~ o  iiioral. p6- 
de ella resultar ou de anicaca de uiri riinl mais ou 
menos grave no caso de o iridividiio se recusar a 
executar o crime, ou da ordem de iiina pessoa qiic 
tem auctoridade sobre o agente. Desla iiltiina não 
lullamos, 6 seu lugar o art. 23." n.' S. Fallamos só 
da primeira, que 6 a que resulta da ameala, mas de 
uma anieaga de natureza tal quc náq tenha sido pos- 
s i ~ e l  i-esislir-lhe. Os codigos dos EsBdos-Cnidos, o 
da Pritssia c outros consideram-na como causa jus- 
tificati~a, e o nosso tambeni a compreheiidc na cx- 
pressáo forca irresisli~cl. E' vertlade que no art. 20.' 
11 ." 3 \ emos a ameaça, soni dislincção alguina, consi- 
der,itl;i conio circuiristancia sttcniiante, mas C si, n 
r r s ~ s l i ~  V I ,  pois tainbein aIii em consignada a I io- 
lencia. qiic nesse Iiigar seiiào pí~de entender tamhein 
sen5o da 1.esistive1; alim de que outra intelligencia 
sctrin absurda. Com effeilo se o inedo destroe em di- 
rei10 ciiil os actos filhos delle, como não ha-tle eiri 
direito criminal iseniptar de ciiniiiialidatle os factos 
que sG a elle s i o  devidos? 

A dificuldade esti  em marcar qual scrá o inc+ 
do invencivel ; para isto, diz Chaiiveaii, dcvenios dis* 
tinguir as ameaças que se tlirigem á  ida do agcnlei 
seus membros, e pessoa. e ris que só dizem respeito 

ao sen a seus bens e fortuna. SG as primeiras dever- 
consideradas conio causa jiistificati~ a. porque só ellas 
podem uiolentar a consciencia humana. 

Artigo 11 .O (co t l l in i tap io . )  

3 ." Quando f í~ i  obrigar10 pcla netessidada a+ 
flial r i a  legilima deieza de si, n u  de oritra p e ~ ~ ~ "  



I,LGISI,AÇÃO ROMANA. 

I~EUJSLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hrsp. art. 8." n.OS 4, 5, e 6 ; de França 
nrl. 328."; do Brirsil ntt. 14."; da Auslria nrt.  1 2 7 . O ;  
de Saxe i i r t . ' 7 6 . O ;  do Wurtemberg ort. 106.O 

LEGISLA~ÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Li+.  5 Tit. 36 pr.; Tit. 36 $ 1 ; Tit. 39 8 
8 ; etc. 

CONMESTARIO. 

O homcm defendendo os seus direilos obra jus- 
tanlente ; aquelle que os vem atacar vem offender o 
esphera delijusta actividade dos oulros, e póde ser 
repellido ipeda forca. Se o lesanle obroii contra a ra- 
ziio para qiie respeitar uina dignidade que elle des- 
nienliu, qiiando a nossa pessoa se acha em risco? A 
lei udo poderia dizer ao homem que não se defendesse 
tio momento em que ella mesma o náo póde defen- 
der. O Codigo reconheceu o mesnio direito no ho- 
tnenl qiiando obra na legitima defeza de oulra qual- 
quer pessoa parente ou estranho, porqiic tendo n6s 
a obrigaçao moral de o fazer, o direito achar-se-hia 
na mais coiiiylrta opposicào coiii a nioral se o prohi 
bisse ' . A ci\ ilisac;io multiplicando os meios de policia 

* Sobre esip direito drr lt*gitimn d c i c ~ a  não nos cle- 
rntuiutius ~ O L  se1 1)ri11( ipio <\c cliioito i iat~iial  : mais das- 



e de soccorro póde restringir o uso desle direito, mas 
não póde fazel-o desapparecer, porque E friiidado na 
nalureza humana, e tem a sua sancqão na nossa con- 
sciencia. 

O que a lei deve 6 marcar, de acordo com a ra- 
zão, os limites do direito de defeza, para que á siia 
sombra n5o se introduza a desordem na sociedade, e 
fiquem impunes ~erdadeiros delictos. E' para estra- 
iihar que o Codigo não o fizesse claramente, achando 
essa doutrina no codigo hespanhol, e atE nos escri- 
ptoiscs antigos de que tanto se serviu a cada passo : 
por isso ajudados da letra do artigo c? dos outros co- 
digos marcaremos esses limitcs, designando os ~~et lu i -  
sitos necessarios para justificar o uso desse direito, 
os quaes nos parece poderem reduzir-se aos seguiii- 
tes ; 1." aggressCo a'lleyitima ; 9.' quie alaqrte a ~ 1 -  

da ou os direitos pessoaes do aggredido, ou de otilra 
q~lnlquer pessoa ; 3.' que no ntomento d a  aggressn'o 
f i i ia  necessidade da clefeza, isto 6 ,  que a dcfeza seja 
inirncdiat,a ao ataque ; k .O que essa necessiclade seja 
oe~.dadeira, isto é, que não houvesse outro modo me- 
nos prejudicial de evitar a aggressão ; 5.'' que (I (/c- 
;i.:u rido cause UIIL  ntul maior qrte o (/zt.e se 1 ) r~~io tde  
uaitnr ; 6 . O  e que (no caso de ser em defeza propria) 
Y L ~ O  Irot~aesse proz(ocaçdo suflicicrt~e da parte do ay- / 
yreilitlo. 

RIr. Pastorel diz, que, como miiitas destas cir- 
c*iiiiislnricias slTo diliiccis de dclcriiiinar , bastará, paina 
escusar o Iionieni que se defeiide, iiiio sc prol-ar cori- 

envolvimento sc acha no commenl~iiio a Mariini do Sr. 
Dr. I'ciiet 9 139, e em &rcns p/bibfiy/lllc 6611 droit. 



Ira elle que ahtisou dclllis para coiiiriieller crime '. 
Artigo 1 1 . O  ( c o ) ~ í i t ~ ~ i u ç i i o . )  

d .O Quando o acto fòr coiisquencia acciden- 
tal de uni iac,to licito. 

5 4, 5, Inst.  de IegcAg7~~t.  ; L. 65 Dig. de reg. 
J L W .  ; L. 5 Cod. (lx, 16) ctc. 

LEGISLACÃO ESTRANGEIRA. 

C d .  de Hesp. ort. 8.' r iav  8 ; do Brasil ni t. 1 .O 

n.O 4 ;  da i lud i ia  Rrt. 2.' na0 3 ;  etc. 

E' mistclr que o acto seja filho de iiin facto li- 
cito, e que sb tenha succedido por mero accidenlc. 

A lei exige que seja uni facto licito, porqric iii- 
knde ser a iiinoceiicia absolula tima condiuão precisa 
para juslificar o siicccdido; e na lerdade se o crime 
fosse consequcricia de uin facto illiciio d e ~ e r i a  ser pu- 
nido e não jiistificado, pois é inipossivel juslificiir o 
criiiie com o crime. Assiin, se houver proliibição de 
corrci. a lorla a brida ein qualquer praça publica, e 
algueiii, sabendo da prohibicão, o faz, c iia corrida 

4 Muito sc tem escripto sobicb o dircito dc legitima 
dcfeza; Bwlimcr cita 87 ciiiicrt;i~Gc~j piiblicadas a tal 
i(!sj)cito nos trcs iiltimos scculc~s ! h l i ~ l t : ~  namente mcsn- 
<*ionnremo. os arahallios dt. Lcrl>fl no. / / r  clrii.. dcs cril~ti- 
,t~u1 f l < . l i t s  dr 1849, pag. 110 e slg ; C\" 1813, p i ~ g .  07 
e srg. 



LIICCCJB ~ n a t a i  aigttcnl por acaidcnle, nem por isso de 
~c iicar ixmpto de pena, ernbora lhe seja attenuada ; 
porque cllii foi, senão a causa proxima, pelo inenos a 
causa remota do facto. 

I'xige lanibem o Codigo que o acto seja filho 40 
acaso ; por conwguinl~ C mister que da parti: do in- 
d i~ i t luo  que pratíca o facto licito não haja nem iii- 

tcnqào, nem ainda culpa, aliás o crimc deve ser-lhs 
imt~ulado. Daqiii deduzimos mais que esse facto li- 
cilo t l e ~ e  ser piaticatlo com a detida diligencia, co- 
mo exprcssameiite exige o codigo hespanhol. 

Arligo 1 4  .O (contintinfdo,) 

5." Qrinntlo o acto f6r aiiclorisado pela lei, e 
pr,ilicntlo por pessoa eoinpetenk com as formas tle- 
~ . i ( l i l ~ ,  se a lei as decretar. 

LEGI.;LA(;ÃO ROMANA. 

L. 55 Dig. rfe rrg. jvr. 

LEGISI ,A~ÃO ESTRANGEIRA. 

(IOd. H~sp. nrt. 8.' n.O 11. 

ao eir- F ~ t e  art. é tso claro, a sua justiqa é t' 
dente que não carece de commentario, e essa 6 a r;i- 
zão porque inriitas legislacões n50 fazem menqão deda 
doutrina por desnocesaria. Assim os soldados qiie ~ I I -  

zilam o~ seu cainarada condemnado á morte seiitlo 
para isso designados pela aiictoridade conipetento, n 
hcl~siiirn qiie prende um indi~idno por ordeiii do juiz: 



&com as f6i.ijias legcies n5o s30 por isso. criniiiiosoi; 
a lei declarando-os laes seriíi contradictoria ionisigo 
mesina. Confira-se este art. coni o n." ii do art. 2 3 . O  

Artigo 15." 

Não são criiiits os actos, que n2o sdo qiialifica- 
dos como tacs por este Cotligo. 

$ unico. Exccptuaiii-çe ria disposi<áo deste ar- 
tigo : 

1 ." 0s-aclos qiialificiidos criines por legislagão 
especial nas niaterias qiic iiáo sJo reguladas,por esb 
Çodign. ou naqiicrllas ciri qur se fizer refereiicia i le- 
gisl,iyão especial. 

2.' 0 s  ariiiies iniliiares. 

IIE(+IsIIAC,~O ESTRANGEIRA. 

CoJ. ~ l a c  Duas Sici1i:is nrt.  -Ifi!#.", -E70."; de liran- 
tp art. 5.O; tlc IJcsp. art. 7." 

Esb  arl. eslabelece doutrina, que 6 tini córol- 
lario do principio estabelecido no art. i;.' Se iieiihuni 
bcto póde scr julgado criminoso sein qiie tima lei an- 
terior o qiinlifiquc como tal, e se o Codigo C a lei 
penal geral, é claro que não s%o crimes os factos que 
nelle n30 apparecerem iticriiiiinados. 

Isto porem soffre duas excepqõespiic Yein con- 
signadas nos $s 1 e 2 : a do Sj 2, exceptuando da 
iisposigão do art. os crimes militares foi jiistíi ; <( a 
nilicia é uma como cidade separaria, iiina sociedade 
ie especial e (li\ erw gpnern ? a qual se funda em con - 



di~óes facticias, porem necessarias, e carece, para a 
.sua e~isteiicia de um reginicn singular, de uma se- 
i-era disciplina, de lima peiialitlade propria, de um 
codigo emfim expressamcntc adaptado a scii pzrticu- 
lar g0~.~1'110. » Assim se exprime D. Joaqiiiin Pricheco, 
uo quc lhe achamos toda a razão, pois não sendo os 
de1 cres na milicia ideiiticos aos deveres na sociedade 
conimuni, não podia ser identica a sancgiio desscs 
dc\ ercs ; póde muitas vezes scr crime capital iiaílueHa; 
o qirc ncsta lido passa de uma coiilravcng50. Entre 
nús ha leis esyeciaes para crimes militares, mas c n ~  
recernos ainda de um codigo ; das cliie temos porlc- 
mos dizer o que Çhal-eau tliz das fr;iricezas ; &o con- 
fiisi~s, sem liga$lo, sem principias fixos, e scin oii- 
tia harmonia que nào seja a prodigiosa elc\a$ão clo 
suits penas. 

A exeepyso estabclccida no $ 1 não serve seii3o 
jl;ir;t ilii'ficullai a IegislaqZo ; a belleza dos codigos 
consiste farnbeni cni 1180 usar de refcrencias (i legis- 
layão rspccial, nem deixar lacunas que a elIa nos fii- 
cnm rccoyrcr ; o codiso hespanhol, apezar de scgiiir 
o mesino systema, nBo merece censura; apenas tliz 
ii,?o serem sujeitos As suas disposicõcs os delictos iuib 
litrrres, os de contrabando, e os wnlra as leis sanii 
tarias cm tenlpo de epidemia. O systenia do nossd 
Çodigo, em vez de siinplificar a legislac50, complica-a$ 
e teiii o inconvenieiite de nos fazer recorrer a legislar 
$o com espirito differenle, e com penas mughs \e- 
zes desproporcionadas. 

São crimes niilitares os factos -que offendcm , d~ 



reclameiite a discijdina do exercito, ou da marinha, 
e qiic a Ici militar qualifica e manda punir como vio- 
lação do dever mililar, sendo coniinettidos por mili- 
tares, ou outras pessoas pertencentes ao exercilo ou 
niariiilia. 

$ unico. 0 s  crimes comrnuns commctt td~ por 
niilitnres, ou oulras pessoas pertencentes ao exercito 
oii n~arinha, ser30 sempre punidos com as penas d e  
krmiiiadas na lei geral, ainda quando julgados 110s 
kibuiiaes militares. 

L. 14 cle pma. ; L. 9 e fi Dig. dc 9-e militari; etc, 

LEGISLAÇAO EBTR A KGEIA A. 

L. Prnnc. de 21 de Março  de 18%. 

LEGISLAÇÁO PATRI A ANTERIOR. 

Alv. dc 91 de Outuhro dt~ 1763; Dcc. de i5 de 
Wcnibro de 176.7 ; etc. 

Tcndo exceptuado os crimes militares da dispo- 
sicão do art. I !i .O, diz agora o Codigo o qtte se deve 
entender por crimes militares. Da definicão se vd 
que d le  i130 coiisidera criine militar todo o crime só 
por ser commettido por um milibr ; a qtiatíficaç~ãa 
de iiiilitar vem-lhe da natureza dos dmeres que elie 

' Vi& a! IegislaçiXo citada por Per. e Sousa Prim. 
2nh. cr im.  9 8 not. 9. 



violou. Para haver pois crime militar exige 0 C& 
go Ires cousas : 1." que o faclo offenda directainedsr 
a disciplina do cxcrcito ou da marinha ; a razão á 
porque a ido ser assim entraria na regra do direito 
çomiiiuni, ou deixaria de ser crime ; L." que seja, 
qualificado como tal e punido prla lei militar, piia 
se csta o não castiga é porque o não reputa crimino- 
so ; que seja commeltido por militar oii outra 
pessoa pertencente ao exercito on á marinha ; por- 
que se tdr coriiinetlido por pessoa em quem senão ve- 
rilicar alguiria destas circuinstancias nao haveria cri- 
ine militar, por n5o ha\-er biolaciio de deler niili- 
tnr. Mas quando é que o homem comeca a ser r?- 
putado militar pari1 o cffeito de regular a competen- 
cia? Chauweaii (n." 70 e 71) dá a este respeito al- 
gumas regras, qiie entre nós nSo podem ter applicn- 
cão ; porque se entende que clualqiier é militar destlc 
o moiilento c111 que tem praqa asseiile, como se de 
duz do AI iso de 31 de Maio de 1717.  
. , $, - - A regra do 5 un. do art. 6 importante ; mí: 
póde dar lugar á seguinte questão. As palavras df 
Iicto colnmu?n podem significar ou urn dclicto que 
punido pela lei prnal geral, e pela militar ao ines>ii , 
lempo, ou que é punido só~nenle por aquella. Se ai 
tenderuios á disposicào da Carta Constitucional qiisA 

. s6 conservou o fdro privilegiado fundado na naturerll 
da causa, diriamos que o Codigo não se y6de ente]: 
der seiirio daquelles crimes que s2o punidos tanto pe3 
lei peiial militar, como pela lei penal commum, poi- 
os qiie são punidos unicamente por esta entrani n{t 
rem do,jiireito eonimulu, e não tem lugar a natii- 
reza da causa para serem julgados nos tribunaes mi- 



$í@aedy!~iio eiutaitto C certo que, coui quanto o cspi- 
rito da Carta'se oppoiiha a que os Iribunaes i~iilita- 
Fes conheyam de criiiies que s3o punidos só pela Iri 
geral, todavia a prilica tem sido eni contrario '. 

As disposições das leis c i ~ i s  que, pela prática, 
ou  omiss3o dc certos faclos, modificam o exercicio de 
algum dos direitos c i ~  is, ou estnbeleceni condemna- 
g e s  relativas a interesses particulares, e sómenb dão 
lugar á ac~áo ,  e instancia c i ~ i l ,  n3o se consideram 
alteradas por este Codigo sem eiprcssa derogacão. 

' Esta diq)osic.ko 6 IPo clara que, nem era talvez 
necessârio \ ir consigiiada no Codigo ; a sua raz'io rs- 
i i  i10 rntlsrno ai't. 

Assiiii o prodigo é privntlo da arliiiiiiislrag.ão cle 
keus bens iiia fhrnia da Ord. Liv. 4 Til. 103 ; iiern 

póde fazcr Ieslarnciito. Orcl. cit. 'I'it. 81 $ 4 : - do 
mesino modo a .Ord. do mesmo iivrct Tit. 98 6 
priva o pai do usufriicin dos bens dos filiios no caso 
em que por morte da mãi não fizer iiivcntario den- 
tro dc dous mezes contados do dia do fallecimento 
della : - tambcm os filhos nos casos de comielte- 

fl Vide Rosch, Droit péna2 et discipline militaire 
(Bruxelles 1837), Broutta, Cours de droit mibtaire (Pa- 
bis 1837), etc. Os casos em que pelas nossas leis Cessa o 
%TO militar vem em Per. e Sousa, Pnm; link. cnmin. 
loc. cit. 



rem contra o pai itigratid50, em virlude da qual 
mai ser desherdados, ri20 teni dircilo a a l i ~ e n @ ~  
b e n ~  como no caso de casareni sem o o n s e n t m  
paterno ; Ass. de 9 de Abril de 1772 $ 2 n."' 3 

Artigo 18." 

Não e' admissivel a analogia, ou iriduc@ío por 
paridade, ou maioria tle raz;io para qualificar qual- 
quer fiielo como cririie ; sciido sempre necessario que 
se rerifiqiicm os elcinentos essencialtnente const,rtiiti- 
vos do hcfo criminoso, que a lei penal expressan~cnte 
declarar. 

LEGISIAAÇAO ROMANA. 

L. 7 9 1 rid L g .  J z L ~ .  maj., L. 3 Dig. Lcg. 
Pomnper a de par>-icid 1. 

LEGISLA 5x0 ESTRANGEIRA. 

C d .  de Brunswick art. 4.03 do Wurtemberg art. 
].O, dc Snxe art. 1.03 da Luisiania art. 8.O 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Concordam os A s .  de 4 de Maio $e 1754, 8 de 

Mulenbruch na sua Doutrina d a s  Pancleclao tom. 
1 Ò64, fundado nestas leis segue que os roman& ad- 
mittiam no direito penal a analogia e a paridade de 
razão; niXo obstando as LL. 42 de pen. e 135 D. 
reg*. jur. para sustentar o contrario. - Thibaut, Logis- 
che Auskgung, # 91 ; Feuerbach, Revision d .  Grunds. 
vnd Grundbegr. d .  posit. peinl. Rechts. Part. R pag. 16 
e seg. 



Apbto  dí- 1758, 23 dc Novembro de 17'69, A l v .  de %L 
de Ouiicbio clc 17'63 # 18; Ord. L. Q Tit .  i 3  pr. in 
$ne I .  -E' notatcl a este respeiio a Carta Regia de QO 
de Janeiro dc 1745 escripta em nome do Sr. D. João 
5.O por Alex. de Gusmão ao corregedor do crime da 
Curte e Casa 2 -Veja-se porem n Cart. 9 de 21 de Ou- 
tubro de 1757 sot)rt- o molim e sedição da cidade do 
Porto. 

Estabelece este art. uma regra geral para os 
Tribunaes qualificarem qualquer facto como crime. 
lista regra (que nlr.nca deve soffrer excepqão, pois o 
Codigo8dic asenrlo sempre necessario e tc . )  póde for- 
mular-se par esta fórma- épreciso que no facto in- 
criminado se verifiquem aquelles elementos, que a lei 
penal declara expressamente como essencialmente 
eonslitutivos do crime. - 

Esta disposicão, assim entendida é justa ; pois 
n'io se ~erificando esses elementos não existe crime 
aos olhos (Ia lei, e os Tribunaes, procedendo d'outro 
modo, iriam, como dizia Beccaria, confundir as func- 
ções do julgador com a do Legislador, a quem uni- 
camente compcte declarar quaes os factos que o di- 
reito considera como crimes, e quaes as penas que 
Ihes devem corresponder. Parece que o mesmo devia 

Borg. Carneiro, Dir. Civ. tom. 1 pag. 50. Pegas, 
For. 5 Cap. 8 1 . O  n . O  31 -Rep. 6 Ord. verb. Leipe-  
ruzl se entende etc. 

Vem transcripta em Per. e $ousa, Prim, linha 
iohre o p o c .  crim. Q 94'2 not. 

TOM, I. 6 



e'stabeleccr o Cotligo a ~.espcito tla applicacso tia pe- 
na (o qtie é uma jerdadc palpavel,) mas iiio o fez 
talvez por se achar isso pre~enido nos art. 68."' 
e 69." 

Estabelecido este principio, com razáo jtilgoii o 
Codigo, rio comqo  . do art., niio ter lugar nunca a 
analogia o11 iiidiicc30 por paridade de razão, confer- 
mando-se com a disposicào da nossa antiga legislaç.50 
nos Assentos que já mencionámos. Deve-se porem 
advertir que fazendo os escriptores de hermeneutica 
dktincqão entre analogia de dircilo, e analogia da 
lei, convém determinar beni se o Codigo quiz pros- 
crever auibas estas especies ou s8  alguma dellas. A 
analogia tla lei, á qual Eckhard ' dá tambem o noiiie 
de parallelis»io, 4 uma operacão da interp~ehqão 
p m m a t i c a  pela qual procuranios esclarecer o sen- 
tido de um lugar obscuro da  lei, pelos outros mais 
claros : pelo coiitrario a analogia do direito, que faz 
parte da interpretaqilo llogica, tende, fundada nos mo-. 
tivas da lei ou no seu principio arganico, a deternii- 
nar um caso, cuja resolri~ão ella n'io providencioti ; 
por outra, tende, para iios ser\.irmos das exprcbssóes 
de Savigny, a completar o direito c m  \-irtude da forca 
erganica do mesino direitoe. E' nossa opinião qrie o 
Codigo nZo se referiu, nem podia referir senão i &a- 
togia de direito, pois a aiialogia da lei é uiii elemento 

' Tlenmnnrt. jzcr. Q 33, da edição de Walcti. 
hlittt'rmaier julga difticil marcar bem a difreren- 

%a quc separa estas duas especies de analogia ; não jul- 
gamos porem pile a distinc$io de Eclihard seja t80 vaga 
como clle quer J\~~c;RI.  



iiiOispeiis;i~cl para a iiilclligciicia da lei, clriniido esta 
4 obscur;~ I .  

A analogia de direito, a indric~ão por paridade 
e tle razão, qric admiltida no direito civil %, 

foi jutiiciosarncnte proscripta pelo Codigo, seguindo a 
nossa legislac50 anliga ; e na verdade em abono desta 
disposicUo iniiitam não só as razões que deixamos ex- 
postas, mas a diversa indole do direito civil e do di- 
reito penal, pois naquelle é o facto que provoca a lei, 
neste é a lei que det,ertnina o -facto. Beccaria no 4.O 
Capitulo do seu dei i/dclilti e de pmi, e Portalis no 
sei1 pregioso discurso preli~ninnr ao Codkjo Ciuil de- 
fenderam esta inesma tloutriria, a qual quando nso fosse 
baseada na sR philosophia, como 6 ,  linha irma base 
nno rncnos solida tios pi-incipios da humanidade'. 

1 Solirc a natureza da analogia, vide Stahl, Phtlo- 
tophie CEES Kechts 11. pag. 156. 

9 Entre nbs pela Ord. Liv. 3 Tit. 95 Q 5, Liv. 4 
Tit. 81 $ 4, Carta Regia de R 1  de Outubro de 1757, e 
L. de 94 de Outubro de 1764 9 1. 

a E' verdade que o célebre chefe da escola philoso- 
phica em Allemanha, Thibaut, rejeitou a doutrina se- 
guida pelo nosso Codigo, ma8 em França e na Belgica 
lem sido constantemente observada, como altesta Ny- 
pels nas suas a ù d i e s  á Théorie dzl Code pánal de Chau- 
veau tom. 1 png. 16 (ed. deBruxellas de 1845.)-So- 
íre ii interpretngo das leis periaes vide Mailher de C h w  
~at, Dc l'~nlcly~.etcdio,a des lois pag. 163 e seg. etc. 

6 * 



CAPITULO 11. 

DAS CIBCC!WTANCIAS QCE AGGRAYAIC OÚ' A T l  I:\CAU 
OS CRIMES. 

Se o crime é composto de varios elementos, a 
intenqão,' o damno etc. , os qiiaes podeni todos sa 
susceptiveis de maior ou menor intensidade, era mkw 
ter que o Legislador tractasse de caracterisar q u w  
as causas, que, influindo nelles, ~ ã o  por isso tornar 
o crime mais ou menos grave ; pois devendo a pqna 
ser proporcionada ao delicto, era jus10 determinar a 
natureza e as variacfics deste para se poder depois 
estabelecer na penalidade uma escala correspondeaie 
a essas multiplicadas variações. )!.%: 

J i  se 1-6 pois que a determinaçgo das circiim- 
stancias aggravantes e attenuantes se funda n'um prin- 
c,ipio exacto. 

No art. 20.' apresentaremos um csbog.o, posto 
que rapido, da origem e desenvol~imento da Ihcoria 
cins circumstancias ulleniiantes, passando jl ao ehniiie 
de cada iima das aggravantes no proxinio 

Artigo 19.' ' 
S30 circiinistancias aggravaiites : 

Os Jctos romanos já advertiam que na imposiqão 
&a pena devia o juiz nttender ás circumstnncins nggra- 
vnntce, e a L. 16 Q 1 Dig. i pan. diz que d a s  sc de- 
vem avaliar attcndendo á causa, pessoa, I~igar, tempo, 
qwhdude, qwinlida& e efeito: o que os canonistns 
reduziram ao verso - qibis, ql(i(i) 7 1  [)i, cvr, q~omodo ,  
qicando. . . 



LEGISLAÇÁO ESTRANGEIRA. 

Cod. dc Hesp. ait. 1 0 . O  n.O 6 ;  do Brasil art. 1G.O 
n . ' 8 ;  ilc l'iançu ait. IOf i ." ;  ctc. 

1,EtiISLA~XO PATHIA ANTERIOR. 

E' a rixa wllu da nossa Ord. 

O Cotligo liao iios tlcclaina iicstc lugar quaes os 
elenientos qiic a lei reputa conio constitutivos da pre- 
rii~ditacão, nias siin rio art. 3 : i E . O  no Capitulo do ho- 
iiiicidio, aoiicle realmente se acha deslocado, o que 
iiào ntlmira porque esse art. até ás palavras-alyu- 
I ~ L U  c.ut$dicdo - 6 copiado do codigo francez, o qual 
pbde dizer-se qiie 1150 tem tinia parte geral. 

A pre~ii~tlitciqào, diz o art. 352.', consisle no 
designiu f ; ) ~  ~natlo anles d a  acccto de altenlnr conira 
Q jvessots detun indiçiduo delerntinndo elc. Apezar dc 
o Cotligo dizer - for~ncrdo nnles da  accCo - deveiilos 
ad\ertii que n5o se deve por modo alguin coiifundir 
;i yreiiicditat;Ao coin a vontade ou intepgo, a qual lo- 
giçamente EaHarido seiripre precede a accão. A pre- 
meditação, diz Chauveau, não involve conio condicão 
issencial da siia esistencia quc o crime tenha sido 
;ommcttido a sangiic frio ; a regra geral C qiie exislc 
?remeditacão todas asvezes que o intervallo, que se- 
,ara a lrontade do crinic e a sua caecti~ão, 6 baslaiite 
)ara fazer ndmittiin (sal\ a r\ pro\ a cri1 çvntrririo) que 



nesse iritervallo existiu a nieditacão e reflexão 5obi.c: 

o crime que se intentava commetter '. NGs conhecc- 
mos a difficuldade que ha eni apresentar unia defini- 
cáo legal com todo o rigor : IIaus, diz que o Codigo 
de 1791 tinha obrado com mais prudencia quc: o de 
1810 náo definindo a premeditacão ; o nosso Codigo 
quiz seguir este ultimo, c até o copiou ; cabe-lhe por 
isso a censura deste illustre Jcto. h a  ~e rdade  a defi- 
nicão suppondo que ha reflexão ou merlilacão, todas 
as vezes que o designio de attentar contra qualquer 
pessoa é formado antes da acciio, não C exacta. Baus, 
q t ~ c  C aiictoridade na materia, chega a dizer que esta 
doutrina é t50 crronecs como o sustentar que o crimc 
é irreticctido quando náo parece que existiu intervallo 
entre o projecto e a execuciio do crime. Unia paixão, 
por c \ c I ~ ~ I o ,  póde durar algum tempo, póde ser ali- 
nicnlada por cffeito do vinho, de ultrajes, de disputas 
etc. , póde pois o designio do crime ser formado an- 
tcs da accáo, mas nem por isso deveremos wnside- 
lar  o crime como um acto reflectido e medilado. 

O Codigo teria ido mais conforme coni as Yer- 
dadeiras id6as se dissesse - hn 11re11zetlilnci20 todas 
ns Fezes qlje o projecto do crime fiir mediiado e re- 
/iecti(lo pelo criminoso. - Outro defeito que tem% 
rlcfiniciio é ser relativa s6 ao hoinícidio, e p d e r  apk 
plicar-se unicamente por extensão a todos os crimes 
conlra a segriranca das p4syo;is ; esla G a razão por- 

' O coùigo do Braiil admitto a premeditação umri. 
~;(:z que esse intervillo não srja menoi dc 25 horas. C )  
IIO& Codigo dc~cr ia  ser rn,ii> plcci3o nesta parte pai'a 
&irai a~hitriw. 4 , v.., , 



que resri.1 t~~ i ios  o coniinent:irio ao resto desse art, 
3SB." ~ ) i i i ~ ~  ,I Secciio I?, Cap. 3.", Tit. I do Liv. 2. 

Ij'iiia obser\aqão nos resta a fazer. Seri a pre- 
metlilag.ào iiiiia circumstancia aggravante em todos os 
delictos? parece-110s que si, poderá ser considerada 
como tal iiaquelles que podérem commetter-se sem 
prerricdita(ilo ; pois naquelles crimes em que ella eii- 
Ira como elemento essencial não póde ser eircumstaii- 
cia aggrat ali te. Como conceber, diz Pacheco, uina 
conspira~ão sem a premeditalfio, quando ambas se 
ideiilificam ? Esle nosso sentir vai de acordo com o 
ai't. 7 8 . O  O mesnio se deve dizer da 5." circumstan- 
cia no caso de nssuac-lir, da 9." nos crimes dos em- 
pregados publicos etc. 

Artigo 19.' jconlinilaciio.) 

2 .O A enibuscada, o disfarce, a espera, a sur- 
presa, a aleivosia, ou qualquer fraude. 

LEGISLAÇ~O ESTRANGEIRA. 

Cocl dt: EIcsp. art. 1 0 . O  n . O S  2 e 7 ; do BrnM1 urt. 
16.' 2, 9, 15 e 16; de França art. 989."; etc.  

L E G I S L A ~ Ã O  PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. ú Tit. 37 Q 1 ;  Tit. 103;  ( [ c .  

A embuscada, a que os francezes chamam y1ti3s - 

i i p e n ~ ,  está incluida na prenicdila$a, e não dc1ci:ia 
ser mencionada como circuinslaiicia dislinclri ; esla 
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opiaiio é a de Carnol, de Rauter c dc Chan~ena. T p  
das as mais circumstancias s5o com cffeito aggratitn- 
tes porque denotam maior preversidade no criminoso. 
Pelo que respeita ao disfarce devemos tomar em coiit~k 
que se por exemplo n'rim baile mascarado occorrer 
uma desordem entre os masuaras, e tiver lugar iini 
homicidio,. não é circumstancia aggra~ante o ser com- 
mettido por um individuo mascarado ; pois o que au- 
grnenta a criminalidade não C servir-se da mascara 
sem a intengão de commetkr o crime, mas o recor- 
rer a ella de propesito para o executar. 

Artigo 19  .O (conlinuacZo.) 

3 .O A convocacáo, ou seduccão de outros in- 
di~idiias para commetter o crime. 

Q .O A invencão, e instruccão do plano de exe- 
c u e o  do crime, quando é commeltido conjunctamcirle 
com outro indiriduo. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Lucl. da Austriii art. 37.') ti.(" 3 c 4 ;  ctc. 

Ainbas estas circumstancias augnientarn a crinii- 
iirilidndc ; a 3 ." porque o criminoso coricorrc pi1i.n 

arrastar ao crime outros individuos ; a cl.a porque o 
co-r60 que inventa o plano c os meios dc o levar a 
cíTcito tem uma parte muito inaior no crime, obra coni 
pramcditaç#o manifesta ; era at6 escusado talvez eog. 
sigiial-a pais se acha inuluida na prcmedilac8o..~ 



5.' Commetter o crime acompanhado rle ou- 
tras pessoas, oii ter manifesta vantageiii sobre o offeii- 
dido em razgo da idade, oii do sexo. 

6.' Coiiimetkr o criiiie com auxilio cle pessoas 
qiie facilitem a impunidade. 

Cutl. de Hcsp. sr t .  1 0 . O  n.OS 8 e li; cloBrnsi1 ar[. 
16." n." 6 ;  etc. 

COMMENTARIO. 

Coinmeller o crinie acompanhado de oulras pes- 
soas é iinla circunislancia aggra\.aiile, e sciido aiixi- 
liado por gente .que facilite a impunidíitle. denota 
maior preversidade, porque além da premedila~ao o 
da forca, indica não só qiie se quiz ir  acompaiihado 
de outras pessoas para o crinie n3o poder deixar de 
ter lugar, mas lambem que se brisvou o sei1 auxilio 
para escapar 6 acqão da jiisti~a. Esta circuiiislancia 
será aggravante sb naqiielles crimes que porleriam 
ser coniinellidos por uiria iinica pessoa, mas não na- 
quelles em qiic c' iieccssario o conciii-so de oulras co- 
mo é, V. g., uma scílicão. Pclo que. respeita ao ter 
manifesta vantagem sohrc o offcindido em razno rln 
itlade oii do sexo, tnmbeni náo podia deixar c ic  scr 
considerado como aggravanle ; aquclle que mata iiiiin 

crianca, o qiic espanca iim \-e1110 lein maioi. criilii- 
nalidade, porque a16111 de ser n idiitle tinia gai-nnlia 
stificic~nlc p;ii;t i.cpcliir do p~ii+nmerito do criininnsn 



o projecto do seu criiiie, o r60 cjuando o comnictlc 
1 ai seguro de que nao encontra resistcncia na 1 icti- 
ma. Em vista porem do art. 78." esta circufi~stan- 
cia não tem lugar no crime de infanticidio. 

Artigo 19.' ( ~ o n t i k u n ~ ã o . )  . -i 
7 . O  Commetter o crime por dinheiro, ou por 

qualquer recompensa, ou promessa. 

LEGISLASÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. nrt. 1 0 . O  n . O  3 ; do Brasil itrt.  1 6 . O  
D.* 11 ; etc. 

LEGISLASAO I'ATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 4 Tit. 35 Q 3; etc. 

Se commetter o crime aleivosamente 6 uma diiy 

circumshncias que aggravarn a criminalidade, aão 1 1  

é menor o comntetter o crime por dinheiro, reconi- 
perisa, ou promessa. Se o delicto 6 um facto moral, 
se a moralidade é um dos primeiros principias que 1 1  

regulam, ella deve influir na delerrnina@o das ciim 
cumstancias que o agravam : e quem dirá que o pi'ii - 
ficar um crime levado por qualquer desses meios ii,il) 

' Cicero p Clwntio nos dá iim exemplo da aggi.i 
vação da pena neste cujo - a Mtlesiam g&n&tícln ~hicf,( 
rem gzc~nn esset in Aaia, quod ab hertdihs seetmdr's n1 
cepta peciinia parium sibi d i c n i n e n t i s  abrgisset, rei ctt- 

pilnks esae dumnufnm. n 1 



indica tinia dcpra\acão de n~oralidatle ióra do coni- 
liium '! O Codigo estabelecendo esta regra prestou lio- 
menageni aos verdadeiros principios. 

Artigo 1 9. icostlinuac~o. ) 

8." A obrigacão especial que o criminoso li- 
-nha dc n5o commetter, oii de obstar a qilo sc com- 
mettesse o crime, ou de concorrer para n sua puniçáo- 

9." Ser o criminoso eniyregado publico, civil, 
militar, oii ecclesiastico. 

Cod. de Hcsp. art. 10.' n." 10; do Brasil art. '75."; 
dc França art. I98 ; etc. 

I~EGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 18 $ 5, Tit. 81 pr. e Q 1. 

A não a podiamos considerar como circum- 
stancia aggravanto se não houvesse a palavra especial, 
porque era da essencia do criine ; sem clla n5o po- 
deria este existir; e nós ji tems dito que sbmente 
são aggravaates aquellas circum'slancias accessorits, 
sem as qiiaes se poderia ter verificado o crime. Se 
qualquer tinha obrigacão de nZo comnietler um cri- 
me, o íacto de o commeller cfinslituc o ci6iiiie, mas 
não 6 circumstaticia aggravank desse criirie ; é o m w  
mo c,rimc. 1)a doutrina do Codigo seguir-se-hia qrio 



I d a s  as penas tlcviani ser apgravadas, p r p e r , i & i  
leni ob r iga~~ io  de niio cominellcr crinics : mos a p ~ k  
Invra f)sl~eciaE $al\ a a rlisposicão ; assim o eaWiw 
que \iolar as Sagradas Fórmas Eucharisticas i: mais 
criiriiiioso do que iim judeo qiie commetlcr o inesmo 
criiiie. A 9." circumstancia não se pinle jiwtificar 
tle modo algum. Ou os crimes dos empregadas $0 

conimcltidos no exercicio de suas fiinc~ões ou náo ; 
no priiiieiro caso iiXu @de ser agpravaate a qualidd- 
tlc tle emprcgatlo, porque! scni ella niio bateria cri- 
me ; C rla essencia deste ; tio segiintlo não o pótle ser 
porque nada {em com o elemento inteiieional, nciii 
coni o damno causado ; o juiz por exemplo quc sr- 
duzir uiiia mulher cnsatla não (leveria ter niaior'penu 
que outro r~itnlqucr scdiiclor. E' a opini3o de Pachcw 
com a t~iial nos coiiforiiianius. O codigo hespanhol 
por certo que foi mais philosophico quando eiii \ e /  
de sc cxpritriir coriio o nosso, tlissc ser circumslaricii~ 
agravante  o prcrcrlccer-se o crinlinoso do cnrciclr, 
publico qzce (iuer C I ~  rnziio do seu el,tl)rcyo ; n ~ s l { ~  
cai;» ha outra razão, e justa, qiie aggra] a a criniinn-- 
litladc. No cintatito dlrra lex scd lex. 

. . .  , * r ,$ 

Artigo 19 .O jcontinunc60.) 

1 O." Ser o offeiiditlo parente ou anin do cri- 
n-iisioso a t i  no segiindo gráo por direito c i ~  il, ou ser. 
ou tr3r sido seti mestre, tutor, ama, ou dc qualquci 
iiiaricira srit superior. 

11 .O Comnietier o crime, tendo recebido bcne- 
ficio rio nffewlido, oii c0111 oít'ensn ou tlespreso do 
respeito, qiie por siia dignidade, idade, ou ~ x o  d l e  



I ,E(;ISIAAC~~O ESTR.4 NGEIR i .  

CoJ. de I-Irsp. art. 1 0 . O  n.' 1 r 90; (10  131íisil :\rt. 

16." n.' 8 e 7;  dasDuns Sicilias art. 17b.", 176.0; etc. 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Oid. Liv. 5 Tit. 41 Q 1 ; r tc .  

A dorilriiia dt.stc! n.' 18 está em manifesta op- 
posiçlo coni o art. 431 . O ,  assim como o esth no co- 
digo hespn~ihol o íirt. 468." com o n.O 1 do art. 1 0 . O ,  
donde foraili c\trahidos o11 copiados. Approvnuios a 
doutrina do Codigo tio art. h 3 1 . O ,  mas achamos quo 
para tiisar a coiitradic$ío com est,e n.' sc deveria dc- 
clarnr não ser esla circunislancia aggravnnte quando 
os dclictos forem sobre as  corisns e n5o contra as pes- 
sons. A razão qiie jiisliíica este n.", assiin ciitcndido, 
G deduzida dos latos tle ainor, amisade, siipcrioi.itla- 
de c depndencia com que a natureza ligou essas pes- 
soas, além clos scntiinriitos de inutua sympnthia com 
que a Provideircia tlotori a lotlos hoineiis. Os roina- 
rios tinham attirigido o nicsriro priiicipio na 1,. 28 $ 
8 Dig. de  p ~ n .  '. Mas csle 11." está tão inal rcdigitlo 
que dá eni resiillado a concliisFío de qiic o scr a ofle~isa 
feita pelo neto ao a ~ b  6 circumstancia aggra~ante,  
mas que não o 6 ser feita prlo bisneto ao bisavo. 

Pelo qiie toca ao n." 11 nZo podem tleisar de 

i Devemos parem notar que este n." qriantcj á limi- 
t a $ ~  do gráo oppQe-;e ao ar[. Jíi3.' 



se considerar como aggra~anles as circumstancias enu- 
meratias pelo Codigo. O que coinmette um crime con- 
tra aquelle que o beneficiou além de faltar aos senti- 
nieritos geraes com que a natureza ligou os hoinensi . 
ciilre si, calca tios pés um dos sentinicntos moraes, 
qiic mais eimúbrecem o corasfio humano, a gratirláo, 
e. é por isso mais criminoso. O que injriría um an- 
ci50, o que fere uma crianca, o que espanca uma 
mulher tambem denota mais criminalidade, porque 
por urna lei natural era cspecialmente obrigado a res- 
peitar essas idades e esse sexo. Tão pouco 6 menos 
criiiiinoso do que os antecedentes quem mata um nia- 
gistrado, quem injuría uni sacerdote etc. , porqrie, 
aléni de offendcr o honiem, offende a dignidatle sn- 
cial, c \ai  ferir as idéas de ordem e subordinada 
que siio uma das mais solidas garantias para o con- 
seguimento do fim social. 

Artigo 19." (continuapão.) 

12." Ser o crime coniniettido por um preso, 
ou conlra um preso ; ou contra o que está sob a ini- 
mcdiata e cspecinl proteccão da auctoridade publica. 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Orcl. Liv. 5 Tit. 35 Q 6 ; etc. 
L ifi3 nu 

.. l , i  ;:- , 
COM 11 I'YTARIO. !; ?E~I 

- r s,;g-: , 
As circumstancias incluidas noste n." 12  não po- 

tleni deixar de se considerar como aggravantes. O 
ser o crime comniettido por um preso denota maior 



prc~ersitladc iirsse Iioiuciu que tlcícria ter abalidona- 
tlo a eslrad;~ (10 crimc, e riso encetal-a de novo. O 
crime conimcllido contra iiin preso C mais grave por 
isso que vai offentler uma pessoa que pelo Tacto d i ~  
prisão drveria ser objecto de d6 e coinpaixlo, e n5o 
de paixiks c'riminosas e indignas. Da mesma sorie se 
aquolle qiie est,i debaixo da immediata protegáo da 
auctoritlade publica é lictima d'algum delicto, totiia- 
se este tanto mais aggraíante quanto inl7olve iiina \io- 
Iacão do acatanicnto devido ás  auctoridades. 

ArGgo 19." {conlinuacii~.) 

13.' Commelter o crime em estrada ou lugar 
ermo ; e h i u  assim em casa destinada á habita~ão, 
ou em edificio destinado ao culto religioso, su em 
aclo publico do ciilto religioso, ou nos pagos reacs, 
e na5 rt:partiqócs publicas, ou na prescnqa de qual- 
qricr auctoridade publica exercvndo suas funcgóes. 

111 .O Commelter o crime de noite, ori na occri- 
siso de incrndio, natifragio, lerremoto, ou oulra ca- 
lani idade publica, ou desgraca particular do offendido. 

LEGISLAÇKO ESTRANGEIRA . 
Cod. do B.rasil art. t 6 . O  n . O  1 ; de Besp. art. 10.O 

ei.09 13, 15, 16, e 19; etc. 

Ord. Liv. I Tit. 65 8 Z ;  Liv. 5 Tit. 122 $ 1 ; 
Tit. 60 Q 1, e Ti!. C 1  5 I ; Alv. de 90 de Outubro dC3 
1763; e a Cart. Reg. de 26 de Abril de I617 deterrni- 
na q~r?  nos crimes commettiùos em Igrcjn não se con- 
sinta perdQo dcllcc, nem conimutn~ão de degredo, 



Pelo que rcql"'ta ao n.' 13, é certo que o cri- 
nic coiiiiiiettido eiii estrada traz coirisigo a idéa de 
iiietlo e desamparo da parte do offefcndido, o que torna 
o crime mais atroz, e o Alv. rlc 20 de Outubro de, 
1763 reconheceu islo iiiesmo a respeito dos crimes 
couiinettidos em estrada pelos salteadores, dando nelle 
o Sr. D. José judiciosas providencias. - O delicto 
cominetlitlo cm casa de habila~iio lcin maior gravi- 
tlade, porque 8 n'um lugar quc as leis tlc todos os 
povos tcm considerado como iim asylo in i io la~el  e sa- 
grado ; e não c' iilcnos grave o praticado eiii edificio 
destinado ao culto religioso etc. , porque o d o ,  alCm 
do seu crime, menospresa as idéas religiosas, que são 
um dos inais solidos fuiidamentos da vida social, e 
ataca o respeito dc~i t lo  ás auctoridades publicas. 

Pelo que toca ao n.' 1 4 ,  o crime commettido 
de noub  C mais aggravante, porque n lo  só involvc: 
igualmente a idéa de desanfparo e medo da parte do 
offenditlo, mas tainbcm porque dt! rioiite está a segii- 
ranca dos cidadãos mais exposta do que de dia. As 
nossas Ordenacócs reconheceram isto mesmo, pois as 
duas primeiras citadas faziam caso de devassa o feri- 
mento feito de noiite, postoclue ntio fosse no rosto, 
com differenp do ferimento acontecido de dia ; e j6 
entre os romanos as  Leis das I 2  Taboas puniam mais 
sc~eraiiicnte o ladrZo nocturno, do quc o diurno. - O 
clclicto perprctado na occasiilo de incendio, naufragio, 
terremoto etc. iiZo ha dúvida que apresenta crimilia- 
lidadc iiiais iiiteiisa. Nesses inoiriciitos supremos de 



perigo e de desolacão, a moral e o direitq mandam 
Yoccorrer os homens : quem não escuta estas leis na- 
turaw, quem além disso as despresa para nessas oc- 
casiOes de confusão augmentar a affliccão daquelles, 
a quem a natureza está afligindo, denota uma pre- 
versidade fhra do commurn, e que deve ser mais se- 
veramente punida. Na L. 1 Dig. de incend. ruin. 
naulrag. se reconhece isto mcsmo, e essa foi a razho 
porque se iniposeram gravissimas penas aos ladróes 
por occasiáo do terremoto de 1735. 

Artigo 19." (continuacáo.) 

1 5 . O  Commetter o crime com arrombamento, 
escalarnento, ou chaves falsas ; e bem assini por meio 
de veneno, de fogo, de  inunda~ão,  ou coiii instrumento 
ou arma, cujo uso for prohibido. 

1G." O emprego simultaneo de diversos meios 
para commetter o crime, ou a insistencia nos esforqos 
de o consummar, depois de malogrados os primeiros. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. ait. 10.' n.09 4, 21, e 29; do Bra- 
sil ait. 16 .O  u.03 2, 13; etc. 

LEGISLA~ÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 35 Q 4 ;  etc. 

Para empregar o arrombamento ori o escalamen- 
to, 6 mister maior resolugão ; o que mostra maior te- 
nacidade em conimetter o crinic. Circumstaneias es- 

TOM. I. 6 



tas cjuc iiidicam maior prcicrsidatie, e cnusain ii,,iis 

alartua na soçietlade. O qiic scja o escirlaiiieltlu se 
do arl. 397." do codigo pciial francez, e do Sj 3 tio 
art. 482.' do no:so Codigo '. Seríii melhor tcr ei i i -  

pregado a palavra e.~calada cin vez de escalaateldi;~, 
p r  ser talvez mais pura2. 

Esta circunistaiicia poretii não e' agravante iin 

hypothese do art. 43B.Q em vista da disposiçiio (1ù 

art 78.'- O que o Codigo diz a respeito das cba\c$k 
falsas era escusado 5 visla do n .(' 90, c do art. '1 4 3 
que considera o uso de gama como criine especial. 

O ~eiieiio, inccndio, c iniinda$io cnlpregatlos 11 

execucão do crime suypõeni j i  uma pre~~ersidade ea 
treriia, j i  uma barbaridade a toda a prova ; c ali 
gmeiitani por isso a criniiiiaiidade. Não se deve porcii 
esquccrr o art. 78.' 

O commetter o crime com arma probibida i iim 
circuinstancia que está iricluitiii no n." 910 deste ar!. 
porque o uso de arma yrohibida t? já em si uni cri 
me (art. 253.'), e então dá-se o caso rla accuniula 
@o de crimes. 

A 16." circumstancia nao se póde negar qiic scj, 
agravante ; demonstra mais tenacidade na iiilcn:iIl 
criminosa, no proposito de executar o crime. 

Artigo 19.' (continuaciio.) 

17." Quacsqiier actos de crueldade, espolia<sll 
oii destriii$Io, desnecessarios á consummaqão do criiiil. 

* O que seja srrombamento v&-se do art. 449.' Q 1 .  
' E' expressão empregada por Jacintho Freire de 

Andrsde, 



18." A privacão, ou iiihahilitação de algum 
membro o11 orgão do corpo para as suas fuiic~ões ; a 
deformidatle, o aleijáo, ou lcsão dc algum orgilo es- 
sencial á \.ida do offendido. 

C&. de Iiesy. nrt. 10.' n . O  5 ;  doBrasil art. 1'7.' ; 
etc. 

Em qualquer dos casos destes dous n."' ha mais 
preversidade no delinquente, mais damno causado ao 
offendido, c mais alarma produzido na sociedade: a 
aggravacão da pena é reclamada pela justica. Assini 
o que querendo matar um homem, comeca pelo mii- 
tilar, o o vai atormentando até lhe tirar a vida, C 
mais criminoso do que aquellc que se limita a com- 
metter um simples homicidio. 

Convem notar a palavra desnecessarirs usada 
pelo Codigo no n." 17 ; porque quando o criminoso, 
de boa fé (permitta-se-nos a expressão), os julgar ne- 
:essarios e indispensa\reis para a execucão do crime 
iZo tcm lugar a disposicão do Codigo. 

Artigo 19." (continuaçiio.) 

19." A írequeneia dos crimes da mesma na- 
Urezil. 

20 .O A acciimula$'io de qiiaesquer crimes com- 
~ettidcis pelo eriminoso. 

21 ." A reincidencia. 
6 r 



LEGISL.4L,'ÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. clr IIesp. art. 1 0 . O  n . O S  17 e 18 ; de Fiança 
ait. 56.' e 57.'; c l i ~  A u ~ i r i i i  art. Y7.O n.OY 1, 2, e 3 ; 
das Du.19 Sicilias ari. 79."; do Brasil art. 16 .O n . O  3 ;  
elc. 

co~~sr~s~.41tio. 
O homeiii quc, pela frequencia ou reiteração de 

doliclos da mesriia riaturexa, vai mostrando o Iiabito 
atlquirido na estrada do crime ; o honieiri que, não 
contente de praticar uma accão criminosa, pratíoa umas 
poucas ; o homem que, depois de coiidemnrido por sen- 
tença passada em julgado, commette outro crime da 
mesma natureza, mostra uma excessiva preversidade 
aos olhos da consciencia huinaiia, e \-ai causar na so- 
ciedade um grande alarma. 

E' mistcr a d ~ e r t i r  quanto aos n."' 19 e 21 qiie 
é a analogia do crime que constitue essas circunistdii- 
cias aggravantes, e cessando elia cessam estas ; assili1 
se u~ i i  homem fosse coiidemnado por crime de r1 
bellião e depois por furto nno poderia a pena destt', 
só por esse facto, ser aggra~atla.  -No art. 8 5 . O  exi 
minaremos os caracteres da reincidencia. 

2 t .O ' Ein geral as circumstancias que preccdc 
ou aconipanharn, ou seguem o crime, e mostram iiiaiJ 
pi.e\crsidade na sua execução, oii augineiitain o sc. 
frimenlo do offendido, ou a diaculdade de evitar 
offensa, ou de que resulta inaior perigo á causa pi 
blica, são circumstancias aggravarites desse crime. 



Cod. dc Hesp. nrt. 10." n." 9 3 ;  da Bustr ia  ait. 
56.";  etc. 

COMMEXTARIO. 

Este 11." 22 é quasi cbpia do art. 36." do co- 
digo da Aiislria. Adiniltindo a disposiqào do n." 11 
tlo art. seguinte não podeinos conforinar-nos com a 
deste. Se o Codigo diz no art. 5." que não serão pu- 
nidos coiao crimes senão a s  aotos qualificados taes 
por uma lei anterior, se no art. 68." diz que não po- 
derá ser punido tleliclo alguin scniío com a pena es- 
tabelrcida na lei, n5ù repugnará com o espirito dcs- 
tes principios a doutrina de que uni tribunal possa de- 
clarar circumstancia altenuante o quc a Ici não qua- 
lifica expressamente como tal? Se a lei n5o quiz que 
fic,asse aa arbítrio dos tribiiiiacs a iniposicão da pe- 
na, quererá por veiitura qiic fique a sua aggravaqão? 
Se o Codigo iio art. 18 ." rejeita a analogia e a maio- 
ria da raz5o para qualificar qualqiier acto conio cri- 
me, como a adrnittc para aggravar a criminalidade? 

Alem das circiimstancias mencionadas haverá 
mais alguma (pie de7-a concorrer para o augmeiito da 
pena e que ncllas se não ache comprohendida? E ad- 
mittida essa possibilidade será conveniente abandonar 
aos tribiinaes um arhitrio t io  grande? Pachcco diz 
que o não crd, e n6s fazemos c6ro coin o lilustre cri- 
ininalista hespanliol. 

São circumstaiicias alleiirianlcs : 



A origem da legislação sobre circumslancias at- 
teniiaiitcs vai ligar-sc em Franca, donde passou para 
as  outras naqões, 6 historia do seu direito crimiiial. 
Pela Ordenanca de 1670 as penas eram arbitraria- 
mente applicadas pelo juiz, segundo a natureza e grn- 
vidade do facto criminoso. Um abuso tão monstruo- 
so, que ás  regras do direito subslituia a vontade ( 1 1 3  

um homem, não podia deixar de se tornar manifestcl 
A asseinbléa constituinte reconheceu-o ; n3o era d ~ ,  
balde que as idéas philosophicas do seciilo XVlII I 1  
nham impressionado lodos os espiritos ; mas esse st: 

culo era um seculo de t r a n s i ~ ã o ,  cuja missão c1.n 
mais preparaloria, do que definitiva ; a reforma tlii 

assemblEa consiitriinte não remediou o mal ; ein 111- 

gar tle limitar uili poder excessivo encerrou-o n'iiiii 

circulo de ferro, e o codigo de 1791 veio siibstitiiii. 
a s  penas fixas ás pcnas arbitrarias, cahindo no ex- 
tremo opposto, ciijos incon~enientes facilmcriie se r( 
velam, atlendendo fis iiifiiiitas modificnçócs tle cririli- 
naliclade de qiie o mesmo crime póde ser susccpli\c~' 
em differcnles casos. 

O codigo dc 1810 veio estabelecer um meio ter 
mo ; impondo a cada crime uma pena \ ariavcl no. 
limites de iim mzxinto e de um minirno, limiloii pol 
um Indo o perigoso principio da legislaqno de 1670 
ao passo que pelo outro deixou aos juizes iima ceri* 
lalilridc, rasoavel scm du\ida, para fixar a s  peiii 
dentro daquclles limites cleterminadoe. Mas este sy. 
tana ainda cra vicioso, nrio só p ~ r q w r r s t r i o g i a  o po 



der dos juizes para attenuar as penas ás malerias cor- 
reccionaes, mas ainda mais porque subordinava a at- 
tenuacão do delicto ao prejuiso que delle resultava '; 
corno se fosse unicamente o resultado material que 
constituisse a criminalidade, como se o elemento in- 
tencional não devesse ser tambem tomado em conta ! 

As Leis de 25 de Junho de 1824, e a reforma 
de 2 832 procuraram renlediar esse mal, mas incom- 
plctamente ; porque a apreciacão das circiimstancias 
attenuantcs, não deve ser considerada, como foi eni 
todas essas leis, como iim remedio á legislacgo crimi- 
nal existente, mas antes como um principio derivado 
da inesnia natureza do crime, e da justa relacão e 
proporçilo, que entre elle e a pena deve existir. Al- 
guns codigos reconheceram esta verdade que não po- 
dia deixar dc scr abraçada promptaniente? Dous sys- 
temas se yodiain offerecer ao Legislador nesta mate- 
ria, ou estabelecer iim principio geral, ou descer á 
determinaciio especial de certos typos, dentro dos 
quaes se devem comprehender todas as circumstancias 
attenuaiites : o primeiro teni o inconveniente do arbi- 
trio, o segundo o da deficiencia, pois podem dar-se 
circumstancias, que a lei não podia prevêr. O nosso 
Codigo, imitando o codigo hcspanhol segui11 um sys- 
tema mixto ; porque determinando especificadamcntc 

"liando não excedia a 93 francos. 
Entre nbs tinhamos penas fixas, penas nrbitrarins, 

e penas qtie participavam da natureza daquellas diias, 
ia1 6 a da Ord. Liv. 5 Tit. 136 Q ult. in jine -os cori- 
ríonnetn no degredo, quc lhes bem parecer - Modcrna- 
rnrntc veio nas lei4 de processo a nilmittir-se o princi- 
pio das ciicumsiantia. alten~untes. 



nos prinieiros onze numeros do art. as diversas çir- 
cumsta~tcias atkniiantcs, no ri." 1 2  estabelece uiii 
principio geral. 

Artigo 20.0 (cont  inuacáo. 1 . 

1 ." A menoridade até aos vinte antms comple- 
to*. I L 

LEGISLAÇÃO ES'JXANGEIRA. . 

Gxl. da Anstria art. 3 9 . O  n . O  1 ; de Hesp. art. 0.' 
n . O  9 ;  do Brasil art. 1 8 . O  n." 10; etc. 

LEGISI~AÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

O r t l .  1 . i ~ .  5 Tit. 135. 

No art. f 3. O n."' 2 e 3 faremos ver que a l t i  
tlikide a idade do homem eni quatro periotlos para o 
effeito da imputacâo ; dos 20 annos por diante lia 
iinputagão completa, dahi para baixo a lei considei.a 
a idade como uma attenuacão, por suppBr que ate 
eiihio o con~pleto dcsen~ol~iniento do homein nào 
existe ainda. A lei 6 justa e rasoavel ; poderia. b 
verdade, questionar-se se o prnso dos 20 annoi; 6 
certo, mas como era niister adoptar um, o Legislador 
segiiindo as idéas da legislaçio anterior, e attendendo 
5 natureza do clima jrtlgoii ser este o mais come- 
nienle para se adoptar n'iim Codigo poiial portugiiez 
OS rotnanos já nas 12  Taboas consitlcravam a ida t l~  
como lima carisa de atteniiaqan da pena, e os Jctoç 
do Dig~sto sanccionaram o mesmo principio nas LL.  
23 $ 2 cle edt l i l .  ~ ( l i c t . ,  e 2 2  pr.  nd l eg .  Cornel. 



de fats. Parecerá porem qiic a lei 6 iiicohereiitc jul- 
gando o honiem apto paia totlos os effeilos crimioatas 
aos 20 annos completos, e para os civis só aos-?li. 
hão  é porem assim, e a razáo de differeiiy deduz-se 
mesmo da diversa natureza do direito c i ~ i l  e crimi- 
nal ; para os negocios c i ~ i s ,  filhos das convenções 
dos homens, e dependentes de multiplicadas circuiii- 
stancias é mister grande desen~olvimento e madure- 
za : não siiccedc o mesmo nos negocios criminaes ; 
as accões puniveis são reprovadas pcla consciencia do 
homem antes de o serem pelo Legislador, e para co- 
nhecer o bem e o mal, o jus10 e o iiljosto basta mc- 
nos idade, porque são id4as typos e fuiidamcntaes, 
que nascem com o hoiilein, posto que não ohreiii a 
principio, nem se mariifestem com tanta lucidez e 
presleza. 

Artigo 20.' (conlinuacno.) 

2.' A provoca~áo. 
3.U A violencia, ou ameasa. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de IIesp. urt,. 9 . O  n . O  4;  do Brasil a i t .  18." 
n."' 4 - 8  ; etc. da Aus~ria  art, 8.O $5, art. 3 9 . O  Q 8 ;  ele. 

N . O  2 .  Se a lei conhecesse que lorlo o homem 
yossuia uma tranquillidade de animo, que podesse 
resistir inzpassi\el a todos os ultrages, a todas as pro- 



vocacões acusado seria cairsiderar a pro~ocac" ao (:o- 
RIO circumstancia altenuante do crime commetlido ; 
mas a lei é feita para os homens e não para os an- 
jos, e ao seu auctor não esqueceu que em geral a pro- 
vocacão da parte de qualquer pessoa nos p6de le\nr 
aos maiores excessos, pela influencia e exeitaç50 que 
as injurias e ataques produzem no espiri to humano. 
St? a provocacão não é causa sumciente para excuçar 
o crinie, deve pelo menos ter a foqa de o atlenu,lr. 

Mas daqui se vê já que esta provocacáo dcve 
wr inimediata, como exige o codigo hespnhol ; sc 
o n5o fòr, já não deve ser considerada como circurn- 
stancia attenuante, porque cessa a razão da lei, por- 
que jií não deve existir esse arrcbalamento que nos 
porlia levar ao crime. e a t e  appame enfio com o ca- 
racter iiitencional e reflcxi~ o em loda a sua foqa l. 

Cumpre porem advertir que na pro\-oca$io póde 
havcr gráos, póde scr maior ou mcnor, póde o crime 
n5o se reputar filho da pro\iocaqlo se entre esta c 
elle não houver propor~50 algilinri ; isto porem não 
póde deixar de ficar ao yrudenle arbilrio dos Tribu- 
nacs porque a lei n5o poderia prevenir tudo. Assim 

X'uns autos crime da Rela$o de Lisboa, vindos 
do juizo de direito de Thomar e m  1853 pergunto'" 
juiz  nos quesitos ao jury se o rbo teria commettido o 
crime com a circumstancia aggravnnte da provwn@o ao 
morto ! Como se a provocação, nos casos especiaes em 
que se veiifica, 1150 fosse da parte do offendiclo, e n8u de- 
~ t ~ s e  ser consiclerada como atteriiiante; e como scbnãu 
fme sempre o criminoso quem atc~c.iisse? Era lieliitur o 

Consc.llieiro Ilebello Cahrnl, EscrivAo Reis, Ap- 
pcllantc3 Jozo da Silva C'nirj;o e Antonio dos Saatcs. 



art. 373." as iiijurias verbaes, as tliffiitnncíjes ck.. 
ntio são corisideradas conio provocacào para attenuni 
o homicidio voluntario na hypothese do art. 370.' : 
quando chegarmos a estes artigos teremos occasião 
de mais desenvolvidamente tractar esta maleria. 

&.O 3. Este n." pódc tomar-se em dous senli- 
tlos : - no primeiro pbde significar que, se qualqiier 
conimelter iim crime contra outro em razão de vio- 
lencias ou ameaqas praticadas por esle, deve ser-lhe 
attenuada a pena ; -no segundo póde significar quc! 
se qualqucr commetter um crime atemorisado c coa- 
gido com violcncias e ameaças de outra pessoa, Ilic 
deve ser tambem attenuada a pena. O primeiro caso 
está comprehendido na provoca$io; e por isso 6 do 
segundo que aqui se tracta. 

Já no art. 14." n.' 2 dissemos que a violencia, 
e ameaca sendo irresistiveis, justificavam o crime ; c 
sc o não fossem eram apenas consideradas como cir- 
ciimslancias attenuantes. 

Se o individuo cedeii a simples ameaqas, ao re- 
ceio de um mal de pouca importancia, se olxdeccii 
a uma for. que não era irresistivel, obrou com unia 
t3specie tle voiilade, a coacqão nào foi absoluta, mas 
condicional, deve por isso ser responsavcl ; mas a Itli 
altendendo a qric a vontade não foi inteiramente li\ rc, 
diminue a pena, c,onsiderando essa circrimstancia co- 

Artigo 20." (conii~tutícCo. ,,' 

4.' A intenqão, e necessidade de r\ itar iiin iiial. 

8." A falta de plctio coiihcriinrnt~r do nial (pie 
dexe causar o crime* 



L E G I S I A I ~ ~ Ã O  EY'I'H A NG EIRA. 

Cod. de Hesp. art. 9 . O  n . O S  1 c 3 ;  do Bnisil ali. 
18.'' n." 2 ; etc. 

CO3131E&TAHlO. 

A circumstanciti (10 n." .i niercce alguma alteii- 
($0. Se o mal qiic se pretcnde c ~ i l a r  C dc naturcza, 
que arictorisc a legitima defeza, não ha rcsponsabili- 
cladc penal ; quando porem na justa defeza se niio 
 crif ficam todos os recltiisitos della nessc caso iilo ha 
irresponsabilidade, ha attenuacão. Assim se o nicio 
quc cmpregiici para rcpellir a aggressilo injusta não 
ern iiecessario ou foi cxcessi\o e sem proporyào coni 
cllla, apenas de\-erá ser attenuada a pena ; v. gr. se 
Perlro se dirige a Paulo para lhe dar com uni pio, 
e clle o mata com iim tiro. O que se tlevc ter ein cori- 
ia 6 que este iria1 scja real c não ficlicio, e s implcs 
meiitc imaginario. 

Todo este modo de expressar do Codigo é pouco 
preciso, 1-ago, e abstracto. Melhor andou o codigo 
hespanhol qiic, depois de enumerar no art. 8 . O  conio 
causas que exiinein da responsabilidade penal a legi- 
tima def~za  etc., considera como attoniiantes no art. 
9.' essas circiimstancias quando nSo forem acompa- 
iihadas de lodos os requisitos por elle exigidos. 

A circiinistancia atteiiuank é justa ; pois 
não lia intençlo completa, e esta 6 um dos cleinoiitos 
esseiiciaes para soffrer tamhem a rcsponsabi l i ia  pc- 
na1 completa. Assim o que iiitligiiado coin outreiii 
liie atira coin iim tinteiro de ferro. inas sem iiitenc,.ão 
dc lhe dar na cabe<n, nem dc (J inatar, e por infelici- 



tlatle o iiiata, está comprehendido nesb dispo* do 
Codigo . 

Arligo 20.O (continua~iio.) 

6.' A igiiorancia de qiic o facto é criminoso. 
7." A apreseiitaçSo 1 oliintarin 6s aiictctritlades. 

<:od. (Ia Austria art. 39.' n.' 8 ;  ctcb. 

LEGTSLA)I?O PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 TIL. 14 pi. ; eic. 

Qi;aiilo á ignorancin da criminalidade da acqão 
o Codigo n5o a considerou como jiistificati~a, mas si, 
como atteniiante. A nossa Ordenacão Liv. 5 Tit. 1 4  
pr. in jjne, que se inscreve - do infic2 qz~e dor~ne 
eont alguma rhristi7, e clo chrisleo qzte d o m e  com 
infiel, - attendeu a isto porque dizia - E assi mcs- 
mo o qu.e ln l  peccado fizer por i q~oronc in ,  niio sa- 
bendo, nem tendo j z r a f c r  rctwCo (/e sabw como a MJ- 

Ira pessoa era d'oulrn Ici, nao ( J P G C  ltazier por elle 
pena de Justiga. -Pelo que respeita (i apresentacão 
voluntaria ás  aiictoridatles parece-nos scr uma porta 
aberta para evitar o rigor da, lei ; sem podermos ad- 
mittir em thcoria semelhante principio, julgamos que 
a adoptar-se d e ~ i a  ser com a restricção do codigo da 
Aiistria art. 39 ." n.' 8 que diz - « .$c i~odcn(lo fa- 
cillfken te fitg ir ou ~srondw-se (o criiniiioso) se clentm- 
ciou e contessofr o cr-inra, )) - c apezar do nosso Co- 



digo nOo ler expressamente declarado esta restriccão, 
ella ri50 pódc, scgiindo nos parece, deixar de ser to- 
mada em conta pelos tribunaes, aliás o art. teria uina 
iiitelligencia absurda, a qual devemos sempre evítar. 

Artigo 2 0 . O  (continuação. j 

8." A embriaguez não complcla, quando fbr 
cnsiinl, r! 1150 for post,erior ao projecto de cominetler 
o criiile. 

LEZISLAÇaO ESI'RA NGEIRA. 

Cod. de Hesp. art. 9." n.O 6 ; do Brasil ert. 1 8 . O  
n." !) ; etc. 

COMMENTAR 10. 

Tres requisitos exige o Codigo comulativamente 
para que a embriaguez seja considerada como cir- 
cuiilslaiicia atteiiuante - 1 .a que nSo seja completa ; 
2. ." qiie seaja casual ; 3 ." que não seja post,erior ao 
prajecto de comiiietter o crime. 

lVo art. 23." n." 4 veremos que a embriagiicz 
lambem póde ser uma das causas que eximem da res- 
ponsabilidade penal, sendo para isso necessario que 
ao 2." e 3." requisito deste n." 8 reuna o de ser 
completa. Examinemos porem agora os requisitos da 
embriaguez para poder attenuar o crime- I." não 
comnpleta, Adiante teremos occasião de observar no 
art. 23.' que sendo a embriaguez completa priva o 
agente do uso da razZo, c da consciencia do bem e do 
mal ; por isso o individuo que nesse estado pratíca um 
facto, que a lei pune, riso póde ser criminoso, por- 



cltic i i ~ i t ~ ~ i i m a  ;icq3o Ihc pótle scr inipulnda. Mas se 
;i cnibriaguez ti80 fòr contplela já nào póde vigorar o 
iriesmo principio, porque o homem iião está inteira- 
liiciitc privado da consciencia do mal que pratíca, o 
porlaiilo n5o está isenipto de responsabilidade. O Le- 
gislador poreiii, attendendo a que, cotn quanto o ho- 
mciii ncsse estado não esteja privado dessa coiiscieii-- 
cia do bem c do mal, não coiiserva loda~ia  o uso da 
reflexão, n2o phdc adiuillir uma rcspniisabilidadc coin- 
pleta, e por isso atteiiua o crime e a pciia- L." 
quando for ca.~unl. O Codigo não considera a eni- 
bsiagiiez habitual como atteiiuaiite, e por isso diz que 
só attciiiia o crime quaiido fOr casual. A distinqso 
entre e~nbriagiiez habitual e casual remonta a Bartolo 
(á L. 38 Dig. ad 1eq. JuI. de a d u l ~ .  ; 1 e foi seguida 
por outros Jctos, os quaes posto que desculpavain a 
embriaguez casual, regeital-am a escusa e attenua@o 

. baseada I ~ U  habitiial, fundados em que nesta ha uma 
culpa niuilo grave, e que iiinguem deve tornar me- 
lhor a sua condic'io por meio de um delicto ' ; este 
principio cra bebido nessa L. 38 $ 1, aonde se es- 
tabelecia a niaxima, que quem commetle um facto il- 
licito é reuponsavel por todas as consecliiencias da sua 
accão. Além de semelhanlc maxin~a iiáo scr applicavcl 
ao direito criminal, ainda mesmo quando o fosse nada 
provava nesb rnatcria ; porque, segundo nota Chdu- 
veau (que niío fez mais do que reproduzir a tal res- 
peito as idbas do ilaliano Cariiiignani) é confundir a 
causa com o effeito : a embriaguez poticri ser illilliia 

eiii si, mas isso nada influe na naiurma dos actos 

&%te numero foi Fllangieri. . - \  
\ 



praticados pelo embriagado, nem faz com que este, 
qiiantlo os pratíca, tenha a plena consciencia do mal 
que obra, sem o que nilo póde haver imputacão com- 
pleta. - 3 .' e  niio for posterior ao p ~ o j e c t o  de com- 
nletíetw o  crime. Parece-nos que ,a idéa do Codigo se 
acha rnal forn~ulada ; o Legislador attendeu sem du- 
vida 5 distiiiccáo feila pelos criminalistas entre eni- 
briaguez inipre\ ista, e embriaguez premeditada ou 
procurada de proposito pelo indi~iduo para mais fa- 
cilmente executar o crime ; esta é que elle quiz d e  
elarar que náo atieniia~a, porque o homem que pro- 
jecta unia acqão criininosa e procura na embriagiioz 
já a aiidacia necessaria para a executar, já um meio 
de abafar os remorsos suspendendo o uso regular de 
suas faculdades, já unia desculpa antecipada para o 
crime que intenta commetter, iião deve ser isempto 
da pena, neni esta deve ser attenuada, porque a enr- 
briaguez iieste caso iiivolve uma verdadeira preme'di- 
taqão ; e até Dalloz a considera como circumstanci;t 
aggra~ante. Mas a letra do Codigo não está clara 1 1  

póde Irvar-nos a tristes conscquencias : um individii~~ 
póde embriagar-se depois de ter concebido o projeci,. 
do crime, sem que de proposito procure collocar-L 

'n'uin estado tão deplora~el. Jiilgamos por isso dc,- 
necessario este 3.' requisito, porqiie se o crimino* 
se embriagou de proposito para commetter o crini 
não lhe aproveita esta circumstância á vista do 2 
requisito, por isso que não é casiial. 

Artigo 20 .O (continuapio.) 

9.' A espontanea reparacão do damno. 
1 0  . O  A obediencia ao superior na ordem h11 



rarchica nos casos em que é iiiferior náo ficar', se- 
giirido a lei, isempto da pena pela obediencia. 

LEGISLA~AO ESTRANGEIRA. 

CoJ. da Auslriu art. 3 9 . O  nao 3 e 7. 

COMMEKTA RIO. 

Approvamos a 10.' circunistancia attenuante ; 
porque, se o crime se pune pela perturbacão moral, 
que causa na sociedade, pela depravaqlio do criminoso, 
e pelo dainno causado, 6 e~idente  que desapparecendo 
este pela reparaqão espontanea feita pelo d o ,  diminue 
a criminalidade e com ella a pena que lhe corres- 
poiide. 

A 11." circumstancia só por consideraqóes poli- 
ticas póde ser justificada. O inferior quando o supe- 
rior lhe ordena que pratique um acto criminoso, n3o 
deve pralical-o, se a lei náo o obriga a obedecer na- 
quclle caso ; se fizer o contrario, é criminoso, por- 
q u ~  estaba na sua mão deixar de o praticar. Além 
disto accresce a disposiqão dos $S 1 e 2 do art. 303.", 
3. vista dos qi1rc.i tendo o empregado inferior a facul- 
dade de represcnlar, tem occasião dc saber se deve 
ou niío obedecer, e de ficar isempto de responsabili- 
dade. Toda\-ia como esla faculdade de representar 
iiem sempre póde ter lugar, e conio os inferiores pela 
dependencia em que se acham, e receio que tem de 
incorrer no desagrado dos superiores (o que infeliz- 
iiiente a experiencia koi~firma) podcin iniiilas vezes 
achar-se em collisão, por isso lhe 5: at tenuada a pena. 

T O M .  L. 7 



Artigo 40." (continuacão. ' 
11 .' Em geral, as circuinstancias que precr 

dein, ou acompanham, ou seguem o crime, e etifra- 
quecem a culpabilidade do criminoso, ou diminueru 
por qualquer modo os effeitos do crime, são circuru 
stancias attenuan tes. 

Cod. de Hesp. art. 9 . O  n . O  8; etc. 

Dissemos a respeito do n.' 22 do art. 19.' não 
concordarmos com a doutrina do Codigo a respeito 
das circumstancias aggravantes, ao passo que dissemos 
admittir semilhante doutrina a respeito das attenuari- 
tes ; esta opinião, que seguimos, é a do criminalista 
hespanhol D. Joaquim Pacheco. As circumstancias 
que attenuam a criminalidade podem ser tantas e táa 
variadas, que o Legislador deve entrar na duvida se 

as enumerou a todas ; e por isso recorre a um prirt- 
cipio geral para que os individuos não soffram unia 
injustica sendo punidos com uma pena, que deveria 
ter sido attenuada 6 vista das circumstancias, que prr- 
cederam, acompanharam, ou segiiirãm o crime. Mas 
não succede o mesmo nas circumstancias aggravaii- 
tes ; porque o arbilrio deixado aos Tribunaes póde 
dar em resultado os inconvenientes que apontámos iio 

art. antecedente n . O  19 ; alEm de que, pelo facto tle 
n50 vir mencionada no Codigo alguma circumstancia 
aggravt.uk, nem por isso o crime fica impune, nem 



a sociedade tem a recear. Xo art.  388.' $ i e 3 se 
\&em exemplos de circurnstAncias atlenuan tes não men- 
cionadas neste art. O codigo da Austria no ar&. 3 9 . O  
considera como atteniian tes o bom comportamento an- 
terior, o ter estado o criminoso preso por muito tem- 
po por deniora do processo etc. 

Artigo 21  .O 

As circumstancias a g g r a ~  an tes, ou attenuantes 
do crime, influem na criminalidade de todos os co- 
réos, ou se-jam auctores. ou sejam cumplices, exce- 
pto quando sáo deri~aclas da qualidade, ou posicão 
pessoal de qualquer dellee. 

~,EGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

' Cocl. das Duns Sicilias art. 7 6 . O ,  77.O ; de Hes]). 
nrt. 69."; etc. 

COMllEYTARIO. 

.A doutrina deste art. , (pie no codigo hespanhol 
se aclia coiii milita mais clareza e precisSo, é inques- 
Lionawel. Se o effeito das circumstancias attenuantes 
ou aggrar-antes 6 aggravar oii diminuir a pena, é por- 
que aggral-arani o11 diiniiiiiiram a criminalidade ; ora 
se ha circiimslancias quc sb attenuam, v. g., a res- 
ponsabilidade de 21»1 dos co-réos, nem por isso deve 
ser attenuada a pena dos outros, e a razão é porque 
a criminalidade destes nào diminiriu. Circumstancias 
deri] adas da qualidade ou posição pessoal de qualquer 
dos co-réos sâo a provocação, embriaguez, minorida- 
de, parentesco, pr.emeditacKo, reincidencia etc. 

Mas este principio póde offtire.cer difficuldades na 
v 



appIieaç80. Suppoiihamos um iudividuo, que acom- 
pauhado por um primo se dirigia ao campo ; encon- 
tra um homem que o provoca com offensas e o deita 
por terra com tima pancada ; levanta-se o offendido 
e juntamente com seu prinio matam o aggressor ; a 
attenuacão do ar!. 370." do Codigo será applicavel 
ao primo seu co-r60 ? Parccc-nos que sim, embora 
pareqa á prinieira visla opposto i doutrina do art. ,  e 
assim o sustentiítnos na Relaciío de Lisboa n'iimn causa 
vinda de Thomar entre partes o Ministerio Publico, e 
Antonio dos Santos e Joáo da Silva Carráo (Relator 
a E X . ~ '  Conselheiro Rebello Cabral.) A razáo que 
se nos offereceu foi, que a provoca$ío deste genero 
não se podia considerar rigorosan~ente pessoal, por 
isso que os vinculos do sangue a fazem reverter so- 
bre os parentes, a não ser que estes sejam destituidos 
dos sentinientos que devem ornar toda a alma bern 
formada. Além de que esta nossa opiiiiiio \a i  de acor- 
do com o espirito do Codigo no art. 14." n.' 3, o 
qual exime de responsabilirlade penal o individuo, que 
pratíca um acto punido pela lei, obrigado pela neces- 
sidade da legitima defeza de si, ou de outra pessoa. 
Ora se neste caso, aonde pela extensa0 da letra i10 

art. qualquer póde matar outro na justa defeza aitida 
a a iiin de outro que náo é seu parente, não aproveitar' 

parente a circuinstancia altenriante do art. 370.".  
Póde ser que o nosso juizo, seja errado, mas qucr- 
nos parecer que necessariamente lhe deve aproveitar. 



DOS CRIMIYOS08. 

Considera-se o cri~iic neste Capilulo pelo lado 
sublrctivo, isto é, com relacão ao srijeito que ò.coni- 
nietleu. 

Artigo 2 2 . O  

Sóinente podeni ser criminosos os indikiduoo que 
tem a necessaria intelligencia, e liberdade. 

LEGISLA~ÃO ROMANA. 

L. 9% Cud. s i  udvers. úelict. ; etc. 

L E G I S L A ~ ~ O  ESTRANGEIRA. 

Cod. de Saxe art. 3 1 . O  e 39.'; de Ba& nrt, 97.e 
- 103 ; de Ilanover art. 41.0-51.0 ; rtc. 

LEGISLA(;ÃO YATRI A ANTERIOR. 

Oid. Liv. 6 Tit. 33 pr. ; Tit. 39 Q 3, doride 21: v6  
que não ha delicto sem malicia ou vonlade. 

Esle art. é uma consequ~iicia tla duuti.iria esfa- 
belecida no Cay. 1." Se a intelligcnci~ do mal que 
se commette, ori a intencão, é iim elemento constr- 
tutivo do crime (art. I.", e li." ti." I ) ,  e s e a  li- 
berdade de ac@o tambem é outro eleinento essencial 
para aexisteacia da criminalidadc [art. 11." n." 2 ,  3, 



não poder deixar de ser 1-erdadeiro o principio sanc- 
cionado neste art. 

Deve-se porem notar : 1 .O que o Codigo refere- 
se ao momento em que o crime foi commeltido (art. 
14 .O n." I ) ,  2." que os limites da liberdade devem 
ser  eslabelecidos de acordo com o mesmo art. 1 h ." 
n." 2 e 3, e com as observaqões que a esses dous n." 
fizeni-os seguindo os codigos modernos, e a lheoria dos 
melhores criminalistas. 

Do que levamos dito se \-C quão absurdas eram 
as penas impostas aos irracionaes, das quaes temos 
exemplo entre nbs ainda no seculo XVII ;-pois o se- 
natlor Themiido, altesta ter \isto em 1654 queimar 
tima egoa como rumplice do crinie de btstinlidade ! 

Artigo 23.' 

Não podem ser criminosos : 
1 ." Os loucos de qualquer especie, exçeyto nos 

intclrvallos lucidos. 

L E G I S L A ~ A O  ROMANA. 

I,. 40 cie vcg. jur .  ; L. 391 de injzsr. ; L. 14 Dig. 
de ($je. pr~sid .  

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

L d .  de Hesp. art. 8.O n.' I ; da Austria art. 0 ; 
do Brasil art. 1.' ; da Bavieia art. lQO.O, 1 2 1 . O ;  etc. 

Era doutrina seguida pelos nossos Jctos, como Frr- 
reira e outros, fiindados no direito romano, e na analo- 
gia da Ord. Liv. 4Tit. 81 pr. e §  1. 



COMMESTARIO . 

Este n." do arl. 23." contCm doutrina importan- 
tissima ; n3o pelo principio em si, mas pela applioa- 
qáo variada a que póde dar lugar. Estabelece o Co- 
digo duas proposicóes, 1." que os loucos de qualquer 
especie não são criminosos, 2.' que o são todavia 
commettendo o facto, que a lei qualifica como crime, 
em intervallos lucidos. Que os loucos não podem ser 
criminosos é obvio, depois dos princi pios estabeleci- 
(10s nos art. I.', li.', e 22.'; falta no agente a ne- 
cessaria intelligencia e liberdade. Alas a dificuldade 
nasce immediatmente ao applicar esta regra de irres- 
ponsabilidade aos innumera~eis actos, a que pelo seu 
caracler ou por analogia, póde ser reclamada a ap- 
plicacgo da regra. 

A primeira cousa, que devemos advertir, 6 que o 
Codigo pela expressão generica - loucos ' - quiz de- 
signar os individuos que se acham em estado de alie- 
nacão mental, e não tomou essa palavra no sentido 
stricto e rigoroso, que em medicina se lhe liga ; C! 
este um defeito que notamos na lei ; melhor fdra ter 
dilo que nSo eram criminosos os iiidikiduos que se 
acliassem em estado de alienqão mental. 

A medicina distingue nas affeccões mentaes dom 
gráos principaes, o i d i o t i s m o  e a loucura. O i d i o t i s -  
I ~ O  C uma especie de estupidez congknita, que póds 
apresentar di~ersos gráos, conformo fdr mais ou me- 

1 Esta txpredío designa um gencro, como se v12 po- 
Ias pala\ ras seguintes - de qlccllqicer cspecic. - 



nos pronunciada ; -a intelligcliicia dos idiohs iiurlça 
chegou a desenvolver-se, a não ser de iim modo mul- 
tissimo incompleto ; falta-lhes n memoria, e só pos- 
suem uma vida meramente animal '. A loucura com- 
prehende as perturbações, enfraquecimento, ou ex- 
tincção accidental da intel!igencia já desenvolviíla. 
Divide-se em dcnlsncin propriamente dita, mania com 
Aelirio, e ~ r i c ~ ~ z i n  sevi clelil-io, oii ~nononlcrnin. 

A clelnniein é urna debilidade particular das ope- 
racóes da intelligencia, e da vontade, e é caracleri- 
sada pela perda (Ia memoria, e tlcsapparecin~ento do 
pensamento. Qiiarido provem de vclliict! ou de doen- 
Tas cerebraes chronicas é caracterisada por uma q u a ~ i  
completa nullitlatlc tle roliciio ; o individuo n30 obe- 
dece a inot i~os internos, mas sim a impulsos as mais 
das \ ezes c~tcrnos .  

A manza com delirio (furor) 6 um delirio ge- 
ral. \aria\ el. O inaniaco não póde ter idéas fiaas, 
neiii ligar seus pensamentos, e ó affeclado muitas ve- 
zes, de furor. 

Oiitras wzes o delirio pCde versar sobre unia 
id6a fixa e cxclusiva. oii póde n'uni delirio mais ge- 
ral apparecer uma serie de idc'as dominantes sobre o 
mesmo objecto, ou uma paixiio fortemente pronuncin- 
da e inveiicivel, que f i ~ a m  de continun .a rtttenção do 
doente e de quein o obserka ; 4 a que se dá e nome 

A grande maioria dos idiotas fica de corpo peque- 
no e definhado; a cabep não chega a ter dezoito polle- 
gadas de circumferencia ; tenl n testa estreita, baixa, e 
Innçada para traz. Alguns, mas rarcn, tem pelo contra- 
r io  a c a t w g  mui volumosa. 



cle ,~roizornnltiir, ou inaiiia seiii delirio, u qual a sciencia 
anligamente designava pelo nome de melancolia. Gall 
conta que urna mulher insfou em náo querer lavar 
sua filha crianqa, porque uma voz interior a impellia 
a deixal-a afogar ; este e outros semelhantes exemplos 
que poderiamos apresentar constituem a ntonomania 
hornicicla ', ou homicidio bestial. 

Estabelecidos estes typos geraes da alienação 
mental, determinemos, em rela~Ro a cada uma dcllas, 
os efleitos do principio da não-criminalidade o11 da 
irresponsabilidade. 

Pelo que respeita ao idiotismo, póde ser com- 
pleto ou incompleto ; quanto ao primeiro não póde 
haver duvida alguma ; a vida racional aclia-se como 
que extincta ; quanto ao segundo não se póde esta- 
belecer uma regra geral ; e o unico principio que jul- 
gamos rasoa~el  é o de Rossi e de Chau\eaii, isto 6 ,  
que nesle caso os tribunaes devem examinar se a in -  
telligencia incompleta e confusa do agente podia ou 
não discernir o caracter do acto praticado, e se das 
circumstancias, que acompanharam e seguiram esse 
acto, resulta ou não que elle tinha a consciencia da 
sua criminalidade : a iinpútabilidade dependc desta 
apreciaq5o. 

Pelo que toca (i cl~mencin e á mania o11 furor, 
uma  Lez pi.o\-ados, não ha dificuldade alguma ; a ap- 
plicaqão da pena, al6m do injusla, seria ineficaz. 

Quanto á monomattin tem ella sido objecto de 

1 Sobre esta esperie de monomia lide n nota de 
Mr. Esqui101 a pag. .?O9 no tractndo de Medicina legal 
qelativa aos alienados etc. por J. C .  Hoffbaucr. 



de mriilas e diíliceis y ueslóes ; a affeccão póde ser tão 
exclusiva, póde a inielligcncia estar tRo desembaraca- 
da e livre a lodos os outros respeitos, que o affectado 
póde realmente inculcar uiii perfeito estado dc espiri- 
to, em qiianlo n30 dirige sua attenciio para o objecto 
da monomania. A unica regra que a este respeito se 
poderi estabelecer com mais alguma seguranua é que 
se os crimes coiilmetlidos pelos monomaniacos forem 
relatii-os 6 idéa fixa, dominante e exclusiva, sobre 
que versa a mania, não Ihes devem ser iniputados ; 
se ihe não dizem respeito de~em-no ser, porque fóra 
desse ponto unico conscrvam a liberdade d'accão. 
Mas nestas excusas de imputac'io dewe haver muita 
carifela ; sem se proyar que o réo estala privado de 
liberdade ou da lorca neccssaria para resistir á idéa 
criminosa, e apreciar seus actas não se póde jidgar 
sem crime. 

A apreciação destes d i~ersos  estados cla menta- 
lidade por quem deverá ser Ieita? Kant, nos fins do 
seculo passado, sustentou que competia aos philoso- 
phos ; porem Metzger c muilos outros siistentaram a 
competencia dos mcdicos, opiniiio que geralmente teni 
prevalecido, posto que as  affeccões mentaes podem 
ser do dominio da psychologia oii da medicina, coa- 
forme as  causas que as determinam. ' 

1 Vide ncitn materia Sedillot, Médecinc IégaE, CL$. 
11 ; Hencke, Lchrhlch der Gerichllichen Medieira (Ber- 
l in  1841) 9 389 e seg. ; Rossi, Liv. 4 Cap. 17; Mitter- 
maier, De princzpio im pu tationis al~cnniionimm mentis in 

*jwc criminu2i (Heidelberg 1838;) o artigo de Mdinier 
sobre a monomania na Récw de Iégislatton de 18á3, 



A seguiida pioyosi+iu que o Codigo eslbelece 
neste 11." C que os crimes conimettidos nos lucidos 
inler\ allos são imputados aos loucos. Era esta a dou- 
trina da L. 1 4  Dig. d~ ofic.  prcec., que foi seguida 
por Farinacio e outros Jclos. Uma vez que se verifi- 
que existir realmente algum lucido intervallo no loii- 
co, quando commetteu o crime, a doutrina será ver- 
dadeira, porque obrou com conhecimento de causa. 
Rias a difficuldade está em o provar, mesmo coin os 
subsidias da medicina ; e na duvida deve-se negar a 
existencia de tal intervallo, não só porque póde ser 
apparente, mas até porque, quando o não seja, sem- 
pre o individuo se acha n'um estado extraordinario, 
siisceptivel de ser excitado a accões kioleritas por ac- 
citlentes que niio produziriam este effeito, se elle não 
sc achasse nesse estado d'affec~So : e esta regra dá-a 
o proprio Farinacio (quest. 98,  n . O  8 )  apezar da 
barbaridade, que respira em seus escriptos. Demais 
á vista do disposto no art. 9 3 . O  e seu $ não ha tanto 
perigo. 

Seria conveniente que o nosso Codigo tivesse 
adoptado o disposto no de Hespanha, cujo art. 8.' 
determina que o tribunal decrete a reclusiio do louco 
ou demente n'um estabelecimento de alienados, ou a 
entrega a sua familia, prestando esta caucão de o 
guardar de modo, que a sociedade não fique sujeita 
a soffrer o resultado de suas loucuras. 

tom. 1 png. 353 e scg., e Chnu~cau n.' 818, de quem 
principalmente estrahimos as pre3cntes re f lexk .  . 



2.' Os nienores de sete annos. 
3.' 0 s  maiores de sete e menores de quatorze, 

quando praticam o aclo coin o iiecessario discerni- 
men to. 

LEGISLAÇÃO ROMAX.4. 

L. 12 ad l (g.  C o? n. de sicur. ; L. 14 Dig. atI Sc- 
nat. cons. SiSilkln. ; Ciaius, 111, Q 109; e\ 18 I n d .  dc 
obligat quce ex delicto; etc. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. Hesp. nrt .  8 . O ;  da Austria art. 4.'; tlu Bn- 
viera art. 180."; do IViirtemberg art. 95.O, 9 6 . O ;  dc 
Hcsse :trt. 37.O, 115.O, 1 1 6 . O ;  de Saxe art. 62.O, 66.O; 
etc. 

 LEGISLA^.^^ PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 135; ctc. 

Com quanto a razlo e as demais faculdatles que 
caracterisam o homem naçcam com elle, é certo que 
sem terem chegado ao devido gráo de desenvoivimento 
(que C sempre progressivo) não podein satisfazer o 
seu fim ; o elemento espiritual participa da fraqueza 
do corpo no seu nascimento. Em quanto pois o des- 
envolviinent:, inlellectual e moral do homem nilo fdr 
suficiente não póde a sociedade tornal-ci responsavel 
por seus actos, porque ou ignora a inoralidade das 
arcríes humanas, ou náo a percebe senão confusamea- 



te, como alravez da obscuridade nebulosa do primeiro 
circulo do Daiitc. 

Mas qual a idade em que se piide dizer que che- 
gou me desenvolvimento ? qual o ponto que separa 
essas épocas para os effeilos penaes? A natureza, o 
clima, e a educacão s Io  circumstancias que tornam 
cliiasi impossil-e1 estabelecel-o coni certeza ; é por isso 
que as legislações variain a esle respeito. 

Os periodos percorridos na marcha gradual do 
desenvol~imeiiio nioral do hoiiiem, diz Ortolan ', em 
relacão á penalidade, são quatro, que se podo ,m ca- 
raclerisar por esta f6rma : 1 ." certeza de não-impu- 
tabilidade ; 2." d u ~ i d a ,  qucstno a resolver ; mas, iio 
caso afirmativo, culpabilidade meuor ; 3." certeza 
d'impulahilidade ; culpabilidade mais elevada do que 
no caso precedente, mas ainda não plena e completa; 
4 .O culpabilidade plena e completa. 

O nosso Codigo estabeleceu o 1 .O periodo até 
aos sete annos ; o 2 . O  dos sete até aos qualorzsg ; o 
3." dos quatorze aos-vinte3 ; o quario dos vinte em 
diante. 

Os codigos estrangeiros divergem nesta parte ; 
apresentaremos o syskma dos aílemães, quanto aos 
dous primeiros periodos, que s3o o objecto dests art. 

Os codigos allcin3es offerecem quanto á deler- 
minacão destes periodos quatro typos differentes, que 
mais facilmente se conhecerri pelos seguintes quadros 

Revue de Legisla t.  18-13 pag. 469. 
* Provado o discernimenlo tem lugar o disposto no 

art. 73.' 
3 Neste caso tem lugar a disposição do art. 90.' n." 

1, e dm art. 71." e 7 2 . O  



No primeiro periodo marcado pela nossa Iei de- 
clara ella que não ha o desenvolvimento moral neces- 
sano para ter lugar a imputacfio ; no segundo suppõe 
e presume só essa falla de descnvolvimento, admit- 
tmdo porem prova em conlrario ; de modo que no 
segundo ha presumpção juris, no primeiro uma p r e  
sumpcão juris et de jure. 

A respeito da palavra discernif»ento empregada 
no n." 3 e copiada do codigo hespanhol, devemos no- 
tar com Pachec,~, que por ella não se designa 6 a 
intelligencia clara e regular, aliás a lei fundar-se-hia 
na presumpcão de que até aos quatone annos os ho- 
mens são tontos; quiz designar mais alguma coiisa, 
isto C, a malicia, a comprehensPo das consequencias, 
essa synthese, para assim dizer, dos objectos externos 
e das relacões que os ligam, que 4 o caracter distin- 
ctivo da intelligencia varonil '. 

L 

1.O PERIODO. 

1 Sobre esta materia vide Rosei, Liv. 3 Cap. 15 ; 

Brunmick. 

até aos 14  

- 
fiaviera, Oldenburg. 

2.O PERIODO. 

8 a o s  I 2  1 l O a o s l 0 ~  I l a o s 1 8  ( l 4 a o s l 8  
&. 

Wurtemberg. Saxe, Hue ete. 

I-- 
atE aos 8 1 ai6 aos 10 

I 

até aos 1 I 



Artigo 23 ." ~coatinuacão.) 

1.' Os ebrios, se a embriaguez é completa, 
casual, e não posterior ao projecto de commetler o 
crinie. 

LEGISLA~ÃO ROMANA. 

Vide o annotado ao n.O 8 do  ri. 80.O,  aonde vi-  
mos ser a embriaguez por direito romano considerada 
como circurnstancia attenuniite. 

LEGISLA~ÃO ESTRA NGEIH A. 

Cod. da Austria art. 2.O $ 3 ; do Wurternberg art. 
9 7 . O ;  de Hesp. nrt. 9 . O  n.O 6 ;  doBrasil art. 18.' n.O 9. 
Estes dous ultimos codigos só consideram a embriaguez 
como circurnstancia attenuante. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

A noaa legidação patria militar não coesidem s 
embriaguez como escusa, nem como attenuaçáo, senão 
como circurnstancia aggravante. 

COHM EIVTAR10. 

Tres circumstancias exige o Codigo para que a 
embriaguez seja considerada co~iio cxcusa do crime ; 
1." ser cofrt11leta ; 2." casual; 3." não posterior ao 
projecto do crime. 

Quanto á primeira é jiistissi~na, porque a em- 
briaguez conipleta, diz Rossi, tíra inteiramente a con- 

Engelkens, De mptatione ad penam propter etui!is de- 
fectum (Groning 1834), o artigo & Mittermaier nos Ar- 
chio. des criminal. Rechts de 1841 pag. 13.5, e Chauveau 
a . O  745 e scg. 



scicncia do bem e do mal, priva o homem do uso da 
razao ; é uma especie de demencia passageira. Sería 
pois uma contradiccão indesculyavel declarar a cri- 
n-iinalidade de um ebrio completo, ao mesmo tempo 
que se reconliecia a falta da razáo na occasião da 
citridadc. Confessamos a difficuldade da applicaciio 
deste principio, mas não é ella motivo para o rejei- 
tar ; os tribrinries, se por um lado n5o devem dei- 
xar-se enganar, tambem não devem ser precipitados ; 
de~c in  buscar todos os indicios e provas, a natureza 
do facto, os diversos actos do agente, o interesse que 
elle tinha na accão, seus habitos etc. , para podereiii 
decidir se o réo conservava ou não a percepcão da 
natureza da sua accão. Se a embriaguez não for com- 
pleta será sómente circumstancia attenuante reunindo 
os requisitos do art. 20." n." 8. Quanto á segiinda 
circumstancia (ser casual), tem lugar a mesma re- 
flexáo que fizemos no n." 8 do citado art. 23.'' ; n 
distinc$?io entre a embriaguez casual e habiliial é hoje 
reprovada pelos criminalistas de m9llior nota ; no ein- 
tanto o Codigo exige a circumstancia da casualidatle, 
e com elle nos devemos conformar ; dura lez, sed lez ! 

Pelo que respeita á terceira circumstancia mili- 
hm a favor della os mesmos principios que a jusli- 
ficam no art. 23.' neO 8, para cujo commentario rc- 
mettenios o leitor. 

Combine-se este art. com o 74.O, de que adiaiifl) 
nos occuparemos. 

Artigo 23." (continua~ão.) 

5.' Os que praticam o acto em virtude de ob 
dienciâ devida, nos termos em que a lei a determiiiil 



L. 167, 169 de reg. jur. ; L. 37 cld Ieg. aquil. ; L. 
20 Dig. de oõkg-. et action. 

LEGISLAÇXO ESTRANGEIRA. 

Cotf. da Baviera art. 192.O de Hanover art. 85.'; 
de Hesx art. 40."; etc. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Nov. Ref. art. 840."; etc. 

COMMENTARIO. 

0 Codigo recunhece a obediencia hierarchica co- 
nio uin tlas priiicipios fundamentaes da ordem social, 
mas si~l)l)õt a legitiznidacle da ordem ; cessando essa 
legitiniidade o facto deixa de ser filho da obediencia 
d e ~ i d a ,  e o que o pratíca rcsponde por clle. Escla- 
recanios a doutrina com alguns exemplos. 

ordem phde ser militar, cikil, de pai para fi- 
lho, dc marido para mulher, e de amo para criado. 
Quanto á militar, somos os primeiras a reconhecer a 
nccessitlade da ohediencia e disciplina militar, conio 
nma sal~apirarda da seguranca social, mas devera 
ser essa obediencia t io  céga, que obrigue o soldado 
a praticar nm facto evidentemente criminoso, uma 
vez quc nfío seja ordenado na lei? Algiins, e dessa 
opinião já era S. Agostiiiho (de cirit. Dei, Lib. 50 
Cap. '26 .O) ,  seguiram a affirmativa ; não nos padcrnos 
conformar com tal principio que alfni de injusts iria 
conrproiucfter a stguranca social. O militar. só obe- 

TOM. I .  8 



dece a seu superior legitimo, e só naquillo a q o ~  é 
obrigado eni razão da $ila qualitlarlc de iiiilitar. 

Quanto 6 civil, póde ser lillia da lei ou do poder 
j iidicial : se é filha da lei tleic cumprir-se pcupue 
sempre se stippõe justa ; pGde ella ser iriiqua, diz 
Rossi, mas coiiverter a todos em juizes da lei sería 
deslocar o poder It~gislali\o, e despojal-o de todas as 
suas' fóriiias 111tellai.e~ : se é filho do poder judicial, 
deve-se distinguir ; ou o inandaio do juiz está dentro 
das suas attribuicóes ou iiRo ; no piimeiro caso, ainda 
qiie seja injusto, o que lhe obedece não tem rcspoii- 
sabilidade ; no segundo deve fel-a. 

Quanto á de piii para Flho, deve-se o b s e r ~ a r  
que o patrio poder não excede os liniiks da lei, da 
moral, e da raziio, c se o filho por tanto commetter 
um hornicidio, não o exime da imputagão a ordeni 
do pai. O mesmo se d e ~ e  dizer a respeito da obedieii- 
cia devida pela miillier ao marido, e pelo criado ao 
amo. 

11 respeito dos empregados publicos veja-se o 
art. 298." 

Os codigos estraiigeiros tanibeiri eximem da res- 
ponsabilidade peiial ; - 1 ." os surtlos e mudos de 
iiascimeiito, scni educacàa, qiiaiido se pro\ar que 
não podem comprehender o caracter penal e as  conb 
sequeiieias da sua acciio ; Cod. de Saxe arl. 6 7 . O ,  
de Baviera art. de Briiiiswick art. 30.', de 
Hesse art. 37." etc.; - 2." os somiianibulos, quando 
conimetterem o crime no estado de somnambulisino. 

Já Pereira e Sousa na nola 8 ao $ 8 da sua 
Classe dos criiiies havia seguido a niesnia doutrina, e 
antes delle o bem conhecido Antonio Gomes, profes-, 



sor de Salamanca, nas suas Resolttllo~zes varie tom. 
3 Cay. 1." 1 1 . ~ ~  69 e 7 4 ,  para não mencionar outros 
antigos e modernos. Admira-nos que no Codigo se 
não ache consignada expressamente esta doutrina, 
iiáo por ella ter sido recebida nas legislacóes moder- 
nas, mas sim por ser já sustentada pelos antigos Jctos, 
cujas itlc'as em tantas materias se revelam na nossa 
lei peiial. A seguirem-se os antigos deve ao menos 
ser iio que elles tinham de bom. 

Apezar disto sustentamos aquellas duas excusas 
da criminalidade por argumento do art. 22." 

Artigo '24." 

Os co-réos de qualquer crime são ou auctores, 
ou cuiriplices. 

LEGISLAÇÃO ROMANA I .  

O diieito romano não apresenta principios donde 
poqinrnm deduzir uma regra geral sobre ri participaqiio 
clr militas pessoas no mesmo delicto. As leis particulares 
(lrtertniiiavam para cada cspecie os actos de participnçao 
puniirris, e este systema foi seguido no tempo dos im- 
peradores. Todavia nos crimina publica os cumplices 
eram, em geral, punidos com a mesma pena que os au- 
ctores principaes: LL. 6, 7 ad 1%. Pomp. de parricid. ; 
L.  8 e 11, od leg. JtJ. de duM. ; L. 1 Dig. de recepta- 
ior. ; outras vezes eram punidos com menor pena L. un. 
C d .  de Ardi aggcr. non m p .  etc. - Vide Srhnell, de 
yen .  reguloriter mitiorib. in sociis crim . . . snncitia (Hei- 
dttlberg 1509 ) 

8 * 



L E G I S I ~ A ~ Ã O  ESTRANGEIRA. 

Cod. do Brasil art. 4.' e seg. ; da Baviera art. 44.O 
e s r ! .  ; cio Oldenburg art. 66.' e seg. ; de \Vurtcriiberg 
ai I. 74.' e seg. ; etc. 

LEGISLAÇÃO YA'i'Rl A ANTERIOR. 

As nossns leis não sc>guii iim uma distincção rigaro- 
SR, porque t:imbem a não fizeram na applic.a@o da pe- 
ma- Vide Ord. L. 5,Tit .  60 5 5, e Tit. 43 Q 1 ; vir. 

COMMERTARIO. 

Pbde uin crime ser comniettido por iiiiiitas pes- 
soas. inas póde tainbeiii a participacão de cada lima 
drllns 1150 ser. igual ; e reclamando a jiistica qiie a 
pena seja gradiiada segundo a culpabilidade relnli\ a 
cios criiiiiiiosos, era nristcr, . para lia npplicac5o das 
penas ha\ er proporcZo, qiie a lei apresentasse algiiii> 
typos geracs da participa~ao ci-iniinosa para pois cklles 
se afferir a respecti~a culpabilitlnde e se applicar n 
dcí itia pena. 

O nosso Codigo fiz a tlisliricc50 eiitre niictorcs e 
cuinplices ; e nos ar&. scgiiiiitrs diz quaes siio os ])ar- 
ticipantes que entram iin priiiieii-a ou na segii iidii 
classe. Para fazer esta distiiicciio dividiri a parlicipa- 
çfio em p"ncipfil e sectlndaria, e iiina e oiitra riii 
anterior e coetanen 6 esecu@o. E' certo porpm ( l i l ~ '  

tnmbem póde havcr uinn cooperay3o posterior, v. gr.  
pela reccptaq30 dos objectos roubados, porem o (:o 
digo 1130 a considerou como iim grão de cooperaq5o , 
e coni razáo, porque a não se adoptar este iuodu dt: 



t e r  hn\ ei-iri mntradiccão manifesta nos tcrmosi pois 
6 iinpossivel cooperar ou tomar parte n'rim acto já 
consuinniado. Se no facto posterior á execu@o, ha 
crime, não pbde ser senao um crime especial I .  Vide 
art. 197.", 198." 

Os codigos da Baviera, do Oldenburg, do Wur- 
lemberp, e c10 Hanover, fazem dislincçiio entre aucto- 
res, crimplices e fautores, conipreliendeiido nesta ul- 
tinia classe os actos de coopcraciio posterior ao deli- 
clo ; e o codigo hespanhol rio art. 11 .O seguiu o nies- 
1110 s j  slema. 

No Iiigar competente veremos o modo de appli- 
crtr a pena a cada unia destas cspecies ; mas agora 
passeiilos a examinar qiiaes as pessoas cluc o Codigo 
considera corno auctorcs no 

Sio  eoiisiderados aitclorcs : 
1 ." Os qiie por acto imiiiedialo toniam parte 

ria execuq50 do crinie. 
"L0 Os que d%o ordem para rc c o r n i i ~ e t ~ ~ r  n 

crinie a pessoa que lhe e 4  siigeita. 
3." Os que por dadiva, promessa, \iolencia, 

anieaqa, abuso de aiictoisidade, oii de poder, conveii- 
aionaiii. ou obrigam, ou provocam i excctic,'io tio 
crime. 

j E\ccl)fo quando esse aeto foi prornettido e + j r i . ~ -  

taclo antes da execuç2o do crirnc ; porque nesse caso :i 

antcrioridadc cla piomtssa constitue a cumplicidade. E' 
a doutrina dc Rliltermaier riot. ao $ 53 de Feuerbach ; 
Hossi, Liv. 2 Cap. 34- 40. 



L." Os que aconselham, quando o conselho fdr 
causa determinante, e sem elle não se execittarie a 
crime. . 

$ unico. O excesso do mandatario 6 impiitavei 
ao inandante, se este o podia ter previsto como con- 
sequencia p ro~ave l  do mandato. 

LEGISLAÇAO ROMANA. 

Vide o annotado ao art. antecedente. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. da Biiiiern art. 4.5.'-48.O; do Wuiiemtmrg 
x i t t .  ,74.'-77.'; de IIasse art. 71.O-  8 Q . O ;  da Snrdenha 
al i .  107.'; de Hesp. art. 1%'; etc. 

LEGISLACÃO PATRIA ANTERIOR. 

Oid. L i v .  3 Tit. 35 pr.; etc. 

COMMESTARIO. 

.\pi'eseiita a Ici neste art. as pessoas qiie p r  sua 
participiiqão no crime são consideradas como aucto- 
res. Coin razão diz o Codipi, - sfio consitlerndos ro- 
??to nzsctores - e náo - sno aticlores ; - pois quan- 
do o Legislador loma uma pala\ra iniporbnte e ca- 
pital n'rim senlido extensivo, e diterso daqiielle que 
natiiral e oidiiiaiiamcnle lhe correspontle, é hein en- 
tciidido o systeina da lei, designairtio pelas expressfies 
que emprega ser coa~cncional e facticio o sentido da 
palavrit atictor. Assini se cxprime i). Joaqiiim Pa- 
clieco a iccpeito do codigo htqanhol  ; cujas reflexões 



Ii~iin~crevemos por isso inesriio que o nosso Codigo 
iiio fez senão copiitr essas palavras do hespa~ihol. " 

Uma coiisa que de~enios  já advertir é que o 
art. considera como auctores em principio os que di- 
~-edrt /nnt le  concorrem para a perpetracão do crime, 
em conrraposicão aos cumylices ; mas essa coopera- 
g;io tiirtrata póde ser imniediata ou mediata ; daqticlla 
falla o Codigo no n." 1 ,  das outras nos n . O S  2, 3 
e 4. 

N. 1. Dous requisitos são pois necessarios : 1 .O 

lontnr prcrle na execucn'o ; essa parte póde ser maior 
oii menor, mas h a d e  sempre ser real e effectiva ; 2.' 
por acto inimeclinlo, isto é, por meio de actos ou 
obra praticadas na execucão, e n90 por meio de actos 
de simples preparacdo. Assim, por exemplo, em um 
assassinato, em que intervieram muitos criminosos, 
n;io só os que dão os golpes são auctores, mas tam- 
bem os que p6e a mordaca na boca da victima, os 
que a seguram para ella não offerecer resistencia etc. 

Devemos porem observar com Pacheco, que ha 
certos delictos que costumam agrupar-se por tal fór- 
ma que \em uns a dar occasião a outros. N'uma su- 
blevacão podem occorrer roiibos, violencias etc. ; n' 
um roubo de estrada podeni tambem succeder desas- 
tres de outra ordem. Daqui vem grandes dificulda- 
des sobre a qualificacão dos aiictores em cada um 
dos crimes commeltidos : na siible~acão, v. gr., to- 
dos os co-réos tinham um fim, mas hou\e um roubo 
no calor della ; serão todos os siiblevados conside- 
rados tanibeni arictores do roubo? Que siTo aiictores 
daquilln em quc anleriormc~iite haviam í:on\iiido e io- 
mado partr inimcdiatii nâo ha clwida ; mas a qiiest,To 



6 respeito daquillo qiie, sem anlerior concerro, so- 
breveiu no decurso da execucão do crime ajustado : 
para a rcsolver faz o crirninalista hespanhol a scguiiitc 
distinccão que adoptamos ; se a derivacão de um 
oulro dclicto era necessaria ou provavel, os auobi8es 
do delicto ajustado são tainbem auctores dos delictos 
que sobrevieram na execuqão dacluelle ; não assim se 
essa derivação 1130 era necessaria, nem yro\ ave1 ; por 
exemplo se o viajante atacado na estrada, querciido 
defender-se dos ladrões, é morto por um dellcs, to-- 
dos sc presumcm auctorcs do roubo e da moitc ; 
mas quando o viajante não offerece a menor resislcii- 
cia, c C morto repentinamente por um dos ladróes, 
todos são auctorcs do roubo, mas só csto do hoiiiici- 
dio. Rão obstaote é mister muito cliidado nestas iii- 

duccões, e não decidir por simples presumpções. 
Depois de vermos quaes são co-réos quc por Siiii 

particil)aç50 directa c i ~ ~ b ~ n e d i a l a  são considerados aii- 
ctorcs, passamos agora a occiipar-nos daquellcs quc, 
participando directamente na execução, mas dc uiii 
modo mediato I ,  são tambcni considerados como taeh 

N." 2. A raz5o é obvia, pois senl essa ortleiil t l t l  

superior não sc teria perpetrado o crime r-isto poi,ciii 
scí lcm lugar quando realineiitc o que deu a ortlciii 
tinha o jus  iinl~erandi de qiic falla a L. 37 pr. 1)ig 
ad 1e.q. Aquil., d'oulro modo essa ordcm não passit 
ria de um conselho ou dc um mandalo. Mas scr i  ( 1  

cxeciitor considerado tambem como auctor ? em regia 
diicnios qiie siin, atteridendo ao n." 1 dasbe art .", ex- 

Scm cuja interven$o porem não se verificaria o 
ciirne. 



ceplo qualido appareccili cri~cuiiisla~ias de esciisa oii 
juslilicacào (art. 1 i ." c F3."j, ou quando se ~erificii 
a Iiypolhese especial do n." 5 do art. 23.", isto é, 
quando o acto fdr praticado em virtude de obediencia 
delida. Apezar disto a culpabilidade do que dá a or- 
dem e do que a executa não 6 igual em todos os ca- 
sos, porque a do primeiro está na razão directa da 
sua auctoridade sobre o segundo, e do mal que amca- 
cava este no caso tle desobediencia, em quanto que 
;i do segundo está na razáo inversa desta auctoridãde 
e do receio que racionaliiienle podia ler '. A differen- 
(a da culpabilidade está pois no grio della, e 1130 na 
sua natureza ; e por isso, diz Kossi, que a dilfcreiiçii 
tlo pena (leve ser na quantidade e n3n na qualidade. 

N." 3. Comprehende tres especies - dadiva e 
proinessa - violencia e aiiieaca - abuso de iiuclori- 
ddde e tle poder. Quanto ás dadivas e promessas. 
consl,ilueiii ellas o que se chama participac30 por 
niondato ; esta participacão é directa, e causa proxi- 
ma do crime, pois sem ella senáo teria elle execiita- 
do ; mas tão criminoso 6 o rnandants como o man- 
tlatario ; se este executou o crime, aquelle concebeti- 
o, meditou-o, e serviu-se do mandatario como de uin 
iiisli.uinento ; e por isso a velha Ordenac5o muito 
philosophica nesta parte impunha a pena de morlc ao 
que ntnlar 026 walUlar matar, e o mesmo principin 
reconhece11 a L. 7 $j 5 i n  fine Dig. de jurz'sdicl. 

Uma questão pritica se p6de apresentar a res- 
peito do mandato ; tcndo o mandatario acceitado o 

I,iç8(35 de direito crimin. do Sr. Basilio lilbcrto 
pag. 5'2. 



iiiantlato, e lendo-,o tlc!pois re\~ogado o niandante, qrir t l  
j z c r i i ?  Deverrios distinguir se a execuq;io (10 iilandato 
tinha sido caiiieçada Q ~ I  não ; neste iillimo caso o 
mandante n,?o tem iienhuma responsabilidade, porqrit8 
o crime n8o existe ainda, e elle deixou de tomar parte 
nelle ; na priineira hypothw devemos ainda distinguir* 
se o mandatario teve ou niío conhecimento da revo- 
g a ~ , ? ~  do maridato ; no primeiro caso cessou tamheni 
a responsabilidade tio mandante e pisa toda sobre o 
mandatario ; no segundo o mandante é sempre res- 
ponsavel, e se o mandlitario não conheceti a tempo a 
mudança da sua vontade sibi impulel. 

Pelo que respeiía á violencis e ameaca, é ccrto 
que se alguein impelle orilrem a cornmctter um cri- 
nlc por violencia physica ou moral, sobre ellc pésa a 
responsabilidade, é o seu verdzdeiro auctor, porqiio 
sem essa \-iolencia, sem esa arneaqa não se teria ve- 
rificatlo o crime. Mas scri  o violenhdo e o ameaça- 
do considerado tambeni como aiictor, ou deverá ser 
ísempto de pena? Combinando o n." 3 do art. 11." 
com o n.O 3 do art. 2 0 . O  tlevemos fazer uma dis- 
lioc.<,?o entre forca e ameaça resistivcl o11 irresislivel ; 
no primeiro caso tem responsabilidade, mas atteniia- 
da, no scgundo não tem responsabilidade. Nós não 
p~lemos admittir esta distincqão que o Codigo fez le- 
vado das idéas de hrbeyrac, pelas razões que demos 
commentando aquellcs art. 

Resta-nos o abuso de auc~oridade oii de potlci. ; 
doulriiia que vai eni liarmonia roni o n." 5 do art. 
11 .O ; logo que se csccdam os liniilcir do poder c? da 
arictoridade o facto ~)rnticado h ci~iminoso, e aqricllc 
que o manda praticar é aiictor, porque passa LI ser 



equiparado ao niandante. hssiin o pai yiie inandar a 
seu filho comnietter um assassinalo, excedeu os li- 
miles do pntrio poder, a sua a c ~ ã o  é criiniiiosa. 

N.' 4. A L. 5 0  3 Dig. de furt. caracterisii 
verdadeiramenle o conselho dizendo - consilium dnrc 
cidetrsr yui persuadet et i t~~pel l i t  atque insiruil cota- 
silio. Para qne aquelle que aconselha seja considerado 
como aiictor 6 preciso, segundo o Codigo, qiie o con- 
selho seja causa deterniinanlc. Em rcgra o coiisclho 
induz sómeiilt! cumplicidade, porque não faz sen5o 
corroborar uni projecto já forn~atlo por outros ; Iilit- 
terniaier estabelecendo este principio ' , accresccnta, 
se poreni o quc aconselha fizcr nascer a resoliiç50 tle 
iim crime, dando instruccóes de modo que facani de- 
lerininar algiiem a executal-o, este conselho B causa 
principal, e quem o dá dcve ser considerado conio 
aiiçtor, porque scni elle não se teria o criminoso ar- 
rqjado ao crinie. Esta especie de conselho é que os 
antigos doutores chamavam consiliwm vcsl i lu~~i ,  p c c -  
l i f c a k n  ou instructtnn, eni opposisão ao nudztm ou 
simplcx consilir~n~, que só induz cumplicidade. 

$ iin. Assim por cxeniplo, se o mandato tinha 
só por objecto ferir alguem, e o mandatario fcz uma 
ferida mortal, o mandante responde por este resulta- 
do, é tnmheiri auctor do homicidio, se da ferida re- 
siill.ar a morte ; se porem incumhiii ao mandatario o 
rapto de rima inulher, e este a biolou, não responde 
o mandante pela violacão. Esta doutrina é a de Chau- 
veaii e outros criniinalistils, postoque Lcgra~  erend sus- 

1 !\'CI( -41.chiu. deu crim. Rcçhlu tom. 3 pap. 137 c 
beg . 



tenta que em lodo o caso o mamiank é ibcslntnawl 
pelo crime com todas as suas circumstancias '. 

Artigo 2 G . O  

São considerados cumplices : 
1.' Os que amnselhani, sendo o conselho al- 

guma das causas determinautcs do crime. , 

LL. 30 Q 3 de 3arli.s ; 1 9 3 de servo con.zyto ; 3 
Q 8 de nnccndio, 4% de reg. jur. ; 53 1 Dig. de oerl. 
sigwif. ; L. i Cod. si rector. prov. ; etc. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Çod. de Hesp. art. 1 3 . O ;  da Bnviera art. 7S.O ; 

h doulririn do Codigo ncstc n." 1 C confor~iicl 
com a dos bons auc,tores ; e já era segiiitla pelos ati- 

tigos cscriptores, como Julius Clariis c Fariiiliciiis. 
Já disenios no art. antecedente i1.O 4, npreseiitaiitlo 
as idc'as de Nittermaier, que quando o conselho fuw 
a causa zcnicn. que tivesse determinado o criminoso it 

executar o crime, o conselheiro não podia deixar (li: 

ser considerado como auctor, porque era a caiisa do 
clelicto, e se achava quasi na mesma posijiio qriv 1 1  

mandarite a respeito do mandatario. I'orcm não seiitlll 

o conselho n z~t l icn ,  sen5o í i l y u ~ t l c c  tlits causas delcr- 
minantcs do crime, a particiliaqáo cio consclhciro il:b 

9 I~is'crimira. Liv. 1 Tit. B 9 2 n . O  3. 



6 til0 directii nem tão immediata, porque niio faz sr- 
i do  corroborar o proposito do crimc determiuatlo por 
oiitras causas, e nesse caso aquelle que aconselliou 
n3o poderia ser equipando aos aiictores do criine, 
~levencio ser coiisidcrado só como cumplice. 

I Esta doutrina é exacta, mas julgamos difficil de 
se potlcr provar em miiitos casos se o conselho foi 
o11 1130 a causa unica que dcterrniiiou o crime '. 

Artigo 26 .* (con tinuaciio.) 

2." 0s  que de qualquer maneira que n50 seja 
alguma das referidas iio art. antecedenle provocam 
ao crimc. 

8 .' 0 s  que preparam, ou fornecem instrumen- 
tos, ou quacsquer meios para se commeller o orime, - 
wndo disso sahednrcs. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

L. 54 Q 4 Dig, de furtis ; etc. 

Cod. do Grão Ducado de Hessç: art. 8 3 . O ;  da Sar- 
clenha art. 108.O; das Duas Sicilias art. 7 4 . O  n . O  3;  etc. 

A doutriiia do 11." t n3o offerece duvida uma 
vez que se note que essa pro~ocac$ío para induzir 
cumplicidade deve ser alguma das causas determinaii- 

Rossi, Liv. 2 C .  3G in fine ; Cliliu~enu n.", 6 18 - 
6.42. 



tes do crime, aliás não liaverido ligacão entre este e 
ella, iiZo phde induzir cumplicidade : esta intelligeiicía 
confirma-se com o 5 un. do art. 486.' 

Pclo que rcspeita ao n.' 3 podia sustentar-se 
qiie os que preparam oii forneceni inslrumentos ou 
tliiacrquer meios para se commelter o crime, de~e in  
ser considerados como auctores ; Rossi é desta opi- 
iiiso iima Jez que elles tenham tomado parte na re- 
solttciio do  crime, que parece ser o mesnio que a res- 
triccao do Codigo nas palavras - sendo disso sabe- 
dores. - Em theoria nem seguiriamos a opini5o de 
Hossi nem a do nosso Ctdigo, e fariamos a seguinte 
distiiicção, ou esses meios foruecidos 'para se com- 
meller o crime, com conheoimentu de que são para 
esse fim, eram de tal genero que sem elles o crime 
se não podia verificar, ou não ; no primeiro caso os 
que os fornecessem seriam considerados auctores, no 
segundo ciimplices. 

Artigo 26 .O (co~~tinztação.)  

6." Os que com igual conhecimento ajudam os 
auctores do crime cm quaesqurr actos para facilitar 
a execuffio. 

5.' 0 s  que deixando maliciosamente de impe- 
dir o crime, seiido-lhe possivel, concorrem para o fa- 
cilitar, com intencão de que se execute. 

6." Os que para a execiição do crime sciente- 
nient,e servem de interniediarios entre o niaudante e 
inandatario, oii oulros quaesqiier co-réos. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEXRA. 

Cod. dnSardenlia nrt. 1 0 8 . O ;  da Austrio art. 191 .O; 

das Duas Sicilins art. 7t." n . O  4;  etc. 



i li' priiiciyio certo que todos os que tomam pwtc 
inlinetliaia e principal na execiição do crime dc~eii i  
ser colisiderados como co-auctores ; na hypothke pn- 

\ rriii do ri." 4 tracta-se dos que ajudam os auetores 
do criiiic c111 qualquer acto para facilitar a execuçáo ; 
c. csles coiii justa razão siio coiisidcrados como euiii- 
plices, uina YCZ que o seti adjiitorio nüo seja inílis- 
l ~ e ~ z s a c e l ,  pois a parlc quc toniaram iio crime 1150 é 
priricipal, iiias sóiiiente secundaria. 

Palo que respeita i materia do n." 5 devcnios 
advertir que n5o basta o facto de não impedir o cri- 
me para qiialqiier ser considerado conio cumplice, o 
Codigo exige mais que elfe concorra para o facilitar 
coni iiiteiiyiio de que se excciitc. Os roiiiaiios puiiiam 
o siinplca hcto de não se obstar i execucZo do de- 
licto, unia vez qiie nisso n5o hoii~esse riac'o pessoal, 
por isso na L. 45 Dig. nd leg. Aquil. se diz-qui 
prohibere polziit, lenelur si non fecit ; -e na L. 109 
Dig. de reg. jur. : - nulluut crimen pntitur i s  qu.i 
non l)rohibet, cum prohibcre non poiest. O Codigo 
tambeni parece admittir até certo ponto esta dislinc- 
cão na palavra maliciosat~ienle. 

As antigas 1egislaçGes iam ainda mais longe por- 
que consideravam come c,uniplicidade o faclo da náo 
revelaqão do criine, tal era a nossa Ord. Liv. 6 I'it. 
(1 $ 1 2  que in~punha a mesma pena do crime de LEsa 
Blagestade iqiielle que tendo conhecinieiito do criiiie 
o 1150 descobria. 

A matoria ds n." G é confornie ao qiie diz Chau- 



veaii (li." 647) : os antigos jurisconsiiltos, coiilo Fii- 

ri iraciiis e Jousse, considei.avam como aucloree aq iiel- 
l ~ s  que seniam dc mediadores ou iiitermcdiariob PII- 

tre o mandante c o mandatario ; todavia tal opiriiiio 
é dura, porque ainda quando a tes  agentcs temliam 
myeratlo .~cienlernenfe, como diz o Codigo, para a 
execuc,?o do crime, essa cooperacão não é senão se- 
ctindarin, e nso p6de ser considerada como causa de- 
terminante e proximti do crime. O Codigo senlpre 
csnsidera o conhecimento do crime como essencial 
para ít participaqso constitiiir a cumplicidade legal, 
como se vè das expressões, scienlentenle, senda disso 
sabedor e f c .  ; e a razão é porqiie sem isso não ha 
criminalidade, como se deduz da lei, e teni sido iiiii- 

formemente julgado em Franqa por varios accortliloç 
do Tribunal de Cassacão por Chauveau na nota ao 
n." 695. 

Arligo 27." '. 
As disposiçiíes deste Codigo são appticâveis, nHo 

havendo tractado, ou lei especial em contrario : 
1 ." A qiiaesquer estrangtvros residentes em do- 

minios portiigiiezes. 
2." Aos portriguezes que fira dos mesmos do- 

miiiios con~metterem crimes contra a seguranca inte- 
rior, ou exterior do Estado, falsificac50 de sellos pu- 
blico~, de moedas portuguezas, ou de papeis de cn:- 
dito publico, ou de notas de qiiaesquer bancos por- 
tugaezes auctorisados por lei. 

NB. As concordancias deste art. v b  conjunctn- 
mente com o wmmentario a cada n.O para mais facilidade, 



3." Aos estiaiigciros que commetterem qual- 
quer destes criiiies, uma vez que comparecam eni ter- 
ritorio portuguez, ou se possa obter a entrega delles. 

4." A todo o porluguez que em paiz estraii- 
gciro commcttcr algum criine contra outro porluguez, 
sendo achado neste reino, e não tendo sido punido 
no p3iz em que coinmetteu O crime, se o proprio of- 
fendido qiicrcllar. 

5 .O A todos os indii-iduos que commettereni 
cyimes a bordo de navio portuguez no mar alto. 

6." A todo o portiiguez qoe commetter algum 
crinie contra oiilro portuguez a bordo de navio por- 
trigiiez surto em porto estrangeiro. 

7 .O A todos os portuguezes ou estrangeiros que 
commetterein algum crime a bordo de navio estran- 
geiro em porto portuguez, exccpto se esse crinie foi. 
comniettido por pessoas da sua tripulacão coutrli oii- 
tras (ia mesiiia tripu1a)ão. 

A materia deste art. ficaria melhor n'um,titulo 
l~relimiiiar, do que neste lugar. 

N." 1. E' certo que lanto o poder judicial co- 
rno o legislativo se estende sobre todos os iiidiuiduos, 
que se acham no territorio, ou sejam nacionaes oii 
estrangeiros, assim como sobre os factos 
tanto por uns, como por outros. Com effeito pelo que 
respeila aos estrangeiros (pois quanto aos nacionaes 
não p6dc haver duvida), assim como tem direitò a 
ser protegidos pelas lcis do paiz aonde se acham, tem 

TOM. I. 9 



tairiteiii a rigorosa obrigação de as respeitar. E' c.;tc 
uni pfiiicipio admiltido eiii direito internacional, ro- 
mo se phde ver na cstiniavel obra de Mr. Faclix, Liv 
2 Tit. 9 Cay. 3. Eiii F r a n y  á l ista do art. 3." (10 
cod. civ. segue-se a mcsriia doutrina ; o mcsino siic- 
cede iios Eslados Ponlilicios nos termos do art. GO." {Io 
Regulanieiito tio processo cririiinal, e na Aiistria yolo 
arl. 3 1 .O do rod. pcii. '. - Do Drc. tle "L de 1)ezriii 
bro dc 1GG1,  e da Res. de 30 de Agosto tlt: l i 8 5  
se \ ia já que os eslraiigeiros cni qiianto I i\ ciii t1i1i 

Portugal siio sujeitos ás leis, governo, e auctoridadt,i. 
salvo no que Ihes era concedido oii dispensado por 
lei especial : e algunias leis fazein mesmo expres.;a 
meihcão delles ; tal é a Pragniatica tle 2 i  dc Maio ( l i 1  

1749  art. 29.", e a L. de 11 de Agosto de 17:;3 
sobre o contrabando dos diamantes etc! 

N." "L Este li.", semelhante ao art. 862.' t l : ~  

Novis. Refonncr , é copiado com poiica differenca ( 1 1  I 

art. 5." do cod. de instrucc,?~ crimiiial franceza ; 
concorda com o art. 6.' da lei do processo criniiii;~ 
das Duas Sicilias, e com o art. 5.' do cod. penal t l  

Sardeiiha. Na Inglaterra, na Escoria nos Eslnclos 
Unidos vigora um principio absolutaii~enic coiiIi.nr:~~ 
nenhum cidadiio pGde ser punido por crimes coiiinii-I 
tidos em paiz estrangeiroB : na Allemanha porotil ;I' 

guns codigos punem indisfitictamtlnle os tlelictos d(~ .  
nacionaes ou sejam commettidos na proyria iiaçiio ali 

i Y i d ~  F d i x  h c .  cit. ; Story, Cmflict of laros # 6'20 
e seg. (Boston 1841) ; Akgg,  qeber die Besirafung r i i  , 
im Azlsklnd begnngenen. CTerbrechen 5 23. 

3 Story Q 690 - 6%. 



em paiz cslrangeiro ; é o que se vê do Decreto da 
proiiiulgaçiio do codigo da Baviera art. 3.O 

-4s legislac6es da Allemanha qiie adoptaram esta 
llieoria seguiram a opiniso de Voet, e de Boehmer '; 
a legislacão ingleza e americana seguiram porem a s  
id&s de Abegg e Kluber ' a  

3." R .  1t:sta (lisposicão é a mesma do cod. de  
instrucçiio criminal franccz art. G . " ,  do cod. penal 
da Sardenha art. 6.', e da -4'ocis. Refor~na art. 688." 
$ un. Eiii regra geral as leis posilivas das diversas 
naçgeti não admitteni procediii~ento algum contra u m  
eslrangeiro por crimcs comriiettidos em outro Estado, 
a 1150 ser qiie ou o crime prejudique o Estado (consi- 
derado como corpo) aonde se procede contra esse es- 
trangeiro, oii seja da maior graiidade ; o Codigo co- 
pianrlo a legislacão franceza foi coherente com este 
cbspirits, gcral do direito posi t i~o das nacões. 

O art. diz qiie ser30 punidos uma vez que com- 
paroqam em tcrritorio portuguez ou se possa obter a 
entrcga d~ l l c s  (~xtrnrl~ciio). A respeito da extrad&ão 
devemos atlvertir qur segundo a opinião de %ry, 
Wheaton, líittermaier o outros Jctos, as nacõcs riso 
s3o ohripatlas a conceder a extradi$To de um delin- 
qiient,e, a n3o ser que liaja traclatlos especiaes ', posto 

i Voet, De s t a f ~ c l i s ,  sect. 11, cap. I, n.' 4 ; Boeh- 
mer, De clcl~ct.  extra terrft. colnmis. Q 13 e seg. 

Y Abegg, 6, 28, 35, 36, 41 ; Klubci $ 63. 
Como s ã o  as convenç3cs tlo nojsí) PortiigaI com 

os Paizes-Baixos sobre a entiega de dcsertoics clc 8 de 
Maio de 1784, com a Hc~spanlia d(: 8 de il1arc;o cie 1823 
sobre o mesmo d+cto ,  e de 1 de Março de 1778 sobre 
a entrega dos individuoç accusaclos de moeda falsa e 

9 * 



que o h ~ a m  de ordi11a1'io mesmo sCm tractado : rio 
que lia scmpre porem mriila di&culdade, diz Faelix, 
é em qualquer iiawão coiiseiilir ein ciilregar os seris 
proprios subdilos a oiitra, e até as  leis de muitos es- 
tados o prohibem expressamente ; taes são os codigos 
da Ba~ ie ra  art. 30.' e do Oldcnburg art. 501.' 

N." 4 .  O dispostó iicste iiuniero tcm por fontc. 
yroxiiiia a Notlis. Refm~ia arl. $ti3.', e por foiitth 
remota o aivt. 7 . O  do codigo de instruc@o crimiiial 
francez. Tres coiitlil.ões ehige o Cotligo para ler lu- 
gar a apylica$io deste arl .  ; 1 ." scr uchrtdo nesle rei- 
n o  ; fazemos a iiiesma obsen-ac5o que faz Rogroii a 
esse art .  7 . O  ; é mister que o portuguez se ache de 
~ o l t a  a este reino por sua ~oiilatle ; sería na realida- 
do uma barbaridade entender o artigo applicavel a 
uin desgracado que fosse por iiiii iiaiifragio lançado 
nas cosias de Portugal ; 2.a não ter sida punido no 
paiz enz que c o ~ ~ ~ ~ ) z e l l c u  o c r i ~ t ~ e ;  é justa esta cnii- 
dicáo ; em direito criminal lein lodo o lugar a ma- 
xima : non  bis i ~ l  U , ~ P I I I  ; 3.d 11aver qwerclln do pro- 
prio o f e n d i d  esta condicáo ti80 derogn o priiicipic 
geral do Uec. de 10 de Dezriiibro de 1858, seg~indi 
o qual a querella de todos os crimes coiilpelc ciii re- 
gra ao Miiiisterio publico, por isso que \ a i  de acor- 
do com a liiiiilacão feita no ar!. 1 ." do niesmo I)e 
creto. 

8." 5. Apczar de admillida hoje em direito da- 
gentes ri doutrina da liberdade (10s mares, oiilr'oi.. 

contrabando etc. - Vide Felix loc. cit.  Cap. 7, e as 
notas do Sr. Castro Netto AO Q un. do art. 862.'' da 
Novis. Reforma. 



I5c1 tlt~l),itilla, é rect,nhccitlo toda\ ia pelos cscriptores 
de dircito internacional que iodo o riaiio qiie navega 
ern ni;ir alto se deve considerar corno formando uiiia 
conliiiuiicão do terrilorio da nacão á qual pertence 
esse navio '. O Codigo vai confornic com isto. 

N . O  ti. Esta doutrina tiinihcni Leni sido segriH,i 
e111 dii.cito das gentes, inas seria melhor qiie a Ici ti- 
vessrB tlilo, ttin vez tle n lodo o porlugilez elc. a totlo 
o iiidi\ iduo tla tripulacão de navio porliigiiez surto 
em por10 estrangeiro, qiic a bordo tlo iiicsmo commct 
ter cilgiini crime contra outro indi~iduo da niesma lri-. 
pulayio. Mr. Ortolan no seu cxcellcntc traclado das 
í1é(11es inicrnnlionccles de Ia mer' refere doiis casos 
succedidos cm Franca em 1806,  o priineiro foi o de 
um naiio iiiercaritc ainericaiio ;'o Neic~lon), ancorado 
no porta il'Anvers, e em cuja lancha t c ~ c  liigar tiiria 
desordem rhntrc daus mariiihciros dc sua quipageiii ; 
ele.raiido-se um conflicto de j u r i s d i ~ ã o  entre a s  au- 
ctoridadcs francezas c o consiil airiericaiio ; o scgiintlo 
siiccedeu com oiitro navio ctincricano (Sally,i. cujo 
scgiindo ci~pittio h a ~ i a  feita unia ferida gra lc  a um 
dos niarinheiros. Ambos foram dcciditlos segiindo o 
priiicipio qiie o nosso Cotligo tamhcm imiloii. F-ejii-~e 
o Hegctltr~~rrn~o í'ofzszrlnr l>orl~rglrc= clc 26 tlc No- 
çenibra de 18,ril art.  107.O - líKi.O, aonde sc inw- 
cain os de\ercs dos consiilcs neste caso. 

N.' 7. Este iiuincro c'ontlrn i i m  regra e iinin 

i \'a~tel, Droit CILS gt,rts 11, 7, 9 80 ; 1, 19 6 21 (i . 
Wheafon, l lrurt  interniitiun. tom. I ,  pai t .  O í ' n p .  12 tj 
10; t < l C .  

Tum. 1 pag. 033 - 038; AppcnJ. ydg. 441. 



C X C C ~ ( * ; I ~ I  i.i'~icio esta uina consequencia do n.' 6. 1 
cloutriria ~(~griiclii geralmciite pelos escriptores ', iiiai 
a respeito da excepçfiu, não d e ~ e  ella ter lugar, coinc~ 
quer UrIicatoii, quando os crimes da tripulagiio erit1.1 
si coiiipi.oniettcrcn1 a segurança do porto, porquc cii 

tlto os tribuiiacs da iiaçso a qtie pertence esse por1 
podeni conhccer dos crimes e puiiil-os. 

lb\S IIL:.XAS E SEUS EFFEITOS. 

O clii-cito penal seria incompleto se depois dc lci 
csldbclccido totlos os yrincipios sobre a crimiiiítlidatlc. 
sobre a d i ~ e r s a  natureza das accóes criminosas, sobi.r 
a s  circumstancias que podein aggravar ou atteiiiiai 
essa nalrireza ctc., não se occiipaw oni seguida dc 
íict~~i~iiiiiiar a riaturcza das penas, siias especies e et 
feitos, o tle apresentar as  regras para a sua applicn 
cão. .\ idc'a de pena, diz Pachrcn, 6 a-seguntla clc 
Inciilai- tio Codigo, a primeira a de delicto : é esil 
uiu systema tão rialiii-nl, qiic o Codign, 1abo1-aiiclo inui 
tas \czes n'uma grantic falta de melhodo não podi 
deixar de o seguir. 

I\'c(ite titulo 2 tracsta elle em dous Capituios di 
I ersos, 1 ." das p m a s ,  isto é, da SIlit c,lassificaqiio, c 

da  clctcrminacão da differenb.tiatureza de cada iirii 

dell,i::, 2."  dos seus efeitos. 

Ddloz, Dict. v.O Coqdteacc c+lteZkj ri." 23 



CAPITULO t .O 

DIS I'CN.iS. 

Escusado E hllar acliii das diversas penas que 
entre nGs esti\eraiii cons i~ i i ad~s  nas leis patrias ; al- 
giiinas 1130 apparccciii hoje uo Godigo, nem podiam 
appareccr altcndciido aos progressos da civilisa@io. 

Sobrc as qiie leili iiiencionadas no art. 29." al- 
giinia coiisa diremos no resprctivo lugar, procurando 
esclarecci. ,i doutrina da lei. 

Artigo 28." 

As penas decretadas por este Codigo sáo as que 
se declaraiii nos artigos seguintes. 

Artigo 19." 

A s  pcniis maiores sSo : 
1." A pena de morte. 
"Lo A tle trabalhos publicas. 
3." A de prisão maior com trabalho, ou sim- 

ples. 
4.' A dc degredo. 
5." A de expulsfio do rcino. 
6.' A da lerda dos direitos polilieos. 

Artigo 30." 

As pciias corrcccionacs s5o : 
3 .' A pena de prisão correccional. 
2 .0  A tlc desterro. 

3 '  A de suspensao temporaria d ~ s  direibis po- 
liticob. 



11i 
4." A de niulcla. 
5.O A de rcprehensão. 

As penas especiaes para os empregados publicos 
são : 

1 .O l i  pena de dcmissiío. 
2 .' A de  siispensào. 
3." d tlc censura. 

LEGISLAÇXO ESTRANGEIRA. 

Sobre o systcmn c escala penal dos codigos allcm5cs 
vc~jam-\e os de &ixc art. 6.0-84.0, de Bruiiswich a i l .  
6."- (i(;.", de BadL art. 10.'- 69.', do Hanover art. ti." 
31.', dc Hcsse art. 7 . 4  36.' 

COMMENTARIO. 

O Codigo divide as penas em communs, (art. 
29." c 30.') e espciaes para os empregados piibli- 
cos (nrt. 31.') ; subdividindo aquellas em ~ n c t i o ~ . ~ s  c 
corrcccionaes. 

I s ta  distinccão entre penas maiores e correccio- 
naes 6 injustificavel, ou seja considerada em relayso 

' 
á natureza das penas oii eni rclayiio á organisa~âo jii- 

diciai-ia. Não se coaduna coni ;i natureza das penas, 
porque, afiíra a de morle, todas as niais devcm sc3r 
correccionaes, pois o scii tim é 0 melhoramento e a 
enieiida do criniiiioso. hão  se harnioniaa 130 pouco 
com a organisaGo jutliciaria. por isso que i IS  penas 
eorieccionaes n,?o são privatibas do juizo correccio- 
nal, como se I E do Dec de 1 0  de Dezembro. NBo 



corrcspontlc (i distiiigão ciiti-c crimes e cont ra~en~ões ,  
porque as penas correccioiiaes nao s5o especiaes gai7i 
iis contravencões '. Por isso o codigo penal da Russia 
'se conforma mais com a sciencia na divisão que cs- 
Labelece entre penas capilacs e correccionaes. 

NRo nos occriparemos agora com a apreciação 
da justica das penas decretadas no Codigo, nem com 
a conueniencia ou nioralitlnclc das penas perpetuas ; 
são c~uestõcs mais proprias tlc iiin trnctado siinplee- 
mente theorico, e que tem dilidido os escriptorw, 
segundo a (liversidade de seris systemas. Limitar-nos- 
hemos apenas a notar nos rcspecti~os artigos aqiiel- 
les pontos em quc nos parecer que o Codigo não sc 
conformou com os priiicipios da sciencia, ncm ado- 
ptou riiii bom systeina. 

'i'a cscala das pcnas mniores apparece a prisilo, 
í l i~idida scí cni prisilo com trabalho e simples: iiiits 

tio art. 3 'c ." estabelece-se que essa pena póde ser laiii- 
hcni com isola~nento e por toda a ~ i t l a ,  liso tendo Tal- 
lado delle no art. 2 9 . O  ! Sem nos occuparmos iic%lc 
lugar em fazer sensivel quanto a lei penal se mostra 
vacillante e inccrta sobre a nalureza da prisão (o cliic 
fiizcmos no art. 34 .O), náo podemos deixar de iitl\cr- 
tir qric, mencionando-se na escala penal a prisão coni 
Irabalho, devoria ter sido igualmente classificada iiclln 

i E' notavcl que o Cocligo aclopiasse esta divisRo de 
pcnaa quando ri'outros lugaizs parece querer seguir uiii 

syktcma cunfoimc ;i iiaturo~a das infr;ic$ks, tx do pioces- 
>o : assim qrir, f;ill;indo cl;i prc.3c.i ips5o no art. 124 e scii 

Q 1 diz qiic. n j  pcnas n ~ r r i o ~  ca pic.c.revem ])assados vinie 
:ti1 n<,s c tr. ,  a, cwr-ccciurctrc ~ ? , t - i . i ( l r , i  cinco, e as &a em- 
irclr~nfdc~ (NE.) 1,assidos ~ O L I Y  ! a .:L 



a pi.is20 com isolaniciilo, que 6 iriais gi.a\c do qiie 
acluella, e tal\-ez a peiia niaioi. que sc p6dc applicai.. 

Quiz-se tio art. 78 .O $ 3 considerar o isolanieii- 
to só como aggracacüo e no art. 34." declarou-.;c 
que a prisão siinples podia ser com isolamcnlo ! 

A niulcta n3o é só corrcceional, conlo o Cocligo 
pretende significar; c a pro la  disso C qiie com clla 
sc  pbdc aggravar a pena da pertln dos direitos poli- 
ticos e a ile esl)uls%o do Reino (art. 78." Sj 6 ) .  Li- 
niitamo-nos a estas consitleracóes, fcitas pelo Sr .  Coii- 
sclhoiro Mello, c para serinos iiiethotlicos iremos h- 
zcliido nos segriiiiles artigos dcsle Capitulo as obscr- 
I acúes qiie julgarmos nsoaveis. 

A pciia de morte consiste na siniples p r i ~  nqao 
da \ida. 

CON~IEN"4RlO. 

A pena de morte C a primeira (Ia escala p i ia l ,  
porque a vida E o Ixiii mais precioso de que o ho- 
iiiciri pbde ser pr i~a t fo .  Niio E nossa teiiçiio aprcst:ti- 
tnr o que se tem cscriplo sobre a justica ou injustica 
desta pena, a qual, diz um escriptor modcriio, C para 
a scicncia penal um problema tão dificil como o da 
quadraliira do circiilo para a inallicniatica. A ci\ili- 
sacão motlerna já a aboliri nos crinies polilicos, o 

I r t o  nddicioiial ;Ii Carla nbo dii~idoii consigriai. i1111 

pi-iiiripio tão lumiiioso, c cnnfoi'iiic coiii a justicri. 1-(1 

liz s c r i  a huiiiaiiitlade tia c:pocn cm que a podur albu 
111. nos criines c i ~ i s .  

E>tc art. cra tlcsnecssario ; todos sabem q i r l  



nialaiQ a oulrcni 4 prijal-o da vida ; e sc o Codigo 
jiilgoii preciso fazel-o para iiidicar que proscret%*.a 
iiiorte cruel, sanccionarla pela Ord. Liv. 5 Tit.6 -$ 9 
c outras leis, nem ainda as>iiii tleixava tle ser inulil 
o art., não só porque a Carta Constitucional aholiii 
as penas atrozes e crueis no art. 1 15." s 1 8 ,  iiias a16 
porque sendo a morlc cruel uina aggravaqão (posto 
que inulil I )  da pena morte, iio arl. 78.O $j 1 sc diz 
que esta pena cni caso algiini pódc ser agginvada. 

Artigo 33." 

O condeinnado na pena de trabalhos piiblicos 
será etripregaclo rios Iraltalhos mais pesados com cor- 
rente de ferro no pé, ou coni cadèa presa a oiilro 
coinpaiihciro sc a natiircza do traballio o permiltir. 
Esla pena pótle ser por toda a \ida com as rcslric- 
~ ó e s  prescriplas na lei, ou temporaria desde trcs alti 
quinze aniios. 

LEGISLA~AO ESTRANGEIRA. I 

Cod. clv França art. 1 5 . O  ; das Duas Siciliri.; ai t. 
9 . O ;  etc. 

C( )!I Y I~UTLiRIO. 

Esta peita, como já dissemos, exislia na nossa 
legisla$io aliliga. O Codigo até 6s palavras = o per- 

Nil~tL qlcod critdele utile, dizia com razâo Ciccro 
de (fica 111, 1 1 .  -São conhecidas as torturas quc algu- 
iiias vezes piecediam entre nbs a c\ccução da 1)en.i ( C ( -  

pital; e de11~5 ternos ainda um exemplo Iioiroioso no 
supl~lido dos nobies quc a1tt:nturam contia a vidd do 
SI. 1). Jose 1." 



r » / ~ / l r ' =  co~ioti o aiv[. 15 .O tlc, codigo fmnwa. es-- 
cc)lha destes li.iib;iltio~, a que clle chtiiiia pesatlos er o 
dc Franca pd~i ib lcs ,  perleiice ao governo, como siic- 
cedo nos oulros paizes. -Quando esta pena fhr p111 
toda a vida, diz o art., deic-se entender com as i-es- 
tric$tes niarcadas na lei ; refere-se ao art. 7 2 . O  c 
seu $j iin., dotitle se 6 yiie chegando o condcbmiiatio 
aos G O  annos, ori soli'reiido ciift~rmidadc iiico~iipiiti\el 
coni tal pena, tle\e ser esln substituida pela de pri- 
s io com Irahalho ou seiii clle. 

Este geiicro tlc licnalitlatla Icrii sido iriiii coiiihii 
tido pelos escriptorcs, chcgnrido o çíllcbre Cai.103 1,ti 

cas n tlizcr que a naç;io inteira era iiiiiforme eni siia 
opiiiião t~ilanto aos seris dcsiislrosos effcitos ; todii\ ia 
algiius criiniiialistas, eiilrc elles Chauveau, apmar de 
lhe rcconhecer algiins \ icios, repiitam-na adoptrivcl 
nins coiii muilas inodilicaçíks. Nós respilnmos a lei. 
ii;io ccnsiirninos o I.cgislatlor, nias iio campo da 
S( .I (YIC iil regei tanios unia pena, a qual, se pelo h,ll)ilo 
tlo trahallio procura reformar o criminoso, pel;i 111- 

hiiiia t ln piiblicidadc Iciitle iiiais fortemente a tlcl~i,,i 
\iiI-o. Açfiaii~os qric fiinlo clla corno a tlc tlegi~vlo 
tlc\cin resolver-se no cslahelecimcnto de coloiiias 11co 

riaes, (Ias qiiaes adiante fallaremos. 
!Sendo temporaria esta pena pótlc estelider-se 1 '  

3 nt6 13 annos '. , r 

,Irligo 34." 

O coiidemiiatlo íi pena de prisão maior scri 

4 O. romano= tamhcm tinham a pena de 1i:ihiii 
puldicc~, P i*ra a irnineilitiia á cle morte. 1,. 28 I)ig 1 1 ,  

j)(.1'11. - . ' ~ J I . U L L ~ I I W  rnol-iis pa~ur inclullz coercitio. r - 



cluso eni fortaleza, oii cadda, ou estnbeleciiiiento pu- 
1)lico tleslinado para este fini. A prisso com Ir;ihnlfio 
obriga o cotictemnado a tralnlhar tlciitro do eslabel~- 
cimento coiiforine as suas circiimslancias e aplitliio, 
applicaiido-se em seli beneficio parte tlo prodiicto, se- 
giiiido os respc!ctivos ree;ul;imeiilos. A prisso simples 
1130 priva o ccindemnado de coniniiiiiicar coin oiitras 
pessoas, segundo os regulaiiieiitos do governo, salvo 
qi~m(lln fOr com isolamento. A prisiio maior, ou com 
trabalho, o11 siriiplos, pGdc ser por toda a vida, o11 
temporaria, que excedendo a Ires annos n5o passe de 
qiiinze. 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Vide os codigos citados nos art. 28, 99, 30 e 31.; 
e os cotligo~ dos Paizes-Baixos art. 10.'- ltl.."; deHesp. 
art. 17 j ctc.  

COMMEKTARIO. 

Deste art. se Y& que a pris8o maior póde ser 
com trabalho ou sem elle (sitnples), e tanto uma cp- 
mo outra perpetua o11 temporaria. 

E' para lamentar qiie depois da Europa agitado 
por tanto tempo a qiiest,?o rlo systema peiiitenciario, 
ainda ha poucos aiiiios vcntil;ida no congresso perii- 
tenciario dc Francfort, appareqa no nosso Codigo n 
yr.na de prisilo seni ao menos se resentir das novas 
itléas, neni das disposi~5es de todos os codigos mo- 
dernos. O isolarneiito qiie constitue ri hasc de doiis 
differentes systemas (o de Auburn coiii isolarneiito 
nocluriio, e o da Philadelphia com isolninento coiiti- 
niindo), apenas 6 considerado como iiinn aggrnwqao 
matcrial da peria de prisão no $ 3 do art. 'i8.", 



quando delia ser rcputado uni principio de emenda 
e rcgenrracão do culpado. 

A inesmn observa$io tem lugar a respeito do 
Irabalho, o qual deveria ser uma das bases das pe- 
nas dos crimes, em quanto no Codigo só apparece 
adoptado em parte. O Sr. Paschoal, no seu tempo, 
apresentou idéas mais precisas e luminosas a este res- 
peito, apezár do atraso em que este ramo de scicncia 
penal se achava no seu tempo: mas o illustre Non- 
tcaqiiieu portiiguez era um desses homttils que só ap- 
yarcccin clc seciilos a seculos ; as suas Instituicõcs 
de direito portl igt/e~",  e o projecto de codigo criui- 
nal ,  são inonuineiitos iiiais que suficientes para i m ~  
niortalisarem o seu nome e o tornarem respeitavel lia 
Europa culta. 

Esta deficiencia do Codigo no meiado do seculo 
XIX, c quando tantos siihsitlios se offereciam é para 
Iaineiilar, como tliiiclri~os. 

A pris5o niaior póde ser perpetiia ou tempora- 
ria, e esla tle 3 até 15 arinos. Com quanto n'outro 
tempo nos n5o repugnassem as penas perpetrias, hoje 
achamol-as contrarias ii natureza das penas, e ao fim 
do direi to de punir ' . 

1 Os romanos apezar das falsas idéas, que então vi- 
goravam, nBo admittiam a prisgo perpetua, e por isso 
na L. 6 C d .  de F. se Iè- lw~n i ib i l e  est ~ P L O ~  alllc- 
gas, liberum hominem, ut vinculis perpetuis contzneutur 
esse damnatuna. - Aperar disso t3lla. appnrece no direito 
canonico approvada por Bonifacio na Cap. :l X de pen. 
E' verdade porem que á, Igreja se deve a idéii emincn- 
temente mortilisadorn do systema penitenciario, id6a que 

, foi abraçada e desenioltida pela civilisaç80 moderna, 



.i\chaiiios inuilas 1-aiilagens ria pena de prish, 
r~staiiios a16 roii\cncidos qiic com o progresso cln ci- 
vilisa$io hade ser cHa a iinica pena ilric Iiatie fieiirar 
rios codigos peiiacs ; c a nossa IA. de 13 de Julho tle 
1678 linha raziio dizoiitlo que elln ei-â o meio mais 
justo qiie as  leis introduzirairi para cvilar c castigar 
O* ~ I~~ l i r t o s .  

Qiianto ao que o Cotligo tliz 5cerca da applicn- 
(10 protliiclo tlo trnbnlho do coiitlciiiiiatlo é dcli- 

cit~iiiissiino. Appro\atnos a tlispi)sic,liTo do codigo hes- 
panhol, o qual no art. 10:; ." diz : -o protfuclo do 
tiabalho dos condeiiliificlos ser i  npl)licatlo ; 1 .O para 
tornar effectiva a respoiisabilidatle dos condeninados 
provenicn tc (10 delicto ; 2 .O para iiitlriiiiiisar o csla- 
belrciineirlo tlos g:-istos occasioiiadoq ; 3." para Iliils 
prol)orcioiiar alguina vantagem ou a l l i ~  io durantib a 
deteiiqao ; e para lhes foriuar iim fiirido de reserva, 
o qu;il Ihcs será entregue quando saliirein do estabe- 
lecimeii to. - 

Sobre o melhoramento do estado das prisões tem 
hal-ido niiiitas e diversas providencias. O Dec. de ti 
de Setembro tle 1826 procurori melhoral-ac iiomc~iitlo 
conimissóes para examinarem o estado tlellas na COrk 
e Reino, e proporcrii os meios de o renietliar. A Porl. 
de 31 de Outubro de 1833 mandou desfazer os car- 

(Caus. 99, quest. 2 c. 2.7; Caus. 23, qwst .  4 c .  61 ; 
Cap. 27 5 1 de verb. signif.). Faustin Hélie no seu 
Fractado de processo cramtml e Guizot na sua Hzstor~n 
dc civilisnçdo na Et~ropn fazem nesta parte a delida ~ 1 1 7 -  

tiça ti Igreja, que tanto influiu na reforma do clircilo 
penal. 



ccres e segredos do Limoeiro, designando lugar para 
os prcsos iricoinmuiiicaveis. O Dec. de 47 de 1;eve- 
rciro de 1831, e Yort. de 27 de Abril, e 7 de Setem- 
bro tle 1837 dcrain novas provitlencias para a refor- 
n-ia clas catlêas, e além de outras rlisposi~ões, o Ke- 
giilanieiito pro~isorio da policia tlas cadhs, distribui- 
c10 eiii 1 ,'i capitiilos, e maiidatlo observar por Drc;. 
tle 16 de Janeiro de 18 i3, \-eio regular a policia tlc 
totias as critl6as do Reino, a distribuicão dos presos 
seguiitlo SCUS crimes, dislincciio de sexo e idade, sus- 
teiitaçiio de pobres, visitas, e outras providencias cor- 
relati~as. 

Apezar disto, e dos esforces dos dignos Procii- 
radores Regios, o estado das prisões em Portugal 6 ,  
e hade ser lamentavel em quaiito se não adoptar o 
systema penitenciario, cuja cfficacia já foi reconheci- 
da pela Carta de Lei tle 29 de Julho de 1839 e ou- 
tros Decretos, chegando atc' a destinar-se para esse 
effeito em Lisboa o edificio de X'ahregas. 

Artigo 3 5 . O  

O criininoço cjue fbr condemnado em pena de 
degkdo, será l e~ado  para uma das possessões ultra- 
mariiias para ahi permanecer por toda a vida, se o 
tlegredo fòr perpetuo ; ou pelo tempo declarado na 
sentença, se o degredo fòr teinporario, o qual não 
podei4 ser nienor de tres annos, nem exceder a quinze 
illlll0S. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 1 7 . O ;  etc. 



A nossa legisla~ão tambeni adini tlia degredo por 
tóda a rida, Ortl. Liv. li Tit. 139 $ L! e 3,  e tein- 

' porario, Ord. Liv. 5 Tit. 1 i 0  pr. , e 'i'it. 14 3 ; iin 

primeira especie comprehendia-se o degredo atd mercE 
do Principe, citada Ord. Tit. 18 $, 3,  e Tit. 23 pr. I .  

O miiiimo do degredo temporario é de 3 arinos, 
mas pela citada Ord. Tit. 140 $j 1 ,  seiido para o Bra- 
sil, niio podia ser por menos de 5. 

Kós seguiriamos antes este minimo da Ord. ; i10 

codigo das Duns Sicilias é de 6 annos. 
O Dec. de 2 de Marco de 1801 concedeu aos 

degadados o poderem levar suas inulheres para o lu- 
gar do degredo. 

A pena de degredo como tem lugar entre 116s C 
inritil, e nada tem de reformadora. Admittir o syste- 
nia das colonias penaes, para as  cluaes ta11 tas propor- 
c6es se nos offerecem, é o meio de harmonisar esta 
peiia com a iiatureza e fim do direito de punir, e de 
iazer desapparecer os inconvenientes da peqetuidridc 
do degredo. . + 

E' bem nolorio quanto este objcclo tem atira- 
hido a aitcnção tla nacão ingleza, a qual, com quanto 
t.enha empregado a transporlngr20 para coloriisar s u ; ~  
possessões, nem por isso tem sido sempre feliz nos 
systemas adoptados para esse effeito. 

F: de que igualmente se faz mençh na Ord. Liv. 
5 Tit. 49 pr. , no Regimento de Fazenda Cap. 192, etc. 
Phetm, Pnrt. 2." Decis. 177. 

T O D f e  1 .  1 0 



As diseordias politicas do reinado de Carlos 1 .O 

coiilribuirain para a coloiiisação da Amcrica do Norte, 
e tini bill do Pariairiento regularisou a cxecu~ilo dessa 
pena, que comecou a .ter lugar lia provincia de Rla- 
qlai id,  até q\ic a insurrei~qo e emancipacão (Ias co- 
lonias em 1775 forcou o goveriio a buscar outro lti- 
gar para a dcporla$io doi condeiiinados ; foi escolhitlj. 
para este fiin a Nova-Hollanda (então ha pouco dcs- 
coberla), e que parecia yropria para coiistituir o cchii- 
tro das no\-as relacões com a Ainerica, a China, t! 

as Iiidias. Van-Uienicu, NorfolL, eBermuda tem sitio 
os pri~cipaes estabelecimentos peiiaes, rios quaes doi15 
systeinas tem vigorado, o das assignaspiies até 18/13, 
e o das yrobncòes de então para c i .  Não é este o 111- 

gar dc entrarmos em largas consideracões sobre esta 
materia que mais pertence a tim traclado theorico, do 
yue a um comiiientario ; os cur-iosos acharão o tlc- 
vido deseiivolvinrento eni Blosgviile, Des colorzies /)L;- 

nales, e em Bérenger nos seus exceuentes arligos >o - 
bre a repressüo penal na H é u u  de Icgislulion dc  
Wolowsky, 1 8 5 2 ,  e 1833. 

Sobrc a historia da pena tle tlcgretlo entre nús, 
diremos quanto fdr coiiipati\el rio art. $0.' 

Pela pena (Ia expulsão (10 reino, é o criiiiiiio 
obrigado a sahir do territorio porluguez coiu iiilii 

çáo dc iielle tornar a entrar. Esta pena púde ser 1 ,  
toda a vida, ou temporaria desde Ires até quinze aiiiic 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Cod. das Duas Sicilias art. la.', 13.' ;- de. Franp 
art. YZ.', 3Y.O; dos Paizes-Baixos art. 13.O; etc, 

.* 



Esta pena póde ser considerada, diz Chauveau, 
tiebaixo de dous aspectos ; ou como uma pena geral 
applicavel a crimes de ílifferentes especies, oir como 
tinia nictlitla especial reservada para crimes de umli 

I natureza particular e idcnlica. Beccaria não duvida 
adoptal-a debaixo do primeiro aspecto ; fundado em 
que aqiidla que iião obedece ás leie, e que viola a s  
condiçfitbs debaixo das quaes os homens reciprocamente 
se siistentam e defendeni, deve ser excluido da socie- 
tiacie. Pastoret porem combateu taes idéas, sustentando 
que uma pena, em virtude da qual um povo procura 
tangnr sobre outro a escoria da sua sociedade, é filha 
r10 egoismo da lei, e desconhece os principias que li- 
gam mutuamente as nacões. E em verdade, estas po- 
deriam repellir um tal systema, perigoso para a sua 
segiiranca, n8o consentindo que para o seu territoria 
fossem enviados criininosos estrangeiros. 

E' por isto que esta pena em Franca foi com ra- 
zão apylicada a certos crimes politicos, os quacs, co- 
mo advertia Treilhard, não suppõcm no deliquente 
a preversidade que sc revela nos crimes em geral. 
Rossi, c Carlos Lucas' seguiram esta mesma idéa,' 
a qual, a admittir-se semelhante pena, devería ser 
adoptada pelas legislacões que a fiilminam. 

Livingston ' combate-a apezar disto, dizendo q11c: 

Rossi, 1,iv. 3 Cap. 9 ; Lucas, Du syatklnc p't~al, 
part. 3 Cap. 5. 

9 Report on, the pplan of a pe'rial Códc, pag. %I. 
10 * 



C perigosa, pois o tleliiiqiieiite póde, fóra do sei1 p:iiz, 
achar iiieios iiiais eficazes e perigosos para atlcntar 
contra elle ; iiias iieste caso o iiial não 6 pai-;i o pniz 
que o rcccl~e, nias sim para a patria que o cxpulca ; 
e a experiencia pelo nienos não lem confiriiiacio os 
receios do juriscon~iilto americano. 

Esta pena que correspniitlc na essencia W in~o*- 
dictio aqua, et ignis dos romanos, dciioniiii:ttla r.rr- 
liuna na L. 2 Dig. de public. jlrclic. , passou para as 
iiossas Ordenacóes coiii o noiiie de bmz i~~lej t  to ,  que 
ainda apparecc na Carla Coiistilueional art. 8." $ 
3 ' ; e na Carta de Lei de 19 de Dezembro de l8SL 
em caso especialissiino. 

A expulsiio ou hanimento, nos codigos alleii~Ses, 
6 sómente uma pena ctccessoria, applicavel aos cleliii- 
quentes estrangeiros, a giiem C imposla depois tle 
cumprida a pena principal a que são contlt?rn~iados , 
c substitue a respeito delles a siigeic5o á vigilaiic*i;t 
especial da policia, que nos mesmos casos é applica- 
vel aos nacionaes '. 

A, pena da perda dos direilos politicos, consiste 
iia incapacidade de tomar parte por qiialquer iiiaiieii-a 
no exercicio, ou no eslabelecinieiiio do poder publi- 
co, ou funccóes publicas. Esta pena é perpetua, sal\-a 
a rehabilitaqão nos casos determinados na lei. 

4 0 s  banidos podiam ser mortos por qu:ilqurr du 
povo, Ord. Liv. 5 Tit. 1437 $ 8;  porem estaOrd. caliiu 
em desuso. 

s Cod. da Ba\iera art. 31.O, 3 6 . O ;  do Hnnover art. 
94.O 9 30; do Wurtemberg art. 45 ; etc. 



LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cocl.  do^ Paiees-Baixos ai t . 17 .O ; das Duas Sicilias 
-art. 14."; de &sp. art, 3O.O r1.O 9 ;  e tc .  

LEGISLAÇÃO YATRI A ANTERIOR. 

Cai ta Conslit. art. 8."; ctc. 

1 
D - 

i COIIINESTARIO. 

A iiitcrtliccão dos direilos polilicc~s C uma pena, 
diz Hossi, que nada tem de imnioral ; é iima incapa- 
cidade perpeliia ou t,cniporaria, geral ou parcial, que 
pésa sobre aquelle qiic pelo seu deliclo se niostrou 
indigno de exercer essas funqões. Se os direitos IJO- 

litieos fossem direitos naturaes, mais difficil scría a 
justificaçiio desta pena, mas nà.0 sDo natiiraes, são fi- 
lhos da organisacáo social ; e se a sociedade $de tor- 
nar o scii csercicio dependente de certas condições de 
capacid;~tlo, rendimento etc. , com muito maior razilo 
póde pri iar  do seu exercicio aquelle, que, por suas 
accões criminosas, se mostrar indigno de tomar parte 
no exercicio oii no estabelecimento do poder e func- 
ções piihlicas, cujo fim é a applicayao do direito á 
vida social '. 

i São estranhas deste lugar as qucst0es sobre a jus- 
ticy ou convcnicncia de suffragio universal; airida quc 
o principio de não serem os diieitos politicos naturacu 
w homcm nada llie prejudica. 



E' certo poreni que a conveniencia desta pena 
dependerá da natureza do dclicto ; porque é unia cla- 
quellas quo, para serein efficazes e instrrictihas, cli- 
gem mais analogia com o facto que se quer punir. Os 
íiuctores aconselham tamltem qiie se applique esta pena 
com niuita rcserja, porqiic as paixões politicas po- 
deriam ser~ir-se dclla para fins immoraes. 

d iiiterdicc80 pcrpctua, ou perda (10s direitos po- 
liticos póde ser pena principal, ou accessoria de oii 
tras, como se vê dos art. 5 Z . O ,  Fi3.", 5 k . O ,  55 
Podcri cliivitlar-se se o Codigo se acha ou não eis 

conlr;~tlic:)ão c'orn a Carta Constitucional, por isso qii 
c d a  rrslringc só a tres casos a perda dos direitos dc: 
cidadllo iio arl.  8 . O ,  e o Codigo a applica fóra rlcs- 
scs ciisos já como pena principal, já como accessori-i. 
&$o podemos deixar de confessar que nos parece es- 
tar o Codigo em coiitradiccão com a Carta em alguns 
ai-l. . como ircii~os mostrando em sei1 lugar proprio 
para nfio deslocar niateria : observando porem desde 
já que nos parece que a Carta restringiu sómei~lc, a 
Ires casos a perda dos direitos polilicos, e, ainda as- 
sim, parece consideral-a mais como pena accessoria 
do que principal. 

Apezar de ser perpelua e s b  pena póde o crinii- 
no% rchahilitar-se na fórma do $ 3 do art. 129 ", 
paragrapho que eshi em coiitradicqão com o resprc- 
t i ~ o  ai't. , como adiante veremos. 

Artigo 38.' 

.i prisão correccioiial terá lugar e m  cadha o i i  

estahclcciinento publico destinado para este fim. 850  
obriga a trabalho, e não p6de exceder a tres annos. 



L E G I S L A ~ Ã ~  ESTRANGEIRA. 

( . ' ( , , i .  \lc: EIeJp. art. 9-1.O ; Jt: 1'ruric;a art. 9.', e 40.'' ; 
das Duas Sicilias art. 2 1 ." ; c t c .  

Já nolámos no arl. 3 0 . O  a iiiiprupric!tliide desb 
expressão, quc se acha eni niaiiifcsta upposicão com a 
exciisa do trabalho, porque, sendo este tini dos prin- 
cipio~ que a civilisacão moderna tem julgado mais 
proprios nas prisfies para rrielhorar o culpado, ou ha- 
ucinos dizer que excluir o trabalho daquellas penas, 
que pela sua denominacfio deveriam ter por fim a 
emenda tio culpado, 6 tima contrnrlicção injustifica- 
vel, oii eiitWo é mister corifcssar que a expresgo oor- 
rcccionct l tlcpois da palavra gwisdo iiatla significa, 
nem é jitstificada peio systenia tle organisaqão judi- 
ciaria. 

Artigo 39." 

A pena cle desterro obriga o r60 a permanecer 
em um Iiigar dctermiiiado pela senlcnca, no conti- 
mnte, o11 ilha crri qiie o criine Mr commettirlo, oii a 
sahir tln comarca por espace de tenipo cjric n- i10 CX- 

ceda a ti-cs annos. 

LEGISLASAO ESTRANGEIRA. 

Cwi. de Hesp. art. 94.'; (1ti Austria, Part. Q.', 
art. 8.' n." 6 ;  das Duas Sicilias nrt. 91,'' t1.O 3 ;  etc. 



CO.1IME%"4 RIO. 

Esla pena corresponde ao que as  nossas Orde- 
naçócs cliania\ ain degredo pcirch fóra de cilla e ler- 
w o  (Ord. Liv. 5 Til. 110 $ 1) e de que se acliaiii 
\estigios nos antigos foraes : inas ha uma tliffeicri- 
ca, c 6 que o ticslcri*o 1~6de ser de doiis modos, co- 
mo se do ar[.? ou simplesmente para ióra da co- 
marca sem designac30 de lugar de residencia, (como 
cra pcla Iegislaciio antiga, e foi recordado pela Por!. 
de 10 de Janeiro de 1812) ou para um lugar tle- 
terminado pela senlcnça dentro do continente ori 
ilha ein que o c,rime fdr commetlido. De fórma qiic 
qiiando o Codigo in~póe a pena de desterro para fora 
da comarca, por csenipio no caso do art. 372.O, en- 
fentlc-se ser o desterro na fbrma anliga sem desigiin- 
çiio clc liigar. A Port. dc B de Janeiro de 1843 (10- 
lerrriiiiou que os rdos condemnados a degredo píii.ii 
alguma das terras do Reino náo fossem demorados 
nas cadtas. 

Artigo 50.' 

h suspens5o temporaria dos direitos poCiticos 
consiste na pr i~ação  da exercicio de todos, ou de a l -  
guns dos direitos polilicos por um determinado eslt11 
co tlc tcmpo, quc não p0de exceder a doze annos. 

' Y O  i l t :  M C ~ i r n ~ l , i r  é ilcsigriada por cxtertninio po 
,fúrn (lu 1.1/1<1, e no de Aigani1 roi cxlermzt~io cllen~ 

n o .  - A d \  i1 ta-se que  os clianiados desterrados da c61 
(Ord. L i v .  5 Tit. 141) só se entendiam prohibidos ( 1  
entrar no Pap, e no subilrbio aonde residia o Prin~i!  



C otl. de Hesp. art. 24.'; de França nrt. 9 . O  c 
40.'; cic. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Carta Constit. art. 9.' 9 2; etc. 

Rada Lemos a accrescentar nesle lugar ao que 
dissemos no art. 37." E' applicavel á siispeiis~o dos 
direitos politicos a doutrina, que justifica crri certos 
casos a perda desses mesmos direitos, c que aconse- 
lha a prudencia que deve haver em fulminar rstii 
pena. 

O maximo de 12 annos é excessivo ; em nossa 
opiiiiào náo deveria exceder a 3, como se acha de- 
tei-minado n'outras legislacões. 

O condemnado em niulcta é obrigado a pagiir 
parn o Eslado lima quantia proporcional ao seu ren- 
dimenlo, al& trcs aiinos, arbitrada na sentenqa, dc 
modo rltie por dia, nUo seja menor qiie cem réis, 
iiem exceda a dous mil rCis, sal \o nos casos em que 
a lei taxar quantias determinadas. 

LEGISLAÇKO ESTRANGEIRA. 

No commentario faliamos das disposições dos codi- 
gos das nii@es civilisadas. 



LECiISLACÃO 1'ATHIA ANTERIOR 

Vidc o cornment:irio. 

Algiins fazem derikar esla pena das chnrna4l 
coml)osi~ões dos pol-os harbaros, a que já na iiili.4 

ducc5o nos referimos, e uina parte das quaes cab 
ao Hci ou Senhor das terras onde tinha lugar a coi 
rlemnac3o, ein coinpcrisaç.do das despezas que elll 
faziam cam a administracão da jiistica. 

Sqja porem qual fOr a origeni desta pena, qi 
inais ou menos .figura eni lodos os codigos niodcriiu 
ella tem grandes vanlagens e pGde prodiizi~ bons 
feitos, uma vez que enlre ella e o crime haja analc 
gia, c não seja imposta, por exemplo, ao5 d~licta 
nloracs 

Benlham no Liv. 3 da sua TI4coria das penei 
c 1.ecolripensns diz que não ha pena niais igual, nci 
qrie melhor possii ser proporcionada á forluria tlc 

dcliiicliiciilcs, unia 1-cz que consista não na riiesii8 

somnia nominal, inas n'uma soinma igualmente p1.t 

porcioiiada no seu capital. 
A Magna Carta d'Inglaterra j i  reconhecOra 

mcsmo principio nos art 25." a 28.' 
Esla igualdade porem fio simples eni Iheori 

' T*;-I,I obscrva@o serve jh para demonstrar :t i i  

propric*cliidr com qut: nos arl. 78." 6 ,  r 79.' (j 1. 

rnaidarn aggravar com m u k h  penas que com ella t i ,  

tein alialogia. - - z+:. ..zs&ii e x / - 



ajircb-"ciita rlificuldadcs lia applIcaçGo ; as legislacòct'; 
tein procurado resolvel-as de tliífereiite modo, c as 
suas idias nesta parlc poderii reduzir-se a quatro ty- 
pos gerries ; - 1." lixar ria lei quantias certas e de- 
terniiriadas sem atlencão á qualidade e faculdades do 
delinqucntc ; este systema foi seguido algumas ~ e z e s  
na Ordennq80, mas para r e so l~e r  a dificuldade renega 
o principio ; - 2.' deixar a fixaç5o da n~ulcta ao ar- 
bitrio do Juiz attendendo ás çirciimsttincias, natureza 
do crinie etc. ; este methodo, que pretendendo reme- 
diar iiiri iria1 cahe n'oiitro peior, foi seguido na an- 
tiga Icgislaçáo franceza ; - 3 . O  regular a pena pelo 
i-ciitliniento diario do criminoso, proVeniciib de seus 
bens, ciiiprego ou industria ; é o systema do codipo 
tlo Brasil no art. 5 6 . O  ; - 4." adoptar este principio 
da lepisliiçiio brasileira, mnrc,ando porein uni niaxinio 
que a pena nno d e ~ e  exceder, e urn niinimo abaixo 
do qual não póde descer; este melhodo que é o tlos 
codigos allerniles' pa~~ece-rios o mais perfeito, e foi o 
qiie o nosso Codigo qiiiz seguir. E' poreni para sen- 
tir que tendo abraçado este syslema, approIe o das 
quantias fixas e determinadas na lei, como se vê da 
iiltinia parte do art., pretendcrido conciliar priiicipios 
iiiteiranieiite opliosios. 

Este art. é inui deficiente. Aonde estão as regras 
e os meios para calcular com exactidso os reiicliinen- 
tos do delinquente? Quando se ha-de fazer essa li- 
quidacão, será antes ou depois da s en t en~a?  Se antes, 
a condenina~ão será incerta e sem base ; se depois 

1 Do \~'urtemburg att. 3L7.", (10 IIanovcr art. 28.", 
de 13ade art. 47.O, eLc. 



tia seiileiiça, aiiicla 6 iiecessarin outra seiiteiica, rliio 
l i l o  i1 quantia, segundo o rendiiiieiito liqiiidatlo. I'e- 
rciiios doiis processos, como bem disse o Sr. Conso- 
Iheiro Mello e Carvalho, o da coiiílenlnacão, c o ( I t {  
IiqiiidacSo com audiencia dos interessados, que I!, i 

elln podem ser offendidos; teremos execucócs, (11 

bargos de terceiro, preferencias etc. O resiiltal r 

desta falta da lei é que os 'l'ribunaes scin w s  i 
cursos marcam uma pena a seu arbitiio dentro t l ,  

iriaximo e miniiiio, que vem na art., podendo muilii~ 
~ e z c s  ser enganados pelas apparencias. 

Demais, como bem notou o auctar do mcnci I 

nado arligo da Gazeta dos Tribttnaes, o Codigo, i 

duziiido a cein réis por dia o minimo da mulcla, I I I ~ I  

esta em harmonia com a substituic50 quo o ai i .  

1 0 1 . O  $ 4 faz de guinkntcrs d i s  por cada dia tic 
prisão a quem não tiver bens. O que na nota a 05- 
síts reflexões diz o Redactor da Gazeta, slrcniio caili- 
pecio do Codigo, náo salva uma contradiccáa tão pnl- 
pavel . 

iYí~ Novissi~na Refor~~ta apparecem sobre as miil- 
elas n~cthridos diversos. Assim rio art. 165." se i i i i -  

póe a de cinco até vinte cinco mil réis, segiindo 
siias faciildades e culpa, áquclle que. tendo as quitli- 

dades requeridas para jurado senão fizer inscrc~ ri. 

no livro tia matricula ; no arl. 366.' a muleta coiiirii 
o que der algiiin juiz de suspeito, não se provando ;i 

suspeipiio, é de cinco até vinte mil rCis, mas scn~  .c 
attcndcr ás faculdatles do rccusanle. 

Artigo 14." 

.i pcna de reprehensso obriga o condcmnado a 



conipnrncer ciii niiditbiicin publica do juizo rcspecti~ o, 
para nlii scr rrprrlieiidido. 

LEGISLA('X0 ESTRANGEIRA. 

C'ocl. tle Hesp. nrt. B 4 . O ;  e os codigos ciiatlos rio 

arl. ?8.0 

Esla peiia dc reprchciisiío apparece nos codigos 
alleiiiães c tio hespaiihol. Dando-se á reprehrnsiTo 
publica em audiencia o caract,cr de \ crdadeira pciia, 
elln sb deve ter lugar nas contraren~6es ninis le- 
ves, como E na hypothese do art. 430." $ 2, a qiinl 
sería iiijiislíi se não houvesse a disposicão do 4 do 
iiiesiiio art .  

Parece-nos de todo o peso a opinião do Sr. Jon- 
quim da Rocha Pinto na Gncefn dos Tribunaes n.O 
1666 de 6 de Abril de 1853, o qual opina que esta 
peiia d c ~  e ser eliminada ; porque seiido apenas ini- 
posta em Ires casos; lios dous primeiros (art. 130.' 
!$ 2 ,  168 .O $ uii.) póde ciiiiiular-se coiii a prisão p ~ l o  
teinpo alii prescripto, e 6 suficiente ; no terceii-o é 
uiii f;ic.lo quasi iliiioceiite pelos nossos cosliiincs e a16 
pcriiiilti~lo iio Deuteroii. Cap. 2 3 . O  ~ c i - S .  24 e 25.  

Artigo Q 3 . O  

A pena de deiiiissão ou perda do eriiprego, y6dc 
ser com declaraqáo dc incapacidade para loriiar s 
servir qualquer emprego ; c pbde ser sclii essa decla- 
racão. 



Artigo 4 4 .O 

,4 siispeiisio do exercicio do emprego, não piíd(1 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA, 

(~'od. de Hev.  nrt. 23.O; do Brasil art. 38.O; ts tc .  

Estti pena é n~cssa r ia  c jiista ; pois ha criiiil*. 
cuja punicão para ser analoga de\-ia consistir na pl>i - 
da do eniprego, taes &o grande parte dos commrtii - 
dos pelos empregados publicos no exercicio de siiil. 
funccóes. O prdimento do officio já era imposto I L ~  

antiga Iegislaqáo ; nos casos designados no Alv. t l ~  'i 

de Abril de 1691 é commiliada aos Thesoureiros, .\ 1 -  
moxarifc,~ e Recebedores. 

Segundo se ~8 do ort., esta pena póde ser cniil 

declara$io de incapacidade absoliita para tornar C: 

servir qualquer emprego publico ; e p0de ser sem c.- 
declaraçilo. -4 regra geral é que deve ser imposta ,E( 

essa declaralão, excepto nos casos em que â lei I 

pecialmente a determinar, como é expresso no $i 
do art. 79.' : mas ainda quando a demissão ou 1Ji 
da de emprego não tenha essa declaracão, produz 
incapacidade de tornar u s e r ~ i r  o rnesnlo emprcg 
na fórnia do art. 62.' $ un. 

O que dissemos Acerca da justica e convenic> 
cia desta pena é applicavel á siispensiio do exerci( 
do emprego que era já imposta nos art. E i b 8 . O  $ 
1008.0, 1006.", e oulros da Nouis. Reforma. 



2m' 
O codigo do Br<~sil no art. 58 O dt~lcrinina qritb 

o emprcgntlo durante o lcinpo (111 siispeiisiio ti30 IJosiiit 
deseiiipeiiliar outro algiiiii cargo a n5o ser do clci;,.;To 
popular ; inas isto entre 116s nSo phde ler lugar. O 
iiiaxiniù dosta pena t! de 3 sniios ; o codigo hcspa- 
rihol i~s1,ibi~lectlu o niaxiiiio tlc L annos, e o niiiiiiiii~ 
de 1 n1t.z ; a tleleriiiiiiaç50 do niiiiimo 6 iilil para cluc 
a peita (Ia lei n50 seja applicatla irrisorianiente, iiii- 
pondo-se, por c~xeiiiplo, a suspcnsào por um ou doiis 
dias. 

Artigo 15.' 

A pma de censura dos empregados piiblices pb- 
de ser, ou simples, ou severa, com as  formalidades 
decretadas na respwtiva lei disciplinar. ' 

Ord. Liv. 1 Tit. 1 9 45; e a L. de 10 de Abril de 
1849 e m  caso especial. 

COMMEYTARIO. 

Esta peiia tem a respeito dos empregados piil)li- 
cos o mesino efTeito que a de reprehensão ; é inais 
leve que a suspensSo, c só deve ser applicatla em ca- 
sos de menos importancia. A Ord. Liv. 1 Tit. 1 $ 
45 auctorisava o Regedor da Casa da S u p p l i c ~ ã o  a 
reprehender os Desembargadores e mais officiaes da 
justica quando eram negligentes, remissos em seus 
despachos, e escandalosos ás partes elc. uiiig vez que 
não se emendassem com admoestacão particular. 



Artigo 46." 

A tluraç5o das penas temporarias é determinntl;~ 
pelos jiiizcs, não podendo exceder-se nem abreviar- 
sc os tcrmos, iliais do que B marcado na lei, O 

nos casos especialincnte declarados. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

(InJ. de Hesp. art. 74.O; da Austria art. 9 G . O ;  e [ < - ,  

A lei deixando um arbitrio aos juizes para ali  
plicarem as penas temporarias dentro do maximo i- 

do minimo de cada uma dellas, com jiista raz'io dil- 
termina que elles não possam estender nem abre\ i;)]. 
a sua duracão além desses limites ; a razão é obl-ili , 
d'outro modo ti pena scría arbilraria, e irianios (.;i- 

hir nos incon~cnicntes, qtie a arbilrariedade das ~ c -  
nas teni apresentado nas épocas, em que era confcritl;~ 
aos Tribiiiiaes. Estc principio acha-se confirmado tio* 

art. 79.' e 82 .' 
O Codigo exceptua os casos especialmente (hb- 

clarados ; ~ i d e  o art. 8 2 . O  $ un. 

Artigo Q7." 

A gravidade das penas considera-se em gertil. 
segundo a ordem de precedencia em que se acli,liii 
descriptas neste Capitulo ; entendendo-se que as 1 
nas perpetuas de trabalhos piiblicos, prisão, e dcg 
do, s5o mais grares do qrre qiialqiier das penas ter 
porarias. 



5 unico. Considerar-se-ha a pena de degredo 
immediatamente superior á de prisão eorreccional, 
iioa casos em que a lei decretar, sem mais declara- 
( $ O ,  ri pena immcdiatamente sup'erior, ou inferior ; e 
1130 poder30 tcr lugar as penas de expulsão do reino, 
(! tlii perda dos direitos politicos, senáo nos casos eni 
qrie a ki especialmente as decretar. 

I~EGISLAÇXO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. art. 79.O; etc. 

A disposiqão deste art. era necessaria para lia 
pratica se regular a applicac50 da pena, porque o Co- 
digo miiitíis vezes manda inipdr a pena immediata- 
mente supei.ior ou inferior, como é no $ un. do art. 
89.O, e n'oiitros muitos. A gravidade das penas con- 
sidera-se, 6 verdade, segundo a ordem da preccdcn- 
cia ; mas como ellas são divididas em maiores (art. 
29i0), correccionaes (art. 3 0 . O )  e especiaes para os 
empregados (ar% 31 .O) ,  esta regra do Codigo tem lu- 
gar. em cada um desses art. ; e n30 quer dizer, por 
exemplo, que a reprehensão seja mais grave do que 
a demissão por estar descriptq primeiro que esta, 
mas siiii que na escala do art. 29." a prisão maior 
temporaria é mais grave que o degredo temporario, 
eic. *. A razão da disposiçáo do $j un. 6 muito sim- 

1'A dcterminaçi!io do 8 iin. considcranclo o degredo 
como irn'mediatnmente supcrioi a piisão coireccion 1, é 
l ima eecrpç5o.a este principio. 

. 5 t  
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yles. 1~izc:udo o Cctdigo na segutidi par& $ q u e  
as yeuas de expulslio e pçtda de direi ta-politicos 1130 
podem der lugar senão iios casos, enibque a lei e \ -  
pressamente a$ inpozer ; era tilister preirciiir o caso 
eru qua a ]a dsefetaua a pena iintnediatauieritt. supt:- 
rior á p r i a  ~ r r e ~ c i o n a l ,  porque a superior a esi,i 
é na ordcin da precetleiicia a perda do9 direiim poli- 
ticos; e por isso diz que eiitiio se reputa iiiiiiiediat:i- 
mente superior-a pena de degwdo:: 

Artigo 48.' . 

.I peiia de trabalhos p~~ aggrava-se, seiiliu 
os trabi~llio~ no li'ltrainar. . 

Arligo 'B9." 
, . 

A pem de yrisiio aggrava-se, quaade,é,m i311 

larneob, po Ultramar. 

- -- - 
. ~ s i o  ~ U U S  art. sso ( u g i i i y ~ ~ : ~ ~ r q u t + e . s e u  i 
gt. proprio é. sG tio t i ido  da aggravacão dqs pcni 
e @o rcpetidus ~ o r g u c  o nlesiuo dizein liesse l i tu  
gs $5 2 e 3 do arl. 78.". para ond~,qos,remcttciiit 

Aftigd ,$o ,or 
I ,  r;'! ' 

A pena d e  degredo enleodese em regra ser y; 
a Africa. Eas seiitenças se deverá sempre cleclai.m 
o degredo 6 para as possessões portuguezas orientíi 
ou sc 6 para as possessões occidcqtaes de hfrica, F 

mais designacão de Iugar1t?erto. No primeiro,,caso cct 
sidera-se aggravada a pena de degredo.'. 



$ 1 .  Terá lugar o degredo para a India, q uaii- 

do fdr.expressamente determinado na lei. 
. f, 2:" O governo designará o lugar da resideii- 

cia do dcgradaclo. 

LF~~ISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Sobrc o que a respeito do degredo se obserrhva en- 
tre, n& dircmw o ~ecessario no commentario. 

Este art. c o n l h  materia cujo lugar pí.opfb era 
no Cap. 2 ." & Tit. 3.' deste Livro. O que o codigo 
se d c ~ i a  limitar a dizer era que a pena de degredo 
em regra b para as possessões occidentaes- ou oricii- 
taos tla .4frica (ak qiiaes se acham designadas no art. 
9.O $ 2 da Carta Cohstitucionai) ; e q d ~  para a Ini  
dia sb tem lugar sendo expressiimente determinado 
na lei '. A declara80 de que a aggrava~ilo da Idegrc~ 
do consiste em faze1-o cumprir nas possess6es orien- 
taes da Africa era pr~piia do já' ditado &p. 2." ctc, 
Tit. 3." 

I) Cotligo determinando que a scntenca declaro 
unicainciit(8 se o degredo e' para a Abricn drientai ou 
occitleiilal, sem designar lagar carb,  atlribue ao Go- 
verno esta design)ão. Não nos parece isto f a s o m l  : 
havendo tanta fa5lidatie de Fomap uma tabella dos 
diversos lugares d t k d o h s  'p6sscc;súcs aptas @rii o 

i Tnes são os casos dos nrt. 186.' Q 9,  1 9 G . O  3, e 
33'4." 3 un. :-' 

11 * 



degt.rlo, deveria ter sido inserida. fia lei para o juiz 
escolher uiii desses lugares, tirriiitlo-se por esta Shrnia 
ao Governo uiu arbitrio que @e ter terriveis coiise- 
quencias. 

Sobre a pena de degredo eiitre nbs considerada 
historicameute não conhecemos trabalho mais coinpleto 
que o de Mr. Ilantuie, liceiiciado etii direito, iiiseri- 
do na&uue de droil tranca& de Wr. Fcelix de.1846 
pag. G20 e seg. E' curioso ver coino elle, manejando 
a historia e a legislação portugueza, da qual se inos- 
tra profundo conhecedor, )!ai Mi-oncar o uso desta 
pena ás nossas conquistas. 
,, -, 83 Ordenação Affoasina apparece empregado ti 

%.degredo ; mas, como nesSa 6poca ainda aão havia- 
mos penetrado na lndia, nem feito nas costw 4'Africa 
essas descobertas, que tanta celebridade nos adquiri- 
ram, era para Couta qiie se niandavani os degrada- 
dos, destinando depois D. Affoiiso 5." taiiibeni para 
esse fim por lei de l á 7 5  Arzilla e l'liuger. O d u g w  
do para as costas e ilhas d'Afi.ica, para a Inditt .e 
para oBrasi1, diz Haiitute, apenas apparece pela pri- 
meira vez nas Ordpacóes Manoeliiias ; deveirios po- 
rem notar que já D. João L." inaiidou degradndos 
para as ilhas do Principe, de S. Thorn6 e S. Marti- 
nho, que tinham sido descoberta ani 148 (, como se 
depreheiiqs de uma nota que Hartiin de Boheriiia, asr 
tronomo allernão ao  serviço desse qoi ia~cha ,  p8z rio 
seu globo de Nureniberg debaixo çlaquellas ilhas '. 

, D. Manoel por lei de 15 de Junho de 1S@%, que 
vem na compilacão de Duarte %unes (part. l.a tit. 

3 Memor, de litterat. da Acad. tom. 8 pag. 374, 



2 2 )  ch>teriiiinoii que vs criiiiiiii,a)s, qiie pela sua idade 
avaiicatln n,io p~lesseiri ir crirnprir o degredo fóra do 
reino, fossem para certos Irigare deste (cotdos I ) ,  

conio eram Arronches c llcrtola no Alenrtejo, e Cas- 
tro-Marim no Algarve : porem as leis de 32 de No- 
vembro do 1FiE!i, e 19  dc Maio de 1 5 3 3  supprimi- 
I-am, aqiiclla o degredo para Arronches, esta o para 
Mertola, subsistindo o de Çaslro-Nariiii, até I 6 9 8  ; 
este ullinio Irigar era destinado tnnibein para degrada- 
dos por crimes leves, e conservou este dcilino, diz Ye- 
gas á Ord. Liv. 1 Tit. 3 $ 1 1 ,  por ser exposta ás 
excursóes dos IIoiiros, !Ifaitroru~ra ex1)osilzcm e x c w -  
sioaibiu, C[ ideo cxulis ~ C S ~ ~ T ~ ( C I I ( I I ~  eic. 

E' nohvel a Carta Regia de 31 de Janeiro de 
162G, n qiiiil tletcrinina~a que aos eslrangeiros nilo 
se impozcsse a pena de degredo para as  conquistas : 
(leve porem advertir-se que esta disposicão foi dero- 
gada pelo Dcc. de 25 de Jiinho de 1653 (o qual man- 
dou transportar para Angola os estrangeiros que ha- 
~ i a n i  sido aprisionados fazendo pilhagem em um barco 
nas costas do Algarve), e pelo A ~ i s .  de 6 de Março 
de 1805  dirigido ao Regedor da casa' da Supplica- 
{;fio, cuja substancia se póde l e r  eni Borges Carneiro 
Liv. 1 Tit. 2 $ "L na." 13 .  

Quanto á applicaciío e execugiio das penas de 
degrcdo, cxporcmos o disposto nas nossas leis, visto 
o Codigo nada dizer a tal respeito. 

Ao Ninisterio Publico incumbe promover a rc- 
inessa dos degradados para o seu destino, e fiscalisar 
o ciirnl)riniento rlas respectilas senbnras. - Reg. de 



16 de Dezembro dc 1839, art. li;.', 4a." e seg;, 
Heg. de 16 de Jaiieiro de 1843 aibt. &E.? e scg. - 
Port. de 22 de Abril de I839 - e Nocis. Rcf: Jud. 
art. 55." n." 1 .  

Em quanto se nnáo  crif fica ii remessa conservam- 
se os degradados á ordem do Presidente da Relaqiio 
de Lisboa nas cad6as do Limoeiro, para onde d e ~ e m  
ser rernettidos os que se acharem nas do reino. - 
Port. de 19  de Dezembro de 1883,  a qual alterou 
assim o Reg. dc 16 de Jarieiro de 1843 art. i." $ 
2, tqiie havia destinado para esse fim o presidi0 da 
Cova da Noura. 

A Port. do Miniskrio da Justica de 16 de Ou- 
1uhi.o citada pelo Sr. Castro Netto na nota ao nrt. 
190'7.'' da Nocis. Ref. declarou não poder o Prcsi- 
dtntc da Rela~ão ordenar que não einbarcasse qiial- 
rlucr. clrgradado dos. que designasse o P. R .  , o c~linl 
iiusia tlosigna$o tle~ia observar a ordem da data (Ias 
~~ntcirwas, a menos que o Governo outra cousa iiào 
ordcnassc. 

Os d~grndados para o Iíl traniar de\ em ser acoiii-- 
pítp.iuliados de guia, cm qucl sr ileclarem espaifictitla- 
mente suas cbilpas. - -\ T is. de 2 1 dc Junho de 1N14i, 
e 27 de 0ritubi.o tlc 18 10  ; Rc;. tle 13 de Dezcmhro 
de 1833 arl. i.?,' 



DOS EFI.'HITOJ l)hS PãhAP. 

1)cl)ois do Codigo ter apresentado a @cata p- 
niii, t: ~lcscrildo çaila iinla tias penas que d i a  8gii 
i.iiiii, iiinrcnnclo o innuiirio e o n~iniiilo das tempbrs 
rias tblc., I~iissn ;igor;i n tractar dos cffeilos das pr:- 
iiiIs, i d o  ti. dos rcsultíidos ou coiiscqucricias qiiu >o 
111 I , \  ; l i l i  irc~c~ssai~iamciite dc cada unia dellas. 

Artigo 51 . O  

A cnndemnn~80 do criminoso logo que passa em 
jiilgitlo, tciii us cffeifos declarados rios art. scguintes. 

Este art. é trânsitorio ; a sna doutrina é clara, 
deveiitlo atlvcrlir-se que esses effeitos, de qiie o Lc- 
gMador se occupa nos seguintes art. teem Iiigar som- 
pre em virtude da lei o scin necessidade de declara-. 
$30 alguma na scnlcn~a condeninatoria, como é ex- 
presso ilo art. 67." 

liaus concortia cin que os effeitos das penas co- 
meceiii do inomento em que ellas passarem em jul- 
gado, mas a respcito da pena dc morte quer que os 
seus cffeilos conlecem sbmerríe desde o dia da cxecii- 
q5o. Apezar de respeitarnios muito a auctoridade deste 
c,rin~inalistn não acliamos rnzho qiie jriçtifiqiie esta sua 
tlietitieo5o. 



Artigo 54.' 

O condeninado á pena dc rnorle perde todos os 
diieitos polilicos ; c bem assim a propriedade, posse, 
e administracilo de todos os bens, que imii~ediatameiite 
passam aos seus successores legitimos. 

$ unico. São  póde fazer testamento, scndo dc 
rietihuin kigor o que já Liver feito. 

O coiidciiinado a qualquer das penas peryeluas 
dc. trabalhos publicas, prisso, ou degredo, perdc lo- 
rlns os direitos polilicos ; e bem assim a adininistra- 
c,.Go de scus bcris, de que n50 @de disp6r por acto 
c8iiirc I ivos. Perde igualmente, assim como o condeiii- 
iiado 6 morte, o direito á protec$ío das leis civis par2 
cl.\rrcrr aiictoridarlc n respeito dc siia niulhcr, e cle 
~i1:iis filhos ; e nao póde ser testemtinha, rxc,ctl)lo pi1i.a 
t i a i  simples iriformacóes á jusliça ; e nos nc:pocios 
judi~iaes, 6 considerado como as  pessoas que a Iri 
dcclara incapazcs de sc regerem. 

1 .  Sómcnlc potlerá recelxr dos seiis mos,, 
ou rendimentos, a porçso qiic o governo julgar coii- 
I eiiiente aiiclorisar. 

2 . '  No lugar do degredo podera o coilrleni-;, 
nacln exercer os direitos c,i\is. 

Qiialquer (Ias peniis dcclai.ritlas i10 wt. a n m -  
dente, sentlo ten~porarja, prr!rIiiz o cffeilo da perda 
dc todos os direitos politiros , r, os bens do coridem-. 
nado são r~gidos,  diiranfc o ciiinprimento da pena, I 



coiiio o são os dos incapazes de adiiiiiiistrar SIIH h- 
zciida, ol)ser\-ando-se as regras, qrie a respeito da cri- 

radoria ern tacs casos as leis cslabeleceni. 

LEGISLASÃO ROMANA. 

Os romanos admittinm a seruiao da pcnn, e Imr 
isso totios estes effeitos. Veja-se a disserta@ do meu 
&ti ncto collega Luiz José de Vasconcellos Cnrrajal so- 
brc u morie ciiil, aonde se tracta n materia e s  prnfersa. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. citil de França art. 93.' ; cod. penal dc Fran- 
qt nrt. 1 8 . O ,  0,9.O, 3 0 . O  e 31.'; etc. 

LEG ISL ASÃO PATRI A ANTERIOR. 

O r c l .  Liv. 4 Tit. 86 Q 1 ; cic. 
I:, 

COMMEXTARIO. 

, Nos arl. 52." e 53." menciona o codigo os eS- 
ft~ilos da I)cbiia de morte e das pcnas perpetuas de lra- 
balhos piiblicos, 111 isso e degredo ; no $9." os tlas 
penas temporarias de trabalhos piiblicos, prisào, e tlc- 
grcdo. Os effeitos da pena de morte s io  os segiiinichb 
para o coiidcinnado ; - I." perde todos os direitos 
politicos ; - 2." perde hinbeni a propriedade, posbe, 
e administrn~iío de todos os bens, passando estes im- 
mediatamente para seus siiccessores legitimos ; - 3." 
n3o pcíde por isso fazer testamento, sendo de iieiihiim 
vigor o qiie já ti\-er feito (ai-t. Iil.") ; -1.' perdc 
niais o direito á prot~ccão dar; leis ch i s  para exerccr 
aiictnridade a respeito de sua mulher e de seus fi- 



Ilroa ; - 5.' i r b  póde ser tesleiiiuiiha, cxcel)lc~ para 
tiar simples'informaç.ões á jiistica ; - li .O e é oonsi- 
dcrado nos negocios judiciarbs como acltiellcs qu0 atlei 
declara incapazes de se regerem, de~entlo por isso ter 
curador. Os effeita das penas perpetuas de t rah lhos  
publicos, priGo, e degredo &o os tnesnios que os tla 
pena de iiioric, excepto o 2.", e o 3 ." ; o 2.'' por- 
que sómente perde a adniiiiistraqilo e riso a proprieda-% 
cle c possc dos seus bens ; o 3." poryiic. yórle disp6r' 
tle scus bçns em tcstaiiiento, com quanto o n h  possa I 
fazer por aclo inlcr vieos. (;irt. 53.") A d ~ c r t c  o Co- 
digo no $ 1 qiiarilo aos coiidcinnados a estas penas 
pcrpetiias que só podem reccbci~ de seus bens ou reii- 
tliinciitos a por@o tliic o g o ~  crno julgar conveiiienlc 
ilucfori~ar '. I. 9 

Diga-se o que sc quizer ; a morte ci\ i1 existe en- 
Ire nós á \ i da  tlcsies art. do Codigo ciiibora tcnh,i 
uma ou outra Icl-e inodilicacão, c n'algtins pontos 6 
i\iiitl;i rnais se\ era do que a rtniiga l cg i s l ag .~~  ; porque 
n Ortl. Li\-. 'r l'it. 86 S; 6 tirando rw, condemnado 
i nicir-lc a faclildade de íazcr testamento, conccdeii- 
Ilie todavia o testar da terça para missas, redeiiipçáo 

i Estc nrl~itrio deixado ao gove;no k ixcessi~o;  st- 

rllc (leve ser rourctiido no poder judiciario, quanto mais 
iio executivo? Além de que este Q ou está em conWa- 
tlic-@o com o 5 un. do nrt. 54 .O  por causa das express0es 
- oio csln seja perpefua, - copiado do art. 3 L.O & co- 
tllgo penal &ancez, ou então a disposisb desse 6 un. s5 
lia-de ter Iiigar lias penas dc trcibalhos publicos c piisuo 
com trahallio, quando o criminoso foi capaz clt* tra1);illiai. 
e e m  todo o raro sempie in~olve  uma restrics8o ao $ 
do art .  5: i .O 



dc caplivos, por ser o contrario, diz ella, opposto 1.1 

hn~nc ta~t ln t l e  ; e isto era n'lima época em que a legis- 
lac,.tTo criniinal era quasi barbnra ! Demais, 1150 vai csia 
clisposi~ão do Codigo prcjutlicar as pessoas quc tive- 
I eiri sido contempladas no lestamento ? Ser i  assim cjuc 
n pena de morte se não aggrala, nem passa da pes- 
soa- do delinquente? Que a mortc c i ~ i l  existe ciilrc 
nGs á ~ i s l a  do Codigo C fdcil de r e r  coniparaiido as 
disposifles do nosso Codigo penal nos dous art., dc 
que até agora nos temos occupado, coni o 

Codigo civil franccz art. 23.' 

(6 Pela morte civil o condemnrcdo perde a pro- 
l~riecl(rrlc de todos os bens que possuin ; succedenrld 
~tellcs i a t ~ n e d i a u t e n e  seus hcrcleiros, como se elde 
norrrsse naluralmentc e son lzslcoi~ento. )) E' o cliic 
diz o I I O ~ S O  Codigo no art. 52." 

c( NCo póde sicccedtr nem transmiltir, por a l e  
lilulo, os bens que tiver adquirido. N6o póde disldr 
(10 seus bens em todo ou eul l~nr t e ,  0 t h  seja por don- 
pio inrrr riuos ou por testnnzenio, n.cln receber por 
rste lzlulo, n nc2o ser por causa de n1i)ncntos. )) Do 
art. lito e seu c do art. $3." se \i! que o Codigo 
prohibe ao condeiniiado á iriorte fazer lestainento, an- 
i~ i l lando o que já tiver feito, e a este e ao condem- 
nado íís peiias perpctiias de trabalhos publicos, pri- 
sãa, c degredo o dispor de seus bens por acto entre 
r ivos. 

Não yóde ser n,o~nendo tutor, tleln exercer as 
funcf6es tutellures. » O mesiilo determina o Codigo, 
pois que dizendo nos art. Ei t ." e $3 ." que os coii- 
deniiiados á moite e ás pe'nas perpeluas de k~ibirlhos 



piil~licos, p r igo ,  e dcgredo, perdem os direitos poli- 
licos, accresceiita no art. 87." que a perda de direi- 
tos politicos prodiiz a incapacidade dc ser tiitor ou 
curador, ou meinbro de algiiin conselho de faiiiilia. 

« Ndo p d e  figttrnr em jirico eoww au,c&or ou 
rGo sendo ílebcrixo do nome e pelo ~nircislerio de ~ 1 1 s  

rirrndorr. n Por outras p a l a ~ r a s  C o mesmo quc deter- 
niiiia o Codigo no f i i n  tlo art. S 3 . O  

Niio póde ser leste~nuitlrcc e,,t qualrlrcer aclo 60- 
Jn~,,ze 021 ~l![lken6ico, nem cn1 juizo. » O Codigo tam- 
bciii diz que não póde scr tcstemrinha exceplo para 
dar siinples iníori~ia~ócs i jiistiça '. 

c( h" inccr1,tr: de contrcllir mnlrimonio qtrr lwo-  
cltcrn nlyunt efei fo  ciz'il ; e o ca,~con~nlo co~~lrcrlritlo 
n~ltes d n  conckm?aa~do fica dissolvido quanto n todos 
os cffecectos civis. u O Codigo diz tão sómente no nrt. 
53." que pcrdc a profecçào das Icis civis para porler 
clercc?r auctoridntfe u respcilo de sua miilhcr e fillios . 
cm tcrinos niais clnro quer dizer qire pcrtle o podes 
1~ati.io e conjiigal 2.  1Ilc'rn disto perde todos os diiwi- 
tos (:numerados no art. 57.' 

' Ejta disposição (que é um romanismo bebido nnL 
1, .  3 Q 5 Dig. de testib.) a ter lugar, sería a respcito do 
c.ondemnados por falsidade: ou perjtiiio; a disposisão nh 
s (~ lutn  do Codigo é injustificavel. 

e U patrio poder e o poder marital derivam-sc tl:. 

r:nturcza humana, s.50 dr direito natural ; a dispo~ic;àa 
(lu C:ocligo ~~nrccc-nos contraria á philosopllia do dirc*iI~~ 
.i nioriil, e até 6 politica. Kem isto carwe de demo11 1 : 

<,.%O ncm de mai3 con.id~ra~8es- ida (L intelligcnrlc* 
crltny,rehe?~rlc, todo o cc,l.rc~iio tis sente - dise  n Sr. ( i 1 1 1  

-clliciro Mello e Ciaivalliu no reu citadc discurso. 



Estas incapacidades que o Codiga liga comon cf- 
feitos h pena de morte e ás perpehias de li.iil);tlli~~ 
publicus, prisão, c degredo proiain, minparadas com 
a lei fraiiceza, quc eritrc nós existe qiiasi a niortc (&i- 
\-i], ficando p r i ~ a d o  o criminoso scii5o de todos, ao 
ineiios dc quasi todos os direitos c i ~ i s  ; ~i i i t lo  çoci.o- 
h r a r  esta nossa opiniáo a disposic5o tio $ 2 do íirl. 
53,", c.oiiforme o qual no liigar do dcpredo ])Me o 
condcmiintlo exercer os dimitos til is ; doiitlo sc! Y(\ 

que fóra desse liigar ii3o gosn delles, e que os con- 
demnados a prisão e a trabalhos publicos nunca os 
podem exercer '. E' no ta~c l  porem a disposi~ão deste 
$ 9 ; todavia a oslranhcza, que elle pótlè causar, e.* 
plica-se ntteiidendo-sê á sua origem ; o codigo franco2 
faliando da dcporl-açáo tliz lia segiirida parle do a r k  
18." - c( c o a  & , d o  o (r'ouerno poderó oanceder ao de- 
portado 910 lugnr da delwríaciio o erercicio dos di- 
reitos C& elc. » - mas em-'Franca, como adverte 
Rogron, foi isto um teinperameiito ao rigor da ,lei 
exigido pela natureza dos crimes a que era impsta 
a pena (Ia deporta~Zo, isto é, aos crimes politicos ; 
entre nbs 1)oreni o degredo não corresponde á depor- 
tacão do Codiga de 1810, nem é pena especia para 

1 E quando os trabalhos publicos foiem no Uitra- 
Inar não deveriam gosar do mesmo beneficio? nâo será 

! R mesma a razão ? 1 , 5 

E em quanto não 11iour.erem estabelrcimentos pro- 
prios para os trabalhos dos presos e que a prisso com 
triihalho for substituida pelo degredo na fórma do nrt. 
* r 0  gosargo os condemnados R priszo do beneficio cori- 
a d i d o  no degrhrii\do ? parece-nos que sim porque a % u I ~ -  
stituição da pena 6 feita pela lei: 



os crimes p o l i t i  ; e é realmente para sentir, tliga- 
iiiol-o dc passagem, que no Çodigo niiu haja uma 
pena e.~l~ccial para esta especic de crimes. 

Diz Rossi ; - « a  morte civil é um desses um- 
cilronis~nos que deaeui fazel: descwnfrr os criticos d e  
si p 1 w i o s ,  quando procztraremn determinar a data 
cle 2 4 9 ~ ~  lei pela nnturan de suas disposi~ões.  » - 
Ningiiem acreditará daqui a seculos que a mor l~ ,  ci- 
vil, mais ou menos modificada, figurou n'algum;~? 1e- 
gislacóes da Europa no scciilo XIX.  partilham,,^ o 
sontiiilcnto do cscriytor, mas náo podcmos deixar dv 
reconhecer quc ás penas perpctiias devem andar li- 
gadas certas incapacidades exigidas mesmo pela na- 
tureza das cousas ; não quererinmos porem que 1;)s- 
sem tâiitas como as do nosso Codigo, aBás ,nGn so 
difforencam da morte civil. Alguns codigos a k i i i a c ~ ~  
exclziindo o condemnado das fuac.$3es de tutor ou 1 1  

rarlor, concedein-lhe coiiitiido que o possa ser de .ilti- 
filhos ; compare-se isto. com o art. 53.' que o p r i \ ~  
do patrio poder '. - . 

$ unico. O criiiiinoso Capaz de trabalhar, I 

dcmiiado a trabalhos publicas, ou a prisáo com 
balho, n5o póde receber porcão alguma do rendimo 
de seiis bens durante o cuinprimmto da pena, ou 
pcryetua, ou seja temporaria. 

Chauveau n . O  %13 e,scg.,, e.veja-sa,sobre os c 

tos da morte civil a já citada dissertas& do. Sr. 
José de Vasconcellos Azevedo Siha Carvajal, 



' ' t'd ctn França att. 9 9 . O  &formado em 1853, c 

.Ztl~ir sc eiiliineram os &ibs das, yeiias 1ciiil)u 
m i a s  tlc 1sahlhos puhlicos, yisis30, e degredo ; o5 
quaeç' são ; 1 ." a perda dos ílireitc~s polilicos ; 2 ." 
serem bs fikirii~ tlo cond~mrratlo diirante 0 c u ~ p r i m e n t o  
ila prna rcaidos coiiio OS dos iiicapazei de adrniuic 
trar siia fazenila. 

O I." enèilo é opposto h Cnrh  Constitucional, 
a qiial no art. 9." $ 2 diz que siispende o cxer- 

i cicio (KB.) dos dircitos polilicos por sciiteiica con- 
clemuatorin a yrjo;lo oii degi.cdo, cin quanto durarcni 

i os seus eiivitos ; e de acostlo coni a nossa Carta vai 
I o codigo do nriisil no a r t .  53.' 

O i.", cfiia quanto niodelatlo pelo codigo fran- 
cez, é.exctasi\o, e riesla parte a nossa lei 6 de todas 
as rnodrrii;\iiirnle piiblicarlas a inais scvcra. 

A tlisposi@o dcste art. ; do qual j6 nos occupi- 
I ~ Q S  ,por occasião de exriiiiinnr o $ 1 rlo, nrt..pnterior 
6 quasj iiratla do coiligo fraiic~.z itrt. 31 .O, coin n dif- 
fc'relica rpic se accrsscciilarnni ao priieipio as pai;:- 
vrns - iopiiz dc rrnbnMnr - t i l v ~ z  p~r( l~;C,  podn~ilo 
trabalhar., uão carece de mais .reodimeiiin% do que os 
que tira de seu trabalho, e então sería de recear quc 
com essa porcão que Ihc ~ i e s s e  sciis bcns riIe'tcii- 
tasse fugir,; -4 por isso que ?o* caso (le lhe ser pciB- 
inillido iiceber algiima cousn hade ser 'coiii liceiyn 
doGo~ernoi iafUrrpado.art:53.~~Sj2 .  . 





Esta siispensão, além de natural, era necessai.ia. 
O ~)i'cso n5o póde votar em quanto estiver preso, e 
O desterrado scría ~scandaloso qiie tal faculdade lhe 
fossc pcriiiittirla. 

Arligo $7.' 

A pcrtin (10s direitos politiws, ou corno pena 
principal, oii conio effeito de outra pena, priva o con- 
demnatlo (Ias hniiras e distinccões da nobreza, de 
qiialqiier condccoracão, do direito de trazer armas, 
do dc ciisinar, ou dirigir, ou concorrer na direccão 
de qunlqiicr cstabelecimcnto de instruc$io, c produz 
a incapacidade dc scr tutor, ou ciirador, ou mem- 
bro t l v  ;ilgiini consclho dc familia, de ser procurador 
em juizo, c de ser testemunha em qualquer acto so- 
lemnc, c nuthcntico. 

Artigo 58." 

A siispciisáo do exercicio de todos os direitos po- 
liticos protluz tambem a suspensão do exercicio dos 
clireilos enumerados no art. antecedente. 

Sj  uiiico. F6ra deste caso a suspensáo de al- 
guns dos diqcitos ciiumerados no art. antecedcntc; e 
bem assiin a suspciisão do exercicio de profissiio, que 
cxija titulo, tcri  Iiigar quando a lci cxpressamcntc o 
declarar. 

J,EGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

CotJ. de Hanovcr art. 16."; da PrusGa nrt. 33."; 
T O M .  I .  12 



de Hesp. a l t .  59.' ; nrt. 34.' t 8  35.' do rod. tle Ti ra i ip  
reformado c3ni 1832 ; etc. 

COXMENTAHIO. 

Indica o Legislador 1iestc.s dous art. quaes s lo  
as coiisequeiicias que a Ici deriva da perda e da sus- 
pensão dos direitos polilicos. L)iias considerações ge- 
raes se apresenhiii a respeito de tantas incapacida- 
des'  ; a primeira 6 que algumas dellas não são con- 
seqiiencia da perda de direitos yoliticos, porque parii 
as  gosar não 6 inister cxerccr estes direitos ; a seguii- 
da 6 de Chauveau, o qual, fallaiido da degratliicJo 
civica, que pela lei de 1832 tem os mesnios effeitos 
da perda dos direitos politicos, diz - é dificil justili- 
car a applica$io simiiltanea de tantas incapacidades a 
delictos dc uma ordeni secundaria. . . Estas incapaci- 
dades sendo divididas corresponderiam melhor ta 11 ez 
ií natiireza da repressão que niiiitos delictos exigrtii 
applicadas em sua con~plexa unidade a muitos crime. 
qualquer que seja a siia natureza e immoralid;idc~, 
qualquer que seja o caracter e tendeiicia que elles r(>- 
velam, parece-nos defeituosa esta pena accessoria. # - 

Já adíiertinios que a incapacidade de ser tcste- 
inunha eni juizo ou eai qualquer acto solemne e ali- 

thentico, a ter lugar, deveria ser a respeito dos coii 
deninados por crime de falsidade ; estendel-a fói'a dcstc 
caso é um romanismo, é uma incapacidade extríiva 

* Bérenger quando no consellio de estado de 1'1,iri 
ça se discutiu o codip penal disse que algumas da i11 
capacidades se deveriam considerar mais como isempy;,c: 
d o  que como penas.. 



grtnte, como lhe chama Chauveau : apezar disto Cara 
i iot  no seu commentario ao codigo penal art. t 8 . O  
n." 5 queria que o incapaz de ser testemunha nSo 
fosse admittirto nem ainda a dar simples informacOes 
i justica ! como se dessas informacões, ou do teste- 
niiiiiho das pessoas, a que o Codigo liga estas incapa- 
cidades, não dependesse muitas vezes a salvacUo de 
iim innocente injustamente accusado ; por isso Ben- 
Iam na siia theoria das penas e recompensas dizia com 
iiiuita razio ' - (c ha uin niodo de punir, pelo qual 
para se fazer uma arranhadura ao culpado, se atra- 
vessa uma espada no corpo de um innocente. u - 

A doutrina do fj un. do art. 58.' é clara ; no 
art. L24 .O $jj un. se v4 um caso aonde o medico fica 
srispenso do exercicio da sua profissão ; B certo po- 
rem que a interdjccão do exercicio de profiss90, que 
clxija litulo, é uma pena que se não devia considerar 
como accessoria, antes como principal em certos cri- 
mes, devendo figurar na escala penal. 

Artigo 69." 

São sujeitos 5 especial vigilancia da policia, aini 
da que a sentenca o náo declare : 

1 . O  Os condemnahs a desterro, durante o 
cumprimento da pena. 

2." Os condemnados temporariamente a traba- 
lhos publicas, a prisão maior, a degredo, e a expuI- 
&.do reino depois do cumprimento da pena, e p p  

' Liv. 4 sect. 7, n.' 3. Esle dicto, de admirar no 
chefe da escola utilitaria, caracterisa perfeitamente esta 
iwapatidade legal. 

12 * 



tanto tempo quaiilù f3r o da ilurnciio da pena, se na 
seabiica se não marcar pi'aso niais curto. 

$ uiiico. l'ninberii ficam sujeitos íi esyecinl vi- 
gilnncia da policia os que assim forem declarados por 
sriileiica, rm I irlude de expressa deicrrninaqão da lei. 

Quando s pena fdr correccional, niio tem lugar 
a sujeicão á especial ~igilaiicia d a  policia s n i  espe- 
cial deterniinacso da lei. 

LEGISL4CÃO ESTRANGEIRA. 

Cai.  b F r a n p  reformado em 1839, nrt. 47." - 5 0 . O ,  
ctc. 

COMMErnA RIO. 

A sujcicão á vigilaiicia especial da policiii 6 li- 
rada da iegislacào franceza, cemo se vei5 do art. sc- 
guinte, aonde a iei nos diz em que ella consiste. &ste 
indica-nos as penas em virtude das quaes, indepilii - 
dentemente de qualquer declaração da sentenqa, :)* 

condemnados ficam siijeitos a essa vigilancia da ~ J O -  

licia . 
São em I." Iiigar os condemnados a desterrcl 

durante o cumprimerito da pena ; -e em 2." 1uzdr 
os  condemnados temporariamente a trabalhos puhli- 
cos, prisão maior, e expiilsão do reino depois do ciiiii- 
primento da pena. Ro primeiro caso dura a sujei~;;io 
á ~igilancia da policia em quanto o desterrado ii;io 
acabar de cumprir a pena ; no segundo dura (depdl. 
de cumprida a pena) por tanto tempo quanto tivrr 



sido o tltr durii1;To desla, elcepto se a senlenca mar- 
ear priiso mais cerlo '. 

P6ra tlusles douis mos  lambem ficam, diz o $ 
iin. do art. 59.", sujeitos á vigilaacia policial os que 
assim forem declarados por sentença em virtude da 
tt1pressa determinapio &a lei ; taes sfio os casos meu- 
cion~idos iios art. 43.' S', 2,  78." Sj iin., 195.", e 
179." $j 1 .  

As pciias correccioriaes em regra (art. 60.') n5o 
in~oh-em esta sujeiçzo i vigilancia da policia, poi- 
isso qut: cni geral os crimes a que ellas mrrespon- 
dcm são mais leves, e não causani. lanto alarma na 
sociedade ; e iresta partc copiou o nosso Codigo, co- 
mo faz muitas outras lezes, o c d i g o  francez no art. 
50." da rororma de 1832. Toda1 ia Iiypolheses se po- 
dem aprcscritar em que a pcna, apczar de ser correc- 
cional, dcvc invalver a vigilrtncia da policia, e por 
isso o Legisladi~r exceptuoui estas hypolheses que so 
verificam nos art. 73.' $ 2, e 179.' $j 1 aonde as 
penas irripostas s5o correccinnaes, e no proprio art. 
59.' n " 1. porque a pena de d e t e m  é tambem cor- 
rmianal .  

Artigo 6 1 . O  

Pela sujeicio á especial vigilancia da policia é 
o eondemnrido obrigado a náo coniparecer nos Iuga- 
res qite o governo lhe designar, e igualmente 6 obri- 
gado antes da sua soltura a declarar o Iugar em qiie 

i De ftrrnir que a sentenp póde dimjnilii, mas 
nunc .i e~tender alEm da duração da pcna irnpo:ta o prabo 
da sujeiçgo ti vigilancia da policiri. 



p~etciide fixar a sua residencia, a fiiii tle rttcekr uni8 
guia, que regule o ilenerario, n qual iipreseiiiará logo 
á auctoridade admiiiistrali~a desse lugar, fazentlo plb- 

rante esta auctoridade igual declaracão, e observan- 
do-se o mesmo que fica determinado no caso em que 
j)i'eknda mudar de rcsidencia. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEF HA. 

C'otl. de França art. 4 J . O  e o mesmo art. da L. tle 
'28 dc :l l ,r i l  de 1833; de Hessc: art. 33.", 3 í i . O ;  do Wiir- 
ietiiberg acts @.O, 43.?, 44.'; de Brunswick art, 2 9 . 0 ~  
ctc. 

Os primeiros vcstigiw desta sujeição a especial 
vigilaacia da policia, a quc os francezes chamam -. 
renuui som la surueillance de la hlaute police - ap- 
parccenl em Franca n'um Dec. de 19 do uent6sse do 
anno XIII, o qual obrigava os forcckclos, que t i~es- 
sem cumprido a pena, a declarar o concelho aonde 
desejavam ir residir, e detecminwa que nelle ficas- 
sem debaixo da vigilaiicia da policia. O Dcc. de 17 
de Julho de 1846 determinou que esses forcados n3o 
podcriam residir na capilal, pracas dc guerras, froii- 
teiras eb., canccdcado ao ministro da policia otprps- 
crever-llies iim Iiigar de residencia, (10 qual RUO po- 
diam niiidar sein aiictorisaqZo. (1 corligo penal friiii- 
cez vcio, nos art. 4 i.", i:.", 'r(;.", allcryr algriii~ii 
cousa crte c~stcma, ijtic clesd!> cnião iião foi rcstricir, 
só aos fi~yu~lm ; até qric a L. de 28. de Ahril de 



1832 mudou completanienle as disposi5ócs do Codigo, 
adoptaiido iccrca da siijeigào 3 \igilancia da poliçia 
os principios que foram copiados pelo nosso Codigo 
neste art. 

Esta itistiluicão da legislacão franceza, adoplada 
tatnbeni nos codigos aleniáes e na L. belga de 31 de 
1)rneiiibi~o de 1836, B util e justa ; a .sociedade deve 
ler o dircito tle tomar as medidas de precaução, que 
julgar çoii\~enientes, para con) aquelles individuos, 
ciija conducta póde ser suspeita ; deve conhecel-os u 
segiiii* setis passos ; E uma medida de seguranca e 
uma guriiiitia da ordem social. 

Só tcriios a notar no art. as expressões - nos 
llcgnrcs que o Co,ue~no lhe desknctr - o rnesino que 
observa Chau~eau a respeito do que diz a lei franceza 
quasi igual motio. 

Sci,ía desconhecer o espirilo do Legislador, diz 
o criminalista franca, o prohibir ao condemnado to- 
dos os departanientos, exceptuando só um ; isso vi- 
ria a corresponder a uma residencia foqada. O fim 
da lei 6 ahstar o criminoso dos lugares habitados pela 
victima ou por sua familia, do tbeatro do seu crime ; 
6 dar aos jurados, ás testeniunhas e ao queixoso a 
seguranqa tle que estão a coberto de qualquer acto de 
virigarica do condemnado. Os lugares pois cuja resi- 
dencia o Governo deverá inhibir ao criminoso são, 
em geral, eni primeiro lugar os sitios aonde o crinic 
foi commettido ; depois a capital e as grandes cida- 
des, aonde elle facilmente poderia escapar i ~igilan- 
cia que o deve cercar ; as cidades ou lugares aondc 
existem est;ibelecimentos penaes para que não niante- 
nha denlro delles relacões criminosa ; e em fim as 



yracas de guerra, para os condcrnnítdos poiiticos. 
em tempo de gucrra ' . 

Artigo 62.' 

-4 demissjío do emprego cofn a declitraçco 
incap\cidadc para servir qualquer emprego, oii SI 

imposta como pena principal, ou seja etreito de orii 
pena, produz a perda dc todo o direito a jul)ila~,i 
aposentaqão, reforma, ou a qualquer pena0 por ser\ 
~ o s  anteriores, sem prejuizo de perisiio alimenticia, (1 
possa dopois scr logalmeiite concedida ao criminosc 

Sj iinico. A siniplcs demisczdo de qualquer 0 1  

p w ~ o  produz a incapacidade de tornar a scr\ii 
n i t ~ t i o  emprego. 

LEGISLAS~JO ESTRANGEIRA. 
ti 

CoJ. de Rcsp. ait. 30.' e 3 4 . O ;  etc. 

Eniimeram-sc neste art. os effeitos da ppnii 
perda do emprego, seguindo u distincqiio mencion;ic 
no art. 43." - Sc a demisgo é com a declaraqão ( 

incapacidade absoluta para servir qualqtier ernprepcb 
fiiz perder lodo o direito a jubila@o ek.  Salva B O ~ P I I ~  

o Codigo, copiando o art. 3 . O  n." 4 do he~panhoi 
as pcnsóes ali»~octicins, que podem ser concedidas 
crimii~oso na fórma legal. -Se porem a demissão 
,simples, isto E-, nno invol\c essa declara~Bo,; prorli 
sómcnlc a incapacidade dc tornar a servir o nwsmo en 

* Chauvcau na0 99.1 e reg. 



prego ; nias o Codigo d c ~ c r i a  Laiiil)ciii dccliirar qiie o 
criniinobo pertlcria neste caso o direito 6 jul)ilacáo, apo- 
scri tac;io etc. filha desse eiitprcgo, para ser cohcrcnte. 

330  achamos rasoavel esta doutriiia do Codigo, 
teatrralmente tirada do de TIespaiiha, pelo quc respeita 
5s jubilaqões c direitos que se gaiihani por scrvico de 
11ii1 niiinero de annos cohsideraveis fcito ao publico ; 
toda a Iegisla~áo bem ordenada dci-e considerar como 
nma propriedade esses direitos adquiridos, e por isso 
a disposiç30 do Codigo in\:olire tima cspccie de con- 
tiseo. Os defeitos em que o empregado incorre niio 
destrocm o bem feito antes e o dircito adquirido, a 
não scr que a Ici tenha effeito retroactivo. E' verdade 
que o artigo pretende salvar este incon~eniente per- 
inittindo a concessão tle pensáo alinicnticia ria fórniii 
legal ; inas para que é corivertcr n'uina graça aqiiillo 
que cria uiri direito adquirido ? 

Estas reflcxóes do illiistre criminalista hespanhol 
D. Joaquim Paclieco sáo justas c rasoaueis. 

Artigo 63.' 

A suspensão temporaria de qualquer dos direitos 
yolitiços, produz, quanto aos eiiipregados publicos, a 
suspensão do exercicio do emprego, por tanto tempo, 
quanto aqriclla durar. 

Isto é unia corisecluencia da suspensão (10s tli- 
rcitos politicos ; a qual a respeito dos empregados 
publicos, não podia deixar dc-tcr cste effcito ; exigia-o 
a justica, e a nioralidade. 



Artigo 61." 

- A perda a íavor do Estado do obíec[o, ou 1): 
duclu do criine, c das armas coni que foi çciiiiriicbi 

do, ou que eram destinadas para m e  fim, leiii 1ii; 

nos casos em que, ou o offendido, ou algriiii 1ci.c 
ro, não responsavel pelo crime, nilo tenha direili 
restiiuicáo. 

Sj unico. A perda de quaesquer outros í~isli 
mentos do crime tem lugar : 

1 ." Quando for prohibido o seu uso, ou cck 
scn aqiio. 

2." Quando a lei expressamente o deteriuiii, 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

(IA. de: Hesp. art. 59.O e 490.O ; das Duas Sicil* 
art. 44.0; de França art. 11."; eq& toda bs codit 
;rllein2cs. 

i I 

L E G ~ S L A Ç ~ O  PATRIA ANTERIOR. 

1 perda dos objectos e instrumentos do crime jd 
ur,l>ava entre n6s comminada por algumas leis, com! 
A l k .  de 4 de Junho de 1895 art. 8.O e 9." etc. 

Com razão exceptua o Codigo neste art. , c1 
doirlriri;~ foi bebida no art. 11 .O do cotligo dc Frii 
(a, os casos em que o offendido o11 algum lerceii 
iião rcslwrisa\ e1 pelo crinie, lenha direito á rcstil I 
f io ;  poiqiie o que deve o e d e ~  a favor do Estadn 
o que E propriamente do réoj aliás a p u a  t%tend(,i 



-( -liia iquelles que nada teiii coii~ o çriiiie, a iião scr 
O (11 reito tlc lhe ser reparado o dnnirio causado, ou de 
Itic seicni restitiiiílos objectos, que Ilie furam sublra- 
Iii(1os. Assim se uni honiem matar outro coni uiiia 
ciixada que subtrahiu ou pediu emprestada a um scii 
visinho deve ser reslituida a este, unia vez quc elle 
não tivesse conhecimento do fini para que a havia ciii- 
preslado ' ; do mesmo modo as roupas que um latlr50 
tirou de uma casa devem ser entregues a seu dono. 

No $ un. se determina que Lcrá lugar a pcrtla 
tle quaesquer outros instruinentos do crinie em dous 
casos : o 1." é quando o seu uso oii conservacáo fòr 
prohibido, o 2." quando a lei cxprcssamente o deler- 
minar, como O na hypothese dos art. 240.' Sj 1, 
231." $$i 1 c 2, 253." S) 3,  267.'' Sj un., 970." ;$;i 
:I e C, "Li.", 3 2 3 . O ,  4SG.O S) I ,  457." ss 1 c 2 ,  
'158.", k;9.', e 460." 

Cunrpre porem notar qiie nas contravengões a 
perda dos ohjeclos e instrumentos aprchendidos só teiii 
lugar quando a lei cxpressamenk a decrelar, coiiio 
diz o $ uii. do arl. 489." 

Artigo 65." 

A coiideiniia~ão passada cin julgado, que, o11 
impozcr a pena da perda dos dircitos politicos, oii ti-- 
ver este e b i h ,  será impressa por exlracto, e ailisi- 
da no lugar em qiie iòr proferida, na cabeca da co- 

a carnot, com~neht. art .  11 .O  n.O 4, sustenta que 
só deveiá o instrumento do crime scr entregue a seu 
&o, quando, sem este te1 disso conhccimcntn, tivct 
passado p r n  u podei do ciimirioso. 



marca ern que tiker sido comiiicttido o crime, e no 
kgar do doniicilio do coiideiiiuatlo. 

LEGISLA~XO ESTRANGEIRA. 

C d .  dos Paize-Baixos art. 19.O; dc Saxe urt. 94." ; 
de Hanuver art. 31.'; de Hesse art. de Rriioswicli 
art. 24.O; de k'ran~a reformado em 1838 art. 36."; etc. 

Esfa dis!)osi$áo 6 applicada a todos &i cririics, 
1 ~ 1 0  noyo cotligo dos Paizes-Baixos e pelos atlemiics ; 
o n m  Codigo tele só por fim evitar que um ho- 
mem, privado dos direitos politicos, niio possa por 
qualquer cogano \ir a gosar dcllcs, ifludindo as t l t a -  

iemiinacíks da Ici e da senteri., as quaes por c%tc 
aiodo se f'cm publicas. 

Pela Port. de de Outubro de 1839 ayerms 
I ~ i i s i l a  aigirma alguma sentença em julgado na 1 ." 
e 2.. instancia, devem os respectivos cscrivãcs firai- 
c~rtidno &lla e cn\ ial-a ao competente nlagistrado do 
?liiii~terio Publico. 

Artigo 66." 

As penas ecclcsiasticas não yroduzen-i effeilu (i1 
griiii civil. 

LEGISLAÇÃO FATRIA ANTERIOR. 

Dcc. de 09 clc Julho de 1895. 

-, ]%ta tlisposiqão copiada do Dw. da 29 clc JitPIi 

(I? lZ33  C jusla e rasoavel até ctrlo ponto. Serviu 



Igreja uma sociedade inteirameulc disliiicta do Fstii- 
do, cada uma com sua esyhera d'ac~iio dikersa, ri.ii 
coriicq~~cncia que as  pcnns que a Igreja inipóc tio sivi 
SGsn, c cujo direito Ihc foi concedido por Jcsu C1ii.i.- 
to, n,?o tivessem effeilos ci\ is. 

As penas ecclesiasticas s5o lodas espiri t u a t ~ ,  ar- 
fcctaiu o espirito, e niio o corpo e os bens iiiat,criaes. 
como as penas ciris, e por isso consideradas de certo 
modo siio mais fortes aind:, r10 que estas : qiirrer pois 
que ellns ti\c\ssem effcitos c.ivis, al4in de i r  contra a 
dnersa iiaturcza das duas sociedades, era accrescen- 
t,ar iiiri inal a quem jlí niio soffre pouco com as pri- 
vacões espirituaes que a Igreja lhe iuln~ina. 

Aprzar disto na nossa legislacão anterior ao já 
citado Decrclo, as peiias ecclcsiasticas tinham effeitos 
civis ; c era essa a razzo porque o excominuiigado, 
por exeniplo, i150 podia estar em jiiizo, podendo op- 
p6r-se-llie a e\c,epção de eilconimiinhiío a todo o tem- 
po, e em qnalrl~icr estado da causa : Ortl. Liv. 3 Tit. 
49  2 e h ; disposig.80 que sc acha igualmente no 
direilo cannnico no Cap. 1 .' de e,reept. i n  6." 

Mas este principio, justo at6 certo ponto, care- 
cia de ser mais claramente sanccionado, porque em 
toda a sua extc.nsão i150 é ~crdadeiro.  O c\comniiiii- 
gado, por c\ciiiplo, 1150 p6dc casar, e aqui temos co- 
mo cntrc nós, qiie o casaniento é acto cij-il c religioso 
ao mesnio tempo, uma pena canonica protluz effeitos 
c i ~ i s ,  por isso que priva o hoinein de uni dos aclos 
~iiais importantes da \-ida civil. 

Artigo 67." 

Os effeiioç (Ias penas tPeni lugar eni virlude da 



Iri, independentemente de dedarac@ alguma na'sea- 
lenta condemnatoria. 

Este é declaratorio do art. Fi1 .O;  e a sua detcr- 
minar30 é justa : se os effeitos das penas sSo uma 
consequeiicia que a lei julga se deriva iiecessariamerilc! 
deilas, 6 claro que para esses effeibs terem lugar 1150 

se carecia de declaraç.ão alguma na scntenca contleni- 
natoria. 

TITULO III. 

DA .~PPLICA$ÁO DAS PENAS E ~ ~ G B R A L .  

Artigo 65 O 

h50 podera ser applicacla pena algitma, que i l i o  

seja decretada na lei. 

Artigo 69.' 

Nenhuma pena poderi ser substituida por outra, 
salvo nos casos em que a lei o ai~ctorisar. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

Coa. de França art. 1.'; de Hesp. art. 19.'; da 
Austiia art. 97.'; das Duas Sicilias art. 60.'; do Brd- 
d art. 3 3 . O ;  etc. 



I ~ E G I S L A ~ Ã O  PATRIA ANTERIOR. 

L. tle -1. de Dezembro de 1606; Alv.  d~ 98 de J t i -  

Ilio cle 1751 ; iiss. de ' 1 4  de Maio de 1754, 8 de Agosto 
tiv 1758, 93 de Novetiihro de 17G9; Carta Constitucio- 
nal art. 1415.~' 9 10; etc. 

-4ssii1i como ri Ici não quiz que nenhuma ncc5a 
fosse julgatla ci+irriinosa seni que unia lei anterior a 
qiialificasse como tal (nrt. !;.O), do niesmo modo tle- 

I-iiiiiinii qúe, sendo assi111 clrialjficatla, só fosse piini- 
. I , I  r V J I I  (13 11~1ias cxpre,san~ente determinadas na lz- 
gisla$i?o. 

Dcsle rirl. ri50 direinos mais do que disse Haii- 
I)ersart ao tliscutir-se o art. I." do codigo peiial fran- 
cez : C uni principio de todos os tempos e de lodos 
os lugares o ntlo ser punido o crime senio coni as 
penas cominadas pelas leis eni vigor no momento em 
que foi perpetrado. )) A nossa antiga legisla~áo, quan- 
do não deixava a pena ao arbitrio do juiz, sempre 
reconheceu a santidade deste principío. 

A disposicão do art. 69.' E uina consequencia do 
art. 68."; siibstituir uma pena por outra é applicar 
ama pena que nrio é decretada na lei para o crime de 
que se tracla. A Pragmatica de 24 de Maio de 1749 
tarnbem sanccionou esta doutrina porque no $ 2 4  diz : 
a s  penas afi ict icas co~nminaílas ~zcs ta  lei ,  de nenhft- 
ntn sorte g1oder.60 ser commit~atlns, nrnl nlodificadns 
por Frihlrnnl, nlinislro ou Julgador a l ~ u m  elc. Exce- 
ptua porciii (1 Codigo os casos em que a lei auctorisar 



cssa substikii~<lo, como é nos art. 71 .O, 7 S . O  5 ii 
Ti.", SI.", 99.", etc. 

Artigo 7 0 . O  

Se depois de commettido o crime a lei modifi, 
a prna, seM sempre imposta a pena menor, posto I 

ao t e m p  (Ia sentenca rstejn decretada pena mais gra\ 
$ iiiiico. Se ao teiiipo da seiitenca o fado i i i o  

fdr pela lei qualificado como crinle, posto que o fosse> 
pelas leis que existiam ao tempo em que foi coiiiirittt- 
titlo, nenhuma pena ser i  applicnda. 

LEGISLAÇÁO ESTRANGEIRA. 

Dec. (frnncez) de 23 de Julho de 1810; Cod. dc 
Ilesp. nrt. 0 0 . O ;  das Duas Sicilias art. 60;  etc. 

Eslc art. e seu formam lima excepç80 ao prin- 
cipio (Ia não i-etroactil idade das leis ; exccp@o quis 
faciliiiciitc sc justifica. Quando o poder social julga 
quo as penas (Ia lei são niniinineiiie severas, e que a 
conserva@o da ordem social nilo interessa na sua nin- 
nutençfio, e estabelece por isso uma nova penalidndr. 
1150 poderia periiiittir que a factos, ainda mesnio aii- 
teriores ás suas novas leis, fossem applicadas as penas 
da antiga legisla~do, sem uma injustica flagrante, seili 
uma contradiccao manifesta. Além disso comminsndo 
uma pena mais suave o Legislador rcnunciou ao direitil 
que tinha de requerer a applicaçiio da pena mais forir ' 

Cliaureau n.O 44 e seg. ; Portalis Disc préliqn. d. 



A disposiqáo do paragrapho juslifica-se do iiies- 
mo modo, a razão é identica. 

Os primeiros vestigios desta regra apparecem 
em Franca no ultimo art. do codigo penal de 1791; 
sendo depois o mesmo principio applicado e desenvol- 
vido no Aviso do Conselho d'Estado de 29 do prai- 
ria1 do anno VIII, e no Dec. de L3 de Julho de 1810. 

Artigo 71." 

A pena de morte não poderá eni caso algum ser 
applicada aos menores de dezesete annos ; mas será 
s\ibstit~!ida pela de prisão perpetua com trabalho. 

Artigo 72.' 

A pena de trabalhos publicos 1130 poderá em caso 
algum ser applicada ás mulheres, aos menores de 
dezesete annos, aos maiores de sessenta annos, e aos 
que tiverem tal enfermidade, que não possam servir 
nos traballios publicos, sendo esta enfermidade com- 
petentemente provada. 

unico. Quando taes pessoas commetterem 
um ci-ime, que pela lei tem a pena de trabalhos pu- 
blico~, ou qiie tendo sido condemnadas a esta pena 
chegaram á idade de sessenta annos, ou ao estado de 
enfermidade incompativel com a niesma pena, deverá 
ella ser substituida pela de prisão com trabalho, ou 
sem elle. 

G d e  civ. Q 13 ; Sr. Dr. Rocha Direito cio. pwtug. tom, 
1 not. a 30 4 8; etc. 

T O N S  I .  1 3  



LEGIELACÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 70.O-79.O; deBrunswick art. 
60.O ; de Hesp. art. 98.O, 99.O; etc. 

LEGISLAÇXO PATRIA ANTÈRIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 135; e Tit. 140 Q 4; etc. 

Parece escusada a disposição do art. 71 .O, co- 
piada da Ord., á vista do art. 20.O n.O 1 que con- 
sidera a menoridade at6 aos vinte annos como cir- 
cumstaiicia attenuante, e do art. 81.' que deterniina 
que havendo circumstancias attenuantes seja a pena 
de morte substituida por outra perpetua de trabalhos 
publicos, prisão ou degredo. Toda~ia como podia ha- 
ver casos em que as aggravantes contrabalancassem 
as attenuantes, poderia a pena de morte ser applica- 
da aos menores de virile e maiores de quatorze an- 
m, e a isso quiz o Codigo obviar. 

Julgamos com Haus, que a pena de morte nurica 
devia ser imposta aos menores de kinte annos, coriio 
determina o codigo criniiiial dos Estados romanos ' ; 
e a substituicko da prisão perpetua á morte achamol- 
a horrorosa, e contraria a todas as tendencias da le- 
gislação criminal moderna. 

No art. 72." determina-se que a pena de traba- 
lhos publicos não seja imposta ás mulheres, aos i n e  

nores de 17 annos, aos maiores de 60, e aos que ti- 

9 O codigo de Brunswick exige vinte um, 



Yereni enfermidade (legitin~aniente provada) que os 
iiihabilitc para cumprirem a pena '. Neste caso é el- 
la siihstituida pela prisiio com trabalho ou sem elle ; 
c o mesmo teni lugar quando alguem condemnado a 
tritbalhos publicos chegar aos 60 annos, ou ao esta- 
do de eiifcrrnirlade incompativel com esta pena. 

A raziio disto é porque além de ser impossivel 
o cumpriiiiento da pena em razão do sexo, da idade, 
ou da molestia, sería barbaro obrigar essas pessoas 
a t rablhos pul~licos. 

Estas disposições que o Codigo consignou, se- 
guindo o de Franca, acham-se consagradas na maior 
parte das legislações estrangeiras, devendo porem ad- 
vertir-se qiie a lei franceza exige nos velhos para ter 
Iiigar a sii!)stitiii$io da pena a idade de 70 annos. O 
tlireilo romano jií havia attingido o mesmo principio 
na L. 2 2  Dig. de pnn. 

Artigo 73.' 

O menor de qiiatorze annos que commetter al- 
guni crinie, praticando o facto sem discernimento, se- 
rá  entregue, segundo as circumstancias, ou a seus 
pais, parentes e tutores, ou será recluso em uma casa 
de ediicacâo pelo tempo que fi)r determinado na sen- 
tença. 

1 Um Dec. de 10 de Dezembro de 1661 da Sagra- 
da Congregação dos Cardeaes interpretes do Concilio 
Tridentino declarou, que o Parocho, passando certidão 
pela qual se mostrasse a maioridade de um r60 para o 
effeito de sc lhe applicar a pena de morte, não incorria 
irregularidade ex hfectclzl lenatatis. - Repert. é Ord. v.O 
menor que etc.  

13 * 



LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Frnnqa nrt. 66.'; etc. 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 4 Tit. 103 pr. ; etc. 

Este art. 6 copiado do art. 66.' do codigo de 
França com a differenca que este accrescenta depois 
das palavras -pelo tempo que fôr deier~ninado na 
sentença -as seguintes - et qua' lozlfefois ne pourrtr 
excéder I'époque ou i1 aura accovtpli sa vingliènae 
année. - 

Se os juizes julgarem os pais habilitados para 
dirigir os filhos com os verdadeiros principias de edu- 
c a ~ ã o  mandam-lh'os entregar, aliás determinam a rc- 
clusão destes em uma casa de educaçiio I .  A detcncão 
em casa de correcçiio, dizia Faure quando se disciitiii 
o codigo francez no Conselho d'Eshdo, não é uma 
pena, mas um meio de supprir a correcctio clomedi- 
ea, quando as circumstancias não permittirem qut: o 
menor seja confiado á sua familia. A disposicão do 
codigo francez C justa e conforme aos solidos prir~ci- 
pios que devem presidir ao aperfeiqoamento da socie 
dade. 

' Advirta-se tambem que o nossoCodigo substit 
s) erpressb - n'uma casa de correqão - por - em i. :>I 

urso & e&qão. -Acharnos mais moralidade no cucii 
go francez. 



Artigo 73.' (cottlinzcap30. i 
1 .O O menor de quatorze annos que com- 

melteia algum crime a que corresponda alguma das 
penas maiores, praticando o facto com discernimento, 
será condemnado a prisão com trabalho ou sem elle 
por tempo que não exceda a dez annos. Se a pena 
do crinie fbr correccional, a pena que lhe for imposta 
não será maior do que a metade da que deveria im- 
@r-se, no caso em que o criminoso excedesse a idade 
dos qiiatorze annos. 

$ 2." Nos casos declarados no $ antecedente 
poderá pronunciar-se na sentenca a sujei$o á vigi- 
lancia especial da policia atG dez aniios. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 67.O, 69.O; do Brasil art. 
1 3 . O ;  etc. 

COMBIESTARIO. 

A lei suppõe que o culpado, posto que obrasse 
com discernimento, não está ainda em estado (em ra- 
zão da idade) de sentir toda a extensão do crime 
praticado, o por isso faz esta reduccão da pena imi- 
tando o codigo. francez, o as legislacões das nacões 
civilisadas, as quaes conciliam a clemencia que me- 
rece a idade com a necessidade da repressão exigida 
pelo discernimento do criminoso. 

A disposicão do $ 2 é copiada igualmente do 
art. 67.' do codigo francez com a differenca que este 
designa o minimo da sujeicão á vigilancia da policia 
que sào tres annos : na Bclgica porem nao tem lugar 



neste caso a disposicão deste paragrayho á \ isla do 
art. 1." da L. de 30 de Dezembro dc 1836. 

Artigo 'i4 .O 

Se algueni em estado de emhi-iagiicz completa 
praticar qualquer facto, que a lei penal manda punir, 
ser-lhe-ha applicada a pena de prisão corrcccional, 
podendo aggravar-se segundo as circiimstancias do 
facto illicito, seguido daquelle resultado, nos casos 
seguintes : 

1." Se a embriaguez não foi casual. 
2 . O  Se foi posterior ao projeclo do crime. 
$ unico. Neste caso terá lugar a disposifão do 

$ L." do art. antecedente. 

Vide o annotndo aw art. 20." n." 8, e 83.' r1.O 4.; 
e o Cod. da Ausiria Part. art. 067.", e t?Lc. 

No art. '23." n." Ii bimos que os cbrios, scntlo 
a en~briaguez complela, casual, e n;to posterior ao 
projecto do crime, não eram reputados criminosos. e 
no art. '20.' n." 8 que não scndo completa a ein- 
briaguez, mas rcunindo os oritros dous requisibs, era 
considerada coino circiinistancia atlenuante. Agora 
neste art. manda o Codigo apezar disso punir a eni- 
briagiiez completa com a prisno correccional, não pclri 
criti~e que della restilloii, porque por esse não o 
ebrio criminoso (ar!. 23."j, mas pelo facto da cni- 
briaguiz, dando ao juiz .a faculdade de aggraj ai a 



pena nos dotis casos ii~cncionaclos neste art., e no Cj. 
un., e de pronunciar na sentença a stijeiqio á vigi- 
lancia da policia na iórma do Sj E do art. 73.", isto 
6, att! dez aiiIios. 

Artigo 

Quíintlo algiini indi~idiio, que nfio tenha, ou 
iilo exerca direitos politicos, comnietteu algum eri- 
nie, se a pcna decretada pela lei lilr a da perda dos 
direitos politicos, será substitiiida p l a  prisão correc- 
cional. Se fOr a da suspensso do cxercicio de todos, 
ou de alguns desses direitos, será substituida pela de 
])ris80 até um anno. 

Artigo 7 6 . O  

Quiindo alguma das penas maiores temporarias 
liouver de ser imposta a um estrangeiro, poderá ser 
suhstitiiida pela de expulsão do reino perpetua. 

CONNESTARIO. 

O art. 7 5 . O  contém a regra- para substituir a 
pena da perda oii suspensão de direitos politicos, 
quando o criminoso não os tiver, neni exercer. Em 
ambos os casos é substituida a pena pela de prisão 
correccional, com a diffcrenca que quando substitue 
a suspensfo dos direitos politicos não excede a um 
anno. E aqui devemos notar a contradic~Wo em que 
se acha este art. do Codigo com o art. 6.' do Dec. 
de 10 de Dezembro de 1852. Se a suspensão dos di- 
reitos politicos póde chegar atd doze aiinos, e se r180 
pOde ser siibslitiiida por pi.isão alem de zcn anno, 



como é que o Dec. nesse art. G.O,  sujeitando ao cor- 
reccional de nova especie os crimes que tiverem pri- 
silo até dous annos, só faz da competencia desse pro- 
cesso a suspensão dos direitos politicos até seis annos, 
quando sendo até doze póde ser substituida por pri- 
são até um anno ' ? 

A faculdade concedida pelo art. 76 . O  p6de ser 
util muitas vezes em certos crimes, a respeito dos 
quaes mais convenha fazer sahir para fórn do reino 
o estrangeiro criminoso, do que conserval-o dt!ntro 
do paiz. 

filas o Codigo não restringiu s6 esta faculdade 
5s penas maiores, antes a vemos applicada tanihem 
ás corrcccionaes, como se determina expressamelite 
nos art. 130.' $ 1, e 1 5 6 . O  $$ iin. 

CAPITULO 2.0 '' 

DA APPLICACÃO DAS PENAS KOS CASOS EM QUE CONCORREM 

CIRCLlMSTANCIAS ACGRAYANTES OU ATTENUANTES. 

Artigo 77.' 

Se concorrerem em algum crime circumstaiicias 
aggravantes, as qiiaes náo sejam consideradas espe- 
cialmente, e expressamente na lei para qualificar n 
maior gravidade desse crime, determinando a pena 
correspondente ; ohser~ar-se-hão para augmentar a 
pena as regras estabelecidas nos art. seguintes. 

Esta contradicção foi remediada pela L. de 18 de 
Agatp & IS.33. 



LEGISLAÇÃO ESTKA NGEIKA 1. 

Cocl. de Hesp. art. 67.'; etc. 

E' um artigo transitorio. Sómente temos a notar 
a excepcão nas palavras - as quac.~ niio sq'ani eic. - ha circunistancias que em hypotheses especiaes se 
apartam da regra gerai, e devem tambem ter na ap- 
plicacão da pena uma influencia especial ; taes são a 
reincidencia (art. 8 6 . O ) ,  o homicidio voluntario nos 
casos declarados no art. 35l.", o attcntado ao pudor 
nos casos mencionados no art. 3 9 8 . O ,  e o furlto com 
as circumstancias expressas no art. d 2 6 . "  

Artigo 78." 

Não é circumstancia aggravantc, para o effeito 
de augmentar a pena, aquella que a lei considera co- 
mo elemento essencialmente constitutivo do crime. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de  Hesp. art. 68."; de Saxe art. 43." ; 
d o  Wurternberg art. 1 0 7 . O  e seg. ; de Bade art. 1 4 8 . O  
e seg. ; etc. 

i DaOrd. Liv. 5 T i t .  17 Q 3, Tit. 18 Q 2 e 3, Tit. 
20 pr., Ti t .  55 4, Tir. 37 $ I ,  e da L. de %i de Ou- 
tubro de 1763 $ 5 se vC que a nossa legislação admittia 
o principio de qiie havendo rircumotancias aggra~antes 
devia a pena *ei aggravada. 



O priiiciyio do art. é justo ; para uma circiii, 
stancia sc dizer aggravante é necessario que sej,i ; I  

cessoria, isto C, qiie o delicto possa ter lugar sem e1 
a!iás deixa dc ser circumstancia aggravante pai .i I 

zer parte da essencia do crime ; e a não se admittii 
doutrina teriamos muita vez o delicto aggravado 1) 
si mesmo. 

Assim o escalaniento não é ag,mvante no roul 
porque Ê um dos elementos que o constiluem , i 1 1  

4 32.") ; o mesmo se deve dizer da fraude na 1)iiI~ 
(arf. 45;0.0 etc.) Mas apezar disto 6 difficil de appl 
car, pela dificuldade em apreciar se uma ou o u t ~  
circumslaiicia 6 ou não em certo caso constitutiva (1  
crinie. 

Artigo 78 .O fion tinuaeão.j 

$ 1 . O  A pena de morte não se aaggrava ei 
caso algum. 

2 .  Os trabalhos pi~blicos por toda a uicl 
serão no Ultramar. . ;  

A pena de morte nsio ,se aggraua em caso :I 
grim, por isso mesmo que é a maior pena que a I. 

viedade póde impor, porque acima della não ha o 
Ira, e porque as crueldades de que oulr'ora era acni 
panhacla algiimab lezes, estão hoje abolidas pela 1 ,  
f-,r.l~câa moderna, 



( 1, lraballim piibliços por lorla s \ irla aggiw\ m- 
- ?ctvlo iio Lltraniar. Se eiii regra esta pena se çum- 
I !'c tio aoiilinente, é claro qiie sciido ct~mprida no 
I Ilraiiiar é aggra~ada ,  Iiorquc iiivolve coinsigo o (Ip- 
gi otlo, c por isto esta aggravac.50 nos parece despro- 
porcionada, pois reune duas pciias. 

Artigo 78.' (continuacüo.) 

$ 3 . O  A prisão perpetua será no Ultraniar, oii 
com isolamento ; e tanto ncsta pena, como na de pri- 
silo temporaria o isolamento póde ser, oii durante o 
ciimprimento da pena, ou pelo espaço de tempo qiie 
parecer aos juizes. 

$j 4.' A pena de degredo por toda a vida ser i  
aggraj ada segundo o disposto no art. 50.' ; podendo 
iilém disto aggravar-se com a yrisilo no lugar do de- 
gredo por tini espaço de tempo determinado, como 
parecer aos juizes. 

S ' 5 . O  A pena de degredo para a India, aggra- 
va-se sendo para a Africa. 

A pris,5o perpetua aggrava-se segundo o Codigo 
sendo no Ultramar, ou coni isolamenlo. Quanto ao 
primeiro modo não ha duvida, que ha aggravação 
pela mesma razão qiie dénlos no paragrapho ante- 
rior ; quanto ao segundo tambem o isolamento deve 
ser considcrado como aggrava~ão tima \-ez que este 
não é da essencia da pena de prisáo, segundo o syste- 
ma do Codigo. Parece-nos poi3en1 que  ha um grande 
abismo tnlrc a prisho perpe!v.a nc Cltrrtniar sem iso- 



lamento, e a prisão perpetua com isolaniento ; niuito 
~iiais deixando á vontade dos Tribunaes o aggravar a 
pena de qualquer desles dous modos : admittiu-se por 
esta fórma a nrhitria que n'outros art. se prctentic:~ 
evitar. O isolamento diz o art. que póde ser duraiite 
o cumprimento da pena, ou pelo espaço de tempo qiic 
parecer aos juizes. O degredo por toda a lida aggra- 
\a-se sendo para as possessões oiientaes da Africa ; 
e pkle ainda ser agravada nessas possessões orieri- 
taes com a prisão no lugar do degreda por um espnqo 
de tenipo inarcado pelos Tribunaes. E' esta a intclli- 
gencia que damos ao art. ; todakia elle é siiscept I ; el 
de outra, e vem a ser, que o degredo póde ser aggi i -  

>ado oii para a Africa oriental ou com a prislro tio 
lugar do dcgrcdo ; esta inlelligencia seria mais rasua- 
\c1 par certo, mas.ae espressijes podendo além dista 
elc. 1130 O comportani. 

Qriando porem o dcgrcdo fOr para a India ag- 
grava-se sendo para a Africa, diz a Codigo ; mas 1'3- 

ra o oriental ou occidental? cllc n3o o declara, e yd- 
rcce deduzir-se dahi que póde ser para uma o11 para 
oiilrn ; mas 1150 pótle ser assim. Se o degredo para 
a Iridia 6 mais sua\-e do íliie para a Africa occidental, 
e se esle se aggrala sendo para a oriental, é claro 
que aggravar o degredo na India para a Africa orien- 
íííl 6 cqtiiparal-o ao degredo na Africe occidental ; o 
que n,ío 6 de justica. Por isso entendemos que o mo- 
do dc aggravar o degredo para a India C fazel-o citiil- 

])rir na Afriea occidental. 

5 6." As penas da perda de iodo$ os dii-cilaa 



politicos, e da expul5ão perpetua 40 reino, ser30 ag- 
gravadas roiii a mulcta. 

Veja-se a observacão que fizemos na nota a pag. 
132 ; devendo a respeito da mulcta guardar-se nesta 
nggravacão o disposto no art. 52.' E por esta 0cc.a- 
siso advertimos a iinpropriedadc com que a miilcta 
foi considerada como pena correccional, quando é 
tambem urna aggirvacão das penas maiores. 

Artigo 79." 

Na aggra~acão  das penas temporarias niío po- 
derá prolongar-se a sua duracão além do termo fixa- 
do pela lei, nem mudar-se a sua nat,ureza. 

LEGISLASAO ESTRANGEIRA. 

Cd. de H e p .  urt. 7 4 . O ;  etc. 

COMMER'TARIO. 

NZo tendo o Codigo dividido as penas tempora- 
rias em gráos, mas tendo estabelecido uma pena coin 
um maximo e uin ininimo, era coiisequente qiie a ag- 
gravacão fosse feita dentro destes dous termos, os quaes 
só foram estabelecidos para proporcionar a pena ao 
crinie nas diversas modificacões, nos differenteç ma- 
tizes (releve-se-nos a expressão) que elle póde apre- 
sentar. Além disso se fosse licito prolongar a dura- 
cão da pena além do termo fixado pela lei, o resiil- 
tado sería que os Tribunaes poderiam impôr pems 



que o Legislador 1130 consignou no Codigo, coiiti 
disposto no art. 6 8 . O  

Artigo 79 ." (conlinuacão.) 

1 Podem comtudo as penas tempo 
(te trabalhos pubiicos, de prisão maior e de clc 
ser aggrrivadas dentro do termo legal, applicai 
as disposiw5es dos s$ do art. antecedente. 

$ 4 . O  A ag*avaOão declarada no $ a i  
denle terá lugar, sempre que houver de aggrajiir- 
o maximo das mesmas penas temporarias, decrcta 
na lei. . .= - . .. . 

c1 111 ~ ~ ~ : . Y T A R I O .  

O $1.' indica uina aggravacão especial das 1) 
nas tempoparias de trabalhos publicos, prisão niaio 
e degredo, seni destruir o principio da rigorosa o 
ser~ancia do maxiino e minimo estabelecido lia 
(dentro do l m o  legal). Como o Codigo manda pii 
esta aggravacão especial applicar a estas penas tci 
porarias as disposicóes dos $5 do art. antecetleii~ 
deveni-se observar as seguintes regras - 1 .a os til 
balhos publicos temporarios aggravam-se sendo 
Ultramar - a prisão maior aggrava-se sentlo 
Ultramar, ou com isolamento- 3.a o degredo te1 
porario sendo para Africa occidental aggrava-se pn 
a oriental simplesmente, ou para a oriental coni 1) 
são no lugar do degredo pelo tempo designado 
sentenca ; sendo para a India aggnva-se na Afri 
occiden tal. 

O $ 2.' declara que todas as vezes que tijor , 

ser aggral ado o maximo destas penas temporarias te 



lugar esta aggravac.30 desig~iada no $ 1 . O  ; mas 160 

, quer dizer que seja sú neste caso. 

Artigo 79 .O (eoníintca~Go.) 

$ 3.O A pena de expiilsiio leiiiporaria do rei- 
' no aggrava-se tambeni com a mulcta. 

4." Se a lei decretar o maximo de qualquer 
pena correccional, e houver lugar a aggravacáo, ac- 
crescentar-se-ha a pena da niulcta ; e se a pena de- 
cretada fbr o maxiino da mulcta accrescentar-se-ha 
a prisiio até um aiiiio. 

$ 5.' A demissso de qualquer empregado pu- 
blico aggrava-se com a mulcta ou com a prisão cori 
reccional. 

$ 6 . O  A deniissão de qualquer empregado pu- 
blico, com a declaraqiio de incagacidade absoluta para 
servir qualquer emprego, teri sónicnte lugar nos ca- 
sos em que a lei especialmente a determinar, ou em 
que for effeito de outra pena. 

$ 3 . O  A respeito da expulsão temporaria seguiu 
o Codigo o mesmo principio que applicára á aggril- 
vaqáo da expulsão perpetua no art. antcccdente $ 6 ; 
tendo lugar a observação que a respeito da mulcia fi+ 
zemos nesse S. 

$ 4.' Nas penas correccionaes segue-se a regra 
geral deste art. , mas neste $ se estabelecem duas re- 
gras importantes ; 1 .a que quando a lei expressa- ' 

mente impozer o maximo de qualquer pena correc- 



eional é aggravada com a mulcta na fórma do art. 
41 .O ; veja-se o que dissemos na nota a pag, 132 ; 
L." que sendo imposta pela lei a mulcta no seu ma- 
simo aggravar-se-ha com prisão até um anno. 

$ 5.' Não se póde justificar este modo de ag- 
gravacão ; o melhor seda accrescentar a declaracão 
de incapacidade absoluta ou temporaria para servir 
qualquer emprego por haver mais analogia. 

Artigo 8 0 . O  

Concorrendo em algum crime circumstaucias at- 
lenuantes, que não tenham sido especialmente, e ex- 
pressamente consideradas na lei para determinar ri 

pena correspondente , observar-se-hão , segundo a 
maior, ou menor influencia na culpabilidade do cri- 
minoso, as regras seguintes. 

COM N EKTARIO. 

Depois de apresentar os principios que devem 
guiar os Tribunaes na applicaqão da pena nos caso< 
de haverem circumstancias aggravantes, passa o Le- 
gislador a dar as regras para a applicaqão da pena 
no caso de concorrerem circumstancias attenuantes. 

Este art. como o 67 .O do codigo hespanhol, con- 
idm uma disposicão transitoria ; determina que se si- 
gam as regras dos art. seguintes, excepto o caso ciii 
que a lei tenha tornado especial e expressamente cin 
considera$lo alguma circumstancia, determinantlo 'I 

pena correspondente, como succede na hypothese dos 
art. 370." e 373." 



Artigo 81." 
' 

A 1Jen;i de morte scrá subsliluida por qualquer 
das penas perpeluae de trabalhos piiblicos, prisao, ou 
degredo. 

$ 1 ." 11 pena perpetua tle trabalhos publicos 
será siihslituida pela temporaria de trabalhos publi- 
ros, oii pela prisão miiior temporaria, com trabalho, 
oii sem nlle, ou pclo degredo perpetuo, ou teinpora- 
rio acpra~iido,  ou iiao aggravado. 

3." A prisào perpetua s e r i  substituida, ou 
pela prisáo iiiaior tcniporaria, ou pelo degredo per- 
petuo ou tcmporario, aggravado ou 1130 aggravado. 

$ 3." A pena de degredo por toda a vida ser5 
substituida pclo degredo tçmporririo, aggravado ou 
n8o aggral ado, ou pelo inaximo da prisso correccioiinl. 

5 .  .A l ~ i i a  da perda dos direitos polilicos 
scrá sul~stituida pela da suspensão do seu exercicio. 

i .  A pena perpetua de expiilsão do reino 
será substituida pela temporiiria, ou pela de prisso 
correcciniial cuja duracão iiho seja inferior a dous 

2 annos. 
I~EGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. do< Pnizcs-Baixos art. 7 k U  ; dc Snxe art. 62."- 
6 5 . O ;  d r  Rnde 167.'- 169.'; de I3anolc.i ni t .  100.'> 
103.O; tiri Snrdenhn art. 727.0-7Y1.0; da ~lustr ia  nrt, 
46.'; etc. 

COhfMEYTARIO. 

I A pena de morte é siihqtitaida pelas perpetuas 
de trabalhos publicos, pr i40.  oii degredo ; as regras 
dos $,$ destc art., semelhantes is  tlo codigo rla Aus- 
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tria, siío claras. i120 pótleiii offerecer clulitla na a[)- 
plicacáo ; e dcixirri ao juiz unt caiiipo largo para po- 
der acconiii~odar ;i pena á criiiiinalidade no caso dc 
concorrerem circumstancias attenuantes ein maior ou 
menor nuniero. Shmente obser~aremos a respeito do 
$ 5, que a subsliluicão da expulsão perpetua do rei- 
no pela temporaria ou pela prisão correccional n5o 
menor de dous annos não nos parece coherente. Se 
no art. 36." se disse que a expulsão temporaria era 
de tres att? quinze annos, deveria a expulsão perpe- 
tua ser substituida neste $ pelo maximo da prisJù 
correccional, que são Ires, para corresponder ao mini- 
mo da expulsâo temporaria que são tambem tres anilos. 

Artigo 82.' 

A duracão das penas maiores temporarias ser6 
abreviada, podendo reduzir-se atd ao minimo. 

uiiico. Potler5o tampem os juizes, considc- 
rando o numero e in~porlancia das circumstaiiciiis 
attenuantes, substituir qualquer das penas immedia- 
tamente inferiores, e mesmo a prisao correccional não 
inferior a dous annos. 

LEGTSLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. da tliiatria art. 47.O; dr Hesp. art. 7 4 . O ;  cl,: 
França, reformiido em 1832, art. 94.O; etc. 

Tendo no $ anterior visto o modo de allenuar 
as penas maiores perpetuas, esaminamos agora o ino- 
do de afleiiuar as temporarias. 



A regra do art. parece-nos rasoavel ; se o ma- 
ximn r o iiiiiiiino foi estabelccitlo para a pena poder 
norrcs1)onder á criminalidade, e seiitlo esta determi- 
nada pelas circumstnncias attenuantes e aggravantes, 
n io  delem os Tribiinaes na at tcnua~âo da pena abre- 
~ i a r  o seti miiiimo, assim como na aggrauação não 
podem exceder o maximo (art. 79."), sem ir de en- 
contro ao fim da d i ~ i s ã o  da pena em maximo e mi- 
nimo. E' o mesnio systema do codigo da Austria no 
art. 47." P da maior parte das codigos. 

. 

A ewepcão do un. deste art. póde ser muitas 
vezes exigida pela justiça ; mas nunca d c ~ e  ser ob- 
s e r ~ a d a  sei120 nos casos em que existcm unicamente 
circumstancias attenuantes em grnnde numero e do 
~~raptdc  imliortancia, n5o havendo a1giimas.aggravan- 
tes; como se deprehende facilmente do art. 85 .O, 

da doutrina dos auctores, e dos outros codigos ; alias 
sob pretexto de humanidade iria o Corligo favorecer 
a impunidade, e poder-se-hia dizer delle o que Mer- 
lin disse de Becc.aria, posto que com alguma exage- 
raMo ' : i1 se flatte d'auúir plaidé et gagné la cau- 
re de I'hzcvannité, mais on p ~ t í t  ltii dire avec plzcs de 
aériré qti'i,! n plnidé Ia cause de Ia sce'lérntesse. » 

Artigo 83.' 

A rctfi~cqiio das penas correccionaes nos crimes, 
terá lugar sem que a pena desça dos termos seguintes : 

1." A prisâo correccional, e a mulcta, a me- 
nos de tres dias. 

1 Répert. v.<' Peine - D1.n Tex, Dc cnusis c r ~ ~ n i n .  
pag. 7 e srg. 
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2.' O deslerro e a siispeiisio do eiiiprègo, a 
menos dc tres ii~ezes. 

3.' A suspens50 dos direitos politicos, a me- 
lios de doirs annos. 

$ unico. Nos casos declarados neste art. po- 
derá tambeiii eni Iiigar da inencionadri rcdiicciio, ser 
substituida qualqiirr das penas correccioniies pela de 
mulcta ; e berii assim poder5 applicar-sc sóiiieiite a 
pena de mulcta, quando fòr decretada coiijuiictamente 
coni outra . 

LEGISLACÃO STHANGEIRA. 

Cod. da Austria art. 48.'; ctc. 

COMMENTAHIO. 

O que dissemos a respeito do $j uii. do art. an- 
tecedente é applicavel ao disposto no $ u i ~ .  Quanlo 
á doutrina do art. e dos seus tres nuineros pótle con- 
siderar-se como a declaracão do mininio das penas 
correccionaes, para que enlre elle e o niaximo niar- 
cado nos art. 38.O, 39.", 40.O, 11." e 44.", osl'ri- 
bunaes possam deterininar a pena correspondente ali 
delic to. 

Artigo 8 i . O  

Concorrendo simultaneamente cireiimstancias ag 
gravantes , e circumstancias alteniiaiitcs , coiiforiiic 
umas ou oulras predominarem, será aggraj-ada, ou 
attenuada a pena. 

L E G I G L ~ Ç ~ O  ESTRANGEIRA. 

. - Cod. da Austria art. 41 .O; de Hesp. art. 7 4 . O  n.' 
4 ; etc. 



Eslc principio C rnsoa~cl ,  uiria vez que o Codi- 
go riAo dcri rrgras i~iais eslicçifiç:itlas, conio fez o de 
Ilespanhn, e deixou algiiiii arbitrio aos T r i b u n a s  
Toda\ ici o ai5t. Icm iiina e~ccpcão  no art.  355." 
$ 2.  

O codigo Iiespanliol, como as penas leniporarias 
srguiido o seu sysleiria teiii Lres gráos, deu as  se- 
giiiiilcs regras no art. 'i 5 : - 1 .a qiiando não ha cir- 
criinslancias aggravniites riein attenuantes a pena 6 
iriiposla rio gr io  iiiedio ; - 2 ." quando concorrer s6 
alguma allciiuaiile E irnposla no gráo miiiinio ; - 3.a 
quando scí algiinia aggrnl aiile no g ~ í o  maxiino ; - 
4 .a quando coiicorrcm iiiiias e outras observa-se a 
niesma regra dcsle ar{. 

CAPITULO 3." 

DA A Y I ~ L I L A C ~ O  DAS PENAS sos C.~SOS DE R E I S Ç I D B ~ C I A ,  
ACCL .\ILLA$.~O DE CRIlIES, CU3ll>LICIDAL)II 

E TENTATIVA. 

Artigo 83." 

,4 reiricidcncia verifica-se todas as vezes que O 

criminoso, tendo sido condeninado por seiilença pas- 
. sada ein julgado por algum criine, comniette orilro 

crime da mesma iialurcza anles dc tereiii passado dez 
alinos desde a dita coiidcuiiiaçao ; e ainda que a pena 
do primeiro criinc tenha sido perdoada. 



LEGISLA~ÃO ESTKA N(;KIRA. 

Cod. do Brasil art. 16.' 11." :i ; da Au ,~r ia  art. 
37.O n . O  3 ; etc. 

Apezar do Codigo ter enumerado a reincidencia 
entre as  circumstancias aggravantes no art. 19.' n.O 
21, não satisfeito com as regras geraes do Cap. aii- 
terior occupa-se neste e iio seguinte art. da rcinci- 
dencia e das regras esyeciaes que se &\em obser~ar. 
para a applicacào da pena, quando esta circumstaii- 
cia se verifique. Nisto achamos razilo á lei porrjiit., 
como bem adverte Rossi, no criminoso reincidentc hír 
uma culpabilidade particular, moral e politica ao inrs- 
mo tempo, culpabilidade qiie por essa razão dc\ ia sei. 
regicla por uma disposic30 tambem pai.ticiilar. 

As condiçócs necesçarias para sc ~erif icar  a 
reincidencia, segundo o Codigo nesle art.. sào as 
seguintes - 1." que o criminoso tenhd sido condcm- 
nado por alguin crirne por seutciica passada cm jul- 
gado ; - que commetta outro crinie da inesina 
natureza ; - 3." e que entre aqiiella sentenca passn- 
da em jiilgado e a perpetrago do nabo crime da 
Iiiesma iiatiireza nào haja um inlervallo que chegue 
a dcz annos. 

A 1 ." condiy;ío já parece encontrar-se no direito 
romano na L. L6 $j 3 Dig. de p n x .  aonde o Jcto Cal- 
1istt.ato diz : « Quod si ita correcti in iisdetn dcprc- 
hendantur, c.rilio pttniendi si r t t ,  vo)~)tunqunm capi t~ 
plcclend!'. » :11gu1i~cscriptores poreni, e e.ntre elles 



193 
o hespniiliol Gomes no seu tractado cle dclictis no 
Crip. ií. ' 1 1 1 .  ( 1 ~  fiirtis, n." 9,  suslentaram que para 
se julg;li. a existencia da reincidencia náo era precisa 
a coiidcmnaçiTo do criniinoso pelo primeiro criine ; 
tal opiniSo ntio podia deixar tle ser regeiíada por'isso 
qrie scm haver essa condemnac$ío como se poderia 
agqrd\;lr a pena com o pretexto de ser incarrigivel ù 

criminoso'! como dizcr que o rdo é incorrigijel sem 
ter ha\ ido tima correoçl50 '? Alguns codigas allemães, 
coino os da ,l ustiia, da h v i e r a ,  e do Haiiover, exigem 
além da contlen~n;i$ío que para se julgar a reinciden- 
cia tenha o criminoso soffrido pelo menos uina parte 
titi pena do pitimeiro delicto : oom razáo porem os ou- 
tros codigos tein abandonado este systema por isso 
que a condciilnacão é suf i~ ien te  só por si, sem ne- 
cessidade do soffrimento da pena, para mostrar ao cri- 
iriiiioso qiie a sua a c ~ ã o  C criminosa e se deve a f b -  
Lar della. , 

Póde poréiii apresentar-se a (luestão seguinte. - 
Se um estrangeiro condeninado na sua patria commet- 
ter ein Porlugal um crime da mesma nalureza deveri 
sei. considerado como reincidente? Sós, scgiiindo a Ni- 
colini, diremos que sim ; a imiiioralidade do agente 
está demonstrada, nem o facto de ser a sentenca pro- 
ferida em paiz cstrangeiro a faz desapparecer ; accresce 
a isto a disposiçilo dos codigos de Saxe, de Bruns- 
wick e do Hanover, aos quaes dei-einos seguir por 
não ter o nosso prevista esta hypothese. A 2 ." coii- 
dicão 6 que o criniinoso coinmetta outr-o aritne da 
mesma nnturczn : esta condiçiio é copiada do codigc, 
do Brasil e do da Lriisiaiiia ; o codigo da ilustria não 
diz crive dn nesatn ~ t n l t t r ~ z a ,  mas crime s c @ ~ [ h ~ ! r f e ,  



c o da Ba\ iera no ar!. 111." diz (lu mes»icc e s p  
EiiIre os romanos aggra~a-si1 ;i pciia por reinciticii 
se o criminoso in iiscle~~h cri712il)ibus l)erset.erc.(, 
gundo se exprirnc a L. uii. Cod. de supere~ar/co,l 
E' necessario pois que haja identidade oii analogi;~ 1: 
menos entre os doiis crimes, porque scm isso ii;iu 
poderia iiioslrar o habito do crime doiide reari l tii 
iriaiois preversidade ; irias esta regra de\-e ser ;I pll 
cada coin rnuiia cautelíi ; Chaiiveau julga que os ( 1  
lictos s3o da inesmn natureza quando se dcri\;iiii I 

tnesino principio, quando riasceni do mesmo g,.t5iit 
de corr~ipcSo ; arsiin, diz elle, os deliçtos 530 coiil 
a s  pessoas ou contra as propriedades ; a reitci.tic:, 
tIc úin tlelicto ciii cada uma destas clnsscs f0i.iri;i 
rcincitfeiicia ; por esta regra um homem coridriiiii;it 
por tirn crime, quc o Codigo enumera eiitre os (.ol 

tra as pessoas, se depois conimette oiiliao coiiri ;i 
propricrlades não L: reincidente, rnas scl-o-lia sc r-:. 
outro crime fdr contra as pessoas. 

A R." condicão exige' qiie não tenhairi ~ ) ; t ~ > i l l i  

dez aiiiios entre a primeira condemiiacão e o IIO\  

crimc : este periodo é o que deve sei- marcado na 1 
segundo Chaiiveaii : Fariuacio rcdiizia-o a tres aiiii~! 
Para se julgar quc o criinc não e resultado dc i! 

habito criiriiiioso é nccessario qiic 1011gos aniios , 

coriduçla i'cgular venham confirmar essa opiniiio, 
por isso o Codigo pensou quc dez annos coinpletl 
crani siillicicntcs para esse fim. e que o crime 
rido aiilcq dessc prazo consliiuia por ibao reiiicidr~ 
cia. Os codigos allcmães foram mais logicos tal\ t . 
tlizciido quc n3o ha\ ia rciiicidciicia, se, desde qiir 
criminoso soffrcu a pcna atC ao novo crime, merlil 



o leaipo iieccssario para a prescripc;.So da yrirneira 
peiia '. 

30 liiii do art. accrescenh o Codigo e ainda 
qite a pena do primeiro crime re12ha sido penloncla. 
A razão disto C porque o perdiio não faz, como a 
ainnistia, desapparecer o crime na condemna~ão, li- 
1i.n st51irtbnle o criminoso de soffrer a pena, modifica 
os effeilos tla corideninac80 ; assim foi determinado 
cm Franca pela Ordenanca dc 1 í de Oulubro de 
1818, os Ti-ibunaes assim o tem constaiitemenle jul- 
gado, c é csla a doutrina dos auclores. 

Artigo 85.' (continung~o.) 

1 .O  Não se considera rcincidencin quaiicto o 
priiiiciro criirie foi aninistiado, ou o criiiiiiroso foi rc- 
habilitado. 

COMMEfiTARIO. 

Pelo qiic respeita i aniiiislia n razão C porqiic 
ella faz dcsnppareccr o crinie, c errtilo fallti uina diis 
bases para a reiricitlencia. O Codigo riào fez iiiais do 
que sqg*ir a tloulriiia de Chaii\cau, e de Raulcr. 
Quanto á rehabilita~ão parcce-nos que oii ella é coii- 
cedida aiitcs cle passados tlez aiinos da candeinnacSo 
ou depoi.; : iicste caso nada influc lia queslão, c C sO 
iio priniciro que lemos de a considerar ; parece-nos 

1 C d .  de Bruns~vich art. 71.O, do Wurtemberg 
ait. 126, de Hesse art. 1 0 3 . O ,  etc. 

2 0 que é possivc:l se um homem f&r condemnado 
a 1 ;irmos de prisno; c dalii a trcs obtivcr n rchribilita- 
@o na. t&ma clc, $ 9  do art. 193.0 



porico riisoavel então a doutrina do Codigo porqric a 
rchabililação não deslroe o crime, mas reslitiic ao (.i-i 
niinoso os direitos que perdera pela condemnacão , 

esta opinião é a de Favard de Langlade (I1q. cbe 
nouvelle ler/islntion, v.O Récidive, n." 12).  - Ve; 
se o excellente artigo do Sr. Antonio José de Rari 
e Sá na Gazeta doa Tribunaes n." 1653 de 7 
Rfsrco de 181i3. 

Artigo S5.O (continua~üoj. 

2.'' iVas contravencões a termo 4 de i1111 a 
riit: c iiào se requer que a segunda contravenqiiu -( 

tla iilcsma nalureza. 

Este praso dc um anno é tirado do art. 4 ri3 
do codign poria1 fraiicez, e 6 o que Scipião Beliori ii 

seu projecto de cdigo penal julgava qiie devia si 
adoptado. O não se exigir que a contrarencão sei 
(Ia mesina natureza, C fundado no principio de qii 
nas conlravencõeç o Legislador não attende prirtci 
p'bbnen te senno ao resriltado malerial ' . 

Artigo 86." 

No caso de reincidencia, se a pena do ultim 

' Sobre a reincidencia vide Chauveau n . O  3 4.6 
seg. ,  F'euerbach com as notas de Mittermaier Q 1 3 2  1 

Alauzet, Essai sur ks pciwes Cal). 9, Boiine~ille, L)< 1 

récidivr, e o codigo da BaIiera traduzido por Vatel, ~ I C I  

nuliis hiktoricas a pag. 330 e 3eg. 



criiiie Iòr perpetua, será o criiiaiiioso condemnado ria 
iiiiincdiata superior perpetua, excepto na pena de nior- 
te. Se a pena do ultimo criine filr teinporaria, será 
coiidemnado o criminoso no iiiaximo da mesma pena 
temporaria aggravada. 

LEGISLACÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Wurtemberg art. 197.' e 128.O; do Ha- 
nover art. 115.' ; de Hesse art. 99." - 103 ; de Bade art. 
1 8 7 . O  - 189.0; das Duas Sicilias art. 7 8 . O -  91.' ; de Frrin- 
sa art. h6.O e seg. ; etc. 

LEGISLA$&O PATRIA ANTERIOR. 

0 1 d .  Liv. 5 Tit. 2 pr., Tit. 30 5 i, Tit. fio Q 3, 
Tit. 108, Tit. 133 9 3 ;  Alv. de '21 de Junho de 1787; 
etc. 

COMNEYTARIO. 

Aqui estabelece o Cotligo a regra para a aggi'a- 
vayão da pena no caso da reincideiicia : e faz para 
isso distincc3o entre ser a pena do ultimo crime per- 
petua ou teinporaria. No caso de ser perpetua é con- 
demnado o criminoso reincidente na imniediata siipe- 
rior excepto na de morte ', assim se a pei!a fdr a dc 
trabalhos publicos por toda a vida n3o se aggrava com 
a morte, e então parece que deveri ter lugar sómente 
a aggravacão do $ 2 do art. 78." ; este principio de 
que a aggravacão resultante da circumstancia da rein- 
cidencia riao pbde dar lugar á applicacão da pena de 
morte é reconhecido, diz Haiis, pelos mais celebres 

* Tome-sç porem em conta o art. 47." e seu Q. 



ci~iniiiialislas ; c lia verdade se a dislaiicia cril~.t 
yciras perpctiias e lerriporarias C já grande, a rliic. 

para a ljen,i dc iiiortt! de lodos os ouli-us nii:ioh 
represiio é iirn ~ibismo. - 30 caso poreiii qiic a 11 
tfo iilliiiio criinc seja ieinporaria é condeninado o 
mirioso no innximo da nzesr~icc pena lemporariii :igc 
latia ; isto C observarido-se o disposto nos 1 
tlo art. 79." ; assim a uni crime rcilcrarlo, ciija 11 
fòr a prislío iiiaior leinporaria com lrabllio (3 ;i 
nnnos), deycri ser imposta a pena de prisão por 
niiiiùs iio I!ltriiiiiar ou com isolnmeiito, islo ó iiGo 
\c*i)clo circuins/aricias altenuantes, c attendendo i I 
posic,.Zo pro\isoria do art. 9 9 . O  

A regra tlada pelo Codigo qiiantlo a pena I1 

poraria açiiamol-a rasoavel ; porque a reinci(lcii 
nCo deve motivar uma pcna differrnte ou imiiic(li,~ 
nicnlc siipcrior, mas s6 um g r i o  mais elevado ria 111 

iiiii pciia, pois o fiiclo criminoso não muda tlc n'i 
reza : « COMO a reiucidencia, o b s e r ~ a  Rossi, n;lt 
se1180 iriila aggravaçáo de culpabilidade na mcsiiia 
yecic dc crime, temos por sem duvida que nuiicn 
dele15 mudar o gencro da pena, mas só a sua taxi! 

Pios codigos allemiies apparecem disposicõcs ii 

(liversas nesta inateria unia das mais difiiceis tlo 
reito criminal. O codigo penal da Baviera de 18 1 
obra tlo celebre Feuerbach, continha uni syslenin 
coiiiylicado para a aggra~acáo  da reiiicidencia qiie 
iiiilmssi~el execufal-o ; algumas leis posteriores 1) 
ciiiaararn remedial-o, c rios novos projectos publ 
dos enl l S E 7  e 1831 foi o systeina desse criniiiial, 
complct;iti~ente ahandoiiatlo ; rio durado d'0ldeiibii 
aoiidc tinha sido adoplatlo o codigo da I?a\ici,;i 



171111 tnnil~1i1 pela niesiiiii raziío modificntlaç as tlispo- 
sicões sol11 1 1  n angra\ a ~ à o  da reincideiicia ~iclir L. tle 
8 de Jullio de 1832. 

Ros orilros corligos dc Allemaiiha a reiscideticia 
c' uma circrimstancia aggravaiile geral ; os codigos dc 
Hessc art. si.', e tfc Bade art. 183.' n3o atliiiillciii 
a rciiicitlencia leyicl com aggravacão especial senào 
para aigiiiis dclic,tos, que nellcs vem cspecialmentc dc- 
signados. Quanto á aggral-íyão da pena não pGtle 
nunca aggravar-se iia tle niorlr. Pclo que respeita ás 
penas teinporarias o juiz n;io póde seriiio aggraval-as 
até ao scii iiiasimo ordiniirio, podciido nccrcscenlar 
os niodos especiaes de a g g r s ~  aq5o pcriiri ttidos nos co- 
tligos ; c EO por excepqão lhe é l~ermitlido passar tle 
niiia pena B (10 gciiero iinn~ediataiiiciilc sriperior. A 
paçsageni tfas penas temliorarias para as perpetuas 6 
aiiclorisa(1:i s6 pclos cotfigos do Wurle1i1bci.g c do 
lianover, mas é necessario para isso que o segundo 
crime seja de iiaturczn Ia1 tluc mci.c(;a pelo menos 
vinle annos da mais grale  das penas temporarias, e 
que seja al4m disso acompanhado de rirc.umstancias 
extraordinariamente agyra~aiites. 

Artigo 87." 

Salvo nos casos especialmciilc tlcclarados 1150 
tem lugar a accuniulacZo das penas, eacepto a (Ia 
iiiulcta, por crimes aiiteriores i primeira coiideniiia- 
-50 ; c se applicará sómente a pena inais gi.a.ve dc- 
cretada na loi ; aggravando-se segundo as rcgr-as gc- 
raes, eiii atteiicáo á circunistancia da accuinulít$io 
dos criines. 



LEGISLAÇAO ROMANA. 

I.. $2 Dig. de Alict .  privirt. ; L. 9 Cod. & acmssn- 
tion; etc. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. franc. de processo crim. art. 365.'; da Aus- 
triã art. 28."; da Bariera art .  108.'- 110.'; etc. 

LEGISLA~AO PATRIA ANTERIOR. 

Alv. de 98 de Abril de 1681 ; L. de 24 de Maio 
de 1149 ; etc. 

CONMENTARIO . 

Depois de no art. antecedente ter dado as re- 
gras para a applicacão da pena iio caso de reinciden- 
cia passa o Codigo no art. 87." a dar  outras para a 

110 OU con- applicacZo das penas no caso de accumulac' 
curso de crimes, que é o segrindo objecto deste Ca- 
pitulo. O Codigo da Baviera no art. 108." define con 
curso de delictos a reunião n'uma só e mesma instan- 
cia de muitos crimes ainda não condemnados. Differe 
da reincidencia o concurso, 1.' em que este suppõe 
a reuni50 de crimes ainda não punidos, em quanto 
que sem condemnaç.ão anterior iião ha reincideiiciít : 
2.' em que no concurso os crimes podem ser oii n'ln 
da mesma natureza, em quanto que a homogcneidade 
B uma condicão sine qua non da reincidencia. 

A doutrina destc art. vai de acordo com o art. 
19.' n." 20 aonde se declara ser a accumula~áo de 
crimes uma circumstancia aggra~ante,  e por isso no 
caso desta accumiiI;t~iío npplica-se a pena mais gm- 



r e ,  que o 1-60 nierecer por algiiin desses crinirs, irl;i:, 

aggraiadii hegiintlo as  regras geraes do art. i 8 . O  e 
79.'' : n3o se podendo acciinirilar peiias a nrTo ser n 
de miilcta '. 

Este systema do Codigo E o íla legislaqão frari- 
ceza, da auslriaca, e prussa, jh s~gu ido  por alg~iiis 
Jctos da meia idade na maxima : pnna i~aaior ahsor- 
oct minol-e~~r, e pela constiliii~3c1 Carolina. O codipo 
do Brasil porem no nrt. (i 1.' seguiu um priiicipio 
contrario dctrririiiiando que se fossem executando suc- 
cessi\anieiite as penas dos diversos crinies comecan- 
do na niais l e ~ e  e acabaiido lia niais gralc. O direito 
romano tanibciii seguiu o principio qric cada delicto 
debia ser puiiitlo com a sua respectiva pena ; dou- 
trina que apparcce igualiiieiile no direito canonico no 
Cap. 1 2 de p ~ n .  

0s cotligos 1illcrri5es apartam-se da theoria do 
nosso. 1)isLiiiguein o concrirso formal e o ~naterial P. 
Pelo que respeita ao formal, O coiisiderado coino uina 
simples circuinslancia aggravante da pena do delicto 
mais grave, a qual 15 aggravada segundo as  regras 

' A maior ou mcnor gravidade das penas ha-de co- 
nhecer-se srguindo a regra do art. 47.O 

9 Dá-se concurso .formal ou idecil quando por uin 
mesmo facto se infringem differentes paites do codigo 
penal, ou diffrrenies leis penaes. DA-se concurso mate- 
rial ou reuL quando se infringem successivamente diver- 
sas leis pennes, ou muitas vezes rr mesma lei penal. - 
lieuerbach no Q 198 do seu direito penal ainda divide 
o concurso formal em concurso que prodriz delicto con- 
tinuado, ou delicto reiterado; mas Mittermaier nas no- 
tas a esse parugrrtpho combate uma tal <listincção. 



geraes da legislnç50. Pelo qtie toca ao concurso tjta- 

re~. ia l ,  tlistingiithiii enlrc peiias perpetuas c lempora- 
rias ; nas primeiras adinittem a regra de que a pena 
111aior a l ~ s o r ~ c  a menor, (exceplo a de niiilcta que 
o codigo de Brunswick permilte accumular) ; nas se- 
guii(1âs aclniittem unia accumulação de penas, na qual 
o juiz appiicaiido a pena, atlentle a iodos os deliclos 
coiicurreiites ; assiiii se o criiniiioso incorreu em iiiui- 
tas peiias priwlivas da liberdade, mas de differentc 
gciiero, detem todas ser convertidas na do genero 
mais elevado, na proporçáo delcrn~inada na lei, equi- 
valendo, v. gr. um aniio de prisão a seis mezes de 
casa de trabalho (Arbeitshntcs.strnfe), e seis aiiiios 
desla a cinco dc casa de forca jZ~~chthcrusstrafe) etc. ; 
de modo que o culpado é condemnado na pena do 
delicto iiiais grave, augment,ada a sua diiração, em 
razgo dos delictos concur~-eiites. Quanto ás penas pc- 
cuniarias, sáo sempre accumuln\~eis, já entre si, já 
quando concorreni com outras de differente genero '. 

Antes de passarmos ao art. seguinte convem 
notar que o Codigo apezar de estabelecer uma rcgra 
gcral, exceptuoti alguns casos, pois diz : salvo os ca- 
sos esl,ecicrl~r~ei~te declcrrados. Estes casos são os (10s 
art. 91.", 1 9 1 . O ,  3S8.", bG;i.", 326." n." 2, e 3 8 8 . O  

Estas são as rcgriis geraes, modificadas mais ou 
menos nos diffcrerites c.odigos allcrnãcs. Vidc os de Ba- 
de art. 170.0-182.0, do Hanovcr art. 104.0-110.0, de 
I-lesse art. 104.0-113.0, do TVurtemberg nrt.  115.'- 
193.O: etc. - Vide o codigo da Bal iera traduzido por 
Vatel; nas aotas historicas a png. 300 e seg. - i 



Artigo 8 8 . O  

Aos ciimpliccs de qualquer crime será apylicadâ 
a pena, que scgunclo as regras prescriptas para os 
casos em que concorrem circumstancias attenuaates, 
se deve applicdr a esse criine. 

Cod. de França art. 59.O; da Sardenha art. 109.O; 
das Duas Sicilias art. 7 5 . O  ; da Baviera nrt. 7 3 . O -  83."; 
dowiiiternberg art. 84.O-88.'; de Hesp. art. 63.0; do 
Rrasil art. 3b.O; etc. 

I ~ E G I S L A ~ K O  PATHIA ANTERIOR. 

As nossas li+ nPo seguiram um systema uniforme 
nesta riiateria. da cumplicidade. -Umas vezes siio os 
cumplice3 piitiidos com a mesma pena que os auctorcs ; 
Ord. Liv. 5 Tit. 6 Q 19, e Tit. 12; Alv. de 17 de Se- 
tembro de 1756 ; - outras faz-se differençn ; assim os 
que tiravam presos do p d e r  da jusdp tinham a pena 
da resistencia, em quanto os que  Ihes davam ajuda ti- 
nham só a de açoites e galés por 10 annos sendo pães; 
Alv. de 48 de Julho de 1751;-outias emfim ciarn 
punidos com pena extraordinnría, como no caso dos ftiil- 
tores e auxiliadores que davam instriimentos O 31- 

romharn~nto; Ord. Liv. 1 Tit. 33 Q 3. 

Ocmpaiido-se agora da regra para a applicacãu 
da pena no caso de cumplicidade, o Codigo simpliíicíi 
muito esta nrateria, pois considera para esse effeito a 
cuml>ticidadc como uina circiimstancia alleniiante ; e 

T0.U. I .  15 



por isso nn poiiiqWo dos ciiniplices deverá obser~  aiv- 
se o disposlo nos art. SI.", BL.", c 83." 

As disposicões das diversas leis estrangeiras \.;i- 
riani a este respsito. O codigo francez ai t .  59." C.%- 

tabeleccti um priiicipio barbaro c iiiflexivel, rnaatla~i~lo 
applicar aos cuniplices a inesma pena que ti\rhreiii (li 
auctores do cririic : esta disposicão podia cai-tíir I ~ I I I I -  

tas diBiculdades, que apresenta a niateria da ciiiiil~li- 
cidade, mas cortal-as, 1150 era rcsolvel-as, iieiti sai i- -  

fazia a justiya moral, a qual exige tias penas lima gr,i- 
dnac8o correspondente B que eiiste lia criiriiiialida~ll. 
O codigo francez não podia deixar de ser abaiiduti~ - 
do nesta parte, corno realiiieiile foi pela legislaçáo pc- 
na1 dos outros poros. 

O codigo do Brasil (arl. 31." r 35.') pune 0 5  

cuinplices coni as mesmas peiias qiie os auciores Jiii. 

iios uni terço de duraçzo crri cada gráo ; a pena l i t :  

iiioi-te é siibstituida pela de galis pcrpelun, e csla j l l i !  

,vilite annos da temporaria correspoiidenle, oii de 111 I 

Go. O codigo de Iiespaiilia (arl. 63.") impóe : i , ) -  

eumplices it pena inferior n'iim g r b  6 correspondciii~~ 
aos aucturcs do delicto. 

Os codigos alleniiies li30 s2o riiiiformes a (#.- i  

respeito. O de \~Turtc-iiil~erg piine-os pcla seguiiiic 
fbrnia ; aquellcs qite dur«ule a execiição prcstai.;iiii 
ao agente tinia íijiida sicit~~lcsmeiilo seclotdarta, c 1 1 -  

qiic antes dn ehecii<30 lhe prestarniii tiriia ajuda t i l -  

d i s j ~ ~ a s m e l  iiicorrem a pena do delicto frustrado : 10- 
dos os outros cumplices sáo puiiidos com a pena r 1 0  
tentativa. - Pelo de Hanover a pena dos c.iimplic;c!i 
1150 phde ein geral exceder os d o i s  tercos da 1)oii;i 
Jos auctores; se e& é de morte iiicorreiii em riiiiii 



205 
pena perprtua ; se é pena perpeliia iinpGem-se-lhes %- . 
I iiitc nnnos dc casa de forca. 

O systcma do nosso Codigo parece-nos de facil 
~pplicayiio ; não ha du\ ida qiie os cunipliees tem 
uma criiiiinnlitladt. nieiior que a dos auctores, e pOr 
iko.6 jiis1.i a diminuicão da perta, s~guiido as regras 
dos nrl. 81 .", 8 L . O ,  e 83.' ; e se a cumplicidade 
pbde api.cBsc\ntar diversos gráos na criminalidade, tani- 
beni os'í'rihiiiiiies tem, dentro dos limites desses art., 
tini arhilrio rnsoavel para. proporcionar a pena ;iu 
criirie. 

Piote-se poreni que quando a cumplicidade n5o 
sc der a respeito de crinte consummado, mas só de 
delicto lj.ustr.aclo ou cle lentotira, a pena dos cumpli- 
ces é a da tcntalica ori a r10 c l ~ l i c t o  fiuslra& alte- 
niiada segiintlo a regra r10 art., o qual -a este rea- 
peito nàn P muito claro. 

Artigo 89." 

A disposicão do art. antecedente ter5 lugar iid 

appiicacilo dn pena á tentativa de qualquer crime. 
$ unicn. No caso de delicto frustrado, se 3 

pena do crinic! f6r perpettln, será applicada a pena 
tcniporaria ( l i 1  iiiesnia especie, ou a pena perpetua 
iniinctlinlaniente inferior. Se a pena do ciinie fòr tem- 
l~oraria, retluzir-sc-ha dentro dos termos fixados pela 
lei. 

LEGISLASAO ESTRANGEIRA. 

Ccnl. clc Saxe art. 25.O- :)O,:; de Erunswick nrt. 
36.0--10.0; Jc IIesse nri .  ~ : ! . ~ - 7 0 . ~ ;  do Hanover ait. 

38.O- 1-0."; da Sardentia art. 1 O l . O -  106."; tlo Brasil 
a i t .  : + & . O :  (11- F I v p ,  :irt .  t i l ."  e (i<.>.'; etc. 

15 ut 



I ~ E G I S I ~ A Ç A O  IJAl'RIA ANTERIOR. 

Posto que algumas rezes ts tentativa e o ddiclo 
frustrado eram pel:i%nosa h~giilnção punidos mais leve.- 
inente do que O criihe consummado, outra5 eram puni- 
dos com a mesma petin, como .ie deprehende da Oid. 
Liv .  3 Tit. 33 Q 9, Tit. 45, e L. de ftO de Outubro de 
1763 $ 3. 

Segiieni-se as regras para a applicq5o (Ia pena 
mos casos de leiitntiva e delicto frustrado, 

A tenlati5-â é punida, eoaiio a ciinipliadade; 
islo Li, são lhe applica\eis as  rnrsmas peiias, que se 
deveni applicar ao crime consuinmatlo qr~aiidi, eon- 
correrri circumstancias atteiiuantes (art. 8 1 . O ,  89.' e 
83.") 

O delicto frustrado F piiiiido da seguitile f h i i a  ; 
se a pena do crinie eoimininmrb t! perpetua, appli- 
ca-se a temporaria da mesma cspecir, ou a pcrpe~utu~ 
immediatame~~te inferior ; se a pairi do crime é Lnii- 

poraria reduzir-sc-ha clenlro dos lermos fixados pela 
lei (art. 82.'') 

8 delicto frustrado é com razão piinido mais se- 
veramente que a kntaliva ; pois quando as p.enas do 
crinie sáo perpetuas a da tentalita é redrizidn na €h- 
ma dos $,$ 1 e 6 d s  art. 81.', em qiianto que a do 
delicto frustrado 6 ou a tciiiporaria da vtesma especie, 
ou a perpetua imniediataiiienle inferior; quando po- 
rem as penas do crime são teniporarias, a da telita- 
tiva C a mesnia, mas reduzida, podendo a reducc3o 



cliegiir ao iii~iiinio, oii íi Icniporaria imi~iadiaI;rmente 
inferior, oii a prisio correccioiial (iillo inferior a dous 
aniios) ; tio deliçlo fruslriido nllo p6de porem a pena 
teniporaria reduzida senão denlro do maxinio -e mi- 
iiimo marcado na lei. Qiiando a pena da crime fdr 
a de morte a kiitati\a póde ser punida coni as penati 
perpeluas de trabalhos piiblicos, prisãa, ou degredo 
(arl. til."), riias o deliclu friislrado só póde ser pu- 
nido com a de trabalhos publicos , que 6 a immedia- 
lamente iiifcrior (arl. 29.") Achamos esta pena da 
tetitali~a iiiuito forle na hypolhese de scr o crime con- 
suinmado punido com a niorte, e desejariamos .antes 
que a pena applicavel fosse temporaria. 

O cocligo de Hespanha di~idindo as penas em 
grios seguiu um syslenia tli~crso ; o dcliclo frlastra- 
do é punido com a pena iniincdiâliiinente inferior eiii 
grio a designada para o crime consunimado ; e a 
pctia da lentatila é inferior á deste em dous graos 
(art. 61 .O e G2.') E' o mesino syslcina do çodigo das 
Diiiis Sicilias arl. G 0 . O  e 70." 

Os codigos alleniães apresentam a este respeito 
dispusicões lariadas qiie se podem l e r  na ediçáo de 
Chariveau accrescentada por Nypcls ti." 686 (3.") 

E' hoje principio rwcbido tia scictncia que tanto 
o delicto friislrado como a tentalha devem sei- piini- 
dos com penas niais l e~es ,  porque não lia o nicsmo 
damno, n3o ha o mesmo alarma na sociedade. A dou- 
trina de Filatigieri ', que siistenlal a : de\ er ser ap- 
plicada á teiitati\a a mesilia pena da critiic coiisum- 
mado, tciii sido cqiilbalicta p los  ci-iniinalistas de me- 



lhor nota. Quanto ao delic.10 fiaiislrado, é \erilatfe 
que Chauveau siisteiita que drvc ser piinitlo com , i  

mesma pena do crime coiisumniatlo, c e~ l i i  id6a 101  

seguida tambem no projecto de codigo Belga, cujo 
art. 2." só attenua a pena no caso de tentati\-a, ( l i -  

zendo o Ministro cm seu rolatorio que a distaiicin 
que separa o deliclo frustrado do deliclo consunima(lo 
não podia ser justamente apreciada nem definida. 13s 
razões apresentadas pelo Ministro Belga foraiii forte- 
mente combatidas por Iiaus nas suas obser\acGes so- 
bre o projecto de r e ~ i s ã o  '. As razóes de Chau\-eaii 
não convencem porque uma vez que se não pótle ne- 
gar que o elemento material é tão conslitutivo tla cri- 
minalidade como o elemento moral, (: impossivcl su- 
jeitar á mesma pcria o deliclo frustrado e o coiisrirn- 
inado, porque, coin quanto a intenção se,ja a mesina, 
o dan~iio não é igual, assim como o não é o iilariiia 
socicil. 

:irligo 90." 

As disposi~ócs dos art. antecedentes ent,endcin- 
se, salvos os casos cspeciaes eni quo a lei tlecrttai 
pena determinada. 

Quer dizer que no caso em que a lei -marca 
pena especial e determinada para a rcincidencia, ac 
cumula~ão  de crimes, cumplicidade ou tentali] a nàn 

' Os atgumcnto> tle Haus pódcm ver-re em C'hau- 
wau, ediçao de Xjpcls, tom. 3 pag. 19 e ?O. 



teni Iiigar as regras cslabclecitlaa: neslc Cap. 3." A 
iespuilo tla reincideocia I ejani-se os nrt. 326." n." 
2, o art. 521." $ 3 elc. ; da accuriiulação de crimes 
j i  failánios no nrt. 87.", c ahi apontámos os casos 
cri1 quc ieiii Irigar disposic,.ões especiaes : a çumplici- 
tllidc lciii pçnn tleteriniiiada cspeciiilmente nos arl. 
1 ío.", lti2." 5 i, 173." 5 2 ,  171.", 177.", 198." 
Sj uii.. 206.". 208." n.' 3,  273." $ tin., 279." $ 
un., 3 2 0 . O ,  367." uii., 3 8 G . O ,  e 1 4 7 . O  $ un.: - 
a tentatiia lciii tanibcm pena especial nos casos dos 
arl. 130." n."" 2 e 3, 131.", 14S.O, 1ã3.O, 163." 
$$ 1 c L ,  166.', 170.", 171.O n.OS 1 e 4F 183.O 
$ 3, 190.', 191.", 433.", 2 7 7 . O  $:s 1 e 2, 3 5 0 . O ,  
353.", 3Xi ."  Sj 3, 433.", 431." n."' 1 e 2, (i: 1170.": 
- e  o clcliclo íruslratio i i ~ i  hypolhcse dos art. 103." 
$ 2, 1 6 C i . O ,  3 5 0 . O ,  3SF." $ 3,  133.O, 436.O, e 
440." 

CAPITULO 4.' 

D'puis de nos tres aritcriores Capitulas ter o Co- 
digo exposto as regras geraes e especiaes sobre a ap- 
plica$ío das penas, passa com justa razão a occupar- 
se da execu~ilo destas, pais se as senteiicas (pie im- 
põem as respecli~as penas não fosseni exccutudas a 
penalidade não passaria do uma palavra vã e ephe- 
mera, e não sc verificaria o lim do direito de punir. 

A pena dc morte será executada na forca, eiii 
liigar publico da cidade ou \illa cm (pie 10s proferida 



a scnlenç.a, ou da comarca em que tiver sido m- 
meltido o criine, como a sentenca declarar, preceden- 
do e concorrendo os actos c formalidades nccessariiis 
para que haja a maior publicidade. 

L. 28 Q 1 Dig. de pen. ; e vidc tambem Quincti- 
liano. Dechm.  275; etc. 

Quanto aos modos porque era executada a pena dc 
morle entre os romenos remettemos para a já citiida 
obra dc Invernizzi De puhlic. el crimzn,.,jtdictis rmnnn. , 
e pala a histoiia do direito romano tlo ellcmão Dxnz, 
dos qu:cs se vê que eram variados esses modos, e sc, rc- 
duzinm aos seguintes : suspcndium, furcu, C ~ Z L X ,  precipi- 
tcitio, rtccohidio, fustigatio U S ~ U C  nd intcrncckne~n etç .  

LEG~SLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

('d. de França art. 06.O; da Auslria nrt. 10.''; das 
Dtiiii Sicilias art. 4.' e 5.O; do Brasil art. 58.'; r ic .  '. 

LEGISLAÇÃO YATRIA ANTERIOR.  

Ord. L. 5 Tit. 36, e 137 ; Kci\ i h s .  Reb)rma i i i t .  

1199.O R l 9 0 3 . O ;  Comprom. da ililiit,ricoitlia dc Lisl~oa, 
confirmado por Alv. de 19 de Maio dt. 1718 ; ctc. 

COMMENTARIO. 

Neste art. regulam-sc tres cousas : primeira o 
modo porque deve ser executada a pena de mortt:. 

' Na illicmanha em geral a pena de morte é e l e  
cutada por dccapitaçb, c nio cin forca ; assim o drtcl- 
minam os codigos de Saxe, \Yurtcmherg, BrunswicL, 
Hanover, h d e  etc. 



scgiindii o Irigar, lerccira as íoriiialii1;iilt~s c actos ne- 
ces!ssai.ios 1ii)i.a dar piibliçiclade i pcna. 

C)iiaiilo ao modo, o Codigo adn~itliu a ii~orle iia 
forca, usada iio nosso Reirio tlcstlc teiiiyos rc!inotos ', 
e em outros muitos povos aiiligos e inodcriios, coiiio 
se póde l e r  no Diccionario da pcn«liclude de Sairil- 
Erlnie, na pala1 ra penclae'soa. A exccuqáo é feita pelo 
execul(ne da justica, ou algoz'. 

Quanto ao Irigar deve scr uni dos iiiais publicos 
da cidade ou vilia em que fòr proferida a sciitença, ou 
da coinarca e111 que tiver sitio coiiimeltido o criise, 
conio a sentenca declarar. A lei, seguindo o yrinci- 
pio da i~zti~nidacão, para ser coherenle coiii esse 
principio (que nos repugna) não podia deixar de lor- 
nar beni publica a execiicão da pena de n~ortc, que 
é a inaior das penas : « é  no lugar que foi tesleiiiii- 
nlia do crime, é sobre as pessoas que conhecerain as 

a Entre nós os nobres não morriam na forca por scr 
pena vil; e a Ord. Liv. 5 Tit. 137 os ijernptava de 1142- 
ii:is vis ; eram dcgollados : assim o attestarn os nossos c>- 

rril'toick, c liso fiil~am exemplos. F r n n p  a Me&. Part. 
I Liv. 5 Cap. 1 Q 9 n.O 4,74, (: o IZeport. á Ord. vc1rf)o 
condcvnnudv á morte sc fôr cnvctllciro, not. 

2 Duartc, Nunes de Leão no seu l ivro d a  origem da  
lingua portupueza diz que esta palavra é nativa e não 
foi tirada de nação alguma. Tamhem se dá no a l g a  o 
nome dc Currctsco, expresçào que foi adoptada pelo vul- 
go, segundo aftirma Bluteau, desde o tempo de Belchior 
Nunes Carrasco, que cra executor na cidade de Li3tm;i. - Na f;il~a dc algoz, segundo a praxe antiga attestatla. 
por Vcrreira, podia o juiz obiignr um cainiceiro o u  cor- 
tadur n fxzer a execução, c na falta deste o seu esfola- 
doi elc. ! 



çircuriii[aiicias tleIle, c o ciilpado, (dizia enl F~HII~; ; I  
o relator do projecto de codigo no corpo legislati\o 
que a impre&o produzida pcla execu$io é mais p1.11 
funda. )) 

Todavia é hoje reconhecido que as exectyc,cL3 
cantpitacs, e em geral as penas publicas, n3o produzciii 
o efiíeito que se espera. (( O cadafalsa levantado miiio 
urri 1f1eatr.o~ dizia cru 1838, o bem cenhocido magis- 
Irado Vicbor Foucher, não passa de iini espedaciilu 
irnrrioinl e perigoso para o p v o .  D Mttiios escriptorch 
lei~i cfc~ado o iiieslno brado, e por isso alguns tio. 
111-oprios parlidarios da pena de mortc tèem propil-10 
o cxccutal-a em segredo ou no interior das pi.isi,i-s. 
Ilslri i d h ,  fundamentada nos usos de alguns po\ os tlo 
ãnliguitlade, e da republicnt de Veiieza, foi agitida 
iiiotft!rnameiite, em 1822 por Tonelli, advogado t5i i i  

Floreiiça, no jornal n d n l o l q i u  ; foi depois siisteii- 
títtlii cni 1832 ~)clo Dr. \VliaIcly, .Ircebisl~o prolcslaiilc 
clc í)iibfin n'uiitn carta a Lord Grey, e em fim Ric.11 . 
mctnhn, dii camara dos coniruuiis chcgou ria sess,i~ 
tlc 16 dc Fcvcrciro de 18 'r 1 a aprcserilar um proic 
cio tI!- lei, que saacçionava semelhante systema, n LI> 

1150 foi ávaiite. 
Longe de nós o defender tima idéa que tlíi ciii 

ao ! cJr- rcsiillatlo execlccòes secrdas ; nias apezar de n- 
~iios na piiblicitlade da execii~ão um resultado Ta\()- 
r;i!el para aqiielles que a presenteiam, julgamos (lu(' 
clla tlc\-e ser piiblica, a atl~nittir-se a pena dc morle. 

Eiitw os dous extremos, o do segredo c o 
publicitlade usada na Iliissia, jiilgamos niais prud~ii l(~ 
s ajhitrio scgiiido em França, ha alguns annos, tlc 
fazri. a3 execii(;i5cs de manhã cedo, fóra cio centro da 



cidade (na barreira de S. Jacqucs.) Obrando deste 
niodo, ;I arlniiiiistração concilia tudo, c a garantia da 
publicidade fica satisfeita ' . 

Pelo que respeita ás formalidades necessarias 
para a publicidade da execução o Codigo não as enii- 
incra, porque sc! acham prevenidas ria nossa legisla- 
$80, na Ord. L. 5 Tit. 137, e na Noviss. Rcíorina 
art. 1200." a 1203.O, e mais disposicóes citadas pelo 
Sr. Castro Netto nas notas aos citados artigos. Perei- 
ra e Sousa nas Primeiras linhas do processo cri~ni- 
?tal, nola ao $ 284, examina a questão se quando o 
condemnado á forca cahir ~ i k o  por quebrar a corda 
ou por oritro incidente deve apezar disso ser enforca- 
do, e pronrincia-se pela affirmatika fundado no prin- 
cipio de que a sentenca deve ser exactamente execu- 
tada, principio que se acha no art. 1199.'' da Noviss. 
Heforiiia, o qual accrescenta que nen.hum accidente 
obstará ao cumprimento da execiicfio. Porem Ferreira 
na  Pt-dica criminal, tom. k Cay. 7." n." 9 2 ,  in- 
clina-se á opiniiio contraria. 

Artigo 91 .O (continua~ão.) 

$ 1 Não se executará a pena 'de morte nos 
domingos, dias santos, semana santa, e dias de galii. 

LEGISLAÇÃO ESTRA HGEIRA. 

Cod. dc Franga art. 25.O ; do Brasil art. 3 9 . O ;  etc. 

* Vide os artigos de Mr. Haniute sohre a intirrii- 
daçb  no sysiema penal, publicados na Réaue de drott 
fra~igais dc Frrlix no anno de 1849. 



Dec. de G de Julho de 1752; Sovk. Hefoima a i t .  

1?03.0; etc. 

CONSIE,FTARIO. 

Neste. caso a execu$ío é diffcrida para o dia se- 
guinlc. O Legislador cntmderi que os dias tão con- 
s a p d a s  á pratiea da religião, c os de ftstivictade na- 
cional não deliam ser p e r t u m  com um ado tiio 
Irincbrc e terrilcl como é uma execri$io do pena ca- 
pital. 

Arligo 91 ,O (confit~ttqAo.) 

$ 2 .O Os corpos dos strpplieiados serão en ti'e- 
gues aos scns parentes, se as rcclauuitarein, para Ihes 
friwrenl o enfcrramento sem ponipa alguina. 

Ccd. de França nrt. 14.O; de Hesp. art. 90.O; dos 
Ynizcs-Biiixos art. 9."; do Brasil art. 42.O; etc. 

LEGISLA~ÃO PATRIA ANTERIOR. 

Kov. Ref. art. 1904."; etc. 

A lei concedendo esta facrildade aos parentes do 
siippliciado, n50 quiz lodavia que o enterro qiir el- 
lcs lhe fizessem fosse com lhmpa, para que isso, co- 
mo diz Rogroii, iiào parecesse uni insulto ás decisões 
tln jiistica ; dc\c porem entender-se que a Ici iiãn 



quiz proscrever as ccreiiioiiins religiosas, como lwnr 
atlverlc Cliiiiiveau a rcsyeiio do art. 14," do codigo 
tr;incez. 

N5o kndo R morto parentes, ou 1150 rechman- 
do eslcs o sei1 corpo, 6 o eiilcrro fcib pela Miwicor- 
d$a- Phtle larribem iicste caso scr critregue (eni Lisln~a 
e Porli)) ás cscolas incdico-cirurgicas para &ser\ a- 
cões phrcitologieas, guartlautlo-sc o disposlo nas Pml . 
c10 Bliriislerio do Reino de 20 dc Maio de 18á2, r 
tlo 3Jinislei.io ila Jlisliqa di> 25  de Maio do nicsiiio 
a11u0, refrrjtltts pelo Sr. Cash-o-XeUo lia nota ao ar!. 
12@l.0 da Xov. Hef. Esta tiisposi$lo porem ti50 é 
n w a ,  anles é um costuue anligo do direito cmnmum 
eomo lhe cliama Ferreira. 

Entrr! os hel~rcos iarnbem os corpos dos mypli- 
cintlos rracn entregues aos pareiites, que os chom\nin 
(diz Sal\-atlor in sua hislorin das instituifòea de illoi- 
se's ') srn* nianifestarein todavia os signaes ordiuarjos 
de dBr iisados nesse pejo. 

Nas niiilheres gm\-idas n5o sc execrrtnr50 as pe- 
nas corpornas, exceplo a pena de prisão correceio~l,  
seuão p ~ ~ ' ; " ' l o  um mez depois de teriiiinado o estalo 

H 

de gral~illcz. 

L. 3 de statli homin. ,  L. 3 Dig. de p m .  

Tom. 2 pag. 75. Nisto vai este escriptor de aiar- 
do com o que aftirmam os comrnentadores da Mwhna 
e 'BS rabinos. 



LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. <]c França art. 9 7 . O ;  doBra~i1 nrt. 43.'; ditq 

Duas Sicilins art. 67.O; de Hesp. art. 93; ele. 

LEGISLAÇÂO PATRIA ANTERIOR. 

Vigoram a disposição do direito romano, como se 
i& de ~ e r r i í r n  Practica crirn. Tom. 4 C. 7 n.O 37, e 
de Mendes e Caslro. 

A lei eximiu a mulher, durante o estado de prn- 
videz, de soffrer as penas corporaes para evitar o INI-  

rigo do aborto, seguindo a maxima juridica non o -- 

bet calnaiaas uialris ei nocere qui  in ventre est. 
O codigo frnncez failando da gravidez da maltil I 

diz quc para ter lugí~r a disyosi~ão do seti art. 27 
é mister que a mulher declare a sua gravidez, c ( 1  
essa declaracão- seja \erificada. O nosso Cotligo l i i l l i  
tando-se a dizer - nas ~ntilheres grrii.:it/ns ele. - 
mais providente, pois com eneito para se applicai 1 1  

art. nc?o deje ser necessario que a mulher deçlar~s o 

seu estado de gravidez, basta que este se rrianifc~ic. 
mais ou menos, como determiira\a em Franca a ()I.- 

denan~a de 1670, tit. 26 art. 23."; dispsiçao l.10 
rasoavel que Camot entende que ainda devc scr 111) 

servada, pois se não eslá na letra do art. $7.0, e4:i 
ao menos no seu espirito. Qirrinlo a pena dc Irabalt 
publicos poder-se-hia jiilgar prevenida a disposii 
deste art. pelo art. 73.", mas njio é as-in), porc 
dizeiitio o $, un. desse ar!. íjtrc cjriandu nRi~ podc'r 



applimda a pena de tmbalhos publicos ser i  ~ i b l i l a i -  
ila pela tic prisiio eoi11 irtibulho ou sein eile, era seiii- 
pre ueccssaria u dcclara$io deste íut. p r  não se ex- 
ceptuar naqirelle S; un. a Iiypolhese da gravidez. 

Artigo 9 3 . O  

&os loiicos, que commetteram crimes em luci- 
dos iiilcr\lillos, se execiitarJo íis penas, quando elles 
estivcrca rtus riiesiiios lucidos iriter\-allos. 

5 wliro. XOS que eiilouquecrrein depois de 
commcltitio o cr-iine, se sobre-esta15 ou no processo 
de accusaciio, ou na c ~ e c u ~ ã o  da petia, a16 que c1kl.s 
reciipcrcm as suas íaculilades iiilell~luaes. 

L. 5 $ 2  nd leg. Aquil. ; L. 1'2 Dig. ad leg. Cor- 
nel. de si(.<ir. ; ctc. 

LEGISLAJAO ESTRANGEIRA. . . . 

Gd: clc Hesp. ait. 88."; da Lliisi'tnia art. 34.òj 
do Bi'iiil s r l .  64."; CLC. 

COlfMEN'I'AHIO. 

A doulritia (leste art. é uma conseqrtenek rip- 
rosa do art. 93." ri." 1, e foi seguida por Fa~inaeiu, 
Grnot,  c pelo nosso Pereira e Sousa. Chauv&u yo- 
rem (n." 884) revolta-se contra ella, sustciiiando c ~ u c  
1150 deve proceder-se á execu)ào da pciia seio quo o 
condcmnado sc ache coiripletari~eiitc reslabclecido ; t? 

[ia \ crtladr a aprecinçiio tio principio iiiltllccliml F tlif- 

ficilliiita ; a juslioa nào ilt! e correr o rkco t1e cxccri- 



lar tini louco, e t! até contrn a siia tlignidale, t f i i  i 

Ic, cspiiir a raziío ~aci l lante  do homem para de-',,i 
rcgar o golpe. Adinittitla 1)orein a dolitriiia do ( ' 8  i 
50, não (leve ter lugar o i-eceio do criminalista TI . [ I  

cez, por essa mesma diíliculdade que todos recoii 11 
cciii iia apreciac50 do principio inlellectual ; (11  ; [ I  
rcsulla sem duvida a qiiasi iiiipossibilidadc da I \ 

ciicão do art. 
A regra do $ iin. deste art. é jiista ; - ~ I I ; I I  

ao processo do acciisaciio porque o accusado .(>I 

coiidoniniido sem se poder defender, o que é nii,.ii 
contra a nossa Icgisla@ío, pois não ha crime eni ( 1 1  
i150 terihn lugar a dcfeza (Orcl. Liv. li Tit. 124 $ S - qiian to á ~ L C C I I C ~ O ,  porqiic O coiidemnado t ia , ,  I 
ria a coiiscieiicia de a ter nlei.ccido, e é certo 
pena d c ~ e  tanibem dirigir-se na sua accão ao ciill~ 
do. Julio Claro, Fariiiacio, c Tiraqueau, npez;ii. 
Barbaritliiílc qiic respiram seus escriptos não dii\ i t l  
rnni segiiir este principio, dizendo que a excciic,io 
pena sc devia dinèrir trsqwe nrl szql,ervenicttticr~~t . s ( l  

merttis. E' ~ e r d a d c  qiie Rousseau de Ia Combc ' i. 

tenta dmer proceder-se á cxccuqSo em todo o cn 
nias o principio em qiie se funda é falso ; o cxciiil~ 
diz ellc, 6 o principal objecto da cxecu~ão das pcri;i 
mas quando inesmo fosse exaclo ser o cxcniplo o i 
das penas, não era o unico, nem o principal. 

Duas questões se podem agitar sobre a mntci 
deste art. e seu un., será applicavel a sua clo 
triiia 6 cxecucíio das ycnns pccuiiiarias? S." para ' 
lugar a execucão, d c ~ c r i  a dcclaryao de quc Q 

2 1 Traaté tles mat. mim. png. 33. !" 



está em ir~tervallo lucido, ou recuperou o uso das 
suas faculdades, ser da competencia dos Tribunaes . 
depois de estes tereni dado a sentenca? 

Quanto á I .a, á vista da letra do Codigo, parece 
que nos devemos decidir pela affirmativa, pois elle 
não faz distinccão, e aonde a lei não distingue nós 
não devemos distinguir, Ass. de 3 de Abril de 1772 ; 
é certo porem que não devia ser applicavel ás penas 
pecuniarias; é uma divida, diz Chaiireau, que pésa 
sobre os bens do condemnado, e a sua demencia pos- 
terior não pbde obstar 6 execucão da pena, do mes- 
nio modo que se essa divida proviesse de outra qual7 
quer obrigacão pecuniaria. Quanto i 2." seguimos a 
affirmativa. 

Gr*k~ : 84 *.O. 

A pena do c-, ~ , ~ ~ b . a u r i r n ~ c  o euur- 
primelito da primeira ~ondsmnagã~ ,  será txmx&d&; 
sc o ciimprimento de ambas as penas f&. compativel, 
ou simultaneainente, ou successivamente ; e no' cas i  
conlrario será aggravada a pena mais grarTe. 

COMMEXTARIO. 
>,í 

Não eslamos no caso do art. 87.", Ijorque t r a A  
cla-se da hypothese de um crime commettido durante 
o cumprimento da primeira condemnacão ; e por isso 
não achamos inconveniente na disposicão do Codigo. 

Artigo 95." 

Todas as penas que devem durar por um tempo 
determinado com%am a correr desde o dia em quel 
passar em julgado a sentenca condemnatoria. 

TOM. I .  16 



LEGISLACÃO ESTRANGEIRA. 

Cod de Hesp. art. 28.'; de Franga reformado eni 
1832 art. 9 3 . O ;  das Duas Sicilias art. 5 6 . O  ; etc. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Nov. Ref. art. 1194.O, 1197.O, e 1198.O; etc. 

Esta disposicão é justa, c obviará (sendo exe- 
cutada) aos inconvenientes que resultavam de se acha- 
rem os condemnados a degredo, e a trabalhos publi- 
cos encerrados n'uma prisão sem serem enviados ao 
seu respectivo destino. Alguem tem pretendido, cm 
Franca, que se deveria descontar na pena o tempo de 
priao,  que o r60 teve antes da condemnacão, nias isso 
não se póde considerar senão como uma circumstan- 
cia attenuante que o jury:poderá tomar em considc- 
racão para a applicagão das penas a certos crimes : 
e esta foi a idéa do codigo da Baviera nos art. 104 .", 
e 105.' Devem-se porem tomar em conta as sabias 
disposi~ões dos art. 1191.O, 1197.", e 1198." da 
Nov. Ref. l. 

Artigo 96." 

Se algum condemnado a trabalhos publicas, ou 

E' notavel a disposi~ão do direito romano, segun- 
do o qual se o individuo, condemnado á reZegatio ad LU- 

m l .  por um anno, era demorado na prisão por igiinl 
espap de tempo sem ser mandado cumprir o degredo, 
reputava-se expiada a pena. LL. 29 e 23 de p. 



a prisão com trabalho, se recusar a trabalhar por al- 
gum tempo, não lhe será contado esse tempo no cum- 
primento da pena, e será constrangido ao trabalho 
com as penas discipliiiares estabelecidas pelo governo. 

C( )!I11 ENTARIO. 

Isto C justo ; mas a avaliacão dos motivos da 
recusa do condeninado (os quaes podem ser justos) 
compete ao Poder Judicial, uma vez que esse con- 
demnado impugne o não lhe ser contado o tempo de 
recusa ; d'oiitro modo as penas poderiam ser auginen- 
tadas a arbitrio da administracão ; e o mesmo se 
deduz do art. 100.' 

Artigo 97." 

As casas destinadas para a execuqiio daB- 
prisão com trabalho, serão distinctas das cadêas de* 
Was para o cumprimento da pena de prisão sim- 
ples ; e umas e outras distinctas das cadêas destina: 
das para o cumprimento da pena de prisão correccio- 
nal, c para a retencão dos pronunciados até á con- 
deninacão. 

Ariigo 98." 
A conveniente separacão dos presos, e a policia 

das prisões, assim como as penas disciplinares contra- 
os presos que usarem de ameacas, injurias, ou vio- 
lencias contra os carcereiros, ou seus propostos, ou 
contra outros presos, ou que por outro qualquer 
do infringirem os regulamentos das prisões, seriia& 
terminadas nos regulameti tos administrativos do go- 
verno, salva a a c ~ ã o  am juizo que possa ter lugar. 

16 a 



O priricipio da separacão dos presos, segiintlu 
a diversa natureza e causa da prisão, é um priiicipio 
verdadeiro ; mas este art. é limitadissimo, e ligo apre- 
senta, como de\ ia fazer, as bases, que devem presidir 
i coiislitui$ão das priçóes, e que não d e ~ e m  ficar por 
modo algum ao arbitrio do Go~erno .  

O regulamento e policia das prisões é deixado 
pelo art. 98.' á administraqão publica. As disposi- 
ções, que entre nós existiam já a este respeito, ficam 
mencionadas no comrnenlario ao art. 3 1 . O  

Artigo 99.' 

Eni qiianto não houvercin cstabelecirnentos pro- 
prios para os trabalhos dos presos, a prisso com tra- 
balho ser5 substituida pelo degredo aggravado, ac- 

. crescciiiando-se a prisão nos termos do $ t." do art. 
7S.", e do $ 1." do art. 19.' 

Estamos convencidos que muito tarde chegarao 
a existir esses estabelecimentos para a pris3o com 
trabalho, e por isso a esccucão deste art. do Codigo 
hade fazer com que as cadeas do Reino se achem va- 
sias, e com que a niaior parte das criminosos sejani 
degradados. Além de quc julgamos que esta substitiii- 
cão é muito impropria ; porque a prisão, que aggra) ,I 
o degredo na fórma do $j 4 do art. 7 8 . O ,  ou 6 com tra- 

no coiii balho ou simples ; se é simples esti  em opposic' 



a natureza da pena que se quer substituir ; se d coin 
trabalho parece-nos que tambcm nunca poderá ser 
executada, pois se é dificil organisar a prisso coin 
trabalho no continente, muito mais o 6 lias possessões 
ultrainarinaç, e então tanto faz i r  o eoiidemnado para 
o degredo, como fazel-o soffrer no Reino a prisáo siiii- 
ples em vez da prisfio coni trabalho. 

Artigo 100." 

Se na esecuqão de qiialqucr yena sc suscilar 
algum incidenle contencioso, será r e so l~  ido pelos jui- 
zes dos quaes emanou a condemna~ão. 

r .  

LEGISLA~ÃO PATRIA ANTERIOR. 

Vidc o cummentnrio, e a Ord. Liv. 6 Tit. 137 Q 4. 

COMRIENTARIO. 

A doutrina do art. parccc-nos rasoa\cl eiii par- 
te, mas iiicohcrente tanibem em parle com todos os 
principias. Sc a execução é de penas, que não s'io 
pecuniarias, achamos justa a doutrina do codigo, e já 
era esse o systcma da antiga legislaq~o, porquc coiiio 
dizia Pereira c Sousa, nas suas linhas do proccsao 
ci-iniinal $ 294,  o juiz que conhec,ia do crirne cra 
regularmente quem dava á execucão a sua scnteiicn. 

Tractando-se porem dc penas pecuniarias iião 

nos parece rasoavel nem coherente a doutrina do art. 
Primeiro quc tudo é mister adverlir qiic a exec,iicio 
das penas pecuniarias etc. pelo art . 1206 .O da No\ ia>. 
Reforma pei-tcnce ao juizo civil, pclo qual se fazeiii 
as penhoras c nrrernatacões dos lxns (10s condenina- 



dos : esta disposicão da Noviss. Reforma não foi de- 
rogada pelo Codigo, porque este falla do incidente 
da execucão e nào da nzesma execuqão. Até aqui 
não offerece a doutrina do art. difficuldade nas ter- 
ras do Reino, que não são Lisboa e Porto ; mas 
nestas duas cidades aonde a jurisdiccão civil se acha 
distincta e separada da criminal, a exccucão das mul- 
ctas impostas nos juizos criminaes é feita no juizo ci- 
li1 : daqui vem que imposta uma pena pecuniaria no 
juizo criminal a execilcão pertence ao civil, mas se 
naexecuqão apparecer algum incidente, como são em- 
bargos de terceiro, preferencias etc., o que é possivel a 
vista do $ 3 do art. 10 1 .O, d e ~ e m  esses embargos ser 
julgados, c as prefercncias decididas no juizo crimi- 
nal, pela disposicIo deste art. 100.O, pois são iiici- 
dentes das cueciicões. 

E' verdade que se poderá querer salvar esta iii- 
coherencia dizendo, que se o Codigo attribue o conhc- 
cimento dos incidentes da execii@io .a esse- jaizo, é 
porque suppõe que tambem conhece da execiigo (a 
qual deixa neste caso de ser feita no civil :)-mas con- 
tra isto militam tres consideracões ; I .a os:aqmeii- 
tos da paridade ou maioria de razão teni pouca ou 
nenhuma forca em materia criminal como o Codigrl 
i.econhece no art. 18." ; 2.a não se pbde suppdr qiic 
o Codigo kiesse deslruir por esta fórma a distincciicl 
entre a competenoia civil e criminal ; 3." não se p(í- 
de julgar que por um art. fiigiti~o deprocesso, iiict- 

tido no Codigo penal, se queira dcrogar a lei do pro 
cesso criminal da Noviss. Reforma, aonde se acha tir 
mada essa distincqão, derogacão que n5o se podia fn 
zvr cnn i  uni arl . ,  porque era neceasario siipprii' e prr 



venir todas'as disposicões que por este modo haviam 
ficar alteradas. 

Nem se pbde salvar a disposicão do ~ o d & o  di- 
zendo que elle só legislou para as terras do Reino que 
não são Lisboa e Porto ; porque então veio dizer-nas 
uma cousa que todos sabiam, e que já estava prevenida 
na lei do processo, vindo além disso, sem necessidade 
alguma, introduzir no Codigo penal com falta de me- 
thodo tima disposicão só propria da lei do processo, 
como já fica notado. 

Artigo 101." 

Quando a lei decretar a pena de mulcta, se o 
crime fdr commettido por muitos co-réos, a cada um 
deIles devc ser imposta essa pena, salvo os casos em 
que a lei declarar que uma só inulcta seja distdbui- 
da por todos. 

CO?lMENTARIO. 

A doutrina deste art. 6 extrahida de Chauveau 
(n." 503,) a qual a justifica pela seguinte fórma. Na 
perpreta~iio de um facto punido pela lei ha  tantos 
crimes quantos são os co-réos, que nella tomaram 
parte. Ora se unia só rnulcta fosse distribuida entro 
elles, a disposicão repressiva da lei não teria effeito, 
e o fim de inflingir uma certa medida de pena a ca- 
da pessoa convencida do delicto nso sería preenchi- 
do. O art. diz - salwo os casos elc. - eão OE dos 
art. 319.' e 4IEiCi.O 

'$I 1.' Todvs os auctores ou cumplices do mes- 



mo crime, ou da mesma contravencfo que foram con- 
demnados em uma s6 mulcta na mesma sentenca, 
sem que nella se declare a parte que deve pagar ca- 
da um, são solidariamente responsaveis pelo paga- 
mento da mesma mulcta. 

$ 2.' A obrigacão de pagar a mulcta passa 
aos herdeiros do condemnado, se em vida deste a 
sentenca de condemnacão tiver passado em julgado. 

Cod. de F r a n p  art. 5 5 . O ;  etc. 

No 1 .O, modelado pelo art. 65.' do codigo 
de Franca, se estabelece a solidariedade da responsa- 
bilidade dos co-réos do ntesmo crime ou contra~cn- 
cão pelo pagamento da mulcta quando fSr impusla 
uma só a todos, no caso da excepcão do art. Para 
isto ter lugar é necessario - 1." que sejam auctorcs 
ou cumplices do mesmo crime ; - 2." que uma s/; 
mulcta Ihes tenha sido imposta na sentenca ; d'ouli-o 
modo não poderia ter lugar a àisposicãa, aliás sol- 
freria o co-réo duas penas. 

Se o crime é indivisivel, diz Rogron, entcntll, 
se que cada um dos culpados o commelteu na sua lo- 
talidade, e por isso era logico pronunciar a solida 
riedade contra cada um delles, quando foram coii- 
tlcmnatlos ii'iima só mulcta na mesma seiitenqa. Es' 
solidariedade é de direito, e para sc verificar 11 

carece de ser declarada na sentenca. 
R0 $ 2.' ~e determina que a obrigacão de 1 1  



gar a iniilcta passa aos herdeiros, uma vez que ein 
vida do çuiidemnado a sentenca tenha passado em 
julgado ; a razão disto é porque sem a sentenca ter 
passado em julgado não ha ainda obrigqão que passe 
para os herdeiros com os encargos da heranca : e não 
se póde fazer execucão por mulcta sem sentenca pas- 
sada em jiilgado: art. 668.' da Noviss. Reforma. 

Todairia contra o principio do Codigo são ter- 
minantes os art. 102.' e 119.", em vista dos quaes 
a pena nZo passa nunca da pessoa do delinquente, e 
acaba sempre por morte deste, Apezar disto a doutrina 
do $ é a mesma que sustentaram em Franqa Camba- 
céres e Merlin no Conselho do Estado, e que seguiu o 
Tribunal do Cassacão em 16  de Janeiro de 1811 I .  
. - 

Artigo 101.' (conti~tuaçiio,) 

$ 3." Se a hypotheca legal pela mulcla con- 
correr com a que compete ao offendido pela satisfa- 
cão do damno, será esta ultima preferivel ; e para to- 
do o outro concurso de preferencias com o da mul- 
cta, se observará o que é disposto por direito civil. 

LEGISLASAO ESTRANGEIRA. 

Cod. dc França art. 54.'; cod. civ. da Sardenlin 
art, 6?%00."; ctc. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Lir. 1 Tit. 20 5 3 ; Regim. da Dizima, ic- 
gra 14. 

9 Moi in ,  Kppi1.t. v.O Amcizde 2. 



Este é copiado com pouca alteracão do codi- 
go francez art. 54.' Rogron commentando cste art. 
diz que a balança da equidade não podia deixar dc 
neste caso se inclinar para o lado dã satisf@o do 
damno ; porque o Estado, na mulcta, traota:<d. lucro 
querentlo,  e o offeiidido reclamando a satisfação do 
damno traeta de clamno vilando. 

E' esta tambem a doutrina de LoEo no scl  

traclado de execucões $ 492. 
No Rcportorio á Ordenacão, v.' Preso que ( 

co)zdemnaclo sóulente e tc .  vem na nota agitada esta 
questão, c referida uma resolucão do Senador Jo5c 
Alvares da Costa, aonde tambem se segue a opiniãcl 
tlc que prefere o offendido ao Fisco, opinião que crn 
tanibcm a de Salgado no seu Labyjinth.  credit. Part. 
1 ." Cap. 1 .O n.' 8 ; e diz o mesmo Senador quc 
assim o viu julgar em 1696 nos herdeiros de Amaro 
Luiz de Montemór o Novo (aonde elle era então juiz 
dc fGrti) contra R;Ianoel do Couto. 

Veja-sc a este respeito o interessante Capit~il 
a pag. 5 4  do tractado de Bonne~ille sobre as diverhn. 
institui$õcs complementares do regimen penitenciai i ( , .  

no qual cste sabio e joven escriptor sustenta e IcT;~ 
á e~idcncia a justica da doutrina seguida pelo nosso 
Codigo neste S. 

Artigo 1 0 1  ." ( 'con~in~raçc20. )  

$ i.' S a  falla de beiis suficientes, e desc~iii 
hnt.ii(;a(los para pagamento da miilcta. ~ e r i  esta p13i! 



substiluida por prisão pelo tempo corresponderite. 
Quando a mulcta f6r de quantia taxada pela lei, e .o 
condemnado não tiver bens sufficientes e desembitra- 
cados, será esta pena substituida pela de prisio, a 
razão de 500 réis por dia. 

LEGISLASÂO ROMANA. 

LL. 25 de in jus vocando, 1 Q 3 Dig. dc yaen. ; etc. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. art. 49.O;  do Brasil srt. 57.O; das 
Duas Sicilias art. 48.' e 49.'; de Franp nrt. 52.' e 
53.O; etc. 

LEGISLAÇ~O PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 139 4; Noviss. Reforma art. 
679.O $ un. ; etc. 

<. , . 
e. 

COMMENTARIO. 

Assim se a mulcta foi de um anno, deverá ser 
condemnado na prisão pelo tempo correspondente ; 
quando porem a mulcta fcir de quantia marcada e 
taxada na lei substitue-sc no caso de falta de bens 
do coiidcmiiado, pela prisão na razão de li00 rdis 
por cada dia de prisão '. 

Já iiolánios no art. 111.' a pouca liarnioiiia que 
existe cntrc clle e esta scgunda parte do $ & destc 
art. O codigo de Hespanha foi mais colicrcnle, por- 

1 A No\ i-S. Reforma art. 678.O Q un. contava cada. 
d i , ~  I lc 1 1 1  i 4 , )  a razão de 1000 reis. 



que, sendo de meio duro a miilcta menor que nelle 
se impõe, mandou contar tambem cada dia de prisão 
por meio duro. 

O uso de substituir a pena pecuniaria por unia 
corporal remonta talvez até aos romanos (LL. cila- 
das), e com quanto em França senão possa sustentar 
qiie exista hoje essa perfeita substituicão, é certo que 
ella foi consagrada na antiga legisla$io por tinia Or- 
denança de Henrique 2 .O, de Marco de 1649. 

Entre nós tambem havia essa substitiiic30, mas 
Ferreira na Prn'lica criminal (tom. 4 Cap. 1.' n." 
8 3) diz que 1120 se observava no nosso Reino con- 
~ e r t e r  a niulcta em pena corporal « com mztita razão 
e jusliga, porqtte o mais qzte se f i t ~  ao que nlio tem 
bens é sónente prendel-o . . . rnas sendo a justicn (C 

paríe da tal pena pecztniaria, se recorre 6 Snnttr 
Casa da .Slisericorclia, ou ao P.r-incipe Soberana yu,: 
o l~crdoa mz tacs temnpos pelos .yetcs beseabarjndores 
Regios do Desembargo do P q o .  n 

Artigo 103 ." 
As penas n3;o passarão eni caso alguiii &I pes- 

soa do delinquente. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

L. 26 Dig., L. 2 c d .  de pn'. 

9 Com quanto os escriplos dos Jctos romanos apie- 
bcntassem nestc ponto a linguagem da razao e da justi 
v, é ccrto quc o principio da individualidade das pcii:l 

na0 tardou n scr desconhecido no codigo justiniancc~ 
veja-se a L. 5 Q 1 ad Lcg. Jtrl. majestat. qiic é dr 
c'iclio e IIonorio. 



Cnrtn Constituci6nal art. 145.O $ 19, o qual, a h -  
lindo n confiscação, e n transmissão da infamia aos pa- 
rentes, rcio destruir o principio injusto quc reinava no 
iiosso antigo direito ((3rd. Liv. 5 Tit. 6.) 

Este art. ciicerrn um principio tão evidente que 
n5n c a r e m  de commentario. Assim como os crinlcs 
são personalissimos tambcm as penas o devem ser. 
Potlcriamos admirar-lios com Pastoret de como um 
erro tão barbaro existiu em tantos povos c se perpc- 
tuou por tantos seculos, se 1150 nltenderamos a que 
os codigos desses p o ~ o s  revelam cm cada disposicão 
a I c r r i~  c1 theoria da intiniidacão. Ciccro que no sei1 
de nul.  cleor. (111, 38) ~eeonhecen  o luminoso prin- 
cipio da philosol)liin, t oda~ ia  na Epist. 12 ad Brul. 
1150 duvitloii escre! cr que o ser o filho iniloeente pu- 
liido pclos crimes do pai pr~c larc  legibw comparn- 
fira$ csse : quanto não differe a litiguagcin da razáo 
da linguagem da polilica ! 

Artigo 103.' 

Quanto 5s penas não é admissivcl transacciio, 
coinpensacão. . . 

i,L. 5, 6, 9 3 dE his qui notnnt. infam,; elc. L. 
i J $ 5 ad leg. Jzd. de adult., L. 38 $ 9  Dig. de nmul. 

I ; L. R cod. de alolition. ; etc .  



Vide Cabedo Patt. Decis. 113, e a legielaçilo 
neUa citada. 

CO!1 MT~NTARIO. 

0 Codigo não admitte nas penas transaccão, neni 
conipensacão ; &Ir. Pastoret nos Cap. 6," e 15.' da Part 
4 ." das suas leis penaes mostrou bellamente a jus1 I $ 1  

desta disposicão. 
Pelo que respeita á transaccão, apresenta, I /  

d e ,  a idéa de calumnia no accusador e de ( I 

mie no accusado, como pensavam os Jctos roman - 

e revela uma collusão manifesta para escapar á 
ção das leis. A justica pois e o interesse social 
viam proscrevel-a. Não devemos porem confundi 
transacczo com o perdão da offendido a que se rel 
o art. l 2 ! 2 . O ,  uma vez que esse perdão seja d: 
grnlttitamente, aliás involve transac~ão. O Cod 
deveria ter sido mais claro nesta materia para en 
este art. c o 1 2 S . O  haver perfeita harmonia. 

Quanto á compensacão é certo que os romai 
e os gregos compensaram algumas Tezes as penas 
crime pelas accões gloriosas do culpado ', e qiic 

yersas ainda derain maior extensão a esse priii I ;  
Semelhante theoria não se póde admittir, e Pa-lo 

1 O filho de Cincinnato foi absolvido em nttcw 
nos ser\iços feitos i pntria pelo pai ; e outros exciii1 
se podem vèr em Pasloret. Não nos devemos porc I 

quecer apezar disto que a gloria e o genio foram m 
tas vezes nesses povos- compensados pelo ostracismo ( 
O dpsterro. 



J,~dicil;snnicntc a Iiilniina. Se algiicrii faz um grande 
S C I . F I ) ~  ;í 1)aLria seja recompensado ; sc lhe faz rim 
graiidc mal deve ser punido ; o contrario 4 elcl a r  essa 
pessoa acima da Ici, é permitlir-lhc o crime, é asse- 
gurar-lhe uma independencia contraria a todos os prin- 
c ip io~  da ordem social, e at6 funesta á liherdade publica. 

Ainda mesmo que niio existisse esta disposic;ão 
t50 cxlJres~a du C~(l igo,  talvez se poclcsse deduzir a 
mesitia doutrina da Ord. Liv. C Tit. '78.' 'rj 2 ; com 
quanfo seja certo que a tlo Liv. 5 Tit. 116 admitlia 
unia certa compnsaqão, perdoando a pena ao mal- 
feitor que dava outro A prisso, o que tambem faz o 
Codigo no art. 176. '  ! 

Apczrir disto algIins arictores 'admittein a coin- 
pensacão ri'iiiil caso, c c' quando a pena é pecuniaria, 
e o Eslarlo 6 devedor de alguma qaaiilia ao condeni- 
nado ; I I C S ~  Iippotlicse especial admitte Struvius a 
compeiisricCío por argumento das LI,. 46 $ 1 tle jure 
fisci, c ult. Dig. de co»~l~eltsation '. Ainda que esta 
opinião possa sustentar-se em theoria, na pratica nAo 
póde ter applicagão, porque o Codigo é expresso ; a 
letra do art. a310ioi~i;6rh excepcóes. 

9 1 ' r 

TITCTLO IV. 

DA RL~PONSABILIDADE CIYIL E n,i E X T I N C C ~ O  
DOS CRI3IES E PESAS. 

Neste Titulo ha uma grande falta de methodo, 
não sO por se incluirem n'um Titulo niaterias tão he- 



terogeneas, como são a responsabilidade civil e a ex- 
tinccão dos crimes c penas, mas tarnbem porque essa 
responsabilidade civil ~ ã o  póde scr objecto da lei pe- 
nal, como é doutrina dos melhores auctores, e como 
mostrãmoç no nosso opusculo sobre o fundamento do 
direito de punir. Os codigos penaes, diz Nypels, ntc? 
coiitbm disposicSo alguma sobre esta matcsia, a qual 
pertence, com effeito, ao direito civil. 

O Codígo seguiu, 6 verdade, o exemplo do h'es-. 
panhol, que é muito defeituoso ; mas melhor sería ter 
adoptado a este respeilo o principio do codigo penal 
francez, que no art. 7 B . O  remette para a legislacão civil. 

CAPITULO 1." 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL. 

Artigo 104.O 

Aquelle que por sua falta ou negligencia causou 
a outrem alguin damno, é responsavel pela sua re- 
parapilo. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

5 14 Inst. de lege Aquil. ; LL. 8, 89 Q 8, e L. I 

Dig. au! lege Aqi~il. ; etc. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. civil francez art. 138g.O e 1383.'; etc. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 19 pr. , Tit. 118 pr. ; Ord. I 
3 Tit. 07 pr., Tit. 41 $ 3 ;  e o Direct. conjm.  
Alv. de 17 de Agosto de 1758 Q 12; etc, 



A disposicão desle art. não 6 mais do que uni 
principio de direito natural, semelhante ao outro de 
que ningucm deve locupletar-se com a jactura alheia, 
e qiic se acha sanccionado entre n6s no Alv. de 1 2  
de Maio dc 1758,  na L. de 9 de Setembro de1769  
$ 26, no Dec. de El de Dezembro de 1783, e mais 
legisla~ão. Temos sóriierite a notar a expressão falla 
empregada no art., por muito impropria, e duvidosa : 
o Codigo ou a empregou como synonima de culpa 
(faute em fraricez), o que sería uma grande impro- 
pi-ieds(l(: ', ou quiz dizer facto em vez de falrn. Le- 
va-nos a isto a leitura do art. 1 3 8 3 . O  do codigo ci- 
I i1 fraiicez, donde talvez foi extrahido este art. 

Artigo 1 0 5 . O  

Aquelle que fòr offcndido por alguiii crime tcin 
direito 6 restituicUo das cousas, de qiic por esse cri- 
inc foi ~)i*i\iido, ou á reparacão pelo seu valor legal- 
mente \ srificado, se a restituicão nZo fòr possivel ; e 
além disto tem direito a indemnisacão dc qualquer 
outro damno e perda que soffreu. 

i Porque a culpa ou se toma em sentido lato, com- 
prehendendo acçi5es e omissGes, ou no stricto compre- 
hendendo só a negligencia; no 1.' não se póde tomar 
aqui porque halreria a maior impropriedade, ou a par- 
ticula ou seja disjunctiva OU conjunctiva, no 9.O sería 
uma redundancia inutil, e nas leis naio se devem suppor 
prilavras inuteis, Ass. dc 22 dc Outubro de 1778. 

TON. I .  l r  



$ unico. Nesta reparaçiáo comprehendeiii-se os 
lucros cessantes. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

LL. 99, e 23 8 6 Dig. ad 1%. Aquil. 

LEGISLACÃO ESTRANGEIRA. 

Cod pen. de França art. 51 .O ; Cod. civ. de Fran- 
Sa nrt. 1149."; ctc. 

LEGISLA~AO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 117 Q 7, Tit. 131 Q I, Regim. 
do 16 de Janeiro de 1751 Cap. 5 Q 9 ;  etc. 

A detcrminacão deste art. é tambem um priiici 
pio tle direito natural, consagrado ein todas as legis 
iaçries, e ensinado por todos os escriptores da sciei) 
cia philosophim do direito : 15 uma verdade tão ele- 
mentar, diz Bonneville, que não carece de commen- 
tario. 

Que os lucros cessantes se comprehendein 11. 

rcparaqáo é doutrina do codigo c i ~ i l  francez art 
1 1 1 9 . O  

E' necessario, dizia Bentham, que o delicto seja 
seguido tão immediatamente da satislacao, como o C 
da pena : e com effeito, sendo a seguranca social per- 
turbada por um crime, se o Estado para a restabelc- 
cer se contentar com a imposiqão da pena, não tem 
satisfeito senão meiade de sua missão, resla ainda a 
iiidemnisaçfio ou repara90 do damno, quanto fdr pos- 



sivel; d'outra fbrma a pena é insuíüciente só por si 
para fazer cessar o alarma causado na sociedade,\ a 
a seguranp e a propriedade dos cidadãos seriam es- 
cari~ecidaa '. 

Artigo 106." 

Todos os co-réos, auctores ou cumplices de qual- 
quer crime, são solidariamente responsaveis pela re- 
para$~ do damno e perda que desse crime resultou ; 
salvo o recurso contra os outros co-réos que compete 
pela quota parte áquelle que satisfez. 

LEGISLASAO ROMANA. 

L. 11 Q 2 Dig. ad leg. Aqui!. ; etc. 

LEGISLACAO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Pran~a art. 55.' ; dos Paizes-Baixos art. 
3 7 . O ;  cod. civ. da Austria art. 1 3 0 1 . O ;  etc. 

LEGISLA(;~O PATRIA ANTERIOR. 

A Nov. Ref. no art. 858.O já dizia que a aqão dc 
perdas e damnos pbde ser proposta contra os auctores, 
socios, ou cumplices, e seus herdeiros. 

COMMENTA li l O.  

A disposicão do art. 55.'' do codigo francez, don- 
de este art. é estrahido, foi julgada tão justa, que 

i Bonneville, Instiiutions complément. d ? ~  régime 
pcnitenciaire (Paris 1847) pag. 4 e seg. ; A. Morin, Ré- 
p a t .  d11 droit crinz. v.O Dommoges. 

17 e 



uãu deli lugar no Conselho d'Estado a observ&iu nl- 
giinia. 

Quanto 5 solidariedade, bIr. Belime sustenta que 
em direito natural se n3o póde admiltir este principio 
tão absolutamente ; e para estabelecer a verdadeira 
theorin faz a seguinte distinccão ; ou houve concerto 
fraudulento entrc os que causaram prejiiiso a alguem, 
ou não ; -no primeiro caso deve ter liigar a solida- 
riedade, porque o delicto foi commettido de communi 
acordo, e cada um dos co-réos não só commetteu o 
mal pela sua parte, mas facilitou tambeni a execuciio 
tlas outras ' ; - no segundo caso a responsabilidadc 
divide-se entre os co-réos. 

Assim rio primeiro caso, se muitos individuos, 
continúa Mr. Bclinie, se associam para commetter 
iim roiibo, e levam uni sacco de dinheiro que divi- 
dem entre si, o roubado pbde exigir de c,ada um del- 
Ics n tolalidade da iiidcmriisa~Wo, a não ser que seja 
possi~el  h a ~ e r  de cada u m  a parte respectiva '. 

Se porem, no segiiiido caso, uma porcão de ga- 
(10, pertencente a differentes donos, entrar n'uma ia- 

' Mesmo neste caso, diz elle, a solidariedade 6 su 
subsidiaria, isto é, cada um s5 responde pela sua parti. 
se todos forem conhecidos e tiverem meios de satisfiizcr, 
a n ã ~  ser que seja imponirel distinguir quem fez o mal, 
ou que pela natureza das cousas o damno possa na su:i 
totalidade ser attribuido a todos. 

E' inadmissivel a theoria de Puffcndoif (Liv. 3 
Cap. 1 n.O 5), o qual sustenta que se tres indiridiios 
atacarem um homem á pancada, e um ferir, outro lIi(, 
quebrar um braço, e o terceiro uma perna, cada um 
delles s6 responde pelo damno que causou. 



zenda e causar damno, o proprietario desta só teiri 
direito a exigir de cada um dos donos uma parte cor- 
respoedençe. á que elle tiver no gado, qMLcausou o 
damno '. . 7,:: - . 

Artigo 1 0 7 . O  

-4 rcparaciio do damno s perda deve ser reque- 
rida pclo affendido. 

LEGISLAÇX0 ESTRANGEIRA. 

Cod. francez de proc. crim. art. 1.O e 63.O; etc. 

Não é s6 pelo offendido que a reparação do dam- 
no pódc ser requerida, B tambem por seus herdeiros, 
como so dcprehende do art. seguinte ; e melhor scríri 
ter refundido os doas artigos n'nm s6; dizendo que 
podia ser requerida pclo offendido ou seus herdeiros ; 
pois á primeira vista parece que o Codigo qiiiz se- 
guir a doutrina do art. 9 8 . O  do codigo franca de 
1791. 

A Nav. Ref. no art. 868.' diz quasi o mesmo 
= A accüo de perdas e damnos, provenienles de qual- 
quer crime, coinpete aos ofendidos e aos SMU her- 
deiros; e póde ser proposta contra os auctores, so- 
cios, ou cuniplices, e sews herdeiros. P o b  Mar 
desta neçüo aindcc os que renunciarm no direito de 
QCCPLSW- = , 8%- - 

Brlimc., Pliilo:olv7ir riu droil, tom, 2 paç. 411 c 
412. 



Artigo 1 0 8 . O  

O direito de exigir a restituicão e a reparagzo, 
e bem assim a obrigacão de satisfazel-as, passam aos 
herdeiros. 

LEGISLA~ÃO ROMANA. 

LL. 86 e 28 de obligat. et act., 23 Q 8 ao? kg. 
Aquil. 5 139 e 164 Dig. de reg. jur. ; Q 1 Ipst. de per- 
pet. et temporui. a c t h .  

LEGISLAÇÃO . . PATRIA ANTES1Q.R.. . . , .  

Ass. de &O de Julho de 1780; etc. 

CONMENTARIO. 

Como a acqão de responsabilidade C puraments 
civil, passa aos herdeiros, e contra ellos, ainda mes- 
mo que não tenha sido intentada antes da morte do 
responsavel ; doutrina que já se deduzia entre nbs do 
citado Assento. 

Veja-se a este respeito o citado repertorio da 
Moriri, V." Aclion civile, e Legraverend, Legistal. 
crimin. tom. 1 pag. 193. 

Artigo 109.O 

Os-bens da mcacão da mulher, e quaesquer ou- 
tros, que a ella pertencam por qualquer titulo, não 
s5o obrigados á restituicão e á reparacão de damno 
resiiltrinte do crime do marido. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

('od. civil franccz art. 1434.'; etc, 



Ord. Liv. 4 Tit. 46 Q ult. ,  Liv. 3 Tit. 6 Q QO ; 
ttc. 

COJI )I ENTARIO. 
- 

O Codigo cortou por este modo unia guestSo 
que se podia suscitar, e que foi tractada por Lobão 
no seu Fractado cle erecucões 152 e seg. Este Joto 
pralico fazia distincçáo entre crime commettido antes 
do matrimonio, e crime commettido na constancia 
deste. Quanto ao primeiro seguiu que não eram obri- 
gados os beiis da meago da mulher, porque a con- 
demnacão so retrotrahia ao dia do delicto, fundando- 
se, com Guerreiro, na Ord. Liv. k Tit. 95 $ 40. 
Quanto ao scgundo seguiu que s6 nos delictos gra- 
ves, que tinham pena de confiscaqão, ficava salva á 
mulher a sua iliea$ío : todavia Rloracs, Guerreiro, 
Valasco, e O Sr. Paschoal sustentaram não ser a mu- 
lher responsavcl pelas dividas quc o niarido contra- 
hisse para satisfazer alguma condemnagão pecuniaria. 
O Codigo veio tirar estas questões. filas serão os hens 
da meaciio do marido obrigados á reparacão do dam- 
no causado pelo crime da mulher? a razão de deci- 
dir parece a mesma '. 

Artigo 1 1 0 . O  

A hypotheca por estas obrigagGes nos bens do 

i Sobre a jurisprudencia francezn neste ponio vide 
Toullier, tom, 6 num, $79 e seg. 



criminoso, comcca no momento em que foi commct-- 
tido o crime. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA, 

Coci. do Brasil art. 27." ; etc. 

Este art. copiado do art. 27 ." do codigo do Brn- 
sil, póde suscitar na pratica muitas questões dc- 
veria esta hypotheca legal, estabelecida pelo art., ser 
registada á vista do art. 2 . O  e 7.' 9 un. do Dec. cIc 
2 6  de Outubro de 1836 ? - no caso affirmati~ o 
qual ser& o titulo competente para se tomar o regis- 
to?- 3.a e qual será o tempo em que este deve S ~ I -  

feito em vista do art. 6 . O  do Dec. de 3 de Janeiro 
de 1837, que determina seja feito dentro em triiiln 
dias contados desde a data do credito, do art. 110." 
do Codigo que diz que a hypotheca comeca no nio- 
menlo em que foi commettido o crime, e do wt. 4." 
fj 3 do citado Dec. de 26 de Outubro, que determilia 
que a hypotheca nZo registada no prazo legal não 6 
graduada nas preforencias pela data da obrigacão, m n q  

pela do registo? Quanto 6 parece-nos que d c l ~  
ser registada, porque o Codigo não a isemptado rc- 
gisto, embora o de~esse talvez fazer- Quanto 2 ." 
parece-nos que o titulo deve ser a certidão da pro- 
iiiincia ou a senlenca condemnatoria, porqiic ; i l i l i ' -  

disso não podendo o réo ser repulado criminoso iiáo 

ha causa que fundamenta a ohriga~ão que produz 



kypotheca - Quanto h 3.a deve ser feito delitro de 
80 dias da pronuncia ou da sentenga ; mas á vista 
do Codigo o effeito da hypotheca registada retrotrdw 
se ao tempo do crime, preferindo ás outras posto quo 
de registo inais antigo. 

Esta doutrina do Codigo parece-nos insustenta- 
vel, e deficiente. 

Artigo 111." 

Aquelle que podia, e devia impedir o damno 
oausado por outrem, é por elle responsavel. 

Artigo 112." 

Para se applicar a disposicão do art, antecedente 
deve em regra provar-se a negligencia, excepto ~ o i l  
casos cm que a lei a presume. 

LL. 44 e 45 ad leg. Aquil., 1 5 1 si famzllia fur- 
Ium fecisse, 121 Dig, de reg. &r., e e cad. de IILO;~: act. 
etc. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. civ. da Prussia, Part. Iaa, Tit. 6, art. 69.O; 
etc. 

C( IJIYENTARIO. 

Esta doutrina, já ensinada nas leis romanas, e 
recebida em todas as nacões, foi seguida tanibem pe- 

NXo podemos admiltir para este caso o arbitrio do 
arl. 9947." do codigo da Sardenha, o qud diz que se a 
hypotlicca não parte de um titulo expresso, basta que 



10s Jctos ; e Toullier a justifica dizendo que 6 na rea- 
lidade uma especie de cumplicidade não iiiipedir, sen- 
do possivcl, uma accão prejudicial, e quo por isso se 
deve tambem responder por dia c i v i i m t e ,  

Artigo 113." 

Os pais, e depois da morte destBs, as mãis são 
responsaveis pelo damno causado por seus filhos me- 
nores, que com elles habitam, ainda mesmo que sc- 
jam impuberes, se obrarem com discernimento ; sal- 
ya a prova de que lhes foi impossivel impedir esse 
dtiiiino. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

Q 7 Inst. de rwxal. act.; etc. 

Cod. civ. de Franqa s r i  1384.O; &e Hollanda ai ( 

1403.O; da Prussia art. 68.O; etc. 

LEGISLACXO PATRIA A~@-R;- 

Orù. Liv. 4 Tit. 103 pr. ; etc. '- 

E' principio de moral que as acqbes alheias na8 
podem ser-nos imputadas quando para ellas não c011 
corromos directa ou indirectamente ; mas este p i n -  
ciyio nao 6 alterado pela disposicão deste e dos ar1 

ao acto do registo se indica a causa, ainda que se nB 
apresente outro titulo. 



seguintes ; porque dizendo o Codigo que os pais nào 
são responsaveis provando que Ihes foi impossivel im- 
pedir o damno causado pelos filhos menores, 4 a- 
que essa responsabilidade sómente se verifica quando 
dles, podendo impedir o damno, o não fizeram, por- 
que enEo ficam comprehendidos na regra do arl. an- 
terior, de qiie este é um corollario ; concorrerani pa- 
r a  o damno, posto que indirectanicnte, deixando de 
dirigir convenientemente as accões de seus filhos. 

, .Em - caso de divorcio a responsabilidade, diz 
Vazeille, incumbe ao conjuge a quem P6r entregue o 
filho que causou o damno. 

Era esta a doutrina de Puffcndorf no seu tracta- 
do das obrigacões do B0niem.e do cidadão, aonde no 
Liv. 1 Cap. 1." diz que ris ac~ões  alhcias nao podem 
ser impiiladas a alguem nisi quarenus ille potest et 
denetur zs/(rs a~oderara'. hpezar disto alguns susten- 
taram o conlrario.rra hypotksse-psente, fundados no 
texto do prophela Ezcchiel (X\'III 20.1, qiie diz : Fi- 
Eiw non portabit inz'puitatsm yatris, et paler, ãon 
portulll( i~liquitntem filii; nem nos deve isto admirar 
porque não lia t edo  na Sagrada Escriptura. que n5o 
tenha sido torcido para sustentar os maiores absurdos. 

Porei11 esta obrigacao do pai, nota Toullier, nZo 
é senão acccssoria, posto que não tenha a seu favor 
o beneficio da discussão. 

Rcslnin ainda algiimas obscr~açõcs sohre, a 'dou- 
trina do art. Colno O Codigo s6 faz responsavel a 
mãi depois da morte do pai, poder-se-hri assemclhar 
a este caso a aiisencia delle, ou a sua demencia oii 
interdiqão legal ? Duraiiton pensa que sim, e Toul- 
lier chega mcsrilo a dizer rliie a marido, que, tendo 
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te, A. lei fie recahir a respoiisabilidacle so11i.e essas 
pessoas, porque suppue iiellas a obrigaqilo de empre- 
garem a devida diligencia, e de dirigirciii as acqões 
daquelles que estão debaixo do sei1 poder. Salva po- 
rem a prova da iinpossibilidade, do caso fortuito e 
de f o r ~ a  maior, a qual faz cessar n disposiqfio da lei. 

Artigo 116." 

Da mesma fórnia os estalajadeiros ou quaesquer 
pessoas que em sua casa recolhem e agasalham ou- 
tros por di~ihciro, sáo responsavcis pelo damno caii- 
sado por qualquer que tiverem recolliido, e açasalha- 
do por mais de 2 1L horas ; sc não hotivcrem salisfeilo 
aos regulainciitos policiaes. 

LEGISLAÇÁO ROMANA. 

L. 11 loçclti, L. 5 Q 4 Dig. de his qui cfintlcrit ; 
$ 3 Inst. de oÕlig.nt qtm ex dc/icto ; etc. 

LEGISLA<;ÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 73.'; de Hesp. art. 17.O; ctc. 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Od. Liv. 5 Tit. 64. 

Esta disposi$io, copiada do codigo fraiicez, é ri 

unica desic l'ilulo que poderia ter descull~avel cabi- 
meeto no Codigo penal, pois pela iiifrac$io dos re- 
giilameiitus policiaes t c ~  c Irigar unia coii tra) eiipiio, c 



a disposicão do art. é uma consequencia dessa con4 
t ravencão. 

Os regulamentos policiaes a que o Legislador se 
refere não podem ser senáo aquelles, que ss estala- 
jadeiros etc, são obrigados a cumprir a respeito das 
pessoas que recebem em sua casa ; taes são os que 
obrigam a participar á auctoridade administrativa uma 
relalão das pessoas que são recebidas na estalagem, 
hospedaria etc. ' ; seria absiirdo sustentar que o Co- 
digo se referia a outros regulamentos que não estes. 

%ta responsabilidade, diz Rogron, C justa ; por- 
que os estalajadeiros e as mais pessoas, que reced 
hem hospedes por dinheiro, pelo facto de não cumpri- 
rem uma fornialidlidc facil e simples, vão fornecer aos 
crilpados mais um meio para se subtrahirem á ac$o 
da justiça, impedindo por sua negligencia, que esta 
possa adquirir alguns dados, que seriam de graiide 
imporlaticia para a descoberta do criminoso. 

O espaço de 2 k  horas é tirado do art. 73.V do 
cotligo francez, o resto do árt. é quasi copiado do 
correspondente do codigo hespanhol ; teria porem si- 
do melhor que se copiasse o francez por ser mais ex- 
plicito. h Ord. Liv. E Tit. 64 já determinava que o 
cslrilnjadeiro scría responsavel pelo damno causado 
na cstalagem se della deixasse sahir pessoa algumii 
antes de o notificar ao juiz do lugar. 

Como foi determinado pelos Alr.. de 85 de Junlio 
de 1760, Regul. de 6 de M a r ~ o  de 1810, e Editaes c10 
Cfoverno Civil de Lisbn de 10 de Janeiro de 1839 e 
-0 dc Maio dc 1848. 



Artigo 1 1 7 . O  

IIni todos os outros casos em que a respolisabi- 
Iidade yclos factos de outro provém de convengao ta- 
cita nii expressa, e bem assim quando o damno, scm 
iiilcii(,,lo (i'iminosa à pessoa alguma, é causado pe- 
las coiisas que qualquer tem debaixo da sua guarda, 
ou por aiiimaes, se observarão as r e g a s  do direito 
civil. 

LEGISLAÇ~O ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 7 4 . O ;  e& 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTER-.? 

Ord. L i v .  5 Tit. 81 4 5 ;  etc. 

Em regra, como j á  dissemos, a resporisabiliclade 
civil nunca póde scr objecto do direito penal ; não é 
só nestes casos enumerados no art. que se d e ~ i n  ob- 
servar o direito civil, é em todos os deste Capilulo. 
A redaccão deste art. é inui confusa, c é umdefeito 
que as leis dewm procurar cvitar quant,o ser poss~i, 
gorquc uma de suas principaes virtudes é a clareza. 

O clairino causado pelas coiisas que qiialqucr 
tem debaixo dn siia guarda verifica-sc por exemplo 
quando na rua ou tia cstrada se lancou cousa que 
offenda a quem passar. Quanto ao tliimiio causado 
por aniinae-. respondia o dono dcllcs entre os roma- 
nos pela accão quadrupedaria. Veja-se a este respeito 
CorrOa Tellcs no Trnctndo dns acyões 437 e sq. ; 



c sobre a materia deste art. Toullier, &oit civil /i nll- 

cais tom. 6 liv. 3 tit. 4. 

Artigo 118." 

Ninguem poderá ser condemnado a pagar a3 
ctistas, sem ter dado causa a ellas. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. instruct. crim. franc. art. 8 1 1 . O ,  368.'; ctc 

LEGISLAS-XO PATRIA ANTERIOR. 

Vide o comrnentario. 

COY !i 1:NTARIÕ. . , 

Esta disposicão náo veio. senão complicar 1i1;lls 

uni ponto juridico, o quai com quanto para niuitos 
não fosse qiiestiona~el, para out~os  era objecto do 
duvida corno a prática, posto que infiindada. 

A Ord. Liv. 3 Tit. 66 $j 6 condemnava- ritis 
ciistas (ex cataai) o réo, ainda quando era absolvitlo. 
Vigorou este principio até que o Dec. de 30 de Jullic~ 

de 1830 no Cap. 10." $ $2 determinou que o r60 
absol\.ido nztnccs seria condemnado em custas, ainda 
quando fossc unico querelante o Ministerio Publico : 
e o Dec. i i ,O  24 de 16 de Maio de 1832 dispôz iio 
art. 270.' $ 1 que neste caso fossem its custas pa- 
gas pela Fazenda Pabliea. 

Como porem a Noviss. Reforma no Tit. 10 art. 
1 .O das disposicões gcraes decretasse que a Fazenda 
R'iicional e o Ministerio Publico eram exceptuados do 



paganieiiib dc assignaíuras, emoliimentos e salarios 
em seus respectivos processos, quaesqiicr que elles 
fossem, alguns juizes entenderam que por cste modo 
se achava derogado o citado art. 270.' do Dcc. dc 
16 de Maio, c comesaram a condcniriar nas custas 
cx cnusa os réos absolvidos. Tal modo de ver era 
insustentavcl : sc a Rcforii~a rc\-ogna cssc nrt., ricni 
por isso qiicria revogar o pi-incipio santo e justo que 
o nec. de 30 de Junho de 1830 h a ~  ia consignado 
110 $ 5 2  ; tanto mais que no art. 1227." ella dclcr- 
mina a rcspcito dos processos correccionaes que os 
réos absol\ idos não paguem cuslas, e era absurdo 
susteiitar quc a lei quizesse adoptar um principio yhi- 
losophico c ~crdndciro cluando se tractava da offciisa 
de pequenos iiileresses e o rejeitase, nos de maior im- 
portancia, Por isso muitos Jctos, eiilre elles, Corrêa 
Telles, c os Srs. Doutores Basilio Albcrlo c Diiartc 
Kazarelh, suslciilaram quc se a c l i a ~ a  ciu vigor o $ 
52  do nieiiciorindo Dec. de 30 de Junho ' : e confor- 
me com csta opiiiião  ai a acta da Procuradoria Re- 
gia da Helacão do Porto dc 29 de Dczembro de 1843, 
appro~ada  peln Procuradoria Geral da Corda em S 
de Maio de 1 8 i 5 ,  trarisiiiillida cii: Circ. de Ei de 
Agosto do mesnio anno aos Delegados das Comarcas, 
c piiblicada no Pcriodico dos Pobres n." 281 de 27 
de Novembro. 

Quando iicste estado se devia esperar, que o (h- 

4 vejam-se as li$& de direito criminal do Sr, Dou- 
tor Basilio, pul dicadas por alguns do sc,us iliscipulos, tio 

17, e os Elerncntos de Processo Criniinnl do Sr. Dou- 
tor Nnzarctli no + '273 e nota. 
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digo (a tractar desta materia, cujo Irigar é iio p i n I  

cesso) cortasse por uma vez todas as questões qiiv. 
posto que menos apropriadamente, se linham susitnclo 
na priítica por motivos, cuja appreciacão não cabe a 
este coinmentario, vem pelo contrario enibaragal-a com 
uma redacção ainbigua. 

Achamos qiie o art. do Codigo d e ~ e  eiilenrlcr- 
se clc acordo com o $ l i2  do Dec. de 30 de Jiinho, 
isto é, que os réos absolvidos nunca dcwni p a p r  
custas, e a razão é porque não deram causa a c l l ;~ s  ; 
o fíícto do processo não Ihes póde ser imputado por- 
cliic n i o  o tendo provocado, (por se siippor pelo f;iclo 
da absol~ição qiie o crimc nAo ekistiii) não d c ~ c i n  
ser rcsponsal-eis pelas custas dellc. 

Em França a Ordenanca de Liiiz XIV no ni.1 

37." do Tit. 25 ainda ia mais lorige porque hzia rc- 
cahir sobre o Estado ou sobrc os Scnhorcs, cni cujo !i,)- 
nic se aclministrava tambem justica naqucllns Fpocas, ;i-. 
ciislas (10 processo criminal em todo o caso, cm qi i (*  

o Ministerio Publico era accusador ; principio que i10 

pois foi abracado na L. de 27 de Setembro dc 1i!)ij 
art. 1.". c confirmado na dc 30 do Rit:ose do aniio 
V. A L. de 18 do Genrtinal do anno VI1 )cio tirn 
ao Estado o encargo das custas no caso tlc ser cnii 
demnado o réo, sobre o qual recahia então ; e ( 1 .  

art. 1 6 2 . O ,  1 7 6 . O ,  191.", 211." e 368." do cedi,, 
de processo criminal ~ i e r a m  confirmar o mesmo pi.111 
cipio, deduzindo-se dclles qiie os réos absol\ idos ni 
ca pagam cuslas. 

E' porem iiotavel que apezar de a lei fraiic 

determinar que pague sbmente as cuslas a paric 1 

dccaliir da causa, nos processos que se ngitam 



Conselho de  Estado entre um parliciilar e as  admi- 
iiistracões publicas representadas já por um Ministro, 
já por um Prefeito, nunca estas são condcmnadas em 
custas, pagando-as o particular, ainda niesmo no caso 
de ganhar a causa ' ! 

CAPITULO 2." 

DA EXTI '~C$~O DOS CRIMES E PI:S.is. 

Artigo 119.' 

Todo o procedimento criminal, e toda a pciin, 
acaba pela morte do criminoso. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

LL. 3 e 6 de public. jui'c., 15 9 3 nd Sct. Fur- 
pill., '26 Dig. de ppmn., L. 5 e 6 Cod. si rcus vel accu- 
sut. etc. 

LEGISLA~KO ESTRANGEIRA. 

Cod. dá Austria arr. 2 0 1 . O  e 9OQ.O;  etc, 

LEGISLA~ÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 3 Tit. 8% Q 3 e 4; Nosiss. Rcformn nrt. 
1183.' ; etc. 

COMMEXTARIO. 

Com razáo cessa neste caso o proccdiniento cri- 
minal, e a pcna ; aquelle porque não exisle o criiiii- 

i Dufour  , Traité général du droit aciininislratg, 
tom. 1 n . O S  356 e 357. 
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iioso contra cliiciii sc possa proceder ; esta porque liso 

lia a quem imp0r a pena. A Ortl. Liv. 3 Tit. 82  :S:$ 
3 e II  já havia tlisposto o mesnio, assim como a ZOY. 
Ref. no art. 1183.' ; e a Circ. da Procuradoria lle- 
gia dc Lisboa 11." 187 art. 6.O, citada pelo Sr. Cns- 
tro Netto áqucllc art. da Ref. , deterinina que se lias 
cadèas das comarcas, fóra das sédcs da Relação, fiil- 
lecer algum réo, cujo processo esteja em nppellac,'io, 
o respecti~o Delegado d e ~ e  remelter logo ao Procii- 
rador Regio o auto do fallecimento e exame do cn- 
daí-er, para se jiilgnr cstincta a accusacão. Esta itlt:í\ 
não escapou ao Jcto Uipinno, o qual na L. ull. Diz. 
ad leg. Jul. vzajestnt. diz - eslinguitetr enim cri-  
saen mortalilate. )) - 

O principio deste art. tinha pela nossa Icgi~lii- 
$50 anterior duas excepções ; a 1 .a no caso dc critntX 
de Lcsa lfageslade, Ord. Liv. 5 Tit. 6 $ 11 ; a 2." 
na do parto supposlo, Ord. L ~ Y .  3 Til. 55 $ 1. 

Artigo 1 2 0 . O  

O acto real de aninistia é aqiielle que por d ~ t  
Icrminacâo generica manda que fiquem cm esquccA 
mento os factos que enuncia antes praticados ; e ácci 
ca delles prohibe a applicacão das leis penaes. 

1 .O O acto de amnislia extingue todo o prl 
cediniento criminal, e faz cessar para o futuro a 1 
na j6 imposta, e os seus effeitos ; mas não prejudi 
a accáo civil pelo damno e perda, nem tem effeito I 

troactivo pelo que pertence aos direitoga8&;ltrinainei 
adquiridos por tcrceirg. 

2 O acto de aninistia applica-se segundo 
termos nelle expressamente designados. Todavia c 



teiidc-se comyrelieiider os crinies, que constiliiiraiu 
circumstancias aggravantes, e os accessorios que fo- 
ram comruettidos sórnente para preparar, ou faciaitar 
a cxecuqão dos crimes que declara, se a pena para 
que ácluelles é imposta pela lei não fòr mais gravo. 

LEGISLAÇAO ROMANA. 

Os romanos não emprcgavam a palavra amnistiii 
nas suas leis ; serviam-se de grataa e aholilio. - Vidc 
Rein, Das criminul IZechf der mmer (Leipzig 1844) 
pag. 263 r, seg.  , <I qual refere exemplos de amnistias 
concedidas em Roma; duas á familis Cios Tarquinios 
depois da sua expulsso (Dion. Halicarn, V, 13, 97), 
Qutra aos amigos do3 Dccemerios ( ~ ( 1 .  XI, 46), etc. 

~EGISLAÇKO PATRIA ANTERIOR, 

Carta Constit. art. 7 4 . O  Q 8;  ctc. 

Tracta este art. e seus s$ da amnistia, cuja con- 
ecssZlo é uma das attribuicõcs do Podcr Rloderildor. 
Ko art. diz-nos o que seja aiiinistia ; uo 1 qual o 
seu fim ; c no 2 . O  como deve ser entendida na appli- 
cação. 

Quanto i definicão, é impropria do Codigo, o 
qual nflo e' iim livro de doutrina ou de theoria, mhs 
sim uma lei. Dclla se v& a differenga que separa. a 
amnistia do 1)erdão : este faz ccssar para o fiituro os 
effeitos da coiidemnaqão, cin quaiito acjuella se retro- 
trahe aléili disso até ao Lempo do crime, fazendo-o 
desapparccer legalmente ; de modo que a w i s t i a  



prohibe ou instaurar ou continuar a acqão criminal, 
ou executar as condeninacões, que tenha havido em 
razão de certos delictos. 

A amnistia não é só um acto de clemencia di- 
ctado unicamente por um sentimento de justica ou de 
hiimanidade, é principalmente um acto de politica, 
superior a consideracõcs pcssoaes, e exigido pelas ne- 
cessidades e interesscs da sociedade inteira, nos casos 
dc rcbellião ctc. 

Quanto ao seu fim ( $ 1." ) , já dissemos que 
prohibia a iiistaura~ão ou continuacão da accão cri- 
minal, ou a execncão das penas. - Sómente faremos 
algumas observagõcs sobre as duas advertencias que 
o Codigo faz na segunda parte do $j 1 . O -  Mas não 
prejudica clc.  Berriat Saint-Prix, na sua The'orie dzl 
droit constilut. franc. (Paris 1832) pag. 501, sus- 
tenta a mesma doutrina : o contrario, diz elle, sería 
despojar os particulares de um direito legalmente ad- 
quirido, sería ~ i o l a r  a sua propriedade ; além de que 
o exercicio da accão c i ~ i l  não tem os inconvenientes 
que a lei quiz prevenir paralisando pela amnistia o 
exercicio da accão criniinal e do poder judicial - 
Nem ter)& q e i í o  etc. A ainnistia, com quanto por sua 
natureza tenha effeito retroactivo, por isso qiic faz des- 
apparecer a criniinalidade, so&e nesta parte todavia 
a excep$io que faz este $, excepcao que se basêa cm 
principias elementares cla jurisprudencia, isto 6 ,  na 
iiianutcncão dos direitos de terceiro. Pela amnistia O 

Poder Rloderador faz dcsappareccr todos os direitos, 
todas as pretencões, que em razão do crime commet- 
tido o Estado podia fazer valer contra os réos ; não 
succede porem - assim pelo que respeita aus direitos e 



preteiit$es qiie o facto do r40 fez iiascer em favor de 
qualquer pnrticulnr,  porque, a não ser ii'um gover- 
no dcspotico, esse Poder náo póde dispòr dos direi- 
tos particulares dos indi.~iduos ; é por isso que so al- 
guns desses direitos nasceram do um facto, que de- 
pois vem a ser aiiinistiado, nem por isso deixam dc 
existir, e subsistem apczar da amnistia. 

A disl)osicão do $ 2 é doutrina seguida pelos 
cscriptores, e que nZo nos parece offerecer duvida. 
Todavia nas questões que podem liascor da applica- 
$20 da aninistia, quando for necessario recorrer á in- 
terpretacão deve seguir-se a mais favoraveli. 

Póde agitar-se a questiio se os individuos com- 
prehendidos na amnistia podem, renunciando ao seu 
beneficio, reclamar para en trar eiii processo. Nús, 
com o Sr. Ynzarelh, e Faustiii Hélic, seguimos a af- 
firmatiila, fundados cm que elln 6 ti111 favor, que pó- 
de renunciar-se, c cm muía uma injustiça roubar 
ao perseguido o direito de fazer proclamar em juizo 
a sua iniiocencia, e confiindir os seus delatores. 

Adi irta-se que ha exciriplos de amnistias conce- 
didas em ~ i i l i i d o  de tractados; como se v6 da paz de 
Wcstphalia arl. ?.O, 3.' $ 1, o h." $ 1, e do tra- 
clado de Pnrís dr: 30 de Maio de l S l l ,  art. 16." 

Artigo 121." 

O pcrtlão concedido pelo rei a qualquer crimi- 
noso condemnado por sentenqa, faz cessar para o f11- 

.. 
i Berriat Snint-Prix, Cóurs de droit criminel, Pari. 

L." Tit. 5 5 4. - Fausiin HCiic, Torn. 3 Liv. B Cap. 
3." 6 197. 



triro o procedimento e a pena mesino pccuniariii, ain? 
da não paga ; mas não rcstitiic os direitos politicos 
rle que a condenina~ão privou o criminoso, se disso 
se não fizer expressa declaracão, neni prejudica a ac- 

civil pdo  damno e perda, nem os direitos legiti-, 
mamciite adquiridos por terceiro. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

LL. 1 de sentent. pass. , ult. Cod. de general. cihp- 
Ait.,  L. 45 Q L Dig. de re judicata; etc. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. da  Austria art. 905.O; do  Brasil art. 66.'; 
etc. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Orcl. Liv. 5 Tit. 192 5 5, Tit. 130 Q 3; Carta 
Constit. art. 7 4 . O  Q 7 ; Yov. Ref. art. 1201.0 Q. us. ; 
etc. 

COlIlIESTARIO. 

O perda0 ou niinoracão das penas 6 uma (Ia< 
allribuicões do Poder Moderador, q qual só deve scr 
escrcida por uma grande e justa causa*. 

A razão porque'o perdão nilo prejudica a acc:n 

1 Neste Rcino sempre tem sido exercida pelo Mo- 
nnrcha esta faculdade e apenas consta, diz J. Pinto I :  i -  
beiro ( Lustre ao Descmbargo & Pago) que Sr. 1). 
Mctiioel concedesse este privilegio a seu sobrinho D. -\ 1-  
varo. -Os nossos Praxistas dividem o perda0 em gc I .  I 
e especial: em Ferreira tom. 9 Cap. 4 pag. 49 se 1)' ' 1 1  

ver a fórma do primeiro, e exemplos do mesmo em 1 1  1 

nandf.5 Ttiomaz, Repertorio v.' Perdzo. 



civil, nein os direitos adquiridos por terceiro é a iiies- 
ma que milita a favor do $j 1 do art. anterior, e já 
esta era a doutrina de Surdo, cons. 203, n . O  10,  
e de Caldas, á L. un. cod. ne cx delicto defiinctor. 
n.") 39 etc. , coiiio se póde ver em João Pinto Ribeiro 
no seu Lustre ao Desembargo do Paco Cap. 3.O 

As iiossas leis antigas exceptuavam do perdão 
OS crimcs ciiunciados na Ord. Liv. 1, Tit. 3 $ 9, 
Liv. 5 Tit. $ 2  $j 2,  Tit. 53 pr. , Tit. 54 pr. , Tit. 
1 1 6 ,  R~g im.  do Desenib. do Paco $$ 1s e 10,  L. 
de 13 dc Janeiro de 1607,  c Dec. de 1 6  de Julho 
de 1672. 

Scgiindo a Ord. Liv. 5 Tit. 1 3 0  $ 3 náo vale 
o pcrdão cin quanto não c' julgado conformc a culpa; 
e Costa lios Estilos, seguido por Pereira e Sousa, diz 
quc sc póde julgar a conforn~idadc do perdão corri a 
culpa por dous juizes, ainda que a sentcnca fosse da- 
da por seis. 

O perdão livra da pcna, mas não faz desappa- 
rcccr o criine ; o que levou a dizer Ovidio : pena 
polest lo l l i ,  cu@n perennis erit. 

O pc~rtl,io oii desistencia do offendido extingue 
o processo çriminal nos casos em que não ha lugar 
a jostica sem accusacão de parte. 

COMMENTARIO. 

Islo jâ se achava legislado no art. 866.' $ 2 da 
Nov. Ref. ; é doutrina justa, e qiic não póde, quer- 
nos parecer, apresenlar difficiildade na  rtpplica$8o. 



Artigo 123." 

A prescripqão nos crimes, e nas penas leni lu- 
gar nos termos e com os effeitos declarados nos pa- 
ragraphos seguintes. 

O outro modo de extinguir os crimes c penas 
1.; ,I prescripção. Desconhecida quasi dos romanos em 
materia criminal, a prescripqão não data senão da 
meia idade, aonde apparece nos estatutos das cidades 
'e sc desenvolve nos escriptos dos jurisconsiiltos da 
6 p w  : dalii passou para as legislaqões modernas. 

Irarios fundamentos tem sido dados á prescri- 
pfZo em ~nateria criniinal ; uns como Filangieri, e 
Thoriiasius (Diss. de prascript. biya~ra. $j 5 )  basca- 
lam-na na difficuldade de obter, depois 'de decor- 
rido certo espaco de tempo, a prova da culpahilida- 
de ou da innocencia ; outros como Iioch fPr. jur.  
criilr. $j 972) appoiam a pre&ripcão sobre a prosurii- 
pcão do nielhoramento do culpado ; e esla idCa fui ,i 

seguida no commeníario official ao codigo da Ila\ ic- 
ra, o qual no art. 139.' exige uma boa conducla 
nZo interrompida, durante o praso marcado, para n 
prescripcão poder aproveitar ao criminoso : dos iiio- 
lhos do codigo de proc,esso criminal francez se 1 I 

que para a p r e s ~ i ~ ã o  da acgo criminal se tonioii 
o fundamento de Thoniasius, e para a da pena o das 
torturas rnoraes que o condemnado d e ~ i a  ter soffrido 



e o do generoso esquecimento da F iiidicla piiblicli '. 
Artigo 123.' (continuacno.) 

I .O Todo o procedinien to judicial-criiniiial 
contra determinada pessoa se prescreve passados dez 
annos, depois do dia em que foi commettido o crinie ; 
ou, se algum acto judicial teve lugar a respeito desso 
crime, depois do dia deste acto. 

$ 2." Todo o processo criminal, a que se não 
deu seguimento, fica extincto passados dez aniios de- 
pois do dia cin que teve lugar o ultimo acto. 

LEGISLACÃO ROMANA. 

LL. 3 de rcquir. uel absent. damnand., 13 pr. Dig. 
Ee divers, e t  tempor. prascript. , L. 19 cod. ad 1%. Cor- 
ael. dc falsis; etc. Vide tamen L. 99 Q 6 ad leg. Jul. 
b adulter. ctc. 

LEGISLAÇ~O PATRTA-. ANTERIOR. 

Ord. Liv. 1 Tit. 84 5 93, Tit. 96 Q 9 ;  etc. -Vi- 
le o commentririo. 

CO!i !l ENTARIO. 

Ncslc; doris primeiros tracta o Codigo da 
prescripcão da accão criminal nos crimes ; e no sc- 
suinte da da acqao criminal nas contravenções : o 

i Estas observações são quasi verbalmente estrahi- 
Ias das notas historicas que á traducsgo do codigo da 
h i e r a  retiniu o seu traductor Vatel. Vide tambem 
foorebecke, Truité des prescrlptims en naatiére pénale, 
*Vorin, hoc. v .O 



que nos pareco iinproprjo de um codigo penal, por-. 
que o seu lugar proprio é na lei do proccsso. 

A antiga legislacáo fazia differen~a entre a ac- 
cão criminal nos crimes publicos e 'nos particulares. 
- Kos crimes publicos prescrevia I." se passados Ires 
annos do dia da perpetração do delicto o Iliiiisterio 
publico ou os offcndidos nl?o tinham querelado. 1C'ov. 
l ie f .  art. 1208." ; 2." qiiando, tendo-se dado a que- 
rela nZo h a ~ i a  seguinlento da accão criminal durantc 
dez annos confados do dia em qtie o crime hajia si- 
tio commettido. ,Vou. Ref. art. 1211 .".'. - Nos cri- 
mes parlieulares \-erificava-se a presaipcão da accão 
1." qiiando passado a querela se não provava no 
prazo de vinte dias do respeclivo auto. Nsu. Rcf. nrt. 
12 1 O." ; 2 qiiando tenda-se querelado não prose- 
guiu a accZo no espaco de dez annos contados do dia 
do dclicto. Nou. Ref. art. l E l l . " a .  

A doutrina do Codigo parece-nos -~~ clara, posto 
que a rcdaccão- n 6  -seja das melhores. 

Devemos porem observar que nos crimes, que 
conslaiii dc actos reiterados, os prazos para a pres- 
cripclio contam-se do i~llimo acto constituti\-o do cri- 
me, como determina a Kov. Ref. no art. 1?109.O, o 
qual se 4ã0 acha derogndo pelo Codigo. 

i Havendo porem algum acto de accusação poste- 
rior á ratificação da pronuncia, contava-se o prazo desta 
data ; e em quanto o acto estava suspenso (ou nos ca- 
sos em que não tinlia lugar) começava a correr da (].(ta 
da pronuncia. - Nov. Ref. art. 1311.0 

a Tinha lugar o mesmo que se observa na nota an 
terior. Vide Sr. Dr. Nazareth, jYlemcnios & Yroccss! 
crilninal $ 52 e seg. 



Artigo 123 .' (conlinzraciio.) 

$ 3." Nos crimes de policia correccional o teu- 
po destas prescrip:Ges c' dc ciiico aiinos ; e nas coii- 
travencõcs é de uni aiino. 

$ 4 .O A accão c i ~ i l  resiiltaiitc do crime pres- 
creve-se pelo incsino espaco de tempo, se foi cuinu- 
lada com a a c ~ ã o  criminal. 

LEGISLASÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. clv proc. crim. franc. art. G36.', 640.'; etc. 

A dinpobi(;ao do $ 3 pelo qiic respcita aos cri- 
mcs de policia correccionnl é a nlcsma do Dec. 11." 

2 4  dc 1 6  dc Maio dc 1832 art. 23S.", e pelo cjuc 
toca ás contraveiições é modela@ pelo art. 640." do 
codigo de processo c r i in i~a l  franccz. 

O $j i não faz mais do que reproduzir o art. 
1212.' da Nov. Ref. , o qual accrescenta quc nRo 
sendo essa accZo civil ciimulada com a criminal prcs- 
creve sómente passados 30 annos I .  

As penas perpetuas impostas por sentenca pas- 
sada em julgado n3o se prescrcycm em tempo algum; 
mas passados 20 annos a pena de rnorte será suhsti- 
tuida por qualqiier das penas corporacs perpetuas. 

- ' Veja-se o Dec. n.O 114 de 16 de Maio dc 183-2 
s r t ,  188." Q$ 3 e 4. 



As penas maiores temporarias prescrevem-se passa- 
dos 20 annos, depois do dia em que a sentenca pas- 
sou em julgado ; e as penas correccionaes passados 
1 0  annos. 

1 Nas contnven~ões o tenipo é de dois 
annos. 

. O  A prescripcão da pena não se estcnde 
aos effeitos da condemnacão relativos aos direitos po-. 
liticos. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. d'Austria art. 910.O;  de proces. crimin. frnnc. 
nrt. 605.', 636.", 639.'; etc,-O cod. do Brasil art. 
65.O não ndmitte n prescripçb das penas. 

Depois dc estabelecer as regras que determinam 
a prescripcão da acçâo criminal, occupa-se o Codigo 
neste art. da prescripção das penas. O Codigo fez 
distinccão entre penas maiores perpetuas e tempora- 
rias, penas corrcccionaes, e das contravencóes. -As 
iriniores perpetuas não prescrevem em tempo algum, 
]nas passados 20 annos a pena de morte é substitui- 
da por alguma das outras perpetuas. - As maiores 
temporarias prescrevem passados 20 annos do dia cm 
que a sentenca passou em julgado, como já deterilii- 
liam a Noc. Rcf. no art. 1214.', e o codigo de pro- 
cesso criminal francez art. 6 3 5 . O  - As penas acrec-  
cionacs passados 10 annos. O Dec. n." 24 de 16 de 
Maio de 1833 no art. 2 3 2 . O  estabelecia para eçlas, 
de acordo com o art. 6 3 6 . O  do codigo francez, o c>- 
paco de 5 annos, mas o nosso Codigo vai cohereiitc 



665 
porque leiido cslabelecido para a prcscriy$io da pena 
uni prazo dobrado da prescripcão da riccão criminal, 
tciido marcado para esta nos crimes corrcccioiiacs o 
espaco de 2 aiiiios, era coherente marcar para a pres- 
cripqão tlas penas o de 10 annos. -As peiias das 
coii traveiicões presereyem passados dous annos, co- 
ino diz tanibeni o citado codigo francez no art. 639." 

No S 2 se diz que a prescripcão da pena nilo 
se estende aos effeitos da cendemnacão rclíitiios aos 
direilos politicos. A razão é porque os effcitos das 
penas nao t1cl)cndcm da execu@o destas, pois segun- 
clo o disposto no art. $1." verificam-se por disposi- 
cào da lei, logo que a senlenca passa em julgado. 

Artigo 1 2 i . O  (continziacn'o.) 

$ 3 . "  O conclemnado que prescreve a sua pe- 
na pcla yrescripç50 tlc 20 aiiiios não pódc residir na 
comnrca, cni que residjr o offeodido ou a sua t iuva,  
ou s ~ u s  dcsceiidentes, ou asccndentcs ; c o go\eriio 
potlcri assignar-lhe o lugar do seu domicilio. 

LECISLA~XO ESTRANGEIRA. 

Cod. de proccs. ciim. franc. srrt. 6 3 5 . O  

Ih t c  6 copiado do art. 638.' tlo codigo &e 
processo criminal francez ; e já no art. 1214'.0 da 
Niv. ~ e f .  se nchaw uma disposição qiiasi scmelhan- 
te, pois tlii. quc no caso de iuorle, o r io,  que sc 
aproveitar da yrescrip~ão da pena, não poder6 resi- 
dir no lugar, villn, ou cidade, aonde ~ i v e r  o viuvo 



O U  iiuva do niorto, que não passcju a segundas iiud 
pcias, ou algum dos seus ascendentes ou desceltden tes. 

Artigo 12Xd 

R'eiihunia prescripcão corre em quanto o crimi- 
noso retem qualquer objecto por effeito do crime. 

- $ unico. A prescripcZo não corre em qiianto 
iiao passa eni julgado a seiitenca no juizo civil, nos 
casos em q.ue desta depende a instruccão do processo 
criniiiial. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. da Austria art. %@.O n . O  1 ; etc. 

A razão do art. c'porque nesse caso cessa a prc- 
siinipcáo em que se basea a prescripcão. - A razão 
do $j un. é porque existe um inipedimento de direito, 
quc obsta ao exercicio da acczo criminal, como 6 o 
cstnr sugcito o procedimento crírni'nal á decisho dc 
uma questiio c i ~ i l ,  assiiii no caso das penas dos fal- 
litlos tiao póde ter lugar o processo criminal seiii es- 
tar decidida e julgada a fallencia no tribunal coni- 
mcrcial. Teni pois lugar a regra - contrn non cu- 
lentem ugere non currit prawcriplio '. - 

O mesmo devia tcr lugar quando, iin fórma dcl 
codigo administrali\-o, se requer aiictorisacão para 

1 Faus~in Hélie, Thécn-ie de l'instr~bct. cri~nin.  torr 
3 Cnp. 7 194. 



proceder criminalmente couha os agentes do Gover- 
no, como bem adverte o Sr. Nazareth $ 52 nota d. 

Artigo 146.' 

A prescripcão no6 crimes não carece d e  ser al- 
legada pelo réo, 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Nov. Ref. art. 1!207.0; etc. 

Esta disposicão, que já se encontra no art. 1307 .O 

da Nov. Ref. , foi tambem seguida por Pereira e Sousa 
na nota ao $ 319 das Linhas criminaes, e por Lau- 
terbach na siia Disputatio de c r h i n ,  vraescr-t. A 
razão disto é porque sendo a prescripcão um meio 
de defeza, os réos não .a-podem renunciar porque é 
causa publica (LL, 6 de ~11pellat. , 33 $j 2 Dig. de 
~ r o c u r a t . ) ,  e devo ctdé ser suyprida pelo mesmo juiz 
ainda no que respeita ao facto (LL. 19  de ptvrt. , 1 
Dig. de q u ~ s t i o a . ) .  

Artigo 127.' 

A ac@o civil por damiio e perda, separada do 
processo oiiminal, e bem assim toda a restituiç@, 
ou reparacão civil mandada fazer por senteap~- 
niinal passada em julgado, prescreve segundo k r$ - 
gras de direito civil, 

Cod, de proces, crimin. frnnc. art. ~ 4 4 . ~ 3  
TOM. Ir 19 



LEGISL'A(;ÃP PATRIA ANTERIOR, 

Nov. Kef. art. 1 B l B P  e .1%16.0; ctc. 

A doutrina do art. 6 cónforme com o que diz 
o codigo de processo criminal franccz, e a No\-. Rcf. 
nos art. citados ; e por isso devem observar-se as rc- 
gras do nosso direito civil. -0s niatijos de hiininiii- 
t lah ,  diz Rogron, que fizeram reduzir a 20 aniios 
ou a :prazo mais curto a prescrip.ão das penas, não 
podem app1ica~-se 3s ccrndemnacões ci\ is, RS qiiáes, 
tmlo o scn principio nas leis civis, iião podiam doi- 
xar de ser reguladas por estas quanfo á prcscripqão. 

L < 

Artigo 12s.' 

AS prescripç6es especiacs decretadas pelas leis 
actiialmenfe em ~ i g o r  para certos crimes conlirtiia~rfio 
a ler lugar ainda que esses crirnés sejam coniiwttidos 
depois da publicacZo do preseiitc Codigo. 

E' esta uma restrícgiio, que j i  havia feito a Nov. 
Ref. no art. I 2 l 5 . O ,  e o art. 6 i 3 . O  do ,corligo de 
p ~ b m s o  criminal francez. - A$& íw c1:Wdo &a- 
fico da cscravatrira a pena nunca prescrew,. & a . % a ~ ~  
6 perpetua. Dec. de 1 0  de Janeiro de 1836 art. 20." 
e 21 .O - Xos crimes de siiborno, pcita, peculalo r 
conriissfio' a ac$k~ popiilrir s a do qwprio q\ieil;oQd. 



prescrcie dentro de aniio e dia. Carla Constit. art. 
124.0-Nos crimes de liberdade de imprensa, sen- 
do publicos, prescreve a a c ~ ã o  dentro de trcs mczcs 
desde a publicacuo do escripto ; sendo par~icularcs, 
dentro de um arino, residindo o 'offcr~cridido cm Portu- 
gal, Ilhas adjaccnles, ou Pro~incias de Africa occi- 
tlcnlal ; e dentro de dous aiinos, residindo na Asia, 
c Africa oriental. LL. dc 22 de Dczcriil~i~o de 183; 
art. 17.", e de 10 dc Novembro dc 1837 art. &i." 

Artigo 119.O 

O condeiiinado a pena temporaria, qiic tciilin 
por effcito a perda dos direitos politicos, n3o póde rc- 
cobra-los pelo cuii~primcuto da pena, sem que oblc- 
ilha a rchabilita~ão. 

1 A rchahilitacão F o acto que rcstitiic a6 
condeninado, que ciiinpriu a pena tcmporaria, ou a 
cjucin esta foi s i i n p l e ~ ~ d a ,  ou que a pres- 
creveu, lodos os direitos que pcla condemnagão per- 
dêra. 1 .  

: 8 2." A rchabilitacão é concedida pelo govcr- 
iio passados tres annos depois do cuniprimcnto, ou 
perdãro, pai- prescripgão da pena temporaria, prccc- 
dendo as iicccssarias informaqljcs das aiictoridadcs 
administratir as. 

$ 3." Qiiando a pena da perda dos dircilos 
politicos fdr impost,a como pena principal, póde tam- 
bem passados quinze annos ter lugar a rehabilitagão 
nos termos do paragrapho antcccdciitc. 

$ 4 .O O disposto no paragraplio antecedente 
applica-se aos casos da incapacidatle para servir um 

. ,  emprego, ou qualquer empreo.  
13 * 



LEGISLAÇAO ROMANA. 

Veja-se o tit. do Dig. & sententiam passes et resti- 
tutis, aonde se encontram alguns vestigios da idéa da 
rchabili ta+. 

LEGISLAÇKO ESTRANGEIRA. 

C d .  franc. de proces. crimin. art. 6 1 0 . O  e seg. ; 
etc. 

LEGISLAÇXO PATRIA ANTERIOR. 

l-da institui~ão não existia na antiga legis lqb 1, 

posto que com elln em certo modo tenham alguma ana- 
logia as chamadas cartas de restituisáo de fuma, que eram 
concedidas pelo Desembargo do Paço, e a que se refere 
a Ord. Liv. 1 Tit. 3 Q 2. 

Anles de entrarmos no exame deste art. do Co- 
digo faremos algumas observacões sobre esta institui- 
cão, ciija utilidade n3o podemos admittir : para isso 
transcreveremos o que a tal respeito disse o Sr. Con- 
selheiro Mel10 e Carvalho no seti discurso proferido 
nas Cttrtes em 8 de Abril de 1853. 

«Esta rehabilitação, de que falla o Codigo, de- 
pois de espiado o crime, (dizia o eximio Jcto) inten- 
do que 6 a continuacão de uma pena já sem senten- 
ça ; intendo porem que as penas sómente podem ser 

A Carta de Lei de 25 de Dezembro de 1779 diz 
que o delinquente cumprindo a pena fica reunido á so- 
ciedntle dos outros cidadãos, sem differença alguma! 



applicadas pelos tribunaes judiciaes. Iiilendo, que essa 
rehabilitacão dependente de um outro poder que não 
for o poder judicial, a respeito de uin homem que 
tem commettido uni crime, e que já o tem espiado, 
6 a continuacão do soffrimento de uma pena, que 
para um homem, cin eertas circumstancias, 6 mais 
grave talvez do que a pena corporal, que já elle tem 
soffrido. E note-se que é uma pena que vae além da 
sentenca, e que póde ser prorogada arbitrariamente. )) 

« Ao governo não fdltam meios de fazer vigiar 
a conducta desse individuo, se fdr suspeito, pelos seus 
agentes ; mas não pbde estender a peaa que não se 
contém na condei~ina~ão. A perda dos direitos poli- 
ticos, segunda Q Codigo, é ou effeito de outra pena, 
ou é pena principal : em ambas as hypotheses é sem- 
pre imposta por uma sentenca ; mas tirada a causa, 
como deixar subsistente os seus effcitos? Expiada a 
c u l l ~ n  pclo ctcnapriin~n.ln la<e)%a, como prolongar a 
soffrinzento aléin do termo mctrcado ? . . . u 

A accão da pena deve ser certa ; o homem 
wnvenoido tle um crime, a quem é imposta a pena 
oorrespondente, uma ~ c z  quc a tenha cumprido, não 
deve ficar ainda dependente da vontade ou capricho 
do governo pararecuperar todos os seus direitos : to- 
da a demora, ou restriccão ataca a liberdade, offen- 
de a independencia do poder judicial, contraria a jus- 
tica. Uma tal disposicão confere ao governo a facul- 
dade de exasperar a pena, e de augrnentar ;D casti- 
go, sem que Iiaja iim novo acto punivel. u 

A cxislcncia da rehabilitagão na lei franceza n8o 
era razão suficiente para ser introduzida no nosso 
Codigo. Os principioe, que apresentámos, são bas- 



laiitcls para dcmonslrar que a doutrina do art. 129." 
não pódc ser considerada como justa. 

No $1 dá a lei a definicão da rehabilitação que 
4 brada do syslcma francrz, e corresponde com pouca 
differcnga á que apresenta Rogron no commeiitario 
ao Cnp. 4." do Tit. 7 do Liv. 2 do codigo do pr* 
cesso criminal. A Ordcnanca franceza de 1670 (tit., 
16  art. 18.") dizia que o cffeito da rehabilitacão 4ca 
re~nettre le condumné en ses biens et bonne r e n o m  
m'ée. 

Ko $ 2 cstahelecc-se o prazo findo o qual póde 
ser coiicedicla a reh,abilits+io, o qual é de 3 annos ; 
no quc so clilfcrenca o Codigo da legislagão franceza 
riande o prazo 6 de 5 annos na fórma dos art. 6 1 9 . O ,  
G9O.O etc. do codigo de processo criminal I .  Além 
disso o s, divcrgiiido do systema do eodigo francez 
não faz inlcrvir a auctoridade judiciaria nesta reha- 
hilitaczo, querendo talvez imitar em part,e o Dec. de 
1 8  de ~ b r f i   de-1848 do goTerno provisorio da re- 
publica franceza (art. 2 . O  e li.") 

O 3 é contradictorio oom o art. , porque se 
a rehabilitacão é o art. que restitue ao condemnado 
a pena tnnporaria os direitos que perder em conse- 
qiiencia da condemnacão, como é que tendo lugar n 
pena da pcrda dos direitos politicos (que é perl~elucc 
art. 37 .O) póde com ooherencia ter lugar a rehabili- 
tacão passados 15 annos ? Ao que accresce que por 
esta fbrina rem a haver confusão de poderes, pois n 

Go~criio póde lirrar o coiidcmiiado á perda dos r l i ~  

. 3 Nesscs e nos seguinte, art. se v6em as formalidL~ 
clhaxigidas para se concedcr n reliabilitação, 



reitos politicos do ciimprimento da pena contra o dis- 
posto na seiitcnca e na lei. 

O art. L ú claro : devendo por ultimo advertir- 
se que o codigo de processo criminal francez no art. 
631 .O dctermiila que no caso de reincidcncia não tem 
lugar a relial)ilita$ío. 

Em conclusao, todas as reflexões que temos apre- 
sentado são de acordo com o estado da repressão pe- 
nal cn1r.e nOs. Admitlido o systema de prisões e ex- 
patriacão penitcnciarias, a rehabilitacão poder-sehia 
talvez justificar por outros principios, como se póde 
vêr do ji citado livro dc 11r. Bonneville desde pag. 
621  a 671. 



Quando dissemos no commentario a este art. , 
que era preciso ter escolhido entre Auburn e Phila- 
delphia, não pretendemos por modo algum significar 
que todos os systemas de prisão at6 hoje propostos, 
sómente se reduzam aos dous typos do silenl system 
C do separntc syste~n. 

Entre estes dous extremos, cuja apreciacão está 
hoje, para bem dizer, esgotada, ha o systema mixlo 
Ou ecleclico, usado nas penitenciarias inglezas e suis- 
sas, e introduzido nas casas centraes de Franca por 
Gasparin em 1839, e que Moreau Christophe diz ser, 
sem contradicção, o peior de todos os systemas ; - 
ha  ainda a theoria propta ás camaras francezas em 
184 4, e de~ominada de Z'einprisonnetnenl individuel, 
projecto quc não foi ávante até hoje apezar de tudo 
o que em seli favor escreveu o citado Moreau Chris- 
tophe. 

Não é este commentario o lugar de entrar no 
exame dcstcs divcrsos systemas, cuja apreciacão tem 
mais cabimento n'um tractado theorico. Não obstante 
em seguida n este livro, que estamos escrevendo, pu- 
blicaremos um trabalho especial sobre o systema pe- 
nitenciario, com apylicacão ao nosso paiz, e ahi fa- 
remos a apreciacão de todas as idéas apresentadas até 
hoje, e insistiremos sobre um pensamento luminoso 
cuja origem se deve i Gram-Brehnha, qual 6 a fu- 
são das peniteiiciarias e clas colonias penam, como 



tloiis termos sempre constitutivos da repressão ~ ~ c i i a l .  

Mais amplos dcsei11-ol.viipntos a eslc respeito se 
cncontram nos dehntcs tlo congresso ~~cnitenciario de 
Fraricfort-sobre-o-Yeno [eni 28, 29 e 3 0  tle Soteni- 
hro dc 1 8 á 6 ) ,  publicados em- Paris eni 18'17, no 
tracbdo dc R6rciiger sobre a rcpresslio penal, suas 
fhriiiau, c seus cfkitos ( ~ a r i s  1852),  e nas obras dç 
Fcrrus sobre as prisóes, c sobre a expatriacão peni- 
tençiaria (París 1850,  c 18;i3), etc. 

A Ici franceza de 1 8 8 0  veio alterar pelo arl. 
3." o art. 66.' do codigo penal na parte cin cluc iiiaii- 
tlal a cricerrar n'uma casa de corrcccão os mcnorcs 
de 16 aniios, que os tribunaes jiilgiissem ter obrado 
sem disccrniinento. Dclermina ri no\-a Ici que scjani 
conduzidos a colonias agricolas pcnitenciarias, pnbli- 
cas , oii g~urtiotlarcs ', para serem empregados na 
íigi'iciil tiira c artes acccksoriu. 

O nuilicro das eolonias p n a e s  agricolas, que hojc 
e,iste~li na França e na i\lgerin, eleva-se já a 1 6 ,  co- 
mo sch púde ~ 6 r  da noticia piiblicatla pelos Srs. J,ulio 
de Lainarque c Gustavo Dugat e ; e são as seguintes : 

Não cause estranheza esta expressão, porque nlern 
das colonias , dirigidas pelo Estado, ha outras propria- 
mente particulares com as devidas auctorisaqGes C alé 
com subsitlio do thesouro; tal é a instituicia recentemen- 
te eni S7al-d'Yè.rrc por um Iiomem que tem feito do 
mellioramcnto da penaIidade o objecto constante ele s c t ~ i  
cstridos e dos seus esforços, o celebre Carlos Lucasa 

Esta noticia interessa principalmente pelas Q O Ç ~ ~ .  

estatislicas que a acompanham. , . , .. 



COLONIAS PUBLICAS. 

Fontcvrault. Loos. 
Clairvaulí. I Gaillun. 

COLONIAS PARTICVLARES. 

Meliray. Val d'Yèvre. 
Marseillc, Citeaux. 
Bordeaux. Oullins. 
Sai ti te-Foy . Y etit-Bourg, 
Pctit-Que~illy . SâiSn,lii. 
Ostwald. Boussaroque. 



TAnELLAS PARA A APPLICAC,ÃO DAS PENAS. 

l .a 

ACIGRAVA@AO E ATTENUAÇAO EM BEBAIA. 

I 

Trabalhos 
publicos 
perpetuos. 

E j .ri& per- 

Y petua ' . 
a 

Pi 
I 
'4 
E Degredo 

perpetuo. 

I Degredo 
para a In- 

C dia. 

Não seaggravn Trabalhos puldic. per- 
d i  ' Z ~ . ? ~ * P I ~ S L I Ò , ~ O U  
I. degredo perpetuo - 

art. 81.' 
NO Ultramar Trabalhos public. tem- - ar t. 48.' c porarios, ou prisão, ou 
78.O Q 9. degredo perpetuo, ou 

temporario, aggrava- 
do ou não aggravado 
-art. 81.' Q 1. 

Cmm isolamen- Prisão maior tem porn- 
to, ou noU1- ria, ou degredo per- 
tramar- art. petuo ou tcmporario, 
49.' e 78.O aggravado ou não ag- 
3. gravado - art. 81.' 

O 1. 
Na A frica ori- Degredo perpetuo tem- 
ental, ou ahi porario aggravado ou 
com prisão - n%o aggravado , ou 
art. 78.' Q 4. prisão correccional no 

maximo - art. 81 .' 
Na Africn occi- 

0 1- 

dental - art . 
78.O 5 6. 

i Em quanto não houver estabelecimentos para a prisão com 
frabaífw, será sybstituida pelo depredo aggravado, iccrescei~tlu-sr 
a prisão art. 99. 



A G G K A V A Ç . ~ ~ .  

6 [Expulsão Com muleta -, 
perpetua. art. 7 8 . O  5 6 .  

Com maIctx - 
art. 7 8 . O  5 6. 

ATTENUA~ÃO. 

Expulgo temporaria, 
ou prisão correccionnl 

. uão menor de dous - a~b. 81.' $ 5. 
Suspensão de direitos 
politicos - arb. 81 
O 4 . 9  

[Trabalhos 1 

I publicos. 

I 
i 

Prisão mõuor 

w 

Degredo. 

I Expulsão. 

I 
1 

i Se~do-a~pf i~ddas  a estralcgeito podem ser riibstituidas p h  
e.rpulr5o l~erpetiia do reino-art. 76,' 

Até ao mnximo '1 
ou sendo noTJ1- 
tramar - art. 
79 .O  g 1. 

. ..f - 

ao maximo 
ou no Ultra- 
mar, ou com 
idameo to  - 
art. 7 9 . O  Q 1. 

Até aomaximo 
ou como o de- 
gwdo perpe luo 
-art. 79." Q 1. 

Até ao maximo 
do tempo, p+ 
dendo accres- 
cer a miiicta 
-art.'i9."§3. 

)A& ao minimcj do 
tempo, ou podem 1 substituir-se pelas I immediatas infei io- 
ree até á prisão cor- I reccional niio me- 
nor de -deus annos 

J 

Até aominimo do tem- 
po; ou póde substi- 
tuir-se prisão correc- 
cional não menor dc 
dcusannos - art. 82. 



I'ESAS. A C G R A V A ~ ~ O .  ATTLTNU~ISÃO. 

ALE 3 dias- Gtm? 

I n.' 1. 
Desterro. AtC 3 mczeç-nrt. 83." 

n." 9. - 
1 8uspooMo ) A  ti. no mnxi- A i6 8 annos-art. 83.' 

dc direitos 
poli ticoi. 

- Até 3 dias-n,rt. 33.' 
J. -- 0 1 ,  -- ~ 

. ' .  g 7' 

# (? rnaxiiiio A a prisso, des- . . . . . . . . . i. ." 
1 

$ d e q ~ ~ ~ l ~ i i e r  tciro, c suspen- 
U clest;ii 1 ) ~ ' 1 i : i >  520, com rnul- 

cta até uni nii- 

I 
rio: - na mul- 
cta corn piisâo 
at6 um iinno! 

: - L '  i art. 1 . '  7 9 . O  S 4. I . 
f,: 

.-., 

Coth a mulctn Nlio falla della' o &r& 
ou com prisão 81 .O, mas i: iubdi'tiuP; 
corrcrcional-- da pcla susj~ensso no 
art. 7 9 . O  $ 5. caiodo iirt. 3?6."n."l. 

A l i  ao mrrimo Ai6 :i mries-nri. p3.. 
-.itrt. 7<f .O  n." 9 .  



2 (Morte Não se aggrava- art.78.' Q 1. 
publicos Idem - art. 8 6 . O  

Prisão perpetua Trabalhos publicos - ib. 
{ Degredo perpetuo Prisao perpetua - ib. 

Expulsão do reino 
Perda dos direitos po- da Tabella 

Aggravam-se com o maxi- 
mo da pena já aggrava- 
da segundo as regras da 
Tabella I.?-art. 8G.O 

7: m m  tia maio- 
: 3 S~s~ensãodosdirei- ' res temporarias -'art. 
E 2 tos poliricos 86.O 
8 

* . . . . . . . . . . . . *  
Aggrava-se como as penns 

maiores temporarins - 
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